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RESUMO 

A gestão da inovação é um instrumento importante para melhorar a prestação de 
serviços ao cidadão e o desempenho das instituições públicas, enquanto a 
desaprendizagem organizacional é um elemento que alavanca a capacidade de 
inovar. A tese objetiva investigar a desaprendizagem organizacional na gestão da 
inovação no Poder Judiciário, com base em uma abordagem metodológica mista, 
envolvendo revisão da literatura, pesquisa documental e coleta de dados quantitativos 
e qualitativos, por meio de questionário, grupos focais e entrevistas. A pesquisa 
revelou que a gestão da inovação no Judiciário apresenta como aspectos favoráveis 
o reconhecimento da obsolescência de determinados conhecimentos e rotinas e a 
abertura para a assimilação do novo. Em contrapartida, desafios substanciais são 
identificados, como a resistência a mudanças e a falta de um processo sistemático de 
descarte intencional de práticas e conhecimentos ineficazes. A pesquisa permite 
inferir que fatores estruturais, como a sobrecarga de trabalho, os ciclos curtos de 
gestão e a rígida hierarquia representam fontes de resistência às mudanças e 
inibidores para que a desaprendizagem organizacional impulsione a gestão da 
inovação. Identificou-se uma fragilidade expressiva em relação à gestão da inovação, 
por não incorporar plenamente os preceitos da desaprendizagem organizacional, 
evidenciando um descompasso entre as intenções de inovação e a prática real das 
mudanças. Foi revelada uma predisposição cultural em favor da manutenção do status 
quo, em detrimento da experimentação e da adaptação às transformações 
necessárias. A tese propõe diretrizes relacionadas: à aprendizagem e ao 
conhecimento organizacional, com foco no desenvolvimento de um ambiente 
favorável à aquisição, compartilhamento e atualização contínua do conhecimento; à 
memória e ao esquecimento organizacional, que reforçam a importância de esquecer 
de forma intencional, liberando espaço para o novo; à mudança organizacional, que 
envolve a mitigação das resistências e o abandono de conhecimentos e rotinas 
ultrapassados, promovendo flexibilidade. A gestão da inovação é impulsionada pela 
desaprendizagem organizacional ao desintegrar intencionalmente conhecimento 
obsoleto, aceitar mudanças e fomentar a experimentação e a aceitação do erro como 
valores institucionais. São propostas ações como: a revisão metodológica; o estímulo 
à cocriação; a implementação de sandbox regulatório; o fomento do papel dos juízes 
como agentes de transformação; o realinhamento dos laboratórios e a disseminação 
da inovação para além desses ambientes; e a capacitação das lideranças e o 
reconhecimento de boas práticas que eliminem conhecimentos e rotinas obsoletos. 
Conclui-se que a gestão da inovação incorpora, ainda de forma incipiente, a 
desaprendizagem organizacional, e que uma maior ênfase nesse processo pode 
fortalecer a capacidade de inovação do Judiciário brasileiro. 
 

Palavras -chave:  desaprendizagem organizacional; gestão da inovação; Poder 
Judiciário do Brasil.  



 
 

ABSTRACT  

Innovation management is an important tool for improving the provision of services to 
citizens and the performance of public institutions, while organizational unlearning is 
an element that leverages the capacity to innovate. This thesis aims to investigate 
organizational unlearning in innovation management in the Judiciary, based on a 
mixed methodological approach, involving literature review, documentary research, 
and collection of quantitative and qualitative data, through questionnaires, focus 
groups, and interviews. The research revealed that innovation management in the 
Judiciary presents as favorable aspects the recognition of the obsolescence of certain 
knowledge and routines and the openness to the assimilation of new things. On the 
other hand, substantial challenges are identified, such as resistance to change and the 
lack of a systematic process for intentionally discarding ineffective practices and 
knowledge. The research allows us to infer that structural factors, such as work 
overload, short management cycles, and rigid hierarchy, represent sources of 
resistance to change and inhibitors for organizational unlearning to drive innovation 
management. A significant weakness was identified in relation to innovation 
management, as it does not fully incorporate the precepts of organizational unlearning, 
evidencing a mismatch between the intentions of innovation and the actual practice of 
changes. A cultural predisposition in favor of maintaining the status quo, to the 
detriment of experimentation and adaptation to necessary transformations, was 
revealed. The thesis proposes guidelines related to: organizational learning and 
knowledge, with a focus on developing an environment favorable to the acquisition, 
sharing and continuous updating of knowledge; organizational memory and forgetting, 
which reinforce the importance of intentional forgetting, freeing up space for the new; 
organizational change, which involves mitigating resistance and abandoning outdated 
knowledge and routines, promoting flexibility. Innovation management is driven by 
organizational unlearning by intentionally disintegrating obsolete knowledge, accepting 
changes and encouraging experimentation and acceptance of error as institutional 
values. Actions such as methodological review; encouraging co-creation; the 
implementation of a regulatory sandbox; the promotion of the role of judges as agents 
of transformation; the realignment of laboratories and the dissemination of innovation 
beyond these environments; and the training of leaders and the recognition of good 
practices that eliminate obsolete knowledge and routines. It is concluded that 
innovation management incorporates, albeit incipiently, organizational unlearning, and 
that a greater emphasis on this process can strengthen the innovation capacity of the 
Brazilian Judiciary. 
 
Keywords: organizational unlearning; innovation management; Brazilian Judiciary. 
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1 INTRODUÇÃO 

Os cidadãos têm crescentes expectativas em relação aos serviços prestados 

pelas instituições públicas, questionando como nunca a qualidade das políticas 

públicas implementadas. O setor público é responsável pela estrutura necessária para 

o desenvolvimento social e econômico, presta serviços básicos e fundamentais à 

população, gerencia vultosos recursos e implementa leis que asseguram a 

democracia e o controle desses recursos. Portanto, incentivar o processo de inovação 

no serviço público é primordial para o desenvolvimento de uma nação (Sousa; 

Guimarães, 2014). 

Segundo De Oliveira et al. (2023), a produção científica sobre inovação no 

serviço público tem apresentado um crescimento contínuo ao longo do tempo, 

evidenciando o interesse cada vez maior da comunidade acadêmica pela temática. 

Esse interesse pode ser atribuído ao aumento das exigências impostas ao setor 

público na contemporaneidade, dado que as organizações públicas precisam 

responder às demandas da sociedade com mais eficiência e com qualidade dos 

serviços oferecidos. 

No Poder Judiciário Brasileiro, a inovação emerge como uma resposta às 

deficiências do Sistema Judicial e uma oportunidade para melhorar a percepção da 

sociedade em relação ao funcionamento da Justiça (Baptista; Costa, 2019). Para 

Ferraz e Münch (2021), a gestão da inovação é apresentada como uma forma de 

resolver desafios complexos, para que os governos possam continuar a bem servir a 

sociedade. 

Para a tese, a inovação é entendida como a implementação de ideias que 

criam uma forma de atuação e geram valor para o Poder Judiciário, seja por intermédio 

de novos produtos, serviços ou processos de trabalho, seja por meio de uma maneira 

diferente e eficaz de solucionar problemas complexos encontrados no 

desenvolvimento das atividades que lhe são afetas (Brasil, 2021b). Tal definição faz 

parte do regramento do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), prevista na Resolução 

CNJ n° 395/2021, que representou um marco importante para a promoção da 

inovação no Poder Judiciário, fomentando o desapego às práticas tradicionais. 

Nesse contexto, a desaprendizagem organizacional desponta como um 

processo essencial para a gestão da inovação. Para efeito deste trabalho, entende-se 
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a desaprendizagem como o processo de descarte intencional de rotinas, abrindo 

espaço para outras, quando necessário (Tsang; Zahra, 2008). 

Além disso, refere-se à eliminação do conhecimento obsoleto que foi 

institucionalizado e armazenado na memória organizacional, possibilitando a 

aprendizagem de novos conhecimentos (Cegarra-Navarro; Sanchez-Vidal; Cegarra-

Leiva, 2016). 

Assim, a instituição intencionalmente abandona conhecimentos, práticas e 

rotinas obsoletas ou ineficazes para dar espaço a novos aprendizados e abordagens. 

Com base nesses conceitos, observa-se que a relação entre gestão da 

inovação e desaprendizagem organizacional pode ser considerada simbiótica e 

essencial para o progresso e a adaptabilidade das instituições ï uma vez que a 

desaprendizagem abre caminho para a inovação, enquanto a inovação estimula a 

necessidade de desaprender, criando um ciclo contínuo de desenvolvimento e 

melhoria ï, a tese tem como objetivo investigar a desaprendizagem organizacional na 

gestão da inovação no Poder Judiciário. 

Para alcançar esse objetivo, foi desenvolvida uma pesquisa de natureza 

aplicada, com fins exploratórios e descritivos. Utilizou-se uma abordagem mista 

(quantitativa e qualitativa) e a triangulação metodológica para aprofundar a 

compreensão do problema investigado.  

A pesquisa fundamentou-se em revisão da literatura na tipologia narrativa, 

pesquisa documental e pesquisa de campo, esta última combinando diferentes 

estratégias como: a aplicação de questionário; a realização de grupo focal; e a 

realização de entrevista semiestruturada. 

Os constructos teóricos foram definidos pela revisão da literatura com apoio 

da pesquisa documental, são eles: a aprendizagem e conhecimento organizacional; a 

memória e esquecimento organizacional; a mudança organizacional; e a inovação.  

Em conexão com a aprendizagem organizacional, de forma sucinta pode-se 

afirmar que a desaprendizagem organizacional facilita novos aprendizados ao eliminar 

conhecimentos obsoletos. No campo da memória e do esquecimento organizacional, 

representa um esquecimento intencional, com exclusão de habilidades e rotinas 

armazenadas na memória institucional. Já em relação à mudança organizacional, é 

considerada etapa essencial para superar resistências e viabilizar transformações. 

Por fim, no contexto da inovação, destaca-se que inovar exige não apenas adquirir o 

novo, mas, sobretudo, desaprender práticas que já não agregam valor (Akgün et al., 
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2007; Becker, 2010; Pighin; Marzona, 2011; Tsang; Zahra, 2008; Woszezenki et al., 

2013). 

Nessa linha, apresenta-se a seguir o problema de pesquisa, os objetivos do 

trabalho e as justificativas que levaram à escolha do tema. 

1.1 PROBLEMA  

Os cidadãos têm cada vez mais expectativas em relação aos serviços 

prestados pelas instituições governamentais e questionam a qualidade das políticas 

públicas implementadas. Ao mesmo tempo, a gestão pública enfrenta desafios 

crescentes, como restrições orçamentárias e maior pressão fiscal. Dessa forma, torna-

se essencial fazer mais com menos, agir com efetividade e buscar soluções 

inovadoras para atender às demandas da sociedade. Nesse contexto, espera-se do 

setor público respostas tão eficientes quanto aquelas providas pelas melhores 

empresas do setor privado (Vieira, 2015). 

No Poder Judiciário, a realidade não é diferente. Segundo Bordoni e Tonet 

(2021), para lidar com a sobrecarga expressiva de processos decorrentes dos 

conflitos da sociedade contemporânea e oferecer respostas proporcionais às 

demandas crescentes, o Judiciário precisa inovar. Essa inovação deve abranger tanto 

a adoção de novas tecnologias quanto o aperfeiçoamento da gestão e o uso de 

ferramentas estratégicas para modernizar suas práticas. 

Baptista, Rodrigues e Costa (2019) reforçam essa perspectiva ao destacarem 

os benefícios da inovação organizacional para a melhoria da prestação jurisdicional, 

especialmente diante de problemas estruturais, como o grande volume de processos 

e a insuficiência administrativa para lidar com essa demanda. Assim, a gestão da 

inovação emerge no Judiciário como um caminho para aprimorar suas práticas 

administrativas e até mesmo transformá-las de maneira disruptiva. No entanto, inovar 

implica, em certa medida, abandonar crenças e práticas tradicionais em favor de 

novas abordagens. 

Embora os Tribunais tenham desempenhado um papel relevante nas últimas 

décadas, restringindo e alterando a política jurisdicional em diversas áreas, esse 

movimento não foi suficiente para evitar que o Sistema Judicial Brasileiro fosse 

rotulado como "disfuncional" (Baptista; Costa, 2019). Para os autores, é essencial 

debater o impacto da gestão da inovação no Poder Judiciário como um meio de corrigir 

deficiências estruturais e melhorar a percepção da sociedade sobre a Justiça. 
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Os estudos indicam, contudo, que as inovações no Judiciário ocorrem 

predominantemente como melhorias incrementais, sendo voltadas à solução de 

problemas específicos em processos, serviços e gestão, em vez de promoverem 

mudanças radicais (Cavalcante; Camões, 2017).  

A Resolução CNJ n° 395/2021, alterada pela Resolução CNJ n° 580/2024, em 

seu artigo 2º, define a inovação no Judiciário como a implementação de ideias que 

criam novas formas de atuação e agregam valor à instituição, seja por meio de novos 

produtos, serviços e processos de trabalho ou por soluções eficazes para desafios 

complexos (Brasil, 2021b). 

Por outro lado, a literatura aponta que inovar não se resume apenas à 

aquisição de novos conhecimentos, práticas e comportamentos. O processo inovador 

exige, também, a capacidade de desaprender, ou seja, abandonar práticas, crenças 

e rotinas obsoletas. Sgarbossa, Martins e Mozzato (2020), em uma revisão 

bibliométrica da produção científica internacional sobre desaprendizagem 

organizacional entre 2010 e 2020, destacam que muitos pesquisadores defendem a 

necessidade de desaprender como um fator crítico para a inovação. O desaprender 

permite reconfigurar percepções, experimentações e formas de pensar, sendo que a 

incapacidade de desaprender no ritmo adequado pode se tornar uma fraqueza 

significativa para as organizações que buscam inovar. 

Os referidos autores, ao revisarem os estudos de Hedberg (1981), Tushman 

e Anderson (1986), Akgün et al. (2007), Froehlich e Bitencourt (2009), Rodrigues e 

Bido (2019), Klammer e Gueldenberg (2019), Cegarra-Navarro (2006) e Tsang e 

Zahra (2008), destacam que a desaprendizagem organizacional é um processo 

dinâmico que envolve a identificação e a remoção de rotinas e conhecimentos 

ineficazes ou obsoletos. Em termos conceituais, trata-se do abandono de práticas 

ultrapassadas para abrir espaço para novas abordagens mais adequadas à realidade 

organizacional voltada à inovação. 

Observa-se, portanto, uma relação estreita entre a gestão da inovação no 

serviço público, especialmente no Poder Judiciário, e a desaprendizagem 

organizacional. Diante da relevância desses conceitos e de sua interconexão, esta 

pesquisa busca responder à seguinte questão: De que modo a desaprendizagem 

organizacional pode impulsionar a gestão da inovação no Poder Judiciário brasileiro? 
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1.2 OBJETIVOS  

Para responder à pergunta de investigação deste estudo, apresentam-se, a 

seguir, o objetivo geral e os objetivos específicos. 

1.2.1 Objetivo geral  

Investigar a desaprendizagem organizacional na gestão da inovação no Poder 

Judiciário. 

1.2.2 Objetivos específicos  

a) Caracterizar a gestão da inovação no Poder Judiciário, seus desafios e 

práticas. 

b) Contextualizar a desaprendizagem organizacional como um elemento que 

pode atuar como catalisador da gestão da inovação. 

c) Identificar a desaprendizagem organizacional no contexto da gestão da 

inovação no Poder Judiciário. 

d) Propor diretrizes para a desaprendizagem organizacional como 

catalisadora da gestão da inovação no Poder Judiciário. 

1.3 JUSTIFICATIVAS 

A seguir apresenta-se, com maiores detalhes, as justificativas científicas, 

sociais e pessoais.  

1.3.1 Justificativa científica  

A gestão da inovação no setor público tem sido amplamente debatida como 

uma estratégia fundamental para melhorar a eficiência dos serviços prestados à 

sociedade. No entanto, o tema ainda enfrenta desafios significativos, tanto em termos 

de disseminação das práticas inovadoras quanto no desenvolvimento de um 

arcabouço teórico consolidado sobre a temática. Paralelamente, a desaprendizagem 

organizacional, um conceito essencial para a renovação de processos e de práticas 

institucionais, também se mostra um campo de estudo pouco explorado, 

especialmente no contexto do setor público. 
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A interseção entre gestão da inovação e desaprendizagem organizacional no 

contexto do Poder Judiciário representa uma lacuna relevante na literatura acadêmica, 

o que justifica a realização da pesquisa do ponto de vista científico. Essa lacuna é 

uma oportunidade para se compreender como o Judiciário lida com a 

desaprendizagem organizacional como parte do processo inovador, identificando 

desafios, barreiras e oportunidades para fortalecer a cultura da inovação. 

Esse cenário, especialmente em relação à escassez de trabalho relacionados 

com a gestão da inovação na área pública, vem sendo citado pelos autores ao longo 

do tempo. Brandão e Bruno-Faria (2013), por exemplo, evidenciam que os estudos 

sobre inovação no setor público são relativamente recentes e, assim como ocorre no 

setor privado, há uma diversidade de definições sobre o fenômeno, refletindo a 

ausência de um consenso conceitual na literatura. Para Cavalcanti e Camões (2017), 

os principais desafios à consolidação de uma cultura inovadora na administração 

pública brasileira incluem a baixa disseminação do debate sobre inovação e a 

fragilidade do conhecimento científico aplicado à gestão pública, o que dificulta a 

adoção de práticas inovadoras de forma sistemática. Os autores enfatizam que o 

desenvolvimento de conhecimento teórico e empírico sobre inovação no setor público 

é essencial para superar percepções superficiais e até mesmo preconceituosas que 

ainda permeiam essa área de estudo. No mesmo ano, Djellal, Gallouj e Miles (2017) 

observam que a gestão da inovação nos serviços públicos tem sido negligenciada na 

produção acadêmica. Da mesma forma, Cavalcante e Camões (2017) destacam que 

os estudos acadêmicos e profissionais sobre a gestão da inovação no setor público 

ainda são incipientes e apresentam, predominantemente, um caráter descritivo, sem 

um aprofundamento analítico consolidado. 

De Oliveira et al. (2023) destacam que a produção científica sobre a gestão 

da inovação no serviço público tem apresentado um crescimento contínuo ao longo 

do tempo, o que indica um interesse crescente da comunidade científica na temática. 

Contudo, segundo os autores, permanece a visão dos estudiosos de que a área ainda 

carece de conhecimento sistematizado, sendo influenciada predominantemente por 

estudos do setor privado, o que torna o entendimento sobre as inovações no setor 

público e suas estratégias de implementação ainda incipiente (Chen; Walker; 

Sawhney, 2020).  

Desse modo, o entendimento atual sobre as inovações que ocorrem no setor 

público e as estratégias adotadas para a sua implementação ainda estão em fase de 
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maturação, tornando necessário o desenvolvimento de um maior conhecimento na 

área, o que justifica a presente pesquisa. 

A escassez de pesquisas também se estende à desaprendizagem 

organizacional, um conceito essencial para que as organizações abandonem práticas 

obsoletas e abram espaço para novas abordagens. Ao longo dos anos, diversos 

estudos têm apontado a falta de pesquisas aprofundadas sobre o tema.  

Akgün et al. (2007) destacam que embora haja uma infinidade de estudos 

sobre aprendizagem organizacional, surpreendentemente pouco se sabe sobre a 

conceituação e operacionalização da desaprendizagem organizacional. Rezazade, 

Rodon Mòdol e Zafarnejad (2012) apontam que ainda há lacunas na compreensão 

sobre os mecanismos pelos quais as organizações identificam, gerenciam e 

descartam conhecimentos obsoletos. 

Woszezenki et al. (2013) reforçam essa constatação, argumentando que a 

desaprendizagem organizacional é um tema complexo e com pouca fundamentação 

teórica consolidada, o que demanda novos estudos para ampliar a compreensão 

desse campo. Em uma análise quantitativa da produção científica nacional e 

internacional, os autores verificaram que, até 2013, nenhuma pesquisa brasileira 

sobre desaprendizagem organizacional havia sido publicada em periódicos científicos 

das áreas de Administração e Interdisciplinar (Qualis/Capes), enquanto no cenário 

internacional o tema começou a ganhar maior atenção apenas a partir de 2002. 

Rodrigues, Godoy e Bido (2015) obtiveram resultados similares em outro 

levantamento bibliográfico. A partir da análise de artigos publicados nas bases de 

dados do Portal de Periódicos da Capes (EBSCO ï Business Source Complete) e 

ProQuest, os autores constataram que, até abril de 2014, não havia registros de 

estudos nacionais específicos sobre desaprendizagem organizacional, exceto pela 

bibliometria conduzida por Woszezenki et al. (2013).  

Buchele et al. (2016) corroboram ao afirmarem que a questão da 

desaprendizagem organizacional tem recebido limitada atenção das pesquisas. Essa 

atenção é ainda mais limitada quando se trata de organizações públicas. 

Sgarbossa, Martins e Mozzato (2020), ao realizarem uma revisão 

bibliométrica da produção científica sobre desaprendizagem organizacional no 

período de 2010 a 2020, com buscas nas bases de dados Web of Science, Scopus, 

SciELO e Spell, constataram que, no Brasil, o tema ainda é pouco explorado, com 

apenas duas publicações identificadas em bases nacionais. 

https://www.scielo.br/j/rac/a/fvcwRF4p58zBTW3z5B98JfB/?format=html#B1_ref
https://www.scielo.br/j/rac/a/fvcwRF4p58zBTW3z5B98JfB/?format=html#B1_ref
https://www.scielo.br/j/rac/a/fvcwRF4p58zBTW3z5B98JfB/?format=html#B1_ref
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Segundo os autores, a primeira publicação data de 2016, intitula-se 

Desaprendizagem Organizacional: Um Estudo de Campo na Universidade Federal de 

Santa Catarina, de Buchele et al. A segunda, publicada em 2019 e redigida em inglês, 

intitula-se Individual Unlearning from the Point of View of Managers in Merger and 

Acquisition Events in Brazil, de Rodrigues e Bido. 

Em nível internacional, segundo Sgarbossa, Martins e Mozzato (2020), 

embora haja um volume maior de pesquisas, os estudos ainda são considerados 

incipientes. Os autores localizaram 62 (sessenta e dois) trabalhos publicados, todos 

no idioma inglês, predominantemente em formato de artigo e escritos por 

pesquisadores vinculados a instituições da China e da Espanha. Além disso, a análise 

revelou duas redes principais de pesquisadores, destacando os principais eixos de 

investigação e evidenciando lacunas significativas na produção científica sobre o 

tema. 

Silva (2021) reforça essa limitação ao mencionar um estudo de Alam (2019), 

que identificou uma escassez de pesquisas empíricas sobre desaprendizagem 

organizacional e gestão do conhecimento.  

Dessa forma, existem lacunas significativas de pesquisa tanto na área de 

gestão da inovação no serviço público quanto no campo da desaprendizagem 

organizacional, sendo ainda mais escassos os estudos que correlacionam essas duas 

temáticas no contexto do Poder Judiciário. A relação entre a gestão da inovação e 

desaprendizagem organizacional se revela essencial, pois inovar implica na revisão 

de práticas e na substituição de paradigmas ultrapassados. No entanto, a literatura 

ainda não oferece um modelo consolidado sobre como esse processo ocorre no setor 

público, especialmente no Poder Judiciário, foco da presente pesquisa.  

Diante desse cenário, a interseção entre a gestão da inovação no Poder 

Judiciário e a desaprendizagem organizacional ainda é um campo pouco explorado 

na literatura acadêmica, evidenciando uma lacuna relevante que esta pesquisa busca 

preencher. Abre-se, portanto, uma oportunidade de pesquisa para ampliar o 

entendimento sobre a desaprendizagem organizacional como um vetor estratégico 

para fortalecer a gestão da inovação no Judiciário. 

1.3.2 Justificativa social  

A gestão da inovação no setor público, especialmente no Poder Judiciário, 

desempenha um papel essencial na melhoria da prestação jurisdicional e no 
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fortalecimento das instituições democráticas. A crescente complexidade das 

demandas sociais exige do Judiciário respostas mais ágeis, eficientes, acessíveis e 

sustentáveis, consolidando a gestão da inovação como um fator determinante para a 

transformação da Justiça e o aprimoramento dos serviços oferecidos à população. 

Embora o Poder Judiciário brasileiro tenha desempenhado um papel 

significativo nas últimas décadas, impulsionando e alterando políticas em várias áreas, 

o Sistema Judicial tem sido simultaneamente rotulado como "disfuncional". A 

percepção pública, apesar da crescente judicialização, é de um sistema lento, caro e 

suscetível a interferências externas (Baptista; Costa, 2019), o que induz a serem 

buscadas alternativas inovadoras. 

Segundo Bonifácio (2025), com base no relatório Justiça em Números 2024, 

do Conselho Nacional de Justiça, o Poder Judiciário encerrou o ano de 2023 com um 

acervo superior a 80 milhões de processos em tramitação, sendo que a conclusão de 

um processo pode levar, em média, de quatro a nove anos. Entre janeiro de 2020 e 

março de 2024, registrou-se um crescimento de 3,7% no volume processual, 

evidenciando a continuidade do fenômeno do congestionamento judicial. Esse quadro 

tende a gerar impactos negativos sobre a economia, a sociedade e as políticas 

públicas, exigindo ações complementares ao tradicional tratamento das demandas 

judiciais. 

Assim, além da busca pela celeridade processual, que visa assegurar a rápida 

resolução dos litígios, Martins (2024) destaca outros aspectos essenciais para 

compreender a complexidade e os desafios enfrentados pelo Sistema Judiciário. Entre 

eles, sobressaem: a transcendência, entendida como a capacidade de um caso 

ultrapassar os interesses individuais das partes, impactando questões de relevância 

social mais ampla; a publicidade dos atos processuais, que garante transparência e 

legitimação; a pluralidade dos meios de acesso à justiça, fundamental para assegurar 

a efetividade dos direitos; e a federalização das graves violações de direitos 

humanos,  mecanismo importante para garantir a imparcialidade na investigação e 

julgamento de casos de grande repercussão.  

A autora ainda menciona a implementação de tecnologias para otimizar os 

processos judiciais e a necessidade de políticas públicas que promovam a igualdade 

no acesso aos tribunais, garantindo que todos os cidadãos possam exercer seus 

direitos. Diante de um cenário jurídico em constante transformação torna-se 

indispensável buscar formas de tornar o Sistema de Justiça mais acessível, eficiente 
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e preparado para enfrentar as demandas complexas da sociedade contemporânea 

(Martins, 2024).  

Nesse contexto, a revisão da literatura revela que, ao longo dos anos, vem 

sendo fortalecida a noção da gestão da inovação como uma alternativa para melhorar 

as instituições públicas e o Judiciário brasileiro. Para Cavalcanti e Camões (2017), se 

na iniciativa privada inovação é como um fator de sucesso e, principalmente, de 

sobrevivência desde os primórdios da teoria schumpeteriana, no setor público as 

inúmeras transformações de diferentes ordens (sociais, econômicas, tecnológicas 

etc.) também vêm provocando crescente pressão sobre os governos para inovar. 

Embora, em sua maioria, não envolva a necessidade de lucro e competitividade no 

mercado, a prática inovadora na prestação de serviços públicos segue outros 

objetivos, por exemplo, a revitalização da confiança e da legitimidade do Estado 

perante os cidadãos. 

Segundo Baptista e Costa (2019), apesar de incipientes, os estudos sobre a 

gestão da inovação no Poder Judiciário indicam que investir em inovação é 

fundamental para a melhoria dos serviços e para a correção de deficiências 

estruturantes da Justiça brasileira.  

Além disso, a prática da inovação no Poder Judiciário está em sintonia com a 

tendência da modernização do Poder Público - o New Public Management. 

Modernizar, nesse contexto, refere-se ao processo de atualização ou aprimoramento 

de estruturas, processos ou tecnologias já existentes, com o objetivo de torná-los mais 

eficientes, eficazes ou alinhados com padrões contemporâneos. 

Inovar tem sido a palavra de ordem no Judiciário brasileiro, em todos os seus 

ramos. Uma urgência permanente cerca a convicção de que é preciso mudar, romper 

padrões, reestruturar, redirecionar a força de trabalho e questionar opções e rumos 

(Ferraz; Münch, 2021). 

São exemplos que refletem a preocupação institucional do Judiciário em 

fomentar a gestão da inovação e garantir maior transparência e participação social 

nos processos de transformação da Justiça: a Portaria CNJ n° 119/2019 (Brasil, 

2019b), que instituiu o Laboratório de Inovação, Inteligência e Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (LIODS); a Resolução CNJ n° 395/2021 (Brasil, 2021b), 

que institui a Política de Gestão da Inovação no âmbito do Judiciário, alterada pela 

Resolução CNJ n° 580/ 2024 (Brasil, 2024e); a criação da Plataforma RenovaJud, 
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lançada em 2022; e a regulamentação do Plano Nacional de Inovação no Poder 

Judiciário pela Portaria da CNJ n° 379/2024 (Brasil, 2024d). 

A gestão da inovação como atendimento da sociedade também é 

demonstrada por Gomes (2021 apud Otoni, 2021) ao mencionar que regulamentações 

supracitadas contribuem para que o Judiciário melhore os sistemas de trabalho para 

qualificar o atendimento à população e que a gestão da inovação passa a ser 

orientada por princípios como acessibilidade, desburocratização, transparência e foco 

no usuário, qualificando o atendimento à população e garantindo que o Sistema de 

Justiça se torne mais responsivo às necessidades sociais. 

Dessa forma, a presente pesquisa se justifica pela relevância social da gestão 

da inovação no Judiciário que visa criar valor para o Poder Judiciário e para a 

sociedade e que pode ser impulsionada pela desaprendizagem organizacional. Inovar 

no Poder Judiciário é um passo fundamental para a melhoria dos serviços 

jurisdicionais e para o fortalecimento do acesso à justiça como um direito essencial da 

cidadania. Ao investigar a desaprendizagem organizacional na gestão da inovação no 

Poder Judiciário, este estudo contribui para a construção de um Judiciário mais 

eficiente, ágil e alinhado às expectativas da sociedade. 

1.3.3 Justificativa pessoal  

A justificativa pessoal está calcada no interesse da autora pelo tema, 

fundamentado tanto em sua trajetória acadêmica quanto em sua experiência 

profissional. A autora possui familiaridade com este campo do conhecimento, 

consolidada ao longo de sua formação e atuação na administração pública. No âmbito 

acadêmico, sua pesquisa no Mestrado em Engenharia de Produção, com área de 

concentração em Qualidade e Produtividade pela Universidade Federal de Santa 

Catarina (1999), resultou na disserta­«o intitulada ñDesenvolvimento e aplicação de 

um modelo de programa de qualidade no servi­o p¼blicoò. 

Além disso, sua experiência profissional de 32 anos no Poder Judiciário 

Trabalhista, especialmente na Direção das áreas de Gestão Estratégica do Tribunal 

Regional do Trabalho da 12ª Região e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 

tem propiciado um envolvimento direto com a gestão da inovação e um acesso 

privilegiado aos agentes envolvidos nos processos de transformação organizacional 

do Poder Judiciário. Esse contexto fortalece a iniciativa de investigar e propor 
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diretrizes para a desaprendizagem organizacional como catalisadora da gestão da 

inovação, contribuindo para o avanço teórico e prático na área. 

1.3.4 Justificativa para o Programa de Pós -graduação em Ciência da 

Informação  

A informação é o alicerce da geração de conhecimento e, por este motivo, é 

considerada um dos mais importantes ativos organizacionais. Como um ativo, a 

informação precisa ser gerenciada e controlada. Para utilizar de forma efetiva a 

informação interna e externa, a organização necessita gerenciá-la, identificando o 

fluxo informacional, os fatores impactantes deste processo e os tipos de informação 

existentes e necessários para a agregação de valor (Calazans, 2006). Para a presente 

tese, o entendimento é de que a informação gera conhecimento que, por sua vez, gera 

inovação, e esse conhecimento, com o passar dos anos, pode se tornar obsoleto, 

devendo ser descartado para que novas ideias surjam, o que caracteriza a 

desaprendizagem organizacional. Há, portanto, uma indissociabilidade entre as 

dinâmicas informacional, cognitiva e inovativa (Albagli; Maciel, 2004) para gerar valor 

para a organização. 

Paralelamente, o processo de inovação depende prioritariamente do 

compartilhamento de informação e do uso de conhecimento interno e externo para se 

efetivar, e esse é o motivo pelo qual a Ciência da Informação estuda os elementos 

que enredam o ambiente inovador (Fachin; Blattmann; Vianna, 2019). 

Fachin, Blattmann, Vianna (2019), ao estudarem a inovação e a Ciência da 

Informação no Brasil, identificaram que a Ciência da Informação se preocupa com o 

objeto da informação no processo de inovação como elemento propulsor, fonte de 

dados que ajuda no desenvolvimento dos insumos inovadores nas diversas áreas de 

aplicação. Para os autores, tais resultados são compatíveis com a visão de Borko 

(1968), que identifica na ciência da informação uma disciplina preocupada em 

solucionar problemas oriundos do uso da informação a serviço da sociedade. 

Para Borko (1968, p. 1), a Ciência da Informação é uma ciência interdisciplinar 

que ñinvestiga as propriedades e o comportamento informacional, as for­as que 

governam os fluxos de informação e os significados do processamento da informação, 

visando à acessibilidade e a usabilidade ·timaò. Tamb®m se aproxima de v§rias §reas, 

utilizando teorias e métodos para a aplicação de sua prática, emprestados da 

matemática, física, biologia, psicologia, sociologia, antropologia, semiologia e teoria 
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da comunicação, e de outras áreas que possam contribuir para a sua fundamentação 

teórica ou aplicada (Araújo, 2003). 

Considerando, portanto, que a Ciência da Informação é interdisciplinar e se 

relaciona com outras áreas e estuda comportamento, propriedades, fluxo da 

informação, processamento para visibilidade e acessibilidade, é possível constatar 

que o processo de inovação está inserido no seu contexto e no seu campo de estudo, 

por circundar um elemento comum: a informação. 

A análise de Fachin, Blattmann, Vianna (2019) também evidencia que as 

pesquisas destinadas à análise e à aplicação de inovação se dedicam aos estudos de 

casos, usando de recursos e de aplicação para áreas específicas do conhecimento, 

como saúde, agricultura, tecnologia, entre outros estudos que realizam mapeamentos, 

mensurações, avaliam a informação no processo de inovação ou a certificação de 

produtos ou serviços. 

No âmbito do PGCIN, os estudos sobre inovação podem ser considerados 

aderentes à linha de pesquisa em Gestão da Informação e do Conhecimento, que, por 

meio de abordagens interdisciplinares, está pautada nos recursos de informação e de 

conhecimento nos processos organizacionais (com ou sem fins lucrativos) e estuda o 

aspecto informacional como instrumento na tomada de decisão por intermédio da 

inovação e da manutenção da sustentabilidade econômica, ambiental e social. 

Sobre o tema ñgest«o da inova­«oò, ao analisar as teses e disserta­»es 

produzidas no PGCIN da Universidade Federal de Santa Catarina quando da 

apresentação do projeto de qualificação em 2023, foi possível inferir que a proposta 

de pesquisa está alinhada com algumas pesquisas do Programa de Pós-Graduação 

em Ciência da Informação, mas apresenta ineditismo em relação à questão da 

desaprendizagem organizacional e ao campo de análise, o Poder Judiciário. 

Por outro lado, é possível constatar que algumas teses e dissertações 

abordam a temática e podem contribuir para a pesquisa envolvendo a gestão da 

inovação no campo da Ciência da Informação, como os trabalhos intitulados e seus 

autores: ñElementos formais para implanta­«o da gest«o da inova­«o em bibliotecasò, 

de Murilo Mauro Silveira; ñAmbiente de inova­«o e manuten­«o do poder 

informacional na §rea de telecomunica­»es em miss«o cr²tica na pol²cia federalò, de 

Luciano Castilho Assump­«o; ñEncomenda tecnol·gica: a Polícia Federal e os 

desafios de inovar na era da informa­«o e do conhecimentoò, de Sila Louzada 

Filgueiras Junior; ñO fluxo de informação em projetos de inovação: estudo em três 

https://repositorio.ufsc.br/handle/123456789/129178
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organizaçõesò, de W§nderson C§ssio Oliveira Ara¼jo; ñRedes colaborativas em 

ambientes de inovação: uma análise dos fluxos de informaçãoò, de Danielly Oliveira 

Inomata; e ñInforma­«o, comunica­«o e inova­«oò, de Lidiane dos Santos Carvalho. 

Acrescenta-se às justificativas a possibilidade da pesquisa de trazer 

contribuições relevantes para a Ciência da Informação ao ampliar seu escopo de 

aplicação para o contexto do Poder Judiciário, tradicionalmente pouco explorado pela 

área. Ao articular os conceitos de desaprendizagem organizacional e inovação, a 

pesquisa introduz uma perspectiva ainda incipiente na literatura da Ciência da 

Informação, ao tratar da intencionalidade no descarte de conhecimentos e rotinas 

obsoletos como estratégia para promover ambientes mais abertos à assimilação do 

novo. Tal abordagem contribui para o aprofundamento teórico e prático acerca das 

dinâmicas informacionais que sustentam processos de aprendizagem e conhecimento 

organizacional, memória e esquecimento organizacional, mudança organizacional e 

inovação. Além disso, ao evidenciar como o conhecimento é produzido, mantido, 

compartilhado e descontinuado nas instituições judiciais, a pesquisa reforça o papel 

da informação como elemento estruturante da inovação no Poder Judiciário. Por fim, 

a proposição de diretrizes baseadas em evidências empíricas reforça o compromisso 

da Ciência da Informação com a transformação social e a qualificação da gestão da 

informação nas organizações. 

Especificamente em relação a um dos constructos da pesquisa, a 

desaprendizagem organizacional guarda estreita relação com a memória 

organizacional. E, segundo Araújo (2014), a memória organizacional vem sendo 

estudada em algumas pesquisas do campo científico da Ciência da Informação. O 

estudo da memória organizacional interessa à Ciência da Informação porque envolve 

processos fundamentais dessa área, como a criação, retenção, organização, 

recuperação e uso da informação no âmbito das organizações. A Ciência da 

Informação busca compreender como o conhecimento é gerado, armazenado e 

disseminado, enquanto a memória organizacional é um dos principais mecanismos 

que garantem a continuidade e a gestão eficiente da informação nas instituições, 

impactando na desaprendizagem organizacional e na gestão da inovação. 

Por fim, é importante destacar que os dados parciais desta pesquisa foram 

apresentados em 2024 no XXIV Encontro Nacional de Pesquisa em Ciência da 

Informa­«o (ENANCIB), por meio do artigo intitulado ñA Inova­«o e a 

Desaprendizagem Organizacional no Judiciário Brasileiroò (Ferreira; Rados, 2024b) 

https://repositorio.ufsc.br/handle/123456789/129178
https://repositorio.ufsc.br/handle/123456789/182585
https://repositorio.ufsc.br/handle/123456789/182585
https://repositorio.ufsc.br/handle/123456789/93074
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(Apêndice A). Como resultado, o trabalho foi selecionado pela Editora do periódico 

ñPerspectivas em Gest«o & Conhecimentoò como um dos sete melhores artigos 

pontuados no âmbito do GT-4 do evento, o que resultou em um convite para 

publicação no referido periódico. O artigo, escrito em coautoria com o orientador, foi 

publicado com o mesmo título (Ferreira; Rados, 2024a), em 26 de dezembro de 2024, 

Disponível em: https://doi.org/10.22478/ufpb.2236-417X.2024v14n3.72481 (Apêndice 

B). Esse reconhecimento evidencia a relevância da pesquisa e do tema para a área 

da Ciência da Informação, reafirmando a sua contribuição acadêmica e científica. 

Diante do exposto, a pesquisa se justifica pela perspectiva científica de que a 

gestão da inovação no serviço público, especificamente no Poder Judiciário, e a 

desaprendizagem organizacional são áreas que ainda apresentam lacunas 

significativas de pesquisa. A escassez é ainda mais evidente quando se trata da inter-

relação entre gestão da inovação e desaprendizagem organizacional, revelando a 

necessidade de investigações que explorem como o abandono de práticas obsoletas 

pode impulsionar a gestão da inovação no Judiciário. As justificativas sociais estão 

alicerçadas na inovação da Justiça como estratégia fundamental para a melhoria dos 

serviços jurisdicionais e da transparência e para o fortalecimento do acesso à justiça 

como um direito essencial da cidadania. As justificativas pessoais estão 

fundamentadas no interesse da autora pelo tema, na sua trajetória acadêmica e 

experiência profissional e no acesso ao ambiente proposto para a realização da tese. 

As justificativas para o PGCIN estão alicerçadas, principalmente, no caráter 

multidisciplinar da área e na indissociabilidade entre as dinâmicas informacional, 

cognitiva e inovativa. 

 No Quadro 1, apresenta-se um resumo das justificativas da pesquisa. 

Quadro 1 ï Justificativas da pesquisa 

Categoria das 
Justificativas  

Justificativas  

 

Justificativa Científica 

ǒ Os estudos sobre inovação no setor público são relativamente 
recentes (Brandão; Bruno-Faria, 2013). 

ǒ Baixa disseminação do debate sobre inovação e a fragilidade do 
conhecimento científico aplicado à gestão pública, dificulta a 
adoção de práticas inovadoras de forma sistemática (Cavalcanti; 
Camões, 2017). 

ǒ A gestão da inovação nos serviços públicos tem sido negligenciada 
na produção acadêmica (Djellal; Gallouj; Miles, 2017). 

ǒ Os estudos acadêmicos e profissionais sobre a gestão da inovação 
no setor público ainda são incipientes e apresentam, 

https://doi.org/10.22478/ufpb.2236-417X.2024v14n3.72481
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predominantemente, um caráter descritivo, sem um 
aprofundamento analítico consolidado (Cavalcanti; Camões, 
2017). 

ǒ Interesse crescente da comunidade científica na temática, mas a 
área ainda carece de conhecimento sistematizado, sendo 
influenciada predominantemente por estudos do setor privado 
(Chen; Walker; Sawhney, 2020; Oliveira et al., 2023).  

ǒ Pouco se sabe sobre a conceituação e operacionalização da 
desaprendizagem organizacional (Akgün et al., 2007). 

ǒ Há lacunas na compreensão sobre os mecanismos pelos quais as 
organizações identificam, gerenciam e descartam conhecimentos 
obsoletos (Rezazade;  Rodon Mòdol; Zafarnejad, 2012). 

ǒ A desaprendizagem organizacional é um tema complexo e com 
pouca fundamentação teórica consolidada (Alam, 2019; Buchele et 
al., 2016; Sgarbossa; Martins; Mozzato, 2020; Silva, 2021; 
Woszezenki et al., 2013). 

 

Justificativa Social 

ǒ Cenário jurídico em constante transformação, sendo indispensável 
buscar formas de tornar o Sistema Judiciário mais acessível, 
eficiente e preparado para enfrentar as demandas complexas da 
sociedade contemporânea (Martins, 2024). 

ǒ Inúmeras transformações de diferentes ordens (sociais, 
econômicas, tecnológicas, etc. vêm provocando crescente pressão 
sobre os governos para inovar (Cavalcanti; Camões, 2017). 

ǒ Estudos sobre a inovação no Poder Judiciário indicam que investir 
em inovação é fundamental para a melhoria dos serviços e para a 
correção de deficiências estruturantes da Justiça brasileira 
(Baptista; Costa, 2019). 

ǒ Há uma convicção de que é preciso mudar, romper padrões, 
reestruturar, redirecionar a força de trabalho e questionar opções 
e rumos do Poder Judiciário (Ferraz; Münch, 2021). 

ǒ Instituição, pelo CNJ, da Política de Gestão da Inovação no âmbito 
do Poder Judiciário, com foco no aprimoramento dos serviços 
prestados pela Justiça e com objetivo de impulsionar a adoção da 
inovação pelos Tribunais, tornando esse processo contínuo nos 
órgãos judiciários e qualificando o atendimento à população. 
(Otoni, 2021). 

 

Justificativa Pessoal 

ǒ Mestrado envolvendo o Desenvolvimento e aplicação de um 
modelo de programa de qualidade no serviço público. 

ǒ Atuação no Poder Judiciário. 

ǒ Atuação profissional relacionada com a gestão da inovação no 
Poder Judiciário. 

ǒ Facilidade de acesso aos agentes públicos envolvidos com a 
gestão da inovação no Poder Judiciário. 

Justificativa para 

Programa de Pós-

graduação em Ciência 

da Informação 

 

ǒ Há uma indissociabilidade entre as dinâmicas informacional, 
cognitiva e inovativa (Albagli; Maciel, 2004). 

ǒ Ciência da Informação estuda os elementos que enredam o 
ambiente inovador (Fachin; Blattmann; Vianna, 2019). 

ǒ A Ciência da Informação é interdisciplinar (Borko, 1968). 

ǒ A desaprendizagem organizacional guarda estreita relação com a 
memória organizacional, que vem sendo estudada em algumas 
pesquisas do campo científico da Ciência da Informação (Araújo, 
2014). 

ǒ No âmbito do PGCIN, os estudos sobre inovação podem ser 

https://www.scielo.br/j/rac/a/fvcwRF4p58zBTW3z5B98JfB/?format=html#B1_ref
https://www.scielo.br/j/rac/a/fvcwRF4p58zBTW3z5B98JfB/?format=html#B1_ref
https://www.scielo.br/j/rac/a/fvcwRF4p58zBTW3z5B98JfB/?format=html#B1_ref
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considerados aderentes à linha de pesquisa em Gestão da 
Informação e do Conhecimento. 

ǒ Pesquisa está alinhada com algumas pesquisas do Programa de 
Pós-Graduação em Ciência da Informação, mas apresenta 
ineditismo em relação à questão da desaprendizagem 
organizacional e ao campo de análise, o Poder Judiciário. 

ǒ A pesquisa pode trazer contribuições relevantes para a Ciência da 
Informação ampliando o escopo dos estudos para o contexto do 
Poder Judiciário. 

ǒ Resultados parciais da pesquisa foram bem avaliados após 
participação no XXIV ENANCIB, resultando em publicação de 
artigo no periódico Perspectivas em Gestão & Conhecimento. 

Fonte: Elaborado pela Autora. 

1.4 ORIGINALIDADE DA PESQUISA  

A originalidade desta pesquisa se sustenta na interseção de dois temas que, 

individualmente, já apresentam lacunas significativas na literatura: gestão da inovação 

no setor público e desaprendizagem organizacional. No contexto do Poder Judiciário, 

essa correlação torna-se ainda mais inédita, visto que há escassez de estudos que 

tratam sistematicamente da gestão da inovação institucional e que exploram o papel 

da desaprendizagem organizacional como facilitadora desse processo. 

A gestão da inovação no setor público ainda é um campo em construção, com 

uma predominância de estudos voltados para a aplicação de novas tecnologias e 

metodologias de gestão, na introdução do novo. A desaprendizagem organizacional 

emerge como um fator essencial nesse processo, pois permite que instituições 

revejam suas práticas e eliminem rotinas ultrapassadas que limitam a transformação 

organizacional. No entanto, não foram identificadas diretrizes estabelecidas para esse 

processo no setor público, especialmente no Judiciário. 

Do ponto de vista metodológico, a pesquisa se destaca ao adotar uma 

abordagem empírica robusta, combinando levantamento bibliográfico, pesquisa 

documental, aplicação de questionários, realização de grupos focais e entrevistas. A 

triangulação dos dados coletados possibilita não apenas compreender como a 

inovação ocorre no Judiciário, mas também identificar os desafios concretos que 

impedem a eliminação de práticas ineficazes e o impacto da desaprendizagem 

organizacional nesse cenário. 

Além disso, a pesquisa possui um potencial prático significativo, uma vez que 

sua abordagem permite a proposição de diretrizes concretas para a gestão da 

inovação no Judiciário, considerando a necessidade de desaprender práticas 
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obsoletas para viabilizar novos modelos de trabalho e gerar maior eficiência 

institucional. Esse caráter aplicado representa uma oportunidade para contribuir 

diretamente para o aprimoramento da administração da Justiça, possibilitando 

reflexões estratégicas sobre eficiência e governança no Judiciário. 

Como mencionado, os resultados, reflexões e discussões apresentados nesta 

tese foram explorados, parcialmente, em publicações acadêmicas da autora durante 

o desenvolvimento da pesquisa (Ferrreira; Rados, 2024a, 2024b). As publicações 

mencionadas foram elaboradas com vistas à divulgação científica parcial dos achados 

da pesquisa e serviram de base para o aprofundamento e integração dos resultados 

apresentados de forma mais ampla e consolidada neste trabalho. A redação e 

organização dos conteúdos nesta tese são originais e visam articular, expandir e 

contextualizar os resultados no escopo global da pesquisa. 

Dessa forma, este estudo se destaca pela oportunidade de preencher uma 

lacuna ainda não explorada na literatura acadêmica e na gestão pública, trazendo um 

olhar inovador sobre a relação entre gestão da inovação e desaprendizagem 

organizacional no Poder Judiciário. Ao unir abordagem teórica, análise empírica e 

proposições de ordem prática, a pesquisa fortalece o entendimento sobre os 

processos de transformação institucional e abre caminho para novas estratégias para 

inovação do Judiciário. 

1.5 ESTRUTURA DA TESE 

O trabalho está estruturado em oito seções, conforme pode ser verificado na 

Figura 1. 
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Figura 1 ï Estrutura da tese 

 

Fonte: Elaborado pela Autora.  

Após o estabelecimento do problema de pesquisa, dos objetivos, das 

justificativas e da estrutura da tese, descreve-se, na próxima seção, o referencial 

teórico. 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO 

O referencial teórico deste estudo, desenvolvido a partir de uma revisão da 

literatura, tem como objetivo mapear e analisar a produção científica e acadêmica 

sobre a gestão da inovação no serviço público, com ênfase no Poder Judiciário, 

identificando seus principais desafios e práticas. Além disso, busca compreender os 

conceitos essenciais relacionados ao fenômeno estudado, fornecendo uma base 

teórica para a contextualizar a desaprendizagem organizacional como um elemento 

que pode atuar como catalisador da gestão da inovação. Ao articular esses elementos, 

o estudo pretende contribuir na investigação da desaprendizagem organizacional na 

gestão da inovação no Poder Judiciário. 

O referencial teórico abrange: a gestão da inovação; os marcos da gestão da 

inovação no Judiciário; os desafios da gestão da inovação no Poder Judiciário; o 

conceito de desaprendizagem organizacional e sua relação com a aprendizagem e 

conhecimento organizacional, memória e esquecimento organizacional e mudança 

organizacional; a relação entre desaprendizagem organizacional e inovação, 

encerrando com as considerações da seção. 

2.1 GESTÃO DA INOVAÇÃO  

A inovação é um fenômeno central para o avanço das organizações, da 

ciência e da sociedade, impulsionando transformações que resultam em novas 

soluções, processos e modelos de atuação. Sua compreensão envolve múltiplas 

abordagens, desde perspectivas tecnológicas e gerenciais até dimensões culturais e 

organizacionais. Inovação é uma atividade complexa, diversificada, em que vários 

componentes interagem (OCDE, 2018).  

Embora amplamente estudada, a inovação continua sendo um conceito 

complexo, dinâmico, cuja definição e aplicação variam conforme o contexto e a área 

do conhecimento, exigindo a adoção de convenções ante a complexidade do processo 

de inovação e as variações na forma como ele ocorre em diferentes tipos de 

organizações.  

Diante desse cenário, esta seção apresenta inicialmente as principais 

concepções conceituais sobre inovação, analisando suas características e 

fundamentos. O objetivo é estabelecer uma base conceitual sólida, identificando o 
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conceito adotado na presente pesquisa e introduzindo sua articulação com os demais 

eixos abordados no trabalho. 

Fernandes et al. (2018), ao estudarem os autores mais citados para 

fundamentar o conceito de inovação nas dissertações de mestrado stricto sensu das 

Instituições de Ensino Superior - Universidade de São Paulo e Fundação Getúlio 

Vargas - constataram que Schumpeter e Freeman foram os mais mencionados. A 

partir desse estudo, fundamenta-se, inicialmente, a definição de inovação por 

Schumpeter. 

A abordagem conceitual fundamentada nas contribuições teóricas de 

Schumpeter, um dos primeiros a formular o conceito de inovação, em 1911, considera 

a inova­«o como um processo de ñdestrui­«o criativaò, no qual mudan­as promovem 

a ruptura e a reorganização do sistema econômico. Para Schumpeter, a inovação 

ocorre dentro de cinco possibilidades principais: a introdução de um novo bem ou 

serviço no mercado; a adoção de um novo método produtivo; a criação de um novo 

mercado em determinada região; a identificação de novas fontes de matéria-prima ou 

insumos; e a implementação de uma nova configuração estrutural em um setor 

econômico (Fernandes et al., 2018).  

Fundamentado nos pressupostos schumpeterianos, o Manual de Oslo, 

principal fonte internacional de diretrizes para coleta e uso de dados sobre atividades 

inovadoras da indústria e cuja última atualização foi definida em 2018 pela 

Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), adota o 

conceito de inovação como a implementação de um produto (bem ou serviço) novo 

ou significativamente aprimorado, ou um processo, ou um novo método de marketing, 

ou um novo método organizacional nas práticas de negócios, na organização do local 

de trabalho ou nas relações externas. Essa definição destaca que a inovação não se 

limita a avanços tecnológicos, mas abrange também melhorias em processos, 

métodos de marketing e estruturas organizacionais. Além disso, enfatiza que a 

inovação deve ser implementada, ou seja, colocada em uso ou introduzida no 

mercado, para ser considerada como tal (OCDE, 2018). 

No Brasil, a Lei n° 10.973/2004 dispõe sobre incentivos à inovação e à 

pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo e dá outras providências. Para 

efeitos da referida Lei, inovação é a introdução de novidade ou aperfeiçoamento no 

ambiente produtivo e social que resulte em novos produtos, serviços ou processos ou 

que compreenda a agregação de novas funcionalidades ou características a produto, 
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serviço ou processo já existente que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho 

de qualidade ou desempenho (Brasil, 2004c). 

No âmbito do Poder Judiciário a Resolução CNJ n° 395/2021, alterada pela 

Resolução CNJ n° 580/2024, em seu art. 2º, define a inovação como a implementação 

de ideias que criam uma forma de atuação e geram valor para o Poder Judiciário, seja 

por meio de novos produtos, serviços, processos de trabalho, ou uma maneira 

diferente e eficaz de solucionar problemas complexos encontrados no 

desenvolvimento das atividades que lhe são afetas (Brasil, 2021b). 

Como afirmam Ferraz e Münch (2021) ao definir inovação, o CNJ a vincula à 

geração de valor para o Poder Judiciário e, entre os princípios da inovação, lança o 

olhar para a qualificação do acesso à justiça, trazendo o usuário para o eixo central 

da política, a ser desenvolvida mediante ampla participação dos atores internos e 

externos, com visão multidisciplinar, colaboração, promoção do desenvolvimento 

humano, acessibilidade, sustentabilidade socioambiental,  desenvolvimento 

sustentável, desburocratização e transparência. 

Diante do exposto, e considerando o objetivo geral da tese, a definição 

prevista na Resolução CNJ n° 395/2021 (Brasil, 2021b) será adotada como referência 

nesta pesquisa, alinhando-se também às definições de Schumpeter e do Manual de 

Oslo, que enfatizam a criação de novidades com impacto social. 

Desta forma, ao se mencionar o termo inovação na tese, estar-se-á fazendo 

referência à introdução de algo novo - produto, serviços ou métodos organizacionais 

- não apenas como uma ideia, mas como algo que precisa ser implementado para 

gerar efeitos concretos, no caso, valor para a sociedade. Inovar pressupõe 

transformar a partir de uma ideia que, executada, produza resultados sociais, políticos, 

econômicos ou jurídicos relevantes, positivos e sustentáveis, sob a perspectiva dos 

interessados e da sociedade, na efetivação da missão e dos desafios do Poder 

Judiciário (Ferraz; Münch, 2021). 

A inovação no presente trabalho poderá ocorrer de forma incremental ou 

disruptiva, com a intenção de gerar maior agilidade, transparência e efetividade na 

prestação jurisdicional. Para Ferraz e Münch (2021), incremental será a inovação 

sempre que implicar uma transformação de um produto, serviço ou contexto, sem 

mudar suas características básicas. A disruptiva muda de tal forma o produto ou o 

serviço que tende a alcançar um novo universo de interessados, provocando mudança 

de contexto de tal forma que a solução anterior se torna obsoleta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13243.htm#art2
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A gestão da inovação, por outro lado, refere-se à criação e à implementação 

de novas práticas de gestão, estratégias, estruturas, processos, sistemas 

administrativos, procedimentos e técnicas, com o objetivo de preservar ou aprimorar 

o desempenho e a eficácia organizacional (Birkinshaw; Hamel; Mol, 2008; 

Damanpour; Aravind, 2012). Trata-se de promover mudanças organizacionais e 

renovar práticas e processos de forma inovadora e sustentável, potencializando a 

base de conhecimento tecnológico da organização e impulsionando seu desempenho 

em termos de inovação, produtividade e competitividade (Volberda; Van Den Bosch; 

Heij, 2013).  

Gestão da inovação é um conjunto de práticas, processos e estratégias 

organizacionais voltado para promover, coordenar e implementar inovações dentro de 

uma organização. Envolve desde a identificação de oportunidades até a adoção de 

novas ideias, produtos, serviços, processos, métodos ou modelos de negócio que 

resultem em melhorias de desempenho, competitividade ou impacto social (Quinhões; 

Lapão, 2024). 

Nos últimos anos, a gestão da inovação vem sendo cada vez mais 

reconhecida como uma abordagem estratégica e abrangente, que não se limita 

apenas à introdução de novos produtos, mas também à renovação de processos 

internos, à mudança cultural e à reconfiguração organizacional (Ozturk; Ozen, 2020). 

Em síntese, é um campo interdisciplinar que articula gestão estratégica, 

tecnologia, cultura organizacional e gestão do conhecimento, visando assegurar que 

as organizações se adaptem e prosperem em ambientes complexos e dinâmicos. 

Desta forma, para fins de definir o que se entende por inovação e gestão da 

inovação para efeito da tese, apresenta-se, a seguir, a gestão da inovação no contexto 

do Poder Judiciário, ramo de interesse para a pesquisa. 

2.2 GESTÃO DA INOVAÇÃO NO PODER JUDICIÁRIO  

O Poder Judiciário é um dos três poderes que compõem o Estado, ao lado do 

Executivo e do Legislativo, sendo responsável por assegurar a aplicação da lei, a 

garantia dos direitos individuais e coletivos, e a resolução de conflitos de interesses 

por meio da interpretação e aplicação do ordenamento jurídico. No Brasil, o Judiciário 

é estruturado de forma independente e é composto por diversos órgãos e instâncias, 

conforme estabelecido na Constituição Federal de 1988 (Brasil, 1988; Cintra; 

Grinover; Dinamarco, 2014). 
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São órgãos do Poder Judiciário: o Supremo Tribunal Federal, o Conselho 

Nacional de Justiça; o Superior Tribunal de Justiça; o Tribunal Superior do Trabalho; 

os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; os Tribunais e Juízes do Trabalho; 

os Tribunais e Juízes eleitorais; os Tribunais e Juízes Militares; os Tribunais e Juízes 

dos Estados e do Distrito Federal e Territórios (Brasil, 1988, art. 92). O Conselho 

Superior da Justiça do Trabalho e o Conselho da Justiça Federal não integram o Poder 

Judiciário como órgãos jurisdicionais, mas são órgãos administrativos responsáveis 

pela supervisão e gestão administrativa e orçamentária da Justiça do Trabalho e da 

Justiça Federal, respectivamente. 

Ao longo dos anos vem sendo debatidas alternativas para o Poder Judiciário 

envolvendo a gestão da inovação, pois os estudos, como de Sousa e Guimarães 

(2014), revelam que a independência, a alta variabilidade das atividades, a 

especificidade dos casos e a objetividade no processo de decisão dificultam a 

aplicação de práticas gerenciais fundamentais para o controle dos processos, 

havendo um certo consenso de que o Judiciário poderia ser mais eficiente, eficaz e 

efetivo. Os autores, ao estudarem a gestão da inovação e o desempenho na 

administração judicial, constaram que a inovação no Judiciário está relacionada com 

as dimensões de inovações organizacionais e gerenciais, quais sejam: adoção e 

melhorias de técnicas de planejamento; acompanhamento e controle da gestão; 

inovações judiciais de natureza político-legal relacionadas principalmente com 

mudanças legais e de procedimentos de julgamento; e inovações tecnológicas, em 

especial aquelas centradas na utilização de tecnologias de informação e comunicação 

em Tribunais. 

Ao tratarem da morosidade das decisões judiciais e da desigualdade de 

acesso aos serviços prestados pelas organizações da Justiça, Castro e Guimarães 

(2019) colocam a gestão da inovação como forma de enfrentar a crise, acreditando 

que, uma vez adotada, pode influenciar o seu desempenho. Esse cenário justifica 

portanto, na visão de Baptista e Costa (2019), a necessidade de debater o impacto da 

implementação de inovações no Poder Judiciário brasileiro, visando corrigir suas 

deficiências e melhorar a percepção social sobre seu funcionamento. 

Na mesma linha, Castro e Guimarães (2019) citam que a inovação na Justiça 

se refere às mudanças organizacionais, às técnicas de gestão e aos poderes 

destinados a melhorar a qualidade geral, a eficiência e o desempenho das 

organizações que compõem o Sistema de Justiça. Segundo pesquisa realizada pelos 
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autores, as inovações tendem a transformar o Judiciário, alterando a rotina dos 

operadores do Direito e gerando benefícios tanto para o próprio sistema quanto para 

a sociedade. Essas mudanças podem ser traduzidas pela redução e economia de 

custos. 

Passados os anos, Ribeiro et al. (2024) continuam evidenciando que o Poder 

Judiciário, a partir da Constituição Federal de 1988, vem enfrentando grandes 

desafios em sua missão de solucionar os conflitos frente ao número crescente de 

processos e à limitação financeira institucional quanto à disponibilização de servidores 

à análise das demandas fundadas nos mais diversos temas.  

Bonifácio (2025), com base no relatório Justiça em Números 2024 do CNJ, 

informa que o Judiciário terminou 2023 com mais de oitenta milhões de processos em 

andamento, e que um processo pode levar até nove anos para ser concluído. Entre 

janeiro de 2020 e março de 2024, houve um aumento de 3,7% no acervo processual. 

Esse cenário, segundo o autor, indica a persistência do congestionamento judicial e 

seus efeitos deletérios na economia, na sociedade e nas políticas públicas, caso não 

sejam tomadas medidas adicionais além do tratamento convencional das demandas 

judiciais. O autor destaca, como forma de enfrentar esse desafio a importância da 

Política de Gestão da Inovação instituída pelo CNJ. 

Neste contexto, a publicação da Resolução CNJ n° 395/2021 (Brasil, 2021b), 

alterada pela Resolução CNJ n° 580/2024 (Brasil, 2024b), foi um marco importante 

para a promoção da inovação no Poder Judiciário, visando a um sistema mais 

eficiente, ágil e capaz de atender melhor às demandas da sociedade. O referido 

regramento institucionaliza a gestão da inovação no Judiciário, cria um ambiente 

propício para iniciativas inovadoras, fomenta os laboratórios de inovação e o uso de 

metodologias ágeis, estimula a participação de magistrados e servidores na 

construção de soluções inovadoras e, por consequência, promove a melhoria da 

eficiência e da acessibilidade dos serviços judiciais.  

O normativo reflete o entendimento que o Poder Judiciário tem da inovação 

ao definir, em seu art. 2º, a inovação como a implementação de ideias que criam uma 

forma de atuação e geram valor para o Poder Judiciário, seja por meio de novos 

produtos, serviços, processos de trabalho, seja por uma maneira diferente e eficaz de 

solucionar problemas complexos encontrados no desenvolvimento das atividades que 

lhe são afetas (Brasil, 2021b). 
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Para Madeira (2024), o Poder Judiciário, quando da instituição da Política 

Nacional de Inovação por meio da referida Resolução, assim o fez de uma forma 

vanguardista, reforçando a importância de um enfoque nos Direitos Humanos e na 

responsabilidade social. Houve, segundo a autora, uma evidente preocupação com a 

contribuição social que é advinda da inovação. 

Pelo exposto, é possível inferir, com base em Sousa e Guimarães (2014), 

Castro e Guimarães (2019) e Madeira (2024) , que a gestão da inovação no Judiciário 

tem se mostrado uma abordagem essencial para enfrentar desafios históricos, como 

a morosidade processual e a burocratização, além de promover maior eficiência e 

acessibilidade aos serviços judiciais, com impacto social. Da mesma forma, os 

avanços proporcionados por marcos regulatórios como a Resolução CNJ n° 395/2021, 

alterada pela Resolução CNJ n° 580/2024, representam não apenas uma 

transformação estrutural, mas também um novo paradigma de atuação do Judiciário, 

em que a inovação se torna uma estratégia fundamental para aprimorar a qualidade 

da justiça e a sua capacidade de atender às demandas da sociedade. 

Diante desse cenário, ao longo dos últimos anos, diversas ações e iniciativas 

inovadoras têm sido implementadas para aprimorar a gestão e a prestação 

jurisdicional, assunto a ser explorado a seguir. 

2.2.1 Marcos da gestão da inovação no Judiciário  

Para compreender a gestão da inovação no contexto do Poder Judiciário, não 

basta reconhecer a sua relevância, abrangência e o conceito adotado. É essencial 

para a pesquisa ir além, explorando a trajetória do tema ao longo dos anos e a forma 

como o Sistema de Justiça tem tratado a inovação. 

Dessa maneira, esta seção, enfatiza os marcos mais relevantes da gestão da 

inovação no Judiciário, buscando a ordem cronológica e/ou a conexão dos temas, que 

incluem eventos, regulamentações, tecnologias e práticas que impulsionaram 

avanços significativos na transformação do Judiciário. Esses marcos podem se 

manifestar por meio de mudanças estruturais, adoção de novas metodologias ou 

regulamentações que transformam processos e serviços, contribuindo para um 

Sistema de Justiça mais eficiente, acessível e alinhado às demandas da sociedade. 

Castro e Guimarães (2019) estabelecem o ano de 2004, com a assinatura do 

I Pacto Republicano firmado pelos chefes do Executivo, Legislativo e Judiciário ï 

destinado a tornar o Sistema Judicial mais célere, acessível, ágil e efetivo ï (Brasil, 
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2004a), como um marco para a inovação entrar oficialmente no centro dos debates 

das organizações da Justiça. O objetivo principal desse acordo foi o de promover 

reformas no Sistema de Justiça brasileiro, visando a torná-lo mais acessível, célere e 

eficaz para a população, incorporando novas tecnologias e práticas administrativas 

que aumentassem a eficiência e transparência do Judiciário. 

O II Pacto Republicano de Estado foi assinado em 2009 por um Sistema 

Judiciário mais acessível, ágil e efetivo (Brasil, 2009). Segundo divulgado ainda pela 

Agência do Senado, esse novo pacto teve como objetivo ampliar o acesso universal 

à justiça, especialmente dos mais necessitados; aprimorar a prestação jurisdicional, 

mediante aplicação do princípio constitucional da razoável duração do processo e da 

prevenção de conflitos; e aperfeiçoar as instituições de Estado para uma maior 

efetividade do sistema penal no combate à violência e à criminalidade (Brasil, 2009). 

A assinatura desses dois Pactos Republicanos, em 2004 e 2009, representa um 

marco fundamental para a gestão da inovação no Poder Judiciário, pois formalizou 

um compromisso entre os três Poderes o aprimoramento da Justiça brasileira. 

Ainda no ano de 2004, foi lançado o Prêmio Innovare com o objetivo 

identificar, divulgar e difundir práticas que contribuam para o aprimoramento da 

Justiça no Brasil (Instituto, 2024). Como mencionado no site do Pr°mio, ñsua cria­«o 

foi uma dessas raras oportunidades em que uma conjunção de fatores conspira a 

favor do bem p¼blicoò (Instituto, 2024). A premia­«o ® dedicada a tornar a Justi­a 

Brasileira mais rápida, eficiente e acessível à população e, por sua regularidade e 

abrangência, pode ser considerado como um dos mais expressivos exemplos de 

incentivo à inovação da Justiça no Brasil.  

Posteriormente, em 2019, instituído pela Portaria CNJ n° 88/2019, o Prêmio 

CNJ de Qualidade surge como mais instrumento utilizado para, sob a ótica da 

prestação jurisdicional, estimular os Tribunais brasileiros na busca pela excelência na 

gestão e planejamento, na organização administrativa e judiciária, na sistematização 

e disseminação das informações e na produtividade (Brasil, 2019a). Especialmente 

em 2022, foi incluído, pela Portaria CNJ n°170/2022, um critério que estimulou a 

capacitação de laboratoristas, a implantação dos laboratórios e a realização de 

projetos de inovação, evidenciando que a inovação é importante ferramenta para 

aperfeiçoar os serviços que o Judiciário presta à sociedade (Brasil, 2022b).  

Dessa forma, tanto o Prêmio Innovare quanto o Prêmio CNJ de Qualidade 

podem ser considerados marcos relevantes para a inovação no Judiciário, pois 
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refletem e incentivam a busca contínua pela eficiência e aprimoramento da prestação 

jurisdicional. 

Sobre o CNJ, o ano de 2004 marca a sua criação, apontada como um dos 

fortes elementos para promoção de mudanças significativas no funcionamento dos 

Tribunais, na medida em que estabeleceu diretrizes para: o planejamento estratégico, 

controle e proposição de políticas judiciárias; a modernização tecnológica do 

Judiciário; a ampliação do acesso à justiça, pacificação e responsabilidade social; e a 

garantia de efetivo respeito às liberdades públicas e execuções penais, obrigando os 

Tribunais a reverem seus processos de trabalho e atuarem de maneira efetiva na 

melhoria de sua eficiência, produtividade e qualidade (Sena; Silva; Luquini, 2012). 

Castro e Guimarães (2019) citam a criação, pela Emenda Constitucional nº 

45/2004, do CNJ, com o intuito de implementar novas técnicas de gestão e 

governança, investimentos em tecnologia da informação, aprendizagem, entre outras 

ações para enfrentar a morosidade e a ineficiência dos Tribunais brasileiros. Para 

Richia (2013), o CNJ, desde as primeiras luzes do funcionamento, apresentou-se 

como um órgão fundamental para a sociedade brasileira e para o próprio Poder 

Judiciário, exigindo o aprimoramento do modelo atual, o que imediatamente refletiu 

na democratização e representou o arejamento do Sistema de Justiça no Brasil, 

ampliando a possibilidade de colaborar para aprimorar o modelo de Justiça. Com a 

instituição do prêmio e com a publicação de regulamentações específicas, o CNJ tem 

ainda contribuído para impulsionar Tribunais a reverem processos de trabalho e a 

inovarem no serviço prestado. 

Avançando cronologicamente na gestão da inovação do Judiciário, um marco 

significativo ocorreu em 2006 com a publicação da Lei n° 11.419/2006 (Brasil, 2006), 

que impulsionou a informatização dos processos judiciais. Para Baptista e Costa 

(2019), essa legislação fomentou a adoção de sistemas eletrônicos para garantir 

eficiência, agilidade e transparência na tramitação processual, permitindo a prática de 

atos e o envio de peças processuais pela internet. Segundo Teixeira e Rêgo (2017), 

o processo eletrônico, regulamentado pela referida lei, possibilitou a tramitação virtual 

dos autos, preferencialmente pela internet, permitindo a realização de atos 

processuais e a transmissão de documentos pelos operadores do Direito. Os autores, 

citando Almeida Filho (2010), ressaltam que essa inovação se tornou um instrumento 

estratégico para o Judiciário, contribuindo para a agilidade na comunicação dos atos 

processuais e na gestão do procedimento como um todo. 
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A normatização introduzida pela Lei nº 11.419/2006 criou as bases para o 

desenvolvimento de diferentes sistemas judiciais informatizados, fomentando a 

modernização e a eficiência do Judiciário. Entre as soluções tecnológicas idealizadas 

a partir desse marco, destaca-se o Processo Judicial Eletrônico (PJe), regulamentado 

pela Resolução CNJ nº 185/2013 (Brasil, 2013b), que consolidou o uso de sistemas 

eletrônicos no processamento de informações e na prática de atos processuais. Além 

disso, a informatização processual abriu espaço para a adoção progressiva de 

Inteligência Artificial (IA) e automação, transformando a análise de dados e a gestão 

de processos judiciais. Tais avanços representam um importante passo rumo à 

acessibilidade, celeridade e efetividade da prestação jurisdicional. 

Sousa e Guimarães (2017), ao estudarem a gestão da inovação no Poder 

Judiciário sob a perspectiva de juízes e gestores, identificaram que a adoção do 

processo eletrônico nos Tribunais trabalhistas brasileiros evoluiu tanto do ponto de 

vista normativo quanto no processo de implementação pelos Tribunais. Os autores 

classificam essa adoção em três formas distintas: desenvolvimento centralizado nas 

instâncias superiores; parcerias interinstitucionais; e iniciativas internas dos próprios 

Tribunais. Essa diferenciação evidencia como a inovação se consolidou de forma 

heterogênea dentro do Judiciário. 

A relevância da informatização processual se confirma, portanto, com a 

criação dos sistemas processuais eletrônicos e digitais, embasados na Lei nº 

11.419/2006 (Brasil, 2006) e na Resolução CNJ nº 185/2013 (Brasil, 2013b), 

representando uma alternativa para aproveitar o avanço tecnológico, tornando a 

prestação jurisdicional mais célere e eficaz. Além da eficiência processual, Moreira 

(2012), ao analisar a informatização judicial sob a ótica do desenvolvimento 

sustentável, ressalta que essa transformação não apenas elimina as ineficiências do 

processo convencional, mas também aumenta a produtividade e reduz impactos 

ambientais, demonstrando que a inovação no Judiciário pode ter efeitos amplos e 

multidimensionais. 

A adoção de tecnologia na prestação de serviços judiciais no Brasil tem 

ampliado as perspectivas de inovação. As mudanças decorrentes da digitalização 

promovem transformações organizacionais e maior transparência, resultando em 

maior agilidade e acesso ao Judiciário. Para Sousa e Guimarães (2017), as 

capacidades organizacionais aprimoradas pelo PJe envolvem não apenas 
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magistrados e servidores, mas também advogados e partes interessadas, exigindo 

adaptação de todos os atores do Sistema de Justiça. 

Guimarães, Gomes e Guarido Filho (2018) destacam que a introdução de 

novas tecnologias nas organizações judiciais tem sido progressiva, abrangendo 

processos eletrônicos, sistemas on-line, digitalização de documentos, uso de portais 

de internet e informatização do trabalho dos magistrados e servidores. No entanto, os 

autores ressaltam que o interesse atual se volta para a IA aplicada às decisões 

judiciais e para os mecanismos de resolução de disputas on-line. Com a evolução da 

IA, prevê-se que tarefas repetitivas serão automatizadas, o que exigirá novas 

competências dos profissionais do Judiciário, destacando habilidades como 

planejamento estratégico, criatividade na formulação de teses e implementação eficaz 

de estratégias jurídicas. 

Um exemplo de uso da IA no Poder Judiciário que merece destaque é o 

Projeto VICTOR, de 2018. A iniciativa do Supremo Tribunal Federal é reconhecida 

como o primeiro projeto de IA implementado em uma suprema corte no mundo. O 

Victor foi concebido para auxiliar na triagem de recursos, identificando temas de 

repercussão geral e agilizando a análise processual. O nome é uma homenagem ao 

ministro Victor Nunes Leal, conhecido por sua contribuição à sistematização da 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Assim, o Poder Judiciário passa a fazer 

uso da IA para aumentar a eficiência e a velocidade de avaliação judicial dos 

processos que chegam aos Tribunais. Além do impacto no processo de trabalho e os 

reflexos na celeridade, o fato de ser desenvolvido em parceria com a Universidade de 

Brasília, representando um dos mais relevantes no âmbito acadêmico brasileiro 

relacionado à aplicação de IA no Direito, evidencia a importância do Judiciário de estar 

inserido no ecossistema de inovação, entendido como redes de relações em que a 

informação e talento fluem, por meio de sistemas de cocriação de valor sustentado 

(Etzkowitz; Leydesdorff, 2000).  

Melo (2020), ao relatar os avanços obtidos ao longo de 15 anos de 

informatização no Judiciário, destaca que o próximo desafio a ser superado envolve a 

adoção da IA e de tecnologias associadas, como aprendizado de máquina e redes 

neurais. O avanço dessas novas tecnologias, espera-se uma interação mais intuitiva 

entre pessoas e máquinas, possibilitando o uso de linguagem natural pelos 

computadores e ampliando a eficiência dos sistemas judiciais. 
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Em 2020 o CNJ edita dois normativos tratando da IA, a Resolução CNJ n° 

332/2020 (Brasil, 2020c), que dispõe sobre a ética, a transparência e a governança 

na produção e no uso de IA no Poder Judiciário, e a Portaria CNJ nº 271/2020, que 

regulamenta o uso de IA no âmbito do Poder Judiciário (Brasil, 2020a). 

Em 2025, o CNJ atualiza a Resolução CNJ n° 332/2020 que, há cinco anos, 

desenhou os primeiros parâmetros sobre o uso da IA pelos Tribunais brasileiros, e 

aprova a resolução regulamentando o uso da IA no Poder Judiciário (Ato Normativo 

0000563-47.2025.2.00.0000) (Brasil, 2020c). A norma estabelece diretrizes, requisitos 

e princípios de governança para o desenvolvimento, uso e auditoria de ferramentas 

de inteligência artificial no âmbito da Justiça. Seu objetivo é assegurar a conformidade 

com padrões éticos, proteger dados pessoais, mitigar riscos e garantir a supervisão 

humana na aplicação dessas tecnologias (Mainenti, 2025).  

Além das iniciativas voltadas à inovação tecnológica e à modernização 

processual, um marco fundamental para a evolução do Poder Judiciário foi a definição 

das metas nacionais em 2009. As metas são reconhecidas na literatura como uma 

avanço na gestão estratégica do Judiciário, por consolidar mecanismos de 

planejamento, de monitoramento e de avaliação de desempenho dos Tribunais. 

O estabelecimento dessas metas resultou de um acordo firmado entre os 

presidentes dos Tribunais, com o objetivo de aprimorar a prestação jurisdicional e 

oferecer à sociedade um serviço mais célere, eficiente e de maior qualidade. O 

sistema de metas, coordenado pelo CNJ, pode ser compreendido também como um 

marco para a gestão da inovação no Judiciário, pois estabelece diretrizes para o 

aprimoramento contínuo dos serviços judiciais. Segundo a Agência CNJ de Notícias, 

essas metas servem como um norte para a atuação dos Tribunais, reforçando o 

compromisso do Judiciário com o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional (Brasil, 

[202-]). 

Entre as metas estabelecidas, destaca-se a Meta Nacional 9, prevista no 

Planejamento Estratégico do Poder Judiciário, que representa um compromisso direto 

com a inovação. Essa meta incentiva o fortalecimento dos laboratórios de inovação, 

promovendo a avaliação dos seus benefícios para a sociedade e alinhando suas 

iniciativas aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da 

Organização das Nações Unidas. 

O processo de formulação das metas também evoluiu ao longo do tempo, 

tornando-se mais democrático e participativo. A partir de 2013, com a instituição da 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3429
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3429
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3429
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Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciário, prevista na Portaria CNJ n° 

138/2013, houve um aumento da inclusão de representantes dos Tribunais no 

processo de elaboração das metas, ampliando a diversidade de perspectivas na 

definição das prioridades estratégicas do Judiciário (Brasil, 2013a). 

Essa evolução culminou, em 2021, com o início de um novo ciclo da Estratégia 

Nacional do Poder Judiciário (2021-2026), instituída pela Resolução CNJ n° 325/2020 

(Brasil, 2020b), que definiu novas diretrizes para aprimorar a governança, a inovação 

e a eficiência do Sistema Judicial Brasileiro. 

Instituída em novembro, a Resolução CNJ n° 125/2010 (Brasil, 2011) é mais 

um marco do Judiciário a ser destacado por ter determinado aos Tribunais a criação 

dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejuscs) e dos Núcleos 

Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (Nupemecs), que 

estruturaram e fortaleceram as unidades destinadas ao atendimento dos casos de 

conciliação. A resolução representa uma mudança significativa na forma como os 

conflitos são resolvidos, consolidando a inovação não apenas em termos de 

processos e gestão da Justiça, mas também no paradigma de resolução de disputas. 

O regramento trouxe uma nova perspectiva para a solução de conflitos, estimulando 

práticas mais colaborativas, preventivas e menos litigiosas, reduzindo o excesso de 

judicialização e promovendo maior eficiência no atendimento às demandas sociais. 

Além disso, ao regulamentar a atuação dos conciliadores e mediadores, a 

norma introduziu novas metodologias e competências profissionais, incorporando 

práticas inovadoras que integram tecnologia, capacitação e processos alternativos ao 

modelo tradicional de solução de conflitos. Portanto, a Resolução CNJ n° 125/2010 

(Brasil, 2011) não apenas estruturou e fortaleceu os mecanismos de conciliação, mas 

também se tornou um marco de inovação no Judiciário, promovendo mudanças 

institucionais e culturais que ampliaram a efetividade e a acessibilidade da Justiça 

brasileira. 

Essa perspectiva da conciliação judicial tratada como uma inovação é 

defendida por Rego, Teixeira e Silva Filho (2019). Para os autores a conciliação é uma 

inovação do Poder Judiciário porque visa aumentar a eficiência e o valor gerado pelos 

serviços de Justiça, por meio de um processo coproduzido, no qual os usuários 

participam da prestação dos serviços públicos. Os autores demonstram em pesquisa 

que a coprodução em serviços públicos apresenta resultados que adicionam valor 

para o cidadão. A coprodução em serviços de Justiça pode aumentar a celeridade dos 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/156
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processos judiciais e reduzir os custos dos Tribunais, já que a conciliação é um serviço 

mais rápido e demanda menor infraestrutura.  

Reconhecendo a importância da gestão do conhecimento e da disseminação 

de boas práticas, o CNJ instituiu, em 2019, o Portal de Boas Práticas do Poder 

Judiciário, por meio da Portaria CNJ n° 140/2019 (Brasil, 2019c). Essa iniciativa busca 

fortalecer a inovação e aprimorar a prestação jurisdicional, catalogando e 

compartilhando projetos inovadores e soluções eficientes já implementadas nos 

Tribunais brasileiros. 

No mesmo sentido de modernização e transformação digital, o Programa 

Justi­a 4.0, lan­ado em 2020, disp»e sobre o ñJu²zo 100% Digitalò, representando um 

passo significativo na incorporação da tecnologia para otimizar os serviços judiciais 

(Brasil, 2020d). Fruto de uma cooperação entre o CNJ e o Programa das Nações 

Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), com o apoio de diversos órgãos superiores 

da Justiça, o programa tem como objetivo desenvolver e aprimorar soluções 

tecnológicas, tornando os serviços oferecidos pelo Judiciário mais acessíveis, 

eficientes e eficazes para a população (Lima, 2024). Na sequência, como parte dos 

esforços para reduzir a burocracia e agilizar o atendimento aos cidadãos, o CNJ 

instituiu o ñBalc«o Virtualò, iniciativa que garante, de forma permanente, o acesso 

remoto, direto e imediato dos usuários às secretarias das Varas em todo o território 

nacional (Brasil, 2021a). 

O ano de 2021 é marcado ainda pelo lançamento pelo CNJ da Política de 

Gestão da Inovação no âmbito do Poder Judiciário, por meio da Resolução CNJ n° 

395/2021 (Brasil, 2021b), que foi alterada posteriormente pela Resolução n° 580/2024 

(Brasil, 2024e). Esse regramento constitui-se em um dos principais marcos da 

inovação do Judiciário. Além de permitir o alinhamento conceitual, deixando evidente 

o que o Judiciário entende por inovação em seu art. 2º, também adotada pela presente 

pesquisa, teve como objetivo criar um ambiente propício para a concepção, o 

desenvolvimento e a materialização de propostas inovadoras, proporcionando 

serviços e soluções mais eficazes para o jurisdicionado. O regramento estabelece, em 

seu art. 5º, que a gestão da inovação tem caráter estratégico e deve tornar o ambiente 

de atuação do Poder Judiciário propício para a concepção de ideias inovadoras, o seu 

desenvolvimento e a materialização, assim como para a sua oferta à sociedade, na 

forma de produto, processo, serviço, modelo de negócio ou tecnologia. 
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De acordo com Sanchotene (2023 apud Melo, 2023), a Política de Gestão da 

Inovação do Poder Judiciário tem como objetivo criar um ambiente favorável à 

geração e implementação de iniciativas inovadoras. Essa política, definida no âmbito 

estratégico da administração do Judiciário, busca a modernização contínua dos 

serviços jurisdicionais. Além de alinhar diferentes iniciativas já existentes nos 

Tribunais, a medida incentiva a adoção da inovação em órgãos que ainda não 

possuem essa prática institucionalizada. Dessa forma, a política contribui para que o 

Poder Judiciário esteja em constante sintonia com as demandas da sociedade e com 

a garantia dos direitos fundamentais. 

A Política, entre outras diretrizes, incentiva os Tribunais a criarem seus 

próprios laboratórios de inovação. Embora o primeiro laboratório de inovação no 

Poder Judiciário tenha sido registrado em 2017 (Brasil, 2017a), e o Conselho Nacional 

de Justiça tenha instituído, pela Portaria n° 119/2019 (Brasil, 2019b), o LIODS ï uma 

iniciativa voltada à cooperação e ao compartilhamento de conhecimento alinhado às 

metas globais da Organização das Nações Unidas ï, foi a Resolução CNJ n° 395/2021 

(Brasil, 2021b) que consolidou e disseminou a ideia dos laboratórios como hubs de 

inovação. Esses espaços passaram a ser reconhecidos como ambientes 

colaborativos e criativos, projetados para estimular conexões e fomentar práticas 

inovadoras. 

Os laboratórios de inovação fundamentam-se no engajamento do usuário, na 

colaboração entre setores, na inovação aberta e em novas formas de coleta e análise 

de dados e percepções. Sua abordagem para a resolução de problemas adota uma 

estrutura menos hierárquica e mais horizontal, integrando profissionais de diferentes 

áreas do conhecimento, o que potencializa a diversidade de perspectivas e soluções 

inovadoras (Tonurist; Kattel; Lember, 2017). 

A plataforma da Rede de Inovação do Poder Judiciário (RenovaJud), lançada 

em 2022, também foi instituída pela Resolução CNJ n° 395/2021, no art. 9º, 

representando mais uma iniciativa do CNJ para impulsionar a gestão de inovação no 

âmbito do Poder Judiciário, promovendo a colaboração e a troca de experiências entre 

os Tribunais brasileiros (Brasil, 2021b). Para a conselheira do CNJ, Salise Monteiro 

Sanchotene, que fez o lançamento da plataforma RenovaJud, é necessário fazer da 

inovação uma política permanente no Judiciário. Por isso, segundo a conselheira, a 

inovação é uma das metas já definidas pelo CNJ para os próximos anos (Brasil, 

2022a). 

https://www.cnj.jus.br/festival-de-laboratorios-de-inovacao-reune-o-judiciario-em-pernambuco/
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No mesmo ano, o CNJ dá início a uma pesquisa em parceria com o Programa 

das Nações Unidas para o Desenvolvimento, no âmbito do Programa Justiça 4.0, e 

com a Universidade Federal do Rio Grande do Norte, para mapear o cenário de 

inovação nos Tribunais e identificar a visão e a experiência desses órgãos sobre a 

maturidade do tema na Justiça. A pesquisa representou, portanto, mais um relevante 

marco para gestão da inovação ao criar base para a elaboração do Plano Nacional de 

Inovação, instrumento que visa à implementação da Política de Gestão da Inovação 

no âmbito do Poder Judiciário. Para Lívia Peres, juíza auxiliar da Presidência do CNJ 

e integrante do Comitê Gestor Nacional da Inovação no Poder Judiciário, essa 

pesquisa foi um termômetro da inovação no Poder Judiciário, pois é indispensável 

compreender como a inovação está presente no cotidiano dos órgãos judiciários e 

como vem sendo concebida e trabalhada por seu corpo funcional, para que se possa 

traçar as estratégias de valorização e fortalecimento da política judiciária da inovação, 

a qual tem por elemento central a pessoa humana (Maeji, 2022). 

Segundo o professor Hironobu Sano, coordenador da pesquisa na UFRN: 

A compreensão de como o Poder Judiciário vem lidando com a temática da 
inovação permitirá identificar práticas atuais, resultados alcançados e 
potencialidades. Também poderá indicar fragilidades e barreiras que 
demandam atenção e podem ser mitigadas (Sano, 2022 apud Maeji, 2022).  

O CNJ lançou os achados em 2024, oferecendo uma visão detalhada sobre a 

capacidade institucional do Judiciário brasileiro para a inovação, dando base para a 

publicação da Portaria CNJ n° 379/2024 (Brasil, 2024d), responsável por regulamentar 

o Plano Nacional de Inovação no Poder Judiciário. A medida tem como propósito 

fortalecer a implementação da Política Nacional de Gestão da Inovação, estabelecida 

pela Resolução CNJ nº 395/2021 (Brasil, 2021b), fornecendo diretrizes, apoio e 

estímulo para sua instituição. Além disso, a regulamentação busca consolidar uma 

cultura de inovação em todo o Sistema Judiciário, incentivando o aprimoramento 

cont²nuo dos servi­os prestados. Conforme divulgado pelo CNJ, ña portaria refor­a a 

importância de modernizar práticas e processos no âmbito do Judiciário, assegurando 

maior efici°ncia e efic§cia na presta­«o de servi­os ¨ sociedadeò (Brasil, 2024d). 

Esses marcos demonstram, portanto, o compromisso do Poder Judiciário 

brasileiro com a modernização e a busca por soluções inovadoras que atendam às 

necessidades da sociedade contemporânea. Na mesma medida, contribuem para a 

https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/justica-4-0/
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pesquisa, auxiliando na caracterização da gestão da inovação no Poder Judiciário, 

entendendo seus desafios e práticas. 

Diante desse panorama, é possível constatar o compromisso do Poder 

Judiciário com a gestão da inovação, refletido em ações estratégicas que buscam 

modernizar e aprimorar a prestação jurisdicional. A pesquisa permite inferir que o CNJ 

tem desempenhado um papel fundamental nesse processo, atuando como catalisador 

da gestão da inovação por meio de normativos que garantem alinhamento conceitual, 

políticas e diretrizes institucionais, além da instituição de premiações, da definição de 

metas e do fortalecimento da governança. 

Segundo Ferraz e Münch (2021), as mudanças promovidas desde a criação 

do CNJ foram essenciais para o cenário atual, no qual novas reflexões se tornam 

imprescindíveis. Ao longo desse período, o Judiciário passou por uma fase de 

autoconhecimento, na qual foram identificados desafios de gestão, estabelecidas e 

acompanhadas metas, além da implementação de novas tecnologias. Esses avanços 

contribuíram significativamente para o aprimoramento dos processos de trabalho, 

fortalecendo o Sistema Judicial. 

Destaca-se, ainda, a importância das diversas regulamentações editadas, 

promovendo avanços estruturais essenciais, como a digitalização dos processos, a 

implementação do PJe, o incentivo à pesquisa e à inovação, a criação de premiações 

para reconhecer boas práticas e o estabelecimento de metas e indicadores de 

desempenho. Além disso, o envolvimento dos três Poderes na assinatura de pactos 

republicanos demonstra um esforço conjunto para consolidar um Sistema Judicial 

mais eficiente, transparente e acessível à sociedade brasileira. 

Paralelamente, o relat·rio do CNJ, ñLaborat·rios de Inova­«o do Poder 

Judiciário: Diagnósticos sobre as formas de atuação" (Brasil, 2024b), revela que o 

caminho trilhado pelo Poder Judiciário brasileiro está em consonância com as 

tendências de inovação destacadas no relat·rio ñGlobal Trends in Government 

Innovation 2023ò, elaborado pela OCDE. O documento apresenta quatro grandes 

direções observadas na atuação governamental: 

a) novas formas de accountability, com ênfase no uso da inteligência artificial 

na formulação e entrega de políticas e serviços públicos, aliada à 

necessidade de garantir responsabilidade e transparência algorítmica; 

b) novas abordagens de cuidado, que propõem respostas inovadoras aos 

desafios de saúde ï especialmente aqueles intensificados pela pandemia 
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ï com foco na saúde mental, na integração de serviços e no uso de 

soluções tecnológicas; 

c) novos métodos para preservação de identidades e promoção da equidade, 

abordando iniciativas voltadas à superação de desigualdades históricas, 

especialmente em relação a povos indígenas, e à valorização da 

diversidade cultural; 

d) novas formas de engajamento cívico, que visam fortalecer práticas de 

governo aberto e ampliar a participação da população nos processos 

decisórios, tanto em ambientes físicos quanto digitais, promovendo 

inclusão e democratização. 

O Quadro 2 apresentado a seguir sintetiza as principais ações empreendidas 

ao longo dos anos e que revelam a forma como o Poder Judiciário busca o 

fortalecimento da gestão da inovação no seu âmbito.  

  



57 
 

Quadro 2 ï Principais ações empreendidas pelo Poder Judiciário para impulsionar a inovação 

Ações empreendidas pelo Poder Judiciário para impulsionar a inovação  

Formalização de compromisso entre os três Poderes para a modernização e aprimoramento da 
Justiça brasileira (Brasil 2004a; Brasil, 2009; Castro; Guimarães, 2019). 

Instituição de prêmios para reconhecer práticas e comportamentos inovadores (Brasil, 2019a; 
Brasil, 2022b; Instituto, 2024). 

Criação de instituição pública que visa aperfeiçoar o trabalho do Judiciário brasileiro, principalmente 
no que diz respeito ao controle e à transparência administrativa e processual (Brasil, 2004b; Castro; 
Guimarães, 2019; Sena; Richia, 2013; Silva; Luquini, 2012). 

Edição de normativos para estímulo à inovação em processos judiciais (Almeida Filho, 2010; 
Baptista; Costa, 2019; Brasil, 2006; Brasil, 2013b; Teixeira; Rêgo, 2017). 

Incorporação da tecnologia e da IA na prestação de serviços públicos pelo judiciário brasileiro 
(Brasil, 2020a; Brasil, 2020c; Etzkowitz; Leydesdorff, 2000; Guimarães; Gomes; Guarido Filho, 
2018; Mainenti, 2025; Melo, 2020; Moreira, 2012; Sousa; Guimarães, 2017).  

Fortalecimento da Gestão Estratégica com sistemas de metas, indicadores e registros e 
acompanhamentos estatísticos, criação de rede de governança (Brasil, 2013a; Brasil [202-]; Brasil, 
2020b). 

Introdução de novas metodologias e competências profissionais, incorporando práticas inovadoras 
para solução de conflitos, fortalecendo os mecanismos de conciliação (Brasil, 2011; Rego; Teixeira; 
Silva Filho, 2019). 

Ampliação e estímulo para o compartilhamento de ideias, projetos e ações inovadoras com a 
criação de repositório de boas práticas e plataformas próprias como a RenovaJud (Brasil, 2019c; 
Brasil, 2021b). 

Instituição do Programa Justiça 4.0, incorporando tecnologia para otimizar os serviços judiciais e 
da plataforma de videoconfer°ncia, os ñBalc»es Virtuais (Brasil, 2020d; Brasil, 2021a; Lima, 2024). 

Instituição dos laboratórios de inovação, espaço colaborativo e criativo para conexões que 
estimulam as práticas inovadoras (Cavalcante; Camões, 2017; Tonurist; Kattel; Lember, 2017). 

Realização de diagnóstico para identificar a capacidade institucional do Judiciário Brasileiro para a 
inovação (Lima, 2024; Maeji, 2022). 

Instituição de Políticas de Gestão da Inovação e Plano Nacional de Inovação no Poder Judiciário. 
(Brasil, 2021b; Brasil, 2024d; Brasil, 2024e; Melo, 2023). 

Coprodução dos serviços (Etzkowitz; Leydesdorff, 2000; Rego; Teixeira; Silva Filho, 2019).  

Normatização de diretrizes, requisitos e princípios de governança para o desenvolvimento, uso e 

auditoria de ferramentas de inteligência artificial no âmbito da Justiça (Mainenti, 2025). 

Fonte: Elaborado pela Autora.  

O Quadro 3 destaca os principais marcos legais que impactam na gestão da 

inovação no Poder Judiciário.  

  

https://www.cnj.jus.br/festival-de-laboratorios-de-inovacao-reune-o-judiciario-em-pernambuco/
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Quadro 3 ï Marcos legais do Poder Judiciário que impulsionam a inovação  

Norma  O que a norma institui  

Emenda Constitucional n° 45/2004 
Reforma do Judiciário, criando o CNJ e estabelecendo 
maior controle administrativo e disciplinar sobre o 
Judiciário. 

Lei n° 11.419/2006 
Regulamenta a informatização do processo judicial, 
possibilitando a tramitação eletrônica de processos, 
comunicação de atos e uso de assinaturas digitais. 

Resolução CNJ n° 125/2010 

Institui a Política Nacional de Conciliação e Mediação, 
promovendo métodos alternativos de solução de conflitos 
e criando os Centros Judiciários de Métodos 
Consensuais de solução de disputas. 

Resolução CNJ n° 185/2013 

Institui o Sistema PJe como sistema de processamento 
de informações e prática de atos processuais e 
estabelece os parâmetros para sua implementação e 
funcionamento.  

Portaria CNJ n° 88/2019 
Cria o Prêmio CNJ de Qualidade, incentivando Tribunais 
a aprimorarem a gestão, planejamento estratégico, 
transparência e produtividade. 

Portaria CNJ n° 138/2019 Institui o LIODS. 

Portaria CNJ n°140/2019 
Institui e regulamenta o Portal CNJ de Boas Práticas do 
Poder Judiciário. 

Resolução CNJ n°325/2020 
Dispõe sobre a Estratégia Nacional do Poder Judiciário 
2021-2026 e dá outras providências. 

Resolução CNJ nº 345/2020 Disp»e sobre o ñJu²zo 100% Digitalò. 

Portaria CNJ nº 271/2020 
Regulamenta o uso de Inteligência Artificial no âmbito do 
Poder Judiciário. 

Resolução CNJ nº 372/2021 
Regulamenta a criação de plataforma de 
videoconfer°ncia denominada ñBalc«o Virtualò. 

Resolução CNJ n° 395/2021 
Estabelece a Política de Gestão da Inovação no Poder 
Judiciário, incentivando a adoção de práticas inovadoras, 
laboratórios de inovação e metodologias ágeis. 

Resolução CNJ n° 580/2024  
Altera, renumera e acrescenta dispositivo à Resolução 
CNJ nº 395/2021, que institui a Política de Gestão da 
Inovação no âmbito do Poder Judiciário. 

Portaria CNJ n° 379/2024 
Regulamenta o Plano Nacional de Inovação no Poder 
Judiciário, orientando a implementação da Política 
Nacional de Gestão da Inovação. 

Fonte: Elaborado pela Autora.  

Importante ressaltar, diante do apresentado no Quadro 3, que, devido à 

autonomia administrativa de cada ramo do Judiciário, podem existir outras normativas 

específicas em diferentes Tribunais. No entanto, para esta tese, foram selecionadas 

as regulamentações que possuem impacto abrangente, ou seja, aplicáveis a todo o 

Sistema Judiciário, independentemente de sua jurisdição específica. Além disso, 
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embora os Tribunais possam editar regramentos próprios para atender às suas 

particularidades, essas regras não podem estar desalinhadas com as diretrizes gerais 

estabelecidas nos normativos aqui analisados. 

Existem também normas gerais sobre inovação, como a Lei da Inovação ï Lei 

n° 10.973/2004 ï (Brasil, 2004c), a Lei do Bem ï Lei n° 11.196/2005 ï (Brasil, 2005), 

o Marco Legal das Startups ï Lei Complementar n° 182/2021 ï (Brasil, 2021c), e a Lei 

dos direitos e deveres do usuário dos serviços públicos ï Lei n° 13.460/2017 ï (Brasil, 

2017b), que regulam a adoção de políticas de fomento à inovação, incentivos à 

pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico e estímulos à modernização de serviços 

públicos. 

Assim, pode-se extrair pelo referencial teórico apresentado nesta subseção 

que há esforço e compromisso do Poder Judiciário com a inovação e que a estratégia 

não se dá apenas pela incorporação de novas tecnologias, mas também pelo 

fortalecimento de políticas institucionais, práticas de governança e iniciativas 

colaborativas, garantindo um ambiente propício para a modernização e a melhoria 

contínua da Justiça brasileira.  

No entanto, embora o Poder Judiciário demonstre compromisso com a 

inovação, promovendo políticas institucionais, boas práticas de governança e 

iniciativas colaborativas, sua implementação ainda enfrenta desafios significativos. A 

transformação do Judiciário não se dá de forma linear e isenta de dificuldades, 

exigindo a superação de barreiras estruturais, culturais e operacionais. 

O relatório do CNJ (Brasil, 2024b) reforça esse entendimento ao enfatizar que, 

embora a adoção de inovações no Poder Judiciário tenha gerado avanços, em alguns 

contextos os resultados foram confusos e excludentes, sobretudo diante da 

persistente exclusão digital, que ainda compromete o acesso à Justiça por grupos em 

situação de vulnerabilidade. Nesse cenário, o relatório reforça ser essencial que o 

setor público desenvolva a capacidade de antecipar cenários futuros para agir de 

forma proativa. Isso exige a adoção de uma abordagem estratégica que permita 

identificar, testar e implementar soluções inovadoras de forma contínua, alinhadas à 

missão institucional e preparadas para responder aos desafios emergentes. 

Dessa forma, a próxima seção aborda os principais desafios da gestão da 

inovação no Judiciário, analisando os fatores que podem dificultar a adoção do novo. 
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2.2.2 Desafios da gestão da inovação no Judiciário  

Esta subseção busca identificar os principais desafios da gestão da inovação 

no Poder Judiciário, promovendo a compreensão de seus impactos e implicações para 

o aperfeiçoamento do Sistema de Justiça. 

Em que pesem os avanços significativos apresentados em relação à gestão 

da inovação no Poder Judiciário nas últimas décadas, sua implementação ainda 

enfrenta desafios complexos. A inovação do Sistema de Justiça não se limita à adoção 

de novas tecnologias ou à criação de políticas institucionais; ela exige uma profunda 

transformação cultural, organizacional e estrutural, que nem sempre ocorre na 

velocidade esperada e de forma homogênea entre os Tribunais.  

Nesse contexto, a cultura organizacional desponta como um dos principais 

desafios para a gestão da inovação no Poder Judiciário. Como retrata Schein (2004), 

a cultura consiste, essencialmente, em um conjunto de pressupostos básicos 

compartilhados por um grupo, desenvolvidos ao longo do tempo para resolver 

problemas internos e externos, manifestando-se nas práticas cotidianas da 

organização.  

De acordo com Schein (2004), portanto, a cultura organizacional se reflete em 

práticas organizacionais construídas e inerentes aos cotidianos de organizações 

diversas. A cultura organizacional é um elemento profundamente enraizado, que 

orienta comportamentos, valores e modos de atuação, impactando diretamente na 

disposição das instituições para adotar e consolidar processos inovadores.  

Para Andrade e Kubo (2021), a cultura organizacional é vista como um fator 

que pode tanto promover quanto dificultar a inovação. Os autores destacam que as 

características específicas da cultura nas organizações públicas brasileiras, incluindo 

o Judiciário, historicamente criam resistência à inovação. Os autores evidenciam um 

ambiente marcado pelos traços do burocratismo, do autoritarismo centralizado, da 

intervenção política, do paternalismo e da aversão a risco, que reflete em instituições 

com estruturas rígidas e avessas a alterações e à adoção de novidades, criando um 

ambiente desafiador para a promoção da inovação. 

Sobre esse tema, é importante reconhecer que o Poder Judiciário tem se 

mostrado atento a essa realidade. A Portaria da CNJ n° 379/2024 (Brasil, 2024d), ao 

instituir a Política de Gestão da Inovação, dedica uma de suas dimensões centrais à 

ñCultura de Inova­«oò. Conforme o art. 10 do normativo, a proposta é justamente 
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fomentar uma cultura organizacional voltada à inovação, fortalecendo a capacidade 

institucional para a mudança por meio do desenvolvimento de competências, do 

reconhecimento dos laboratórios como pontos focais e da valorização da participação 

cidadã como estratégia de inovação aberta. Tal iniciativa representa um avanço 

significativo e sinaliza o compromisso institucional com a superação das barreiras 

culturais que historicamente dificultam o processo inovador. Ressalta-se, contudo, que 

se trata de um normativo recente, cujos efeitos ainda estão em fase inicial de 

implementação e consolidação, permanecendo um desafio para o Judiciário. 

No Fórum Internacional Justiça e Inovação, realizado em 2023, repetidas 

vezes e, coincidentemente, as palavras desafio, adaptação, humanização, avanços e 

direitos humanos se fizeram presentes nas falas dos palestrantes que marcaram a 

abertura do evento (Cicci, 2023). Para a Ministra Carmem Lúcia (2023 apud Cicci, 

2023) o desafio do Judiciário é manter um constitucionalismo que garanta direitos 

humanos. A Ministra destacou a importância de a humanização orientar a prestação 

de serviço pela Justiça, como contraponto ao risco de o avanço tecnológico render 

decisões judiciais desvinculadas da realidade social do Brasil. 

Em fala recente, o Ministro Luís Roberto Barroso, Presidente do Supremo 

Tribunal Federal, apontou o uso da IA como um desafio para o Poder Judiciário (Brasil, 

2024c). Segundo Barroso (2024 apud Brasil, 2024c) ñas novas tecnologias t°m 

impactos no Direito e o Judiciário precisa pensar como deve lidar com essas novas 

ferramentasò.  

Koetz (2024), por sua vez, destaca que um dos principais desafios para a 

gestão da inovação no Judiciário está na lentidão da regulamentação das novas 

tecnologias. A legislação brasileira, em muitos casos, não acompanha o ritmo 

acelerado das inovações, resultando em um vácuo legal que dificulta tanto a aplicação 

da justiça quanto a proteção dos direitos dos cidadãos. Num contexto em que as 

relações jurídicas se tornam cada vez mais massivas e transnacionais, impulsionadas 

pelo avanço do comércio eletrônico, dos serviços prestados remotamente, do trabalho 

digital, de aplicativos e de plataformas de streaming, essa morosidade na 

regulamentação gera incertezas no mercado, desestimula investimentos e impede 

que empresas e indivíduos aproveitem plenamente os benefícios das novas 

tecnologias. 

No entender de Piccoli (2025), a inovação aberta é o desafio do Poder 

Judiciário, apesar de seu potencial para transformar o ecossistema de Justiça no 
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Brasil. Esse modelo propõe uma abordagem colaborativa, envolvendo o setor privado, 

startups e especialistas, permitindo ao Judiciário cocriar tecnologias emergentes de 

forma mais ágil e flexível. No entanto, sua implementação enfrenta barreiras 

significativas, como a cultura conservadora do setor, a complexidade dos processos, 

a diversidade das demandas e a burocracia imposta pela legislação. Piccoli (2025) 

apresenta outro desafio, correspondente à necessidade de priorizar a experiência do 

usuário, contemplando nos protótipos um design intuitivo, acessível e inclusivo, com 

interfaces adaptáveis às mais diversas realidades, desde questões linguísticas até a 

acessibilidade para pessoas com deficiência. 

Seguindo a linha dos diferentes desafios, pela revisão da literatura 

apresentada na seção anterior, é possível inferir que o CNJ tem sido um dos principais 

impulsionadores da gestão da inovação no Judiciário, formulando normativas, 

estabelecendo políticas institucionais e incentivando boas práticas por meio de 

premiações e diretrizes estratégicas. Contudo, alguns estudiosos do tema tratam a 

consolidação dos trabalhos do CNJ para impulsionar a gestão da inovação como um 

dos grandes desafios do Judiciário, pois a instituição coordena diversas iniciativas 

inovadoras, mas o monitoramento e a avaliação de impacto dessas ações ainda são 

complexos e desafiantes. A falta de indicadores bem definidos para medir o sucesso 

das inovações, por exemplo, pode dificultar a tomada de decisões e a replicação das 

boas práticas entre os Tribunais. 

Além disso, embora o CNJ estabeleça as diretrizes nacionais, cada Tribunal 

possui autonomia administrativa, o que pode gerar níveis distintos de implementação 

das iniciativas inovadoras. Alguns Tribunais adotam rapidamente as mudanças, 

enquanto outros enfrentam dificuldades estruturais, culturais ou financeiras para 

seguir as recomendações. O Judiciário brasileiro é heterogêneo, com Tribunais de 

diferentes portes, demandas e realidades socioeconômicas. Nem todos possuem 

infraestrutura tecnológica, recursos humanos qualificados ou orçamento suficiente 

para implementar as inovações no mesmo ritmo.  

Além disso, como em qualquer processo de mudança, há resistência interna 

por parte de magistrados, servidores e operadores do Direito. A inovação muitas 

vezes exige novas formas de trabalho, requalificação profissional e até mudanças na 

cultura organizacional, o que pode gerar resistência à adoção plena das diretrizes do 

CNJ. Muitas ações do CNJ dependem também da continuidade dos esforços dentro 

dos Tribunais, o que exige orçamento, capacitação contínua, atualização tecnológica 
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e continuidade administrativa. Sem um modelo claro de manutenção, algumas 

iniciativas correm o risco de perder força ao longo do tempo. 

No segundo semestre de 2024, o CNJ lançou os achados de dois estudos que 

oferecem uma visão detalhada sobre a capacidade institucional do Judiciário brasileiro 

para a inovação e, como mencionado na subseção anterior, esses resultados 

subsidiaram o Plano Nacional de Inovação, instrumento que visa implementar a 

Política de Gestão da Inovação no Poder Judiciário (Lima, 2024). A análise dos 

relatórios "Tendência Organizacional e a Capacidade Institucional dos Tribunais 

Brasileiros para Inova­«oò (Brasil, 2024f) e ñLaborat·rios de Inova­«o do Poder 

Judiciário: Diagnósticos sobre as formas de atuação" (Brasil, 2024b), fortalece a ideia 

de que as ações do CNJ ainda não estão consolidadas e revela que a inovação no 

Poder Judiciário enfrenta múltiplos desafios que impactam sua implementação e 

disseminação em todas as instância, destacando-se: 

a) padronização dos processos administrativos - a inovação nos processos 

administrativos enfrenta o desafio de equilibrar a padronização e a 

necessidade de adaptação às características regionais e aos diferentes 

segmentos de justiça. O excesso de autonomia das unidades pode resultar 

em fragmentação, dificultando a disseminação de inovações bem-

sucedidas; 

b) exclusão digital e acesso aos serviços judiciários - a implementação de 

tecnologias como PJe, balcão virtual, audiências virtuais e teletrabalho 

trouxe avanços para o Judiciário, entretanto, a exclusão digital ainda 

impede parte da população de acessar plenamente os serviços judiciários 

eletrônicos; 

c)  rotatividade nas lideranças e descontinuidade de projetos - a alternância na 

presidência do CNJ e dos Tribunais afeta a continuidade da inovação, pois 

as prioridades institucionais podem mudar a cada nova gestão. A falta de 

critérios objetivos para a priorização de projetos dificulta a consolidação de 

uma agenda consistente de inovação; 

d) resistência à experimentação e tolerância a erros - a experimentação é uma 

etapa essencial no ciclo da inovação, mas há divergências quanto à 

aceitação de falhas durante o processo. Enquanto alguns órgãos 

reconhecem a necessidade de testar novas práticas, outros enxergam a 

tolerância a erros como um obstáculo. A falta de paciência dos usuários 
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durante a fase de testes também compromete a implementação de 

inovações; 

e) desconhecimento e consolidação dos laboratórios de inovação - os 

laboratórios de inovação foram criados para impulsionar a modernização 

do Judiciário, mas ainda são pouco conhecidos entre magistrados e 

servidores. A falta de reconhecimento institucional desses espaços dificulta 

sua atuação estratégica e limita sua efetividade na experimentação de 

novas práticas; 

f)  governança da inovação e desafios de coordenação - a fragmentação do 

Sistema de Justiça, composto por diferentes segmentos e órgãos 

superiores, gera dificuldades para a coordenação das iniciativas de 

inovação. Normatizações dos órgãos superiores podem induzir a adoção 

de práticas inovadoras, mas também podem ser vistas como imposições 

sem considerar a capacidade institucional local, dificultando sua 

implementação; 

g) dependência do engajamento da alta gestão - o engajamento das 

lideranças é um fator determinante para a promoção da inovação, mas sua 

influência pode variar conforme a gestão. Os presidentes dos Tribunais têm 

papel central na definição da agenda institucional, e a rotatividade dessas 

lideranças pode comprometer a continuidade dos projetos inovadores;  

h) baixa colaboração entre Tribunais e falta de articulação institucional - a 

troca de experiências e a disseminação de boas práticas entre os Tribunais 

ainda são limitadas. A desconfiança em processos cooperativos dificulta a 

construção de redes institucionais para fortalecer a inovação no Sistema 

Judiciário; 

i)  alto volume de processos e necessidade de inovação estruturante - o 

grande volume de processos segue como um dos principais desafios 

estruturais do Judiciário. A inovação é necessária para enfrentar essa 

demanda crescente, mas obstáculos institucionais, culturais e tecnológicos 

dificultam sua implementação em larga escala. 

O relatório sobre Tendência Organizacional e a Capacidade Institucional dos 

Tribunais Brasileiros para Inovação (Brasil, 2024f), apontou ainda que, embora haja 

inovações no Sistema Judiciário, elas não ocorrem de maneira uniforme. Algumas 

iniciativas são amplas e articuladas, enquanto outras permanecem restritas a 
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determinadas unidades, sem um processo estruturado de disseminação. A ausência 

de uma cultura organizacional voltada para a inovação, como mencionado no início 

da subseção, faz com que muitas mudanças dependam de ações isoladas de 

magistrados ou servidores, refletindo um estágio ainda incipiente de inovação.  

O Quadro 4 apresenta de forma sucinta os achados complementares na 

literatura que evidenciam outros desafios para a gestão da inovação no Judiciário. 

Quadro 4 ï Desafios da gestão da inovação no Poder Judiciário 

Desafios da Gestão da Inovação no Judiciário  

Vencer as resistências às mudanças devido às rotinas e aos padrões institucionais estabelecidos 
(Gieske; Van Buuren; Bekkers, 2016). 

Romper com a cultura organizacional marcada por fortes aspectos de personalismo com o 
magistrado no centro do poder (Lima; Fraga; Oliveira, 2016). 

Buscar inovações disruptivas, mais radicais (Teixeira; Rêgo, 2017). 

Qualificar corpo funcional, e em especial os juízes, para formar líderes capazes de conduzir os 
trabalhos e motivar as equipes na busca de um objetivo comum (Sousa; Guimarães, 2018; Stumpf, 
2008). 

Reconhecer e incentivar as pessoas que inovam (Castro; Guimarães, 2019; Lima; Fraga; Oliveira, 
2016). 

Ampliar o uso de tecnologia de controle e avaliação da eficiência judicial com base em análise 
estatísticas e dados quantitativos (Castro; Guimarães, 2019). 

Impedir que indivíduos sejam punidos por tentativas de inovação malsucedidas (Castro; Guimarães, 
2019). 

Assumir riscos e encontrar formas de mitigá-los, além de criar oportunidades para as pessoas 
desenvolverem suas habilidades, com ênfase no estímulo à inovação (Castro; Guimarães, 2019).  

Romper as barreiras culturais e a hierarquização rígida (Castro; Guimarães, 2019).  

Fonte: Elaborado pela Autora. 

Diante do referencial teórico apresentado, entende-se que a gestão da 

inovação no Poder Judiciário tem inúmeros e complexos desafios que revelam a 

necessidade de se abandonar modelos, normas, conhecimentos e rotinas que limitam 

a inovação para levar à construção de uma cultura institucional mais aberta à 

mudança. Nesse sentido, surge a oportunidade para explorar a teoria da 

desaprendizagem organizacional como elemento catalisador da gestão da inovação 

na Justiça Brasileira. 

A seguir, busca-se o referencial teórico para contextualizar a teoria da 

desaprendizagem organizacional como elemento catalisador da gestão da inovação.  
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2.3 DESAPRENDIZAGEM ORGANIZACIONAL 

A desaprendizagem organizacional, para efeito da pesquisa, refere-se ao 

processo de descarte intencional de rotinas, podendo abrir espaço para outras, se for 

o caso (Tsang; Zahra, 2008), e à eliminação do conhecimento obsoleto que foi 

institucionalizado e armazenado na memória organizacional, para que se possa 

aprender o novo conhecimento (Cegarra-Navarro; Sanchez-Vidal; Cegarra-Leiva, 

2016). Diante disso, neste estudo, foi utilizada a visão de desaprendizagem 

organizacional como uma ação deliberada e baseada no descarte de conhecimento 

e/ou rotinas de trabalho ineficazes e obsoletos. 

Para efeito da tese, as rotinas organizacionais, segundo Buchele et al. (2016), 

são um elemento fundamental das organizações humanas e o principal mecanismo 

pelo qual as organizações conduzem suas atividades. Feldman e Pentland (2003, p. 

96), as definem como "um padrão repetitivo e identificável de ações interdependentes 

envolvendo múltiplos atores" e destacam que, apesar de as rotinas representarem 

uma fonte de inércia e rigidez, elas também podem ser fonte importante de 

flexibilidade e mudança.  

O conhecimento obsoleto, para a pesquisa, é compreendido como 

conhecimento antigo, depreciado, prejudicial, inadequado, bem como estrutura e 

rotina ou procedimento desatualizado que dificulta o relacionamento com os clientes 

(Cegarra-Navarro; Martelo-Landroguez, 2020). Ou seja, conhecimento obsoleto é 

aquele que, embora tenha sido útil no passado, tornou-se inadequado ou ineficaz 

diante de novas informações, tecnologias ou contextos organizacionais.  

Bagherzadeh, Akhavan e Atashgah (2010) identificam três critérios principais 

que ajudam a definir conhecimento obsoleto no contexto organizacional: a)  não 

resolve mais os problemas organizacionais, ou seja, não tem mais utilidade prática, 

sendo considerado redundante e ultrapassado; b) prejudica a absorção, a criação, a 

utilização e o compartilhamento de novos conhecimentos, ou seja, pode interferir 

negativamente na gestão do conhecimento novo, gerando resistência à inovação ou 

dificultando mudanças; c) impacta negativamente os objetivos organizacionais, ou 

seja, o conhecimento e as rotinas existentes entravam o progresso e impedem o 

alcance das metas. 

Para Silva (2021) reconhecer que existem conhecimentos que se tornam 

obsoletos e que, por meio de sinais e sintomas presentes no ambiente organizacional, 
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é possível identificar o que e quais são para então desaprendê-los, torna-se uma 

importante estratégia de mudança organizacional. 

Assim, a desaprendizagem organizacional, conforme mencionado por Silva et 

al. (2022), é um processo de abandono ou desistência de comportamentos, 

conhecimentos e práticas, levando à ressignificação desses aspectos e à 

consequente reaprendizagem, agora, de conhecimentos e práticas que sejam úteis 

ao novo contexto enfrentado. É um processo de descarte ou remoção intencional ou 

consciente de conhecimentos enraizados ou obsoletos, propiciando a realização de 

mudanças que possibilitem a abertura para o novo. 

A desaprendizagem organizacional, segundo Sgarbossa, Martins e Mozzato 

(2021), ocorre em três níveis: individual, grupal e organizacional. Como as 

organizações não desaprendem sozinhas, esse processo começa no nível individual, 

em que as pessoas refletem sobre seu desempenho e adotam novas práticas. Essa 

mudança influencia o nível grupal, exigindo esforço coletivo para alterar rotinas e 

compartilhar novos conhecimentos. No nível organizacional, abordagem da tese, a 

desaprendizagem se consolida ao substituir práticas obsoletas por novas abordagens, 

criando um ciclo contínuo de renovação. O alinhamento entre crenças individuais e 

ações organizacionais, portanto, é essencial para que a mudança ocorra de forma 

eficaz. Além disso, equipes multifuncionais podem desempenhar um papel 

fundamental nesse processo, contribuindo com diferentes experiências e perspectivas 

para a construção de novas rotinas. 

Akgün et al. (2007) afirmam que a desaprendizagem organizacional é um 

conceito estreitamente vinculado à memória organizacional, ao esquecimento 

organizacional e à aprendizagem organizacional. De modo semelhante, Woszezenki 

et al. (2013), ao realizarem um mapeamento das publicações científicas sobre o tema 

em âmbito nacional e internacional, identificaram que a desaprendizagem mantém 

relação direta com a aprendizagem e o conhecimento organizacional, com a memória 

e o esquecimento organizacional, além de se conectar ao processo de mudança, 

evidenciando sua amplitude e natureza dinâmica.  

Na mesma linha, Buchele et al. (2016), Sgarbossa, Martins, Mozzato (2021), 

destacam que a desaprendizagem organizacional está inter-relacionada com os 

mesmos elementos: aprendizagem organizacional, memória organizacional, 

esquecimento organizacional e mudança organizacional. Complementando essas 

perspectivas, Rodrigues, Godoy e Bido (2015), Silva (2021) e Martins (2022) ampliam 
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esse escopo ao apontar a relação da desaprendizagem organizacional também com 

a inovação. 

Segundo Woszezenki et al. (2013) e Sgarbossa, Martins e Mozzato (2021), a 

base conceitual da desaprendizagem ainda é considerada frágil e pouco estruturada, 

refletindo a complexidade do tema e a necessidade de uma fundamentação teórica 

mais robusta. As múltiplas conexões com diferentes dimensões organizacionais 

indicam que a desaprendizagem não deve ser analisada de forma isolada. Diante 

disso, a seguir serão exploradas com maior profundidade essas inter-relações, 

inclusive com a inovação. 

2.3.1 Desaprendizagem, aprendizagem e conhecimento organizacional  

Nonaka e Takeuchi (1997) definem conhecimento organizacional como a 

capacidade da instituição de criar novo conhecimento, disseminá-lo para toda a 

organização e incorporá-lo em produtos, serviços e sistemas. A construção do 

conhecimento, segundo os autores, é alcançada quando existe uma sinergia na 

relação do conhecimento tácito com o explícito, o que ocorre por meio de quatro 

modos de conversão: socialização, externalização, combinação e internalização. Essa 

interação forma uma espiral contínua na qual o conhecimento é constantemente 

criado, compartilhado e internalizado, expandindo-se tanto individual quanto 

organizacionalmente. A criação do conhecimento organizacional é vista, portanto, 

como um processo que amplia organizacionalmente o conhecimento criado pelos 

indivíduos, cristalizando-o como parte da rede de conhecimentos da organização. 

Esse processo, portanto, é central para a inovação e a aprendizagem organizacional. 

Para Choo (2006), o conhecimento organizacional é definido como uma 

propriedade coletiva de um conjunto de processos de uso da informação. Esses 

processos permitem que as pessoas criem significados comuns, desenvolvam novos 

conhecimentos e os utilizem para a tomada de ação. Abrange, no entendimento de 

Silva (2021), o conjunto de saberes, práticas, rotinas, crenças e sistemas que a 

organização possui e utiliza coletivamente, originados do conhecimento individual que 

é transformado e institucionalizado, sendo essencial para a sua operação, adaptação 

e competitividade, mas que requer atenção constante para identificar e descartar o 

que se torna obsoleto. 
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Para Alvarenga Neto (2005) promover a aquisição, a criação, a codificação 

parcial e a transferência de conhecimentos tácitos e explícitos estimula a criatividade, 

a inovação e a aprendizagem organizacional.  

Buchele et al. (2016) destacam que Argyris e Schön (1978) foram os primeiros 

a conceber a aprendizagem organizacional como um mecanismo voltado à detecção 

e à correção de erros, com o objetivo de aprimorar continuamente as práticas 

organizacionais. Mais adiante, Fiol e Lyles (1985) ampliaram essa abordagem, 

definindo a aprendizagem organizacional como um processo que promove a melhoria 

das ações organizacionais por meio do aumento do conhecimento e da compreensão. 

No campo teórico, a aprendizagem organizacional é compreendida como um 

processo contínuo que ocorre em diferentes níveis ï individual, grupal, organizacional 

e interorganizacional ï, refletindo a forma como o conhecimento é adquirido, 

compartilhado e institucionalizado na organização. Esse processo não apenas corrige 

desvios, mas também promove reflexão crítica e adaptação, permitindo à organização 

evoluir com base em suas experiências (Argyris; Schön, 1978). 

Buchele et al. (2016), apoiados em Tsang e Zahra (2008), também destacam 

que a relação entre aprendizagem e desaprendizagem organizacional é abordada de 

diferentes maneiras na literatura. Enquanto alguns autores as tratam como processos 

opostos, outros defendem que a desaprendizagem organizacional é uma condição 

necessária para que a aprendizagem ocorra. Os mesmos autores, apoiando-se em 

Akgün et al. (2007), reforçam que a desaprendizagem é um subprocesso essencial 

dentro do próprio ciclo da aprendizagem organizacional. Nesse contexto, Srithika e 

Bhattacharyya (2009 apud Buchele et al., 2016), argumentam que, na maioria dos 

casos, a desaprendizagem antecede a aprendizagem, exceto em situações em que 

um conhecimento está sendo adquirido pela primeira vez, sem que haja uma base 

anterior a ser descartada. 

Woszezenki et al. (2013), identificaram que a desaprendizagem 

organizacional é apresentada como um processo de apoio e necessário à 

aprendizagem, uma forma específica de aprendizagem. Compreende-se que 

desaprender, ou descartar conhecimento organizacional, torna-se crucial para facilitar 

novos aprendizados e melhorias contínuas nas organizações. A desaprendizagem 

pode contribuir com o processo de atualização, pois supostamente contribui com a 

eliminação do conhecimento e da sua estrutura obsoleta, abrindo espaço para um 

novo conhecimento (Cegarra-Navarro; Wensley, Sanchez-Polo, 2010). 
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Woszezenki et al. (2013) ainda acrescentam outras questões relevantes para 

a relação entre desaprendizagem organizacional e aprendizagem organizacional. 

Segundo os autores, o nível mais alto de aprendizagem organizacional envolve 

descartar (desaprender) a atual forma de se fazer algo e substituí-la por uma nova 

forma (Sinkula, 2002). Desaprender é interativo, um processo coletivo de segunda 

ordem de aprendizagem que exige a liberdade de questionar os pressupostos 

Gharajedaghi (2007, p. 475 apud Woszezenki et al., 2013). A desaprendizagem e suas 

dimensões são antecedentes para a eliminação de conhecimento e de suas estruturas 

obsoletas, abrindo espaço para a criação e absorção de novo conhecimento e de 

estruturas de conhecimento nos níveis individual e organizacional conforme Cegarra-

Navarro et al. (2010, p. 901 apud Woszezenki et al., 2013). 

A relação entre aprendizagem organizacional, conhecimento organizacional e 

desaprendizagem organizacional revela um ciclo dinâmico no qual a eliminação de 

conhecimentos obsoletos se torna essencial para a assimilação de novos saberes. 

Enquanto a aprendizagem impulsiona melhorias e amplia a compreensão 

organizacional, a desaprendizagem atua como processo complementar, permitindo a 

revisão crítica e o abandono de práticas e conhecimentos que já não produzem os 

resultados esperados. Ao considerar essa interdependência, reforça-se a importância 

da desaprendizagem organizacional como elemento estratégico para a renovação e o 

aperfeiçoamento contínuo das organizações. 

Nesse sentido, Martins (2022) destaca a articulação entre os processos de 

aprendizagem, desaprendizagem e gestão do conhecimento, apoiando-se em Azmi 

(2008) para argumentar que a gestão do conhecimento envolve tanto a entrada de 

novos conhecimentos ï por meio da aprendizagem e da reaprendizagem 

organizacional ï quanto a saída de saberes desatualizados e inúteis ï viabilizada pela 

desaprendizagem organizacional. Assim, a autora defende que aprender, 

desaprender e reaprender são etapas fundamentais para que a organização possa 

implementar a gestão do conhecimento e estabelecer novas formas de trabalho. 

Buchele et al. (2016) reforçam essa perspectiva ao reconhecerem a 

desaprendizagem organizacional como um processo diretamente relacionado à 

gestão do conhecimento. Na mesma linha, Woszezenki et al. (2013) afirmam que a 

desaprendizagem está ligada a diferentes dimensões da gestão do conhecimento, 

incluindo a exploração, criação, aplicação e transferência do conhecimento. 
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A esse respeito, Nonaka e Takeuchi (1997) oferecem uma contribuição 

fundamental ao descreverem a gestão do conhecimento como um processo de 

criação, disseminação e incorporação de conhecimento nos produtos, serviços e 

sistemas da organização. Para os autores, o conhecimento individual precisa ser 

continuamente convertido em conhecimento organizacional, por meio de um processo 

de socialização, externalização, combinação e internalização. Esse modelo 

demonstra a capacidade da organização de criar novos saberes, compartilhá-los 

internamente e aplicá-los de forma sistemática em suas atividade. 

Em síntese, a gestão do conhecimento trata do acervo e da criação de 

conhecimento valioso; a aprendizagem organizacional abrange o processo de lidar 

com esse conhecimento; e a desaprendizagem organizacional é um processo 

intrinsecamente ligado a ambos, essencial para identificar e descartar proativamente 

o conhecimento que se tornou obsoleto, prejudicial ou ineficaz, removendo obstáculos 

(muitas vezes enraizados em rotinas e cultura) e criando o espaço necessário para 

que a aprendizagem e a inovação ocorram de forma contínua e eficaz (Silva, 2021). 

A seguir apresenta-se a relação entre a desaprendizagem organizacional e a 

memória e esquecimento organizacional. 

2.3.2 Desaprendizagem, memória e esquecimento organizacional  

A memória organizacional, segundo Menezes (2006, p. 31),  

é o acervo de informações, conhecimentos e práticas, agregados e retidos 
pela organização ao longo de sua existência, utilizados para o suporte às 
suas atividades, seus processos decisórios e para a preservação do seu 
capital intelectual, potencializando a gestão do conhecimento. 

Buchele et al. (2016), baseados em Walsh e Ungston (1991) e Huber (1991), 

afirmam que a memória organizacional diz respeito às informações armazenadas a 

partir do histórico de uma organização e que podem ser utilizadas nas tomadas de 

decisões no presente, ou, simplesmente, é o meio pelo qual as organizações 

armazenam o conhecimento para sua utilização futura. 

Ainda segundo os autores, identifica-se na literatura diversos tipos de meios 

de retenção de conhecimento na memória organizacional: arquivos, cultura, 

indivíduos, produtos, rotinas e regras de produção e sistemas informatizados. A 

memória organizacional também é trabalhada a partir de conhecimentos dispersos, 

por exemplo, realizada por pessoas e documentos e por mecanismos de integração 

https://www.scielo.br/j/rac/a/fvcwRF4p58zBTW3z5B98JfB/?format=html#B45_ref
https://www.scielo.br/j/rac/a/fvcwRF4p58zBTW3z5B98JfB/?format=html#B24_ref
https://www.scielo.br/j/rac/a/fvcwRF4p58zBTW3z5B98JfB/?format=html#B8_ref
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que tornam os conhecimentos mais acessíveis (Oliveira, 2000 apud Buchele et al., 

2016). 

Santos e Valentim (2021) destacam que a memória organizacional está 

diretamente ligada à forma como as organizações realizam suas atividades e 

resolvem problemas, por meio da aprendizagem contínua e do armazenamento de 

informações e conhecimentos (tácitos e explícitos) em repositórios e no repertório 

organizacional. Apoiados em Freire et al. (2012), os autores enfatizam seu papel 

essencial na difusão e na reutilização do conhecimento, englobando tanto o saber 

individual quanto as competências requeridas para o desempenho das funções 

organizacionais. 

Além disso, apontam que a memória organizacional registra as experiências 

vivenciadas na organização e deve ser constantemente utilizada, compartilhada e 

atualizada. Para que seja realmente eficaz, precisa estar integrada à rotina 

organizacional, envolvendo todos os níveis da instituição, e ser tratada como um 

recurso estratégico. Afinal, a sua gestão influencia diretamente a análise de 

experiências passadas, a compreensão de contextos e a capacidade da organização 

de lidar com desafios complexos. 

Woszezenki et al. (2013) expõem sobre a associação entre desaprendizagem 

e memória organizacional. Os autores destacam que desaprender envolve excluir 

habilidades, rotinas e procedimentos gravados na memória organizacional (Akgün et 

al., 2007; Tsang; Zahra, 2008 apud Woszezenki et al., 2013). O enraizamento dessa 

memória pode comprometer a desaprendizagem, gerando resistência às mudanças. 

Assim, segundo os autores, citando Tsang e Zahrat (2008), para que a 

desaprendizagem ocorra, é necessário remover as rotinas de interesse da memória 

da organização. Desaprender é considerado um tipo de esquecimento voluntário e 

intencional, conforme estudos citados por Woszezenki et al. (2013). Fan (2012) 

aborda a desaprendizagem como o esquecimento ativo e intencional do conhecimento 

obsoleto. Rodrigues, Godoy e Brido (2015) concordam, destacando que desaprender 

envolve uma perda intencional de conhecimento, não apenas um simples 

esquecimento. 

Buchele et al. (2016), citando Martin de Holan e Phillips (2004), definem o 

esquecimento organizacional como a perda, voluntária ou não, do conhecimento 

organizacional. Os autores ainda consideram que desaprendizagem é um tipo de 

esquecimento, que ocorre quando o conhecimento organizacional é intencionalmente 

https://www.scielo.br/j/rac/a/fvcwRF4p58zBTW3z5B98JfB/?format=html#B31_ref
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removido. Tsang e Zahra (2008) afirmam que desaprendizagem é um processo 

intencional, que não pressupõe juízo de valor sobre o que é descartado, e nem a 

inserção de novas rotinas em seu lugar, mas envolve mudanças cognitivas e 

comportamentais. 

Assim, para que o esquecimento intencional ocorra, é necessário intervir nos 

meios de retenção (arquivos, cultura, indivíduos, produtos, rotinas, regras e sistemas 

de informação), eliminando, substituindo ou modificando os elementos que sustentam 

o conhecimento obsoleto. O esquecimento intencional pode ser operacionalizado, 

portanto, por meio da gestão de processos organizacionais, revisão de normas, 

redesenho de estruturas e mudança cultural. Para Martin de Holan (2011), as rotinas 

e os ativos podem ser eliminados, substituídos, modificados ou reorganizados, 

permitindo a introdução de novas formas de operação. Em relação às rotinas, o autor 

menciona que, assim como os ativos, elas podem ser modificadas de várias formas 

de modo a produzir resultados diferentes, mas também para parar de produzir certos 

resultados que eram produzidos antes por meio das rotinas descartadas. 

Nesse contexto, com base na revisão da literatura e nos estudos de Buchele 

et al. (2016), pode-se inferir que há uma relação direta entre aprendizagem e 

conhecimento organizacional, desaprendizagem organizacional e memória e 

esquecimento organizacional. Enquanto a aprendizagem depende da incorporação de 

novos conhecimentos na memória da organização, a desaprendizagem exige a 

remoção intencional de conhecimentos, rotinas e práticas previamente armazenados 

nessa memória que não se mostram mais úteis ou necessários. Para a aprendizagem 

ocorrer, as lições aprendidas necessitam ser incorporadas na memória de uma 

organização; já para desaprender, as rotinas de interesse necessitam ser removidas 

desta mesma memória (Tsang; Zahra, 2008). 

A seguir apresenta-se a relação entre a desaprendizagem organizacional e a 

mudança organizacional. 

2.3.3 Desaprendizagem e mudança organizacional  

Mudança organizacional, para o presente estudo, é entendida como qualquer 

alteração, planejada ou não, nos componentes organizacionais (pessoas, trabalho, 

estrutura formal, cultura) ou nas relações entre a organização e seu ambiente, que 

possa ter consequências relevantes, de natureza positiva ou negativa, para a 

eficiência, eficácia e/ou sustentabilidade organizacional (Lima; Bressan, 2003). 

https://www.scielo.br/j/rac/a/fvcwRF4p58zBTW3z5B98JfB/?format=html#B43_ref


74 
 

Para Buchele et al. (2016), uma mudança na organização pode requerer dela 

processos de aprendizagem e/ou desaprendizagem, assim como estes podem 

provocar mudanças na organização. 

Os estudos de Woszezenki et al. (2013) também revelam uma correlação 

entre a desaprendizagem organizacional e a mudança organizacional. A 

desaprendizagem é percebida como uma etapa fundamental para que aconteça a 

mudança, pois sem ela provavelmente existirão resistências e barreiras aos processos 

de mudança (Becker, 2010; Pighin; Marzona, 2011). A desaprendizagem é um tipo de 

mudança organizacional (Tsang; Zahra, 2008, p. 1446 apud Woszezenki et al., 2013). 

Buchele et al. (2016) reforça que, apesar de a desaprendizagem 

organizacional estar incorporada ao processo de mudança, ela não tem como objetivo 

a melhoria de desempenho por si só; em vez disso, ela é um catalisador para o 

processo de mudança. Para os autores, a mudança organizacional envolve processos 

de aprendizagem, adaptação e transformação, sendo impulsionada tanto por fatores 

internos quanto externos. No entanto, a mera introdução de novos conhecimentos não 

é suficiente para garantir essa transformação. A desaprendizagem organizacional 

desempenha um papel essencial ao catalisar a mudança, permitindo que a 

organização abandone práticas, crenças e rotinas obsoletas para viabilizar a adoção 

de novas abordagens. A desaprendizagem organizacional se torna crucial para 

quebrar padrões enraizados e acelerar a assimilação de novos modelos e estratégias. 

Da mesma forma, a resistência à mudança muitas vezes está associada a crenças 

organizacionais fixas, que geram rigidez e dificultam a percepção da necessidade de 

transformação. Sem um processo estruturado de desaprendizagem, segundo Buchele 

et al. (2016), as organizações podem demorar a reagir às mudanças, comprometendo 

sua inovação. Dessa forma, a desaprendizagem organizacional não é apenas um 

complemento da mudança, mas um mecanismo essencial para que ela ocorra de 

forma planejada, eficaz e sustentável. 

Nesse contexto, é possível inferir que a aprendizagem e desaprendizagem 

organizacional, conhecimento organizacional, memória e esquecimento 

organizacional e mudança organizacional estão interligados em um ciclo contínuo de 

renovação. A aprendizagem impulsiona a absorção de novas ideias, enquanto a 

desaprendizagem cria espaço para que essa absorção ocorra sem as amarras do 

passado. A memória organizacional retém e estrutura esse conhecimento, ao passo 

que o esquecimento organizacional regula o que deve ser descartado. Por fim, a 
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mudança organizacional é tanto um resultado quanto um impulsionador desses 

processos, abrindo espaço para a inovação. São as atividades intencionais, proativas 

e direcionadas para a obtenção de resultados diferentes, mais eficazes, eficientes e 

efetivos. 

A seguir trata-se da relação da desaprendizagem e a inovação. 

2.4 DESAPRENDIZAGEM ORGANIZACIONAL E INOVAÇÃO 

Para a presente pesquisa, a inovação e a desaprendizagem organizacional 

possuem uma relação simbiótica, uma vez que a desaprendizagem abre caminho para 

a inovação, enquanto a inovação estimula a necessidade de desaprender, criando um 

ciclo contínuo de desenvolvimento e melhoria. Buchen (1999) e Pighin e Morzona 

(2011) reforçam o embasamento teórico sobre a importância da desaprendizagem 

para a inovação e vice-versa. Buchen (1999) argumenta que a desaprendizagem é 

uma intervenção necessária para a inovação, enquanto Pighin e Morzona (2011) 

destacam que desaprender é crucial para dar espaço a novas ideias e processos 

inovadores. Peschl (2019) endossa que a desaprendizagem torna-se vital para a 

promoção de um ambiente propício à inovação, aplicando um novo conjunto de 

métodos, habilidades, mentalidades e estratégias para lidar com os desafios 

emergentes. 

Para Matsuo (2021), a incapacidade de descartar conhecimento 

desatualizado pode se tornar um grande obstáculo ao aprendizado ou à inovação. Ou 

seja, abandonar conhecimentos obsoletos e rotinas é crítico para adquirir novos 

conhecimentos. Assim, a ineficiência em promover a desaprendizagem é uma 

fraqueza crucial para inovar. Silva (2021) também reforça esse pensamento ao expor 

que o desafio das organizações envolve, além de aprender novos conhecimentos ï o 

que caracteriza a inovação ï, identificar e descartar o conhecimento obsoleto e 

enganoso, já que ambas as ações promovem mudanças. Por isso, a atividade de 

descarte (desaprender) é uma parte tão importante quanto a adição de novos 

conhecimentos (Tsang; Zahra, 2008). 

Silva et al. (2022) enfatizam que tanto as inovações incrementais quanto as 

radicais são influenciadas pelo processo de desaprendizagem organizacional, na 

medida em que há uma ruptura com crenças e práticas anteriores. Enquanto ajustes 

e modificações em crenças existentes impulsionam inovações incrementais, a criação 

de novas crenças pode levar a inovações radicais. Para os autores, ao deixar de lado 
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velhas rotinas e práticas, a desaprendizagem organizacional facilita a obtenção de 

conhecimentos, o que permite a integração entre conhecimentos antigos e novos, 

além de acelerar a criatividade em novas ações, crenças, rotinas e conhecimentos, 

de modo a permitir a promoção de processos de inovação incremental e inovação 

radical nas instituições. 

O referencial teórico apresentado evidencia que a capacidade de uma 

instituição inovar está intrinsecamente ligada à sua habilidade de desaprender e de 

se adaptar continuamente às demandas do ambiente externo e interno.  

Martins (2022), ao estudar a desaprendizagem organizacional em uma 

organização bancária, apresenta um quadro com definições de desaprendizagem 

organizacional que retratam explicitamente a relação com a inovação. O Quadro 5, 

elaborado com base na autora, evidencia as definições. 

Quadro 5 ï Definições de desaprendizagem organizacional com foco na inovação 

Autores  Definição de Desaprendizagem Organizacional  

Prahalad; Bettis (1995)  
Processo pelo qual a organização elimina velhas lógicas e 
comportamentos, para abrir espaço para outros novos. 

Huang et al. (2018) Combinado com a capacidade de absorção aumenta a inovação. 

Kluge et al. (2019) Pré-condição para a inovação e prontidão para mudança. 

Lyu et al. (2020) Positivamente relacionado à inovação radical. 

Kmilciak (2020) 
Processo pelo qual os indivíduos conscientemente escolhem desistir 
ou abandonar conhecimentos, valores ou comportamentos para 
adquirir novos. 

Ortega-Gutiérrez; Cepeda-
Carrion; Alves (2021) 

Abandonar velhas formas de fazer as coisas com o propósito de 
introduzir novos métodos. 

Zhao et al. (2021) Meio para promover a mudança e a inovação organizacional. 

Delshab et al. (2021) 
Pré-requisito para a obtenção de novos conhecimentos, que levam à 
melhoria da capacidade organizacional. 

Fonte: Elaborado pela Autora, com base em Martins (2022, p. 28). 

Desta forma, a revisão conceitual e documental elaborada permitiu identificar 

os eixos referenciais para a pesquisa. 

2.5 CONSIDERAÇÕES DA SEÇÃO 

Esta seção fundamentou-se em revisão da literatura e pesquisa documental 

para a construção do referencial teórico sobre a gestão da inovação no Poder 

Judiciário, bem como para preencher lacunas teóricas na correlação entre 

desaprendizagem organizacional e a gestão da inovação. Esse referencial servirá de 
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base para a formulação dos constructos que orientarão a pesquisa de campo, 

possibilitando a elaboração de questionamentos que permitirão identificar como o 

processo de desaprendizagem organizacional é percebido no contexto da gestão da 

inovação no Judiciário. 

Com isso, dois objetivos específicos da pesquisa foram alcançados: (a) 

caracterizar a gestão da inovação no Poder Judiciário, seus desafios e práticas; e (b) 

contextualizar a desaprendizagem organizacional como um elemento que pode atuar 

como catalisador da gestão da inovação. 

O Quadro 6 destaca as principais definições para esta tese, possibilitando 

uma melhor visualização do exposto na presente seção. 

Quadro 6 ï Conceitos fundamentais para a tese 

Tema Definição para tese  Fonte  

Inovação Implementação de ideias que criam uma forma de 
atuação e geram valor para o Poder Judiciário, seja por 
intermédio de novos produtos, serviços ou processos 
de trabalho, seja por meio de uma maneira diferente e 
eficaz de solucionar problemas complexos encontrados 
no desenvolvimento das atividades que lhe são afetas. 

Brasil (2021b)  

Gestão da 
Inovação 

Conjunto de práticas, processos e estratégias 
organizacionais voltadas para promover, coordenar e 
implementar inovações dentro de uma organização.  

Quinhões; Lapão 
(2024) 

Desaprendizagem 
organizacional 

Processo de descarte intencional de rotinas, podendo 
abrir espaço para outras, se for o caso e a eliminação 
do conhecimento obsoleto que foi institucionalizado e 
armazenado na memória organizacional, para que se 
possa aprender o novo conhecimento. 

Tsang; Zahra (2008) 

Cegarra-Navarro; 
Sanchez-Vidal; 
Cegarra-Leiva (2016) 

Rotina 
organizacional 

"Um padrão repetitivo e identificável de ações 
interdependentes envolvendo múltiplos atores".  

Feldman; Pentland 
(2003, p. 96) 

Conhecimento 
obsoleto 

Conhecimento antigo, depreciado, prejudicial, 
inadequado, bem como estrutura e rotina ou 
procedimento desatualizado que dificulta o 
relacionamento com os clientes.  

Cegarra-Navarro; 
Martelo-Landroguez 
(2020) 

Bagherzadeh; 
Akhavan; Atashgah 
(2010) 

Aprendizagem 
organizacional 

Processo de detecção e correção de erros, o que deve 
gerar reflexão e aprimoramento contínuo nas práticas 
organizacionais. 

Argyris; Schön 
(1978) 

Conhecimento 
organizacional 

Uma propriedade coletiva de um conjunto de processos 
de uso da informação. Esses processos permitem que 
as pessoas criem significados comuns, desenvolvam 
novos conhecimentos e os utilizem para a tomada de 
ação. 

Choo (2006) 

Memória 
organizacional 

ñ[...] ® o acervo de informa­»es, conhecimentos e 
práticas, agregados e retidos pela organização ao longo 
de sua existência, utilizados para o suporte às suas 
atividades, seus processos decisórios e para a 

Menezes (2006, p. 
31) 
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preservação do seu capital intelectual, potencializando 
a gest«o do conhecimentoò. 

Esquecimento 
organizacional 

Perda, voluntária ou não, do conhecimento 
organizacional. 

Buchele et al. (2016) 

Mudança 
organizacional 

Qualquer alteração, planejada ou não, nos 
componentes organizacionais (pessoas, trabalho, 
estrutura formal, cultura) ou nas relações entre a 
organização e seu ambiente, que possa ter 
consequências relevantes, de natureza positiva ou 
negativa, para a eficiência, eficácia e/ou 
sustentabilidade organizacional.  

Lima; Bressan 
(2003) 

Fonte: Elaborado pela Autora. 

A seção também evidenciou que, ao longo dos anos, o Poder Judiciário tem 

demonstrado compromisso com a inovação, promovendo políticas institucionais, boas 

práticas de governança e iniciativas colaborativas. No entanto, sua implementação 

ainda enfrenta desafios significativos, revelando uma lacuna para a aplicação da teoria 

da desaprendizagem organizacional como um potencial impulsionador da gestão da 

inovação no Judiciário. 

O referencial teórico evidencia uma relação de interdependência entre 

inovação e desaprendizagem organizacional: ao mesmo tempo em que a 

desaprendizagem viabiliza a ruptura com a eliminação intencional de conhecimentos 

e práticas obsoletas e abre caminho para o novo, a própria inovação impulsiona o 

questionamento de conhecimentos estabelecidos, retroalimentando o processo e 

promovendo um ciclo contínuo de transformação organizacional. 

Dessa forma, encerra-se esta seção correspondente ao referencial teórico, 

dando lugar à apresentação dos aspectos metodológicos da pesquisa.  



79 
 

3 ASPECTOS METODOLÓGICOS 

A presente seção descreve a trajetória metodológica para responder à 

questão da pesquisa e alcançar os objetivos propostos, assegurando o rigor da 

pesquisa e a confiabilidade dos resultados, uma vez que ño conhecimento cient²fico ® 

conhecimento confiável porque ® o conhecimento provado objetivamenteò (Chalmers, 

1993, p. 23). 

O desenvolvimento do conhecimento científico é alcançado pelo método que, 

como pontuam Marconi e Lakatos (2010, p. 65), ® ñ[...] o conjunto de atividades 

sistemáticas e racionais que, com maior segurança e economia, permite alcançar o 

objetivo [...]ò e possibilita a detecção de erros e auxilia na decisão do pesquisador.  

A Figura 2 apresenta o percurso metodológico, detalhando as etapas da 

pesquisa e sua relação com as ações dos objetivos específicos.  

 Figura 2 ï Etapas da pesquisa 

 

Fonte: Elaborado pela Autora. 

Essa representação facilita a compreensão do encadeamento das etapas da 

pesquisa, demonstrando como cada ação se conecta aos objetivos específicos do 

estudo. A partir dessa estrutura, a próxima subseção abordará os procedimentos 

metodológicos adotados na pesquisa. 

3.1 CARACTERIZAÇÃO DA PESQUISA 

A partir do problema de pesquisa ñDe que modo a desaprendizagem 

organizacional pode impulsionar a gest«o da inova­«o no Poder Judici§rio brasileiro?ò 

optou-se, quanto ao ponto de vista de sua natureza, pela pesquisa aplicada, pois como 

mencionam Gerhardt e Silveira (2009, p. 35) ñ[...] este tipo de pesquisa tem como 

objetivo gerar conhecimentos para aplicação prática, dirigidos à solução de problemas 

espec²ficosò. Essa perspectiva ® acompanhada por Vergara (2013) quando aponta 
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que a pesquisa aplicada tem como finalidade a prática e é motivada por uma 

necessidade imediata ou não.  

Em relação aos objetivos é exploratória e descritiva. O estudo exploratório, 

segundo Hernández Sampieri, Fernández Collado e Baptista Lucio (2013, p. 101), é 

realizado para fenômenos desconhecidos ou novos 

[...] quando o objetivo é examinar um tema ou um problema de pesquisa 
pouco estudado, sobre o qual temos muitas dúvidas ou que não foi abordado 
antes [...] ou ainda se queremos pesquisar sobre temas e áreas a partir de 
novas perspectivas. 

O estudo descritivo, por sua vez, procura descobrir ñ[...] a frequ°ncia com que 

um fenômeno ocorre, sua relação e conexão com outros, sua natureza e suas 

caracter²sticas [...]ò a partir da observa­«o, do registro, da an§lise e do 

correlacionamento de fatos ou fenômenos, sem manipulá-los (Cervo; Bervian; Silva, 

2007, p. 61). É descritiva, pois não houve teste de hipótese, apenas análise e 

descrição dos fenômenos observados. 

Quanto à abordagem, trata-se de pesquisa quantitativa e qualitativa. O 

presente estudo utilizou-se da triangulação, pois, como defende Patton (2002), o uso 

da triangulação pode significar estudo de vários tipos de métodos ou dados, incluindo 

o uso tanto de uma abordagem quantitativa quanto qualitativa.  

É quantitativa, pois se apoia, como mencionado por Mussi et al. (2019), na 

materialização físico numérica no momento da explicação, utilizando a escala de 

Likert para gerar resultados estatísticos. É qualitativa, porque visa  

[...] descrever a complexidade de determinado problema e a interação de 
certas variáveis, compreender e classificar os processos dinâmicos vividos 
por grupos sociais [...] o entendimento das particularidades do 
comportamento dos indivíduos (Diehl; Tatim, 2004, p. 52).  

Com relação aos procedimentos técnicos, trata-se de revisão da literatura, 

pesquisa documental e pesquisa de campo. A revisão da literatura é responsável por 

traçar um panorama da literatura a respeito do tema escolhido, apresentando as 

principais abordagens e o corpus da teoria acumulada sobre uma temática (Azevedo, 

2016). Nesse ponto, optou-se pela revisão narrativa, um método subjetivo e que pode 

variar de acordo com a vivência e experiência do autor da pesquisa (Flor et al., 2021). 

A pesquisa documental serve como fonte de coleta de dados, restrita a documentos 

de fontes primárias, compilados pelo autor (Marconi; Lakatos, 2010). E, por fim, utiliza-
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se da pesquisa de campo, feita com a aplicação de questionário eletrônico, a 

realização de grupos focais e as entrevistas semiestruturadas. 

A Figura 3 representa a caracterização da pesquisa apresentada nesta 

subseção. 

Figura 3 ï Caracterização da pesquisa 

 

Fonte: Elaborado pela Autora.  

Como demonstrado na Figura 3, a pesquisa se caracteriza como aplicada, 

exploratória e descritiva, utilizando uma abordagem mista (quantitativa e qualitativa). 

Além disso, fundamenta-se em procedimentos bibliográficos, documentais e de 

campo, combinando três procedimentos diferentes de coleta de dados: aplicação de 

questionários; realização de grupos focais; e realização de entrevistas 

semiestruturadas. Assim, foram adotadas diferentes estratégias para assegurar a 

consistência e a abrangência dos dados coletados, o que será aprofundado na 

próxima subseção. 



82 
 

3.2 PROCEDIMENTOS TÉCNICOS E TÉCNICAS DE COLETA DE DADOS 

Apresenta-se, na sequência do trabalho, o detalhamento dos procedimentos 

técnicos e das técnicas de coleta de dados. 

3.2.1 Revisão da literatura  

O primeiro procedimento técnico adotado foi a revisão da literatura, 

compreendida como o processo de busca, análise e descrição de um corpo do 

conhecimento em busca de resposta a uma pergunta específica (UNESP, 2015). A 

revisão da literatura visa identificar materiais relevantes que são escritos sobre um 

tema: livros, artigos de periódicos, artigos de jornais, registros históricos, relatórios 

governamentais, teses e dissertações e outros tipos.  

Dentre as revisões de literatura possíveis, optou-se pela revisão narrativa, 

caracterizada por uma abordagem mais flexível, sem a necessidade de um protocolo 

rígido para a busca e a seleção de fontes. Esse tipo de revisão permite maior 

autonomia na escolha dos artigos e dos materiais consultados, embora possa estar 

suscetível a viés de seleção, influenciado pela percepção subjetiva do pesquisador 

(Cordeiro et al., 2007). 

A revisão narrativa foi conduzida a partir de uma ampla gama de materiais 

previamente elaborados, incluindo artigos científicos de bases de dados nacionais e 

internacionais, livros, inteligência artificial, referências de publicações relevantes e 

buscas livres. Esse processo serviu para o atendimento dos objetivos espec²ficos ñaò 

e ñbò, ou seja, como ponto de partida para caracterizar a gest«o da inova­«o no Poder 

Judiciário, contextualizar a teoria da desaprendizagem organizacional e construir uma 

base de conhecimento que permitisse preencher lacunas teóricas na correlação entre 

esses dois temas. 

Além disso, essa revisão proporcionou uma oportunidade para identificar gaps 

ainda pouco explorados na literatura acadêmica e na gestão pública, trazendo um 

olhar inovador sobre a interseção entre gestão da inovação e desaprendizagem 

organizacional no Poder Judiciário. Embora não tenha sido o elemento central na 

construção da tese, a revisão narrativa desempenhou um papel essencial na 

elaboração do instrumento de pesquisa e na formação de uma base teórica para a 

análise dos dados, garantindo maior consistência à investigação. 
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A pesquisa por artigos científicos ocorreu durante todo o desenvolvimento do 

doutorado. Contudo, em 2024, foi atualizada por meio de protocolo específico, 

conforme documento ñProtocolo para Elabora­«o de Estrat®gia de Busca da Biblioteca 

Central da Universidade Federal de Santa Catarinaò (Apêndice I). 

Inicialmente, a pesquisa foi realizada em bases de dados internacionais com 

busca nos campos t²tulo, resumo, com as palavras chave: (ñorganizational unlearningò 

OR ñorganisational unlearningò OR unlearn*) AND (Judiciary OR "Judicial Branchò OR 

Justice OR ñpublic sectorò OR ñpublic sectorsò OR ñpublic serviceò OR ñpublic servicesò 

OR ñpublic organizationò OR ñpublic organizationsò OR ñpublic administrationò OR 

ñpublic managementò OR ñpublic governanceò OR innovation*), obteve-se o seguinte 

resultado conforme Tabela 1. 

Tabela 1 ï Resultados da pesquisa em base de dados 

Bases de dados  Quantidade publicações  % 

Scopus (Elsevier) 216 42,52 

Web of Science (Clarivate Analytics). 180 35,44 

Academic Search Premier - ASP (EBSCO)  63 12,40 

ProQuest Dissertations &amp; Theses Global 49 9,64 

Total 508 100 

Fonte: Elaborado pela Autora.  
Nota: Dados coletados em 2024. 

Conforme a Tabela 1, do total de 508 (quinhentas e oito) publicações (100%), 

a base de dados que recuperou mais documentos foi a Scopus (42,52%), seguida da 

Web of Science (35,44%), da EBSCO (12,40%) e Proquest (9,64%).  

A busca em bases de dados nacionais, efetivada em todos os campos, no 

Catálogo de Dissertações e Teses (CAPES) e na Biblioteca Digital Brasileira de Teses 

e Disserta­»es (BDTD) com as palavras chaves: (ñdesaprendizagem organizacionalò 

OR desaprendizagem OR desaprender) AND (ñPoder Judici§rioò OR Judici§rio OR 

Justi­a OR ñsetor p¼blicoò OR "setores p¼blicosò OR ñservi­o p¼blicoò OR ñservi­os 

p¼blicosò OR ñorganiza­«o p¼blicaò OR ñorganiza­»es p¼blicasò OR ñ·rg«o p¼blicoò 

OR ñ·rg«os p¼blicosò OR ñadministra­«o p¼blicaò OR "gest«o p¼blicaò OR 

"governan­a p¼blicaò OR Inova­«o OR inova­»es) obteve o seguinte CAPES 16 

(dezesseis) publicações com a palavra chave desaprendizagem organizacional e, na 

BTDT com as outras palavras chaves 6 ( seis) publicações e com desaprendizagem 

organizacional 21 (vinte e uma) publicações. 
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Do total de 551 (quinhentos e cinquenta e um) documentos, 4 (quatro) foram 

selecionados e utilizados para subsidiar diretamente a identificação e a definição dos 

constructos da pesquisa, são eles:  Woszezenki et al. (2013) e Sgarbossa, Martins e 

Mozzato (2021), que apresentaram uma revisão bibliométrica objetiva sobre produção 

científica relacionada com a desaprendizagem organizacional; Buchele et al. (2016), 

que descreveram o processo de desaprendizagem organizacional em um setor de 

uma organização pública; Silva (2021), que tratou da desaprendizagem organizacional 

por meio da apresentação de um instrumento para identificar a obsolescência do 

conhecimento organizacional idealizado em sua dissertação de mestrado. Outros 

estudos como de Akgün et al. (2007), Rodrigues, Godoy e Bido (2015) e Martins 

(2022), também desempenharam papel relevante para identificação e entendimentos 

dos constructos da pesquisa, bem como para melhor compreensão da análise dos 

resultados durante o percurso metodológico. 

Muitos artigos foram excluídos após a leitura do título, do resumo e das 

conclusões. Entre os principais motivos de eliminação, destacam-se: abordagem 

centrada na desaprendizagem em nível individual no contexto educacional, e não 

organizacional; acesso restrito ou pago; duplicidade nas bases de dados; e foco em 

realidades organizacionais consideravelmente distintas do Poder Judiciário ï como 

indústria, empreendedorismo, pequenas e médias empresas, setor da saúde, 

sustentabilidade e serviço social. Também foram excluídos estudos que tratavam da 

desaprendizagem sob perspectivas identitárias, como questões raciais, de gênero ou 

de identidade sociopolítica. Embora esses contextos possam compartilhar elementos 

universais do fenômeno da desaprendizagem, optou-se por priorizar investigações 

que dialogassem mais diretamente com as especificidades e dinâmicas 

organizacionais do setor público e, em especial, do Sistema de Justiça, de modo a 

garantir maior alinhamento ao objetivo da pesquisa. 

Houve pesquisa também no Google Acadêmico com mais de 12600 (doze mil 

e seiscentos) artigos, sendo escolhidos para leitura inicial os que figuraram nas três 

primeiras páginas por serem os mais relevantes e selecionados os alinhados com a 

temática da pesquisa.  

Todos os artigos pesquisados e utilizados para pesquisa estão devidamente 

citados na tese e registrados na seção das referências.  

A revisão da literatura revelou uma lacuna acadêmica na relação entre 

desaprendizagem organizacional e gestão da inovação, especificamente na 
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correlação entre esses temas no contexto do Poder Judiciário, o que representa uma 

oportunidade relevante e um diferencial para o desenvolvimento da presente 

pesquisa. 

3.2.2 Pesquisa documental  

Em paralelo à revisão da literatura, também foi realizada uma pesquisa 

documental envolvendo a análise criteriosa de documentos previamente elaborados, 

de natureza tanto pública quanto privada, tais como relatórios, legislações, atas, 

pareceres técnicos e outros registros oficiais, disponibilizados nos websites de 

Conselhos Superiores, Tribunais e em plataformas on-line do Poder Judiciário. 

Os documentos analisados nesta pesquisa foram selecionados com base em 

sua relevância e confiabilidade, e incluem, como mencionado, fontes primárias e 

secundárias. O tratamento dos documentos foi realizado por meio de uma leitura 

criteriosa, que buscou apoiar o atendimento dos objetivos espec²ficos ñaò e "b", 

identificando informações pertinentes à temática investigada, bem como evidências 

que pudessem contribuir para a construção de argumentos sólidos e fundamentados 

teoricamente, para atendimento dos objetivos. 

Todos os documentos pesquisados e utilizados para pesquisa estão 

devidamente citados na tese e registrados na seção das referências.  

3.3 CONSTRUCTOS DA PESQUISA  

Os estudos de Akgün et al. (2007), Woszezenki et al. (2013); Rodrigues, 

Godoy e Bido (2015), Buchele et al. (2016), Sgarbossa, Martins e Mozzato (2021), 

Silva (2021) e Martins (2022) indicam que a desaprendizagem organizacional é um 

tema interdisciplinar, estreitamente ligado a outras áreas, como aprendizagem e 

conhecimento organizacional, memória e esquecimento organizacional, além da 

mudança organizacional e inovação. No entanto, Woszezenki et al. (2013) e 

Sgarbossa, Martins e Mozzato (2021), destacam que a desaprendizagem 

organizacional ainda carece de uma fundamentação teórica consolidada, o que 

dificulta sua aplicação como um constructo isolado. Assim, em vez de abordar a 

desaprendizagem organizacional como um conceito estanque, optou-se por explorar 

os fenômenos que a sustentam e com os quais mantém relações teóricas e empíricas, 

a fim de construir uma base conceitual mais sólida e articulada para a pesquisa. 
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Desta forma, a revisão da literatura, com apoio da pesquisa documental, 

forneceu as diretrizes para a elaboração da pesquisa de campo, permitindo a 

identificação dos constructos, suas definições, as justificativas, os resultados 

esperados e os principais aspectos a serem abordados no instrumento de coleta de 

dados, conforme retratado no Quadro 7 que apresenta essa relação de forma 

estruturada.
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Quadro 7 ï Constructos e diretrizes para a coleta de dados  

Fator   Definições  Justificativa  Resultado  Aplicação  

Aprendizagem 
Organizacional e 
Conhecimento 
Organizacional  

 

 

 

As perguntas referem-
se à identificação de 
descarte de 
conhecimentos e/ou 
rotinas de trabalho e à 
incorporação de novos 
conhecimentos e/ou 
rotinas de trabalho. 

O nível mais alto de 
aprendizagem 
organizacional envolve 
descartar 
(desaprender) a atual 
forma de se fazer algo 
e substituí-la por uma 
nova forma (Sinkula, 
(2002, p. 256 apud 
Woszezenki et al., 
2013). 
Desaprender é 
interativo, um processo 
coletivo de segunda 
ordem de 
aprendizagem que 
exige a liberdade de 
questionar os 
pressupostos 
(Gharajedaghi, 2007, 
p. 475 apud 
Woszezenki et al., 
2013). 
A desaprendizagem e 
suas dimensões são 
antecedentes para a 
eliminação de 
conhecimento e suas 
estruturas obsoletas, 
abrindo espaço para a 
criação e absorção de 
novo conhecimento e 
estruturas de 

Ter uma visão de 
desaprendizagem como 
uma premissa para o 
novo aprendizado. 
Para Silva (2021) o 
desafio das organizações 
envolve, além de 
aprender novos 
conhecimentos ï o que 
caracteriza a inovação ï, 
identificar e descartar o 
conhecimento obsoleto e 
enganoso, já que ambas 
as ações promovem 
mudanças. Por isso, a 
atividade de descarte 
(desaprender) é uma 
parte tão importante 
quanto a adição de novos 
conhecimentos (Tsang; 
Zahra, 2008). 
Nos processos de 
exploração e explotação 
do conhecimento, a 
desaprendizagem é 
considerada importante 
para a eliminação do 
conhecimento obsoleto 
para aprender o novo 
conhecimento (Cegarra-
Navarro; Sanchez-Vidal; 
Cegarra-Leiva, 2011 apud 
Woszezenki et al., 2013). 

Identificar se os 
respondentes reconhecem 
a existência de 
conhecimento e/ou rotinas 
obsoletos e se o Tribunal e 
as lideranças dão atenção 
aos conhecimentos e/ou 
rotinas de trabalho 
obsoletos.  

- Há conhecimento ineficaz e obsoleto. 

- Há rotinas de trabalho ineficazes e obsoletas. 

- Há procedimentos formalizados para identificar 
conhecimentos e/ou rotinas de trabalho 
ineficazes e obsoletos. 

- Há abertura para informar quando constato que 
conhecimentos e/ou rotinas de trabalho se 
tornam ineficazes e obsoletos. 

- As lideranças incentivam a identificação de 
conhecimentos e/ou rotinas de trabalho 
ineficazes e obsoletos. 

Identificar se o Tribunal 
descarta conhecimento 
e/ou rotinas de trabalho 
ineficazes e obsoletos. 
Identificar o papel das 
lideranças no descarte de 
conhecimento e/ou rotinas 
ineficazes e obsoletos.  

- Os conhecimentos e/ou rotinas de trabalho 
ineficazes e obsoletos são descartados com 
facilidade. 

- Há procedimentos formalizados para descartar 
conhecimentos e/ou rotinas de trabalho 
ineficazes e obsoletos. 

- Tenho autonomia para descartar conhecimento 
e/ou rotinas de trabalho que considero 
ineficazes e obsoletos. 

- As lideranças estimulam o descarte de 
conhecimentos e/ou rotinas de trabalho 
ineficazes e obsoletos. 

Identificar como se dá no 
Tribunal a assimilação de 
novos conhecimentos e 
novas rotinas de trabalho e 

- Os novos conhecimentos e rotinas de trabalho 
são rapidamente assimilados. 

- Há mecanismos institucionalizados para 
disseminar informações referentes aos novos 
conhecimentos e às novas rotinas de trabalho. 
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conhecimento nos 
níveis individual e 
organizacional 
(Cegarra-Navarro et al. 
2010, p. 901 apud 
Woszezenki et al., 
2013). 

o papel das lideranças 
nesse processo.  

- As ferramentas de comunicação utilizadas pela 
instituição facilitam o compartilhamento de 
novos conhecimentos e de novas rotinas de 
trabalho. 

- O compartilhamento de novos conhecimentos 
e novas rotinas de trabalho é uma 
responsabilidade da liderança. 

- As lideranças apoiam e incentivam o 
compartilhamento de novos conhecimentos e 
novas rotinas de trabalho por diferentes 
membros da equipe. 

- Tenho autonomia para compartilhar novos 
conhecimentos e novas rotinas de trabalho. 

- Os servidores que recém ingressaram na 
Instituição aprendem as formas de execução 
das rotinas de trabalho da sua área, contando 
predominantemente com colegas de área. 

Memória e 
esquecimento 
organizacional  

 

As perguntas referem-
se à identificação das 
formas adotadas para 
armazenamento de 
conhecimento e à 
intencionalidade no 
descarte de 
conhecimentos e/ou 
rotinas de trabalho 
ineficazes e obsoletos.  

A desaprendizagem 
envolve a exclusão de 
habilidades, rotinas e 
procedimentos que 
ficam gravados na 
memória 
organizacional (Akgün 
et al., 2007; Tsang; 
Zahra, 2008 apud 
Woszezenki et al., 
2013). 
Desaprendizagem é 
um tipo de 
esquecimento 
intencional (Tsang; 
Zahra, 2008, p. 1437 
apud Woszezenki et 
al., 2013). 

Na situação que ocorre o 
enraizamento da memória 
organizacional, ou seja, 
as pessoas não eliminam 
suas rotinas, a 
desaprendizagem pode 
ficar comprometida, 
podendo gerar 
resistências às mudanças 
por parte dos funcionários 
(Becker, 2010 apud 
Woszezenki et al., 2013). 

Identificar como é 
construída a memória do 
Tribunal. 

- Há política de gestão do conhecimento. 

- Há repositório de conhecimento e de rotinas de 
trabalho. 

- As rotinas de trabalho são periodicamente 
monitoradas e avaliadas.  

- Há sistemas informatizados específicos para 
compartilhar conhecimentos e rotinas de 
trabalho. 

- Os sistemas de informação utilizados facilitam 
o compartilhamento de conhecimentos e de 
rotinas de trabalho. 

- As pessoas compreendem as rotinas de 
trabalho e o motivo de serem realizadas.  

Identificar o descarte 
intencional de 
conhecimento e de rotinas 

- Há ação deliberada para eliminar 
conhecimentos e/ou rotina de trabalho ineficaz 
e obsoletos. 
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de trabalho obsoletos da 
memória do Tribunal. 

- Os conhecimentos e/ou rotinas ineficazes e 
obsoletos são facilmente esquecidos. 

- Há esquecimento intencional dos 
conhecimentos e das rotinas de 
trabalho ineficazes e obsoletos. 

Mudança 
organizacional   

 

As perguntas referem-
se à identificação do 
contexto da mudança 
e à abertura e/ou 
resistências à 
mudança nas rotinas 
de trabalho. 

 

 

 

A desaprendizagem é 
um tipo de mudança 
organizacional (Tsang; 
Zahra, 2008, p. 1446, 
apud Woszezenki et 
al., 2013). 
Desaprendizagem é 
necessária para dar 
lugar a novas ideias e 
processos (Pighin; 
Marzona, 2011, p. 61, 
apud Woszezenki et 
al., 2013). 

A desaprendizagem é 
percebida como uma 
etapa fundamental para 
que aconteça a mudança, 
pois sem ela 
provavelmente existirão 
resistências e barreiras 
aos processos de 
mudança (Pighin; 
Marzona, 2011 apud 
Woszezenki et al., 2013). 

Identificar se há 
resistências para mudança 
no Tribunal. 

- Há resistências a mudanças. 

- As pessoas tendem a querer manter as rotinas 
de trabalho às quais estão acostumadas. 

- As crenças e os valores organizacionais 
impedem mudanças nas rotinas de trabalho. 

- Há um grande investimento emocional em 
ultrapassadas formas de trabalho, impedindo 
que novos conhecimentos e novas rotinas 
sejam estabelecidos.  

- Há mudança de rotina de trabalho somente 
quando muda a liderança da unidade. 

- Há mudança de rotina de trabalho somente 
quando uma nova rotina é criada e/ou 
incorporada. 

- A sobrecarga de trabalho dificulta a mudança.  

Identificar se há cultura de 
mudança no Tribunal. 

- Há uma cultura de mudança. 

- Há processos de mudança formalizados. 

- As equipes abandonam sem resistências 
conhecimentos e rotinas de trabalho ineficazes 
e obsoletos. 

Identificar se há contexto 
favorável para mudanças 
no Tribunal, bem como o 
papel das lideranças nesse 
processo. 

- As equipes consideram diferentes crenças e 
opiniões quando da incorporação de novos 
conhecimentos e de novas rotinas de trabalho. 

- As equipes assimilam rápido as mudanças nas 
rotinas de trabalho. 
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- As lideranças reconhecem as falhas como uma 
oportunidade para mudar as rotinas de 
trabalho. 

- As lideranças tomam decisões que modificam 
positivamente rotinas da organização. 

- Os erros são vistos como oportunidades para 
reavaliar conhecimentos e mudar rotinas de 
trabalho. 

- As equipes enxergam os problemas que 
ocorrem nas rotinas de trabalho como 
oportunidade para refletir sobre o contexto e 
promover mudanças. 

Inovação   

 

 

As perguntas referem-
se à identificação da 
percepção quanto à 
inovação e sua 
relação com a 
desaprendizagem 
organizacional. 

Para inovar, 
desaprender é mais 
importante do que 
aprender 
(Buchen,1999, p. 120 
apud Woszezenki et 
al., 2013). 

A desaprendizagem é 
vinculada à ideia de 
inovação, sendo 
considerada uma das 
intervenções necessárias 
para que uma empresa 
inove (Buchen, 1999 apud 
Woszezenki et al., 2013). 

Identificar a percepção dos 
entrevistados quanto à 
inovação no Tribunal e sua 
relação com a 
desaprendizagem 
organizacional. 

- É inovador. 

- Fomenta a cultura da inovação. 

- Há esforços nos níveis institucional, 
organizacional e individual para introduzir 
práticas inovadoras voltadas à melhoria do 
desempenho da Justiça. 

- Cria rotinas que facilitam a inovação. 

- A inovação se dá com o aprendizado de coisas 
novas. 

- A inovação se dá desaprendendo o que se faz. 

- Para inovar, desaprender é mais importante do 
que aprender. 

 Fonte: Elaborado pela Autora. 
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 Embora a revisão da literatura, de forma geral, tenha contribuído para a 

identificação e definição dos constructos, o Quadro 7 evidencia que os constructos da 

pesquisa estão calcados principalmente: (a) nos artigos de Woszezenki et al. (2013) 

e de Sgarbossa, Martins e Mozzato (2021), que apresentaram uma revisão 

bibliométrica objetiva sobre produção científica relacionada com a desaprendizagem 

organizacional; (b) nos estudos de Buchele et al. (2016), que descreveram o processo 

de desaprendizagem organizacional em um setor de uma organização pública; (c) e, 

no trabalho de Silva (2021), que tratou da desaprendizagem organizacional por meio 

da apresentação de um instrumento para identificar a obsolescência do conhecimento 

organizacional, idealizado em sua dissertação de mestrado. 

Ressalta-se, contudo, que esses autores foram destacados pela centralidade 

e aplicabilidade direta de seus trabalhos à compreensão dos constructos da presente 

pesquisa, o que não exclui as contribuições de outros estudos mais recentes ou 

discutidos ao longo da revisão da literatura, os quais também desempenharam papel 

relevante para a identificação e entendimento dos constructos. 

O Quadro 7 é a representação de uma etapa importante da pesquisa, a que 

vai garantir a sua qualidade, com a definição clara do que se buscava observar e 

medir, contribuindo para a realização da pesquisa de campo que será detalhada a 

seguir. 

3.4 PROCEDIMENTOS DE COLETA DE DADOS 

Na presente pesquisa foram utilizados três procedimentos diferentes de coleta 

de dados: aplicação de questionários; realização de grupos focais; e realização de 

entrevistas semiestruturadas.  

A associação de diferentes técnicas de coleta de dados teve como objetivo 

fortalecer a pesquisa, garantindo maior profundidade na análise e na verificação dos 

achados. O uso combinado de questionário, grupo focal e entrevistas permitiu a 

triangulação dos dados, ou seja, a comparação e validação das informações obtidas 

por diferentes métodos, o que aumenta a confiabilidade dos resultados, reduzindo 

vieses e permitindo uma análise mais completa do fenômeno estudado. 

O questionário eletrônico foi escolhido principalmente por ser uma ferramenta 

que cumpre as funções de descrever as características e medir determinadas 

variáveis de um grupo social (Richardson, 2008). As questões foram elaboradas com 

o intuito de transformar os conceitos abstratos em variáveis observáveis 
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empiricamente, ou seja, variáveis que podem ser mensuradas. Nesse processo, o 

instrumento de medição ou de coleta de dados tem um papel fundamental, em que a 

atenção é voltada para a variável observável, que pode ser uma resposta em um 

questionário (Sampieri; Collado; Lucio, 2013). O instrumento foi essencial para 

identificar a desaprendizagem organizacional no contexto da gestão da inovação no 

Poder Judiciário. 

O grupo focal foi a opção adotada para verificar a consistência dos dados, 

ampliar a compreensão e o entendimento dos achados resultantes da aplicação do 

questionário. Morgan (1997) define grupos focais como uma técnica de pesquisa que 

coleta dados por meio das interações grupais ao se discutir um tópico especial 

sugerido pelo pesquisador. Como técnica, ocupa uma posição intermediária entre a 

observação participante e as entrevistas em profundidade. Pode ser caracterizada 

também como um recurso para compreender o processo de construção das 

percepções, atitudes e representações sociais de grupos humanos (Veiga; Gondim, 

2001). O grupo focal, como mencionado por Kitzinger e Barbour (1999) permite ao 

pesquisador não só examinar as diferentes análises das pessoas em relação a um 

tema, mas também proporciona explorar como os fatos são articulados, censurados, 

confrontados e alterados por meio da interação grupal e, ainda, como isto se relaciona 

à comunicação de pares e às normas grupais. 

Por fim, as entrevistas semiestruturadas foram utilizadas para identificar a 

aplicabilidade das propostas para que a desaprendizagem organizacional seja uma 

catalisadora da gestão da inovação, embora também tenham representado uma 

oportunidade para refletir sobre os resultados. Sua escolha se justifica pela 

possibilidade de obter uma série de informações, inclusive dados objetivos, como 

fatos, estatísticas, registros e outros, bem como dados subjetivos, relacionados aos 

valores, atitudes e opiniões dos sujeitos entrevistados (Minayo, 2001). Como 

menciona Severino (2016), a entrevista é uma técnica de coleta de informações sobre 

um determinado assunto, diretamente solicitadas aos sujeitos pesquisados, uma 

interação entre pesquisador e pesquisado, em que o pesquisador objetiva apreender 

o que os sujeitos pensam, sabem, representam, fazem e argumentam.  

Na continuidade do trabalho serão detalhados os procedimentos de coleta de 

dados. 
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3.5 QUESTIONÁRIO 

O instrumento questionário eletrônico foi estruturado com o propósito de 

investigar a desaprendizagem organizacional na gestão da inovação no Poder 

Judiciário, buscando identificar se a incapacidade de descartar conhecimento e rotinas 

obsoletos pode se tornar um grande obstáculo à inovação.  

3.5.1 Instrumento e logística de coleta  

A fim de garantir a coleta de dados alinhada aos objetivos da pesquisa, foi 

desenvolvido um instrumento estruturado, composto por um questionário eletrônico. 

A elaboração desse instrumento envolveu um processo criterioso, desde sua 

fundamentação teórica até sua validação e aplicação. 

O questionário foi escolhido por sua capacidade de alcançar um número maior 

de participantes de forma padronizada, permitindo a coleta de dados tanto 

quantitativos quanto qualitativos. Além disso, sua aplicação eletrônica possibilitou 

maior abrangência geográfica e otimização na organização das respostas. 

Como mencionado, para a elaboração do questionário, foi realizada uma 

revisão da literatura, a fim de identificar constructos relevantes que orientassem a 

formulação das perguntas e das escalas utilizadas. Essa fundamentação teórica é 

apresentada a seguir. 

A partir da noção de que a desaprendizagem organizacional está relacionada 

com os conceitos de aprendizagem organizacional e conhecimento organizacional, 

memória e esquecimento organizacional, mudança organizacional e inovação, 

estruturou-se um questionário com o objetivo de investigar a gestão da inovação no 

Poder Judiciário sob o enfoque da desaprendizagem organizacional, identificando se 

a incapacidade de descartar conhecimento e rotinas obsoletos pode se tornar um 

grande obstáculo à inovação. 

O questionário foi uma alternativa para a pesquisa principalmente por cumprir 

essa ferramenta as funções de descrever as características e medir determinadas 

variáveis de um grupo social (Richardson, 2008). As questões foram elaboradas com 

intuito de transformar os conceitos abstratos em variáveis observáveis empiricamente, 

ou seja, variáveis que podem ser mensuradas. Nesse processo, o instrumento de 

medição ou de coleta de dados tem um papel fundamental, em que a atenção é 
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voltada para a variável observável, que pode ser uma resposta em um questionário 

(Sampieri; Collado; Lucio, 2010).  

O Quadro 8 apresenta os fatores de análise do questionário, bem como os 

resultados esperados a partir das respostas obtidas. 

Quadro 8 ï Base para a elaboração do questionário de coleta de dados 

Fonte: Ferrreira; Rados (2024a, 2024b).  

A construção do questionário foi baseada na revisão da literatura, tendo como 

referência principalmente os estudos de Woszezenki et al. (2013), Buchele et al. 

(2016), Silva (2021) e de Sgarbossa, Martins e Mozzato (2021), seguindo, 

inicialmente, as abordagens relacionadas com a aplicação, conforme proposto no 

Quadro 9.  

  

Fator  Resultado  

Aprendizagem Organizacional e 
Conhecimento Organizacional  
As perguntas referem-se à identificação de 
descarte de conhecimentos e/ou rotinas de 
trabalho e à incorporação de novos 
conhecimentos e/ou rotinas de trabalho. 

Identificar se os respondentes reconhecem a existência 
de conhecimento e/ou rotinas obsoletos e se o Tribunal 
e as lideranças dão atenção aos conhecimentos e/ou 
rotinas de trabalho obsoletos. 

Identificar se o Tribunal descarta conhecimentos e/ou 
rotinas de trabalho ineficazes e obsoletos. Identificar o 
papel das lideranças no descarte de conhecimentos 
e/ou rotinas ineficazes e obsoletos. 

Identificar como se dá no Tribunal a assimilação de 
novos conhecimentos e de novas rotinas de trabalho e 
o papel das lideranças nesse processo. 

Memória e esquecimento organizacional  
As perguntas referem-se à identificação das 
formas adotadas para armazenamento de 
conhecimento e à intencionalidade no 
descarte de conhecimentos e/ou rotinas de 
trabalho ineficazes e obsoletos.  

Identificar como é construída a memória do Tribunal. 

Identificar o descarte intencional de conhecimentos e de 
rotinas de trabalho obsoletos da memória do Tribunal. 

Mudança organizacional   
As perguntas referem-se à identificação do 
contexto da mudança e à abertura e/ou 
resistência à mudança nas rotinas de 
trabalho. 

Identificar se há resistências para mudança no Tribunal. 

Identificar se há cultura de mudança no Tribunal. 

Identificar se há contexto favorável para mudanças no 
Tribunal, bem como o papel das lideranças nesse 
processo. 

Inovação   
As perguntas referem-se à identificação da 
percepção quanto à inovação e sua relação 
com a desaprendizagem organizacional. 

Identificar a percepção dos entrevistados quanto à 
inovação no Tribunal e sua relação com a 
desaprendizagem organizacional. 
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Quadro 9 ï Afirmativas utilizadas na aplicação do questionário 

Fator  Aplicação  

 
Aprendizagem 
Organizacional e 
Conhecimento 
Organizacional  
 
 
 
 

- Há conhecimento ineficaz e obsoleto. 

- Há rotinas de trabalho ineficazes e obsoletas. 

- Há procedimentos formalizados para identificar conhecimentos e/ou rotinas de 
trabalho ineficazes e obsoletos. 

- Há abertura para informar quando constato que conhecimentos e/ou rotinas de 
trabalho se tornam ineficazes e obsoletos. 

- As lideranças incentivam a identificação de conhecimentos e/ou rotinas de 
trabalho ineficazes e obsoletos. 

- Os conhecimentos e/ou rotinas de trabalho ineficazes e obsoletos são 
descartados com facilidade. 

- Há procedimentos formalizados para descartar conhecimentos e/ou rotinas de 
trabalho ineficazes e obsoletos. 

- Tenho autonomia para descartar conhecimento e/ou rotinas de trabalho que 
considero ineficazes e obsoletos. 

- As lideranças estimulam o descarte de conhecimentos e/ou rotinas de trabalho 
ineficazes e obsoletos. 

- Os novos conhecimentos e rotinas de trabalho são rapidamente assimilados. 

- Há mecanismos institucionalizados para disseminar informações referentes 
aos novos conhecimentos e às novas rotinas de trabalho. 

- As ferramentas de comunicação utilizadas pela instituição facilitam o 
compartilhamento de novos conhecimentos e de novas rotinas de trabalho. 

- O compartilhamento de novos conhecimentos e novas rotinas de trabalho é 
uma responsabilidade da liderança. 

- As lideranças apoiam e incentivam o compartilhamento de novos 
conhecimentos e novas rotinas de trabalho por diferentes membros da equipe. 

- Tenho autonomia para compartilhar novos conhecimentos e novas rotinas de 
trabalho. 

- Os servidores que recém ingressaram na Instituição aprendem as formas de 
execução das rotinas de trabalho da sua área, contando predominantemente 
com colegas de área. 

 
Memória e 
esquecimento 
organizacional  
 
 

- Há política de gestão do conhecimento. 

- Há repositório de conhecimento e de rotinas de trabalho. 

- As rotinas de trabalho são periodicamente monitoradas e avaliadas.  

- Há sistemas informatizados específicos para compartilhar conhecimentos e 
rotinas de trabalho. 

- Os sistemas de informação utilizados facilitam o compartilhamento de 
conhecimentos e de rotinas de trabalho. 

- As pessoas compreendem as rotinas de trabalho e o motivo de serem 
realizadas.  

- Há ação deliberada para eliminar conhecimentos e/ou rotina de trabalho 
ineficaz e obsoletos. 

- Os conhecimentos e/ou rotinas ineficazes e obsoletos são facilmente 
esquecidos. 

- Há esquecimento intencional dos conhecimentos e das rotinas de trabalho 
ineficazes e obsoletos. 

Mudança 
organizacional   
 

- Há resistências a mudanças. 

- As pessoas tendem a querer manter as rotinas de trabalho às quais estão 
acostumadas. 
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- As crenças e os valores organizacionais impedem mudanças nas rotinas de 
trabalho. 

- Há um grande investimento emocional em ultrapassadas formas de trabalho, 
impedindo que novos conhecimentos e novas rotinas sejam estabelecidos.  

- Há mudança de rotina de trabalho somente quando muda a liderança da 
unidade. 

- Há mudança de rotina de trabalho somente quando uma nova rotina é criada 
e/ou incorporada. 

- A sobrecarga de trabalho dificulta a mudança.  

- Há uma cultura de mudança. 

- Há processos de mudança formalizados. 

- As equipes abandonam sem resistências conhecimentos e rotinas de trabalho 
ineficazes e obsoletos. 

- As equipes consideram diferentes crenças e opiniões quando da incorporação 
de novos conhecimentos e de novas rotinas de trabalho. 

- As equipes assimilam rápido as mudanças nas rotinas de trabalho. 

- As lideranças reconhecem as falhas como uma oportunidade para mudar as 
rotinas de trabalho. 

- As lideranças tomam decisões que modificam positivamente rotinas da 
organização. 

- Os erros são vistos como oportunidades para reavaliar conhecimentos e mudar 
rotinas de trabalho. 

- As equipes enxergam os problemas que ocorrem nas rotinas de trabalho como 
oportunidade para refletir sobre o contexto e promover mudanças. 

 
Inovação   
 
 
 

- É inovador. 

- Fomenta a cultura da inovação. 

- Há esforços nos níveis institucional, organizacional e individual para introduzir 
práticas inovadoras voltadas à melhoria do desempenho da Justiça. 

- Cria rotinas que facilitam a inovação. 

- A inovação se dá com o aprendizado de coisas novas. 

- A inovação se dá desaprendendo o que se faz. 

- Para inovar, desaprender é mais importante do que aprender. 

Fonte: Ferreira; Rados (2024a).  

O Quadro 9 evidencia, portanto, as afirmativas extraídas da revisão da 

literatura e dos constructos definidos para esta pesquisa, garantindo alinhamento com 

os objetivos do estudo. Com isso, criou-se um instrumento de coleta de dados visando 

à obtenção de informações relevantes para a análise proposta, permitindo a 

investigação aprofundada sobre a incorporação da desaprendizagem organizacional 

na gestão da inovação no Poder Judiciário. 

O questionário proposto foi estruturado com questões fechadas e abertas, 

estas últimas especialmente por ser difícil identificar o universo de respostas possíveis 

para criação de alternativas aos respondentes. Uma questão final foi aberta também 
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para permitir comentários adicionais, possibilitando espaço para eventuais 

manifestações que poderiam enriquecer a pesquisa. 

Para a estruturação do questionário, quanto às escalas, foi utilizada a de Likert 

de cinco pontos para opções de respostas. Para cada ponto na escala foi desenvolvido 

um rótulo para expressar a intensidade e/ou importância das opiniões dos 

respondentes: 1- Discordo totalmente; 2- Discordo parcialmente; 3- Não concordo, 

nem discordo; 4- Concordo parcialmente; 5-Concordo totalmente. 

Optou-se pela escolha da escala de Likert por ser de fácil aplicação, 

permitindo ao respondente analisar as questões com base na intensidade do nível de 

concordância ou discordância. A adoção de cinco pontos se justifica como um 

equilíbrio de opções para não limitar a precisão das respostas e nem sobrecarregar 

os respondentes. 

Cada instrumento de pesquisa foi composto por uma apresentação com as 

referências da pesquisadora e seu orientador, bem como sobre aspectos sucintos da 

teoria, do propósito de pesquisa e do questionário. Em seguida à apresentação, foi 

disponibilizado um Termo de Consentimento Livre e Esclarecido, abordando as 

características do processo de pesquisa, como a participação voluntária e não 

remunerada, e solicitando a concordância para participar e iniciar a pesquisa. 

O questionário foi elaborado com estrutura de apresentação, dados de 

identificação/caracterização dos respondentes, bloco de questões/afirmativas 

(itens/variáveis), e, por fim, os comentários adicionais. Uma versão do instrumento de 

pesquisa foi criada para investigar a desaprendizagem organizacional na gestão da 

inovação no Poder Judiciário. Após a elaboração das questões/afirmativas (variáveis 

a serem medidas) e escalas, o questionário passou por verificação de consistência 

com alguns profissionais intencionalmente escolhidos, conforme descrito a seguir. 

A primeira versão do questionário foi submetida, em junho de 2023, a um 

grupo de 12 (doze) pessoas intencionalmente escolhidas pela pesquisadora. Entre os 

critérios de escolha buscou-se: a experiência de atuação no Poder Judiciário; a 

experiência com pesquisa acadêmica; os conhecimentos estatísticos; e a facilidade 

de acesso e abertura de diálogo com a pesquisadora para receber as sugestões. 

Foram muitas as sugestões envolvendo principalmente a intenção de diminuir 

o tempo de resposta, pois foram vários os relatos de que o questionário estava 

demasiadamente longo e cansativo. Assim, sugestões nessa linha 
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predominantemente envolveram a aglutinação de questões e a transformação de 

questões em afirmativas, fazendo-se uso de uma linguagem mais direta e simples. 

Outras sugestões foram no sentido de facilitar e dar maior flexibilidade e 

possibilidades para a análise de dados. Sugestões desse teor envolveram, por 

exemplo, deixar como perguntas abertas as relacionadas com o tempo, permitindo ao 

respondente digitar a quantidade, evitando a criação de faixas que poderiam trazer 

restrições matemáticas e, ao mesmo tempo, limitar uma gama maior de possíveis 

análises estatísticas.  

Muitas sugestões foram calcadas também na alteração de termos e de 

afirmativas para melhor esclarecer o que se buscava com as respostas, 

especialmente porque as pessoas relataram dúvidas de compreensão e dificuldades 

em responder. Outras modificações propostas estavam relacionadas a uma melhor 

adaptação à cultura da instituição, com a utilização de termos e expressões mais 

apropriadas ao Poder Judiciário. Propostas outras foram relacionadas com a ordem 

das questões e forma de apresentação do questionário e correções de ordem 

gramatical. 

Assim, a partir de uma análise detalhada de cada uma das sugestões 

apresentadas, o questionário foi reformulado e preparado para aplicação conforme 

apresentado no Apêndice C. 

Em relação aos procedimentos de coleta de dados, o instrumento utilizado foi 

o questionário estruturado, via Google forms. A utilização da ferramenta Google forms 

na pesquisa acadêmica visou facilitar significativamente o processo da coleta de 

dados e a análise dos resultados. É uma ferramenta gratuita de criação de formulários 

on-line disponível para qualquer usuário que possui uma conta Google e, ainda, pode 

ser acessado em diversas plataformas, inclusive, por meio de um aparelho celular.  

Foi feita a opção de aplicar o instrumento, inicialmente, por e-mail, a todos as 

magistradas, os magistrados, as servidoras e os servidores cadastrados na plataforma 

RenovaJud, a rede de inovação do Poder Judiciário brasileiro instituída pela 

Resolução CNJ n° 395 de 2021 (Brasil, 2021b).  

Para a aplicação do instrumento foi criado um e-mail Google exclusivo 

(pequisafernandagferreira@gmail.com) para envio dos convites para participação na 

pesquisa (Apêndice D). Os e-mails foram encaminhados a partir de 19 de julho de 

2023, ficando a pesquisa disponível por dois meses, até 19 de setembro de 2023. 

mailto:pequisafernandagferreira@gmail.com
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No primeiro dia de envio das mensagens, o Google desativou a conta sendo 

necessário contestar, explicando tratar-se de e-mail de pesquisa acadêmica 

autorizada pelo CNJ. Em 29 de agosto de 2023 a conta foi reativada.  

Enquanto a equipe do Google avaliava a contestação foi criado um novo e-

mail (pesquisafernandagferreira1@gmail.com) para reencaminhar as mensagens de 

convite para pesquisa. Para evitar nova desativação foram utilizadas diferentes 

estratégias de envio, como mensagem para grupos menores de pessoas, em cópia 

oculta, alternância de títulos no assunto e envios programados em diferentes dias e 

horários. 

Nesse período, muitos e-mails retornaram com respostas automáticas de que 

a mensagem foi bloqueada. Em algumas situações a mudança de estratégia de 

encaminhamento das mensagens, possibilitou o reenvio sem bloqueio, embora muitos 

tenham permanecido com acesso bloqueado, especialmente por segurança dos 

sistemas institucionais. Constatou-se, ainda, que muitas pessoas responderam à 

pesquisa com o e-mail pessoal, diferente dos cadastrados na plataforma RenovaJud, 

mas isso não impediu a identificação. 

Também com o intuito de impulsionar a pesquisa, o convite e o link foram 

divulgados em diferentes grupos institucionais de Whatsapp que poderiam conter 

pessoas cadastradas na Plataforma. Foram feitos, ainda, convites personalizados 

para aquelas pessoas cadastradas no RenovaJud que eram conhecidas da 

pesquisadora, com intuito de ampliar o engajamento dos respondentes. 

Apenas 3 (três) pessoas informaram, por e-mail, não se sentirem capazes de 

responder ao questionário, pois embora cadastrados na Plataforma, relataram não 

conhecer o tema e/ou ter experiência para contribuir. 

3.5.2 Plano amostral  

A definição do plano amostral foi essencial para garantir a representatividade 

dos dados coletados e a validação das análises estatísticas. Esta subseção apresenta 

o contexto da pesquisa, a população-alvo e o sistema de referência, além das 

variáveis, parâmetros e domínios de interesse. Também são descritos o tipo, método 

e desenho de amostragem, bem como os procedimentos de pós-estratificação e 

correção de não respostas. Por fim, são abordados os critérios de precisão dos 

resultados e pressupostos estatísticos, garantindo a validade das análises. 

mailto:pesquisafernandagferreira1@gmail.com
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A pesquisa de campo conduzida para fins de conhecer como o Poder 

Judiciário lida com a desaprendizagem organizacional para inovar, em atendimento 

do objetivo espec²fico ñcò da tese, foi formatada em car§ter quantitativo e em 

delineamento do tipo survey, com auxílio de questionários compostos por perguntas 

predominantemente estruturadas ï fechadas. O rigor estatístico foi considerado ao 

longo de todo o processo para que, ao final, pudessem ser gerados resultados mais 

precisos, com menos vieses e mais representativos do universo de interesse. 

Como ponto de partida, foi estabelecida como população alvo aquela 

composta pelos(as) magistrados(as) e servidores(as) do Poder Judiciário, 

cadastrados na Plataforma RenovaJud, instituída pela Resolução CNJ n° 395 de 2021 

para impulsionar a gestão da inovação no Poder Judiciário (Brasil, 2021b). Assim, a 

pesquisa foi estruturada para ter capacidade de, ao final, gerar resultados que 

representassem e refletissem o universo de interesse composto pelas pessoas 

magistradas e servidoras que integram a plataforma de inovação do CNJ. 

Em apoio ao processo, dispunha-se de um cadastro, na tese chamado de 

sistema de referência, com a listagem de todas as pessoas integrantes da RenovaJud. 

Essa relação, disponibilizada pelo CNJ (Apêndice J) ï em atendimento aos pedidos 

formalizados e despachado nos processos SEI-CNJ 1586030 e 1589394 (Anexo A) ï 

e com data base de 29 de junho de 2023, evidenciou um total de 1.160 (hum mil, cento 

e sessenta) indivíduos na população alvo e serviu para nortear tanto a 

operacionalização da coleta ï uma vez que continha informações de contato dos 

integrantes, a partir dos seus e-mails institucionais ï quanto a etapa de cálculo das 

margens de erro dos resultados da pesquisa. 

A escolha desses profissionais para compor o universo da pesquisa se 

justifica justamente ï mas não somente ï pela possibilidade de ser requerido ao CNJ 

o acesso aos e-mails institucionais e, ainda e não menos importante, por 

representarem pessoas envolvidas com o tema da inovação no Poder Judiciário, 

pressupondo possuírem base teórica, mesmo que superficial, experiência com a 

temática da pesquisa, conhecimento sobre a realidade do Judiciário, bem como 

interesse pelo assunto. 

Nessa população, o interesse central da pesquisa foi de avaliar como 

percebem, no cotidiano seu e do seu tribunal, práticas, ações e atitudes associadas à 

desaprendizagem organizacional e sua relação com: aprendizagem e conhecimento 

organizacional; memória e esquecimento organizacional; mudança organizacional, e 
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inovação. Como principais parâmetros de interesse, destacam-se as proporções de 

pessoas em cada nível de concordância no que se refere a cada uma das assertivas 

trazidas pelo questionário. Além disso, os resultados foram pensados de modo a 

refletirem diferentes segmentações e domínios, demarcados por características 

sociodemográficas dos respondentes assim como pelo seu tribunal e local de atuação. 

Para tanto, foi idealizado conduzir um levantamento do tipo Censo, isto é, que 

se propunha a coletar informações de todas as pessoas integrantes da população 

(Cochran, 1977), dado o acesso que se dispunha à listagem, com informação de 

contato, de todos os participantes do universo de interesse. Na proposta inicial, 

portanto, havia interesse na geração de resultados com margem de erro nula, igual a 

zero, que refletissem exatamente os parâmetros no âmbito da população alvo de 

interesse. 

Prevendo a ocorrência de não respostas, isto é, uma cobertura não completa 

da população quando da coleta das informações, possibilitando ocasionar um 

desbalanceamento de representatividade nas características da parcela (amostra) de 

fato pesquisada frente às do universo de interesse, foi proposta a utilização da técnica 

de pós estratificação durante o processo de estimação (Hansen et al., 1953), de 

geração dos resultados da pesquisa, utilizando como variável de controle os Tribunais 

de atuação da pessoa. Assim, os indivíduos receberam pesos de expansão/calibração 

com intuito de reequilibrar a quantidade de pessoas nos Tribunais que se 

apresentaram sub ou sobre-representados na amostra investigada. 

Considerando a possibilidade de uma cobertura distante dos 100% de 

respondentes no universo de interesse, idealizada pelo Censo, e, com isso, aceitando 

a existência de grau de incerteza ï margem de erro ï nos resultados (Little; Rubin, 

2019), propôs-se a calcular a precisão das estimativas assumindo que a amostra 

derivado de um processo de Amostragem Probabilístico do Tipo Aleatório Simples 

(AAS) com reposição. 

Cabe destacar que a precisão foi calculada para fins referenciais, somente, 

uma vez que baixas coberturas em censos podem introduzir vieses por vezes 

desconhecidos, aproximando a amostra investigada de uma alcançada por meio de 

amostragem não probabilística, inviabilizando o cálculo exato do erro amostral. 

De qualquer forma, a suposição aqui realizada é conservadora, uma vez que 

a utilização de pós-estratificação para geração das estimativas tende a reduzir a 

margem de erro dos resultados na comparação com uma AAS (Lehtonen; Pahkinen, 
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1996), por exemplo. Ou seja, em não havendo padrões muito distintos entre os 

respondentes e aqueles que preferiram não participar, espera-se que as margens de 

erro reais sejam ainda inferiores àquelas aqui calculadas. 

Assim, para fins referenciais, considerando o tamanho populacional de 1.160 

(hum mil, cento e sessenta) pessoas e que o parâmetro de interesse corresponde à 

uma proporção em uma população com características completamente 

desconhecidas previamente, as margens de erros absolutas máximas esperadas, em 

pontos percentuais, para um nível de confiança de 95%, estão apresentadas na 

Tabela 2, variando conforme diferentes tamanhos de amostra efetivamente alcançada 

(Eurostat, 2013). 

Tabela 2 ï Margens de erro máximas, em pontos percentuais (p.p.) para mais ou para menos, para 
diferentes tamanhos amostrais 

Nível de 

Confiança  

Tamanho de Amostra (n)  

82 98 120 149 191 250 337 

95% 10 p.p. 9 p.p. 8 p.p. 7 p.p. 6 p.p. 5 p.p. 4 p.p. 

Fonte: Elaborado pela Autora.  
Nota: Dados coletados em 2023. 

Cabe adicionar, por fim, que, para a geração de resultados relativos a 

subgrupos populacionais específicos, delimitados por características pessoais ou 

Tribunais/locais de atuação, a precisão das estimativas dependerá da quantidade de 

elementos investigados naquele grupo. 

3.5.3 Considerações  

Dessa forma, a construção do questionário foi fundamentada em bases 

teóricas sólidas e submetida a um processo criterioso de estruturação e validação, 

garantindo sua adequação aos objetivos da pesquisa. Além disso, a definição do plano 

amostral permitiu estabelecer critérios rigorosos para a seleção dos participantes e a 

análise estatística dos dados, assegurando a representatividade e a confiabilidade dos 

resultados. Com isso, a pesquisa se estrutura metodologicamente para fornecer um 

panorama sobre a incorporação da desaprendizagem organizacional na gestão da 

inovação no Poder Judiciário. 

Os resultados da aplicação do questionário eletrônico foram então submetidos 

a grupos focais como estratégia para verificar a coerência dos dados obtidos e 
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aprofundar a compreensão dos resultados. A metodologia adotada nos grupos focais 

será apresentada a seguir. 

3.6 GRUPO FOCAL  

Esta seção apresenta os procedimentos adotados para a realização do grupo 

focal, detalhando desde sua fundamentação teórica até a operacionalização da coleta 

de dados. Inicialmente, são descritos o instrumento e a logística de coleta, 

abrangendo a construção do roteiro, sua estruturação e o processo de validação. 

Em seguida, é apresentado o plano de recrutamento dos participantes, 

incluindo o contexto da pesquisa, a definição da população-alvo e os critérios para 

seleção dos respondentes, considerando variáveis, parâmetros e domínios de 

interesse. Por fim, as considerações finais desta seção destacam a importância da 

abordagem adotada, reforçando a contribuição do grupo focal para a análise dos 

resultados e para a compreensão aprofundada do fenômeno estudado. 

3.6.1 Instrumento e logística de coleta  

Com o objetivo de verificar a consistência dos dados obtidos no questionário 

e aprofundar o entendimento sobre os achados da pesquisa quantitativa, foram 

conduzidos grupos focais. Conforme destaca Ressel et al. (2008), os grupos focais 

representam uma experiência de aproximação e interação grupal, promovendo trocas 

de conhecimento, descobertas e participação ativa dos envolvidos. Além disso, 

proporcionam um ambiente mais dinâmico e descontraído, permitindo que os 

participantes expressem suas opiniões coletivamente, em vez de responderem 

individualmente. 

Morgan (1997) classifica os grupos focais como um método qualitativo 

complementar, integrando seus resultados à observação participante e à entrevista 

em profundidade. Essa abordagem multimétodos foi adotada na presente tese, 

mediante a utilização de grupos focais como estratégia subsidiária a outras técnicas 

de coleta de dados, garantindo maior robustez e consistência aos achados da 

pesquisa. 

O debate conduzido nos grupos focais foi estruturado a partir dos resultados 

obtidos na aplicação do questionário, permitindo uma análise mais aprofundada e 

enriquecendo a compreensão dos fenômenos investigados. 
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Seguiu um roteiro detalhado, que estabeleceu tanto o tempo destinado ao 

debate de cada tema quanto as diretrizes para a condução das discussões. Esse 

planejamento permitiu uma abordagem organizada e coerente, assegurando que os 

participantes tivessem espaço para expressar suas percepções de forma reflexiva e 

dinâmica, além de garantir a fluidez e a efetividade da interação grupal. Teve a 

intenção também de garantir que o tempo explicitado no convite fosse cumprido. 

O roteiro estruturado idealizado para condução dos grupos focais foi 

submetido em julho de 2024 à revisão por um por um grupo de 5 (cinco) pessoas 

intencionalmente escolhidas pela pesquisadora. Os critérios de seleção incluíram: 

experiência profissional no Poder Judiciário; envolvimento com pesquisa acadêmica; 

e, expertise na condução de grupos. Também considerou o acesso e a facilidade de 

diálogo com a pesquisadora para a proposição de aprimoramento. As sugestões 

recebidas concentraram-se, principalmente, na reformulação dos questionamentos, 

visando a uma melhor compreensão por parte dos participantes, bem como no 

aprimoramento da operacionalização das dinâmicas. Após uma análise detalhada 

dessas contribuições, o roteiro foi revisado e ajustado na forma do Apêndice E. 

A composição dos grupos focais ocorreu de forma aleatória, na medida em 

que foi determinada pelo interesse dos participantes em aderir aos dias e horários 

previamente disponibilizados pela pesquisadora. Os encontros foram realizados de 

forma on-line, utilizando a plataforma Zoom, sob a condução da pesquisadora, com o 

apoio de um servidor especializado na operação da plataforma, cedido pela Escola 

Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região. Para maximizar as 

oportunidades de participação, foram oferecidos quatro horários distintos, nos dias 6 

e 7 de agosto de 2024, com opções nas manhãs, tardes e noites. Cada sessão teve 

a duração de 1 hora e 15 minutos.  

O público-alvo da pesquisa foi convidado a participar por meio de e-mails 

enviados a partir de endereços eletrônicos criados especificamente para esse fim 

(pequisafernandagferreira@gmail.com e pequisafernandagferreira1@gmail.com), 

mediante a utilização da lista de contatos fornecida pelo CNJ (Apêndice F). No convite, 

foram disponibilizados o link para a escolha do dia e horário de participação no grupo 

focal, bem como o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido. Além disso, foi 

anexado um material de apoio (Apêndice G) contendo os resultados preliminares do 

questionário eletrônico aplicado na primeira etapa da pesquisa. Os convites foram 
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enviados a partir de 16 de julho de 2024, com o último envio realizado em 5 de agosto 

de 2024, véspera do início das atividades. 

Como aconteceu na aplicação dos questionários, alguns e-mails não foram 

recebidos por segurança dos sistemas internos dos Tribunais, outros em razão de a 

pessoa não ter mais acesso ao e-mail institucional, provavelmente decorrente de 

aposentadoria ou remoções, e, em outras situações, o sistema encaminhou 

mensagens automáticas de ausência por férias ou licenças. No total, foram realizados 

4 (quatro) grupos focais com a participação de 11 (onze) pessoas em dias e horários 

diferentes.  

Para a condução dos grupos focais foram empregadas diversas técnicas de 

facilitação on-line, como enquetes, nuvens de palavras e construção coletiva de 

documentos via Google Drive, visando promover a interação e a colaboração entre os 

participantes. Coube à pesquisadora instigar outros debates a partir das falas dos 

participantes, como forma de um maior aprofundamento e na busca de insights 

relevantes. 

Quanto aos procedimentos de coleta de dados dos grupos focais, foram 

utilizados diversos recursos, incluindo: gravações das sessões dos grupos focais; 

documentos gerados pelas dinâmicas e por arquivos compartilhados; resumos 

automáticos gerados pela inteligência artificial da plataforma Zoom; e, ainda, 

anotações feitas pela pesquisadora.  

3.6.2 Plano de recrutamento dos participantes  

A definição do plano de recrutamento dos participantes é fundamental para 

assegurar a diversidade de perspectivas e a qualidade das discussões nos grupos 

focais. Esta subseção apresenta o contexto da pesquisa, a população-alvo e os 

critérios adotados para a seleção dos participantes, garantindo que o grupo fosse 

composto por indivíduos com experiências e conhecimentos relevantes para o tema 

investigado. 

Além disso, são detalhados os parâmetros e domínios de interesse, 

considerando aspectos essenciais para a condução dos debates. Também são 

descritos o método de recrutamento, o formato de aplicação e as estratégias utilizadas 

para estimular a participação ativa dos integrantes, assegurando um ambiente 

propício à troca de ideias. 



106 
 

Por fim, são abordadas as medidas adotadas para garantir a fluidez e a 

efetividade das interações, evitando vieses e assegurando que as discussões 

refletissem de forma fiel a percepção dos participantes sobre a desaprendizagem 

organizacional e a inovação no Poder Judiciário. 

A pesquisa de campo conduzida para identificar a desaprendizagem 

organizacional no contexto da gestão da inovação no Poder Judiciário, em 

atendimento ao objetivo específico da tese, incluiu também a realização de grupos 

focais, caracterizados como uma abordagem qualitativa. O delineamento seguiu um 

formato estruturado, com um roteiro previamente elaborado para orientar a condução 

das discussões e garantir a exploração dos temas-chave. 

O rigor metodológico foi observado em todas as etapas, desde a seleção dos 

participantes até a análise das interações, assegurando a coleta de percepções 

aprofundadas, sem interferências que comprometessem a espontaneidade dos 

debates. A metodologia adotada permitiu captar não apenas os consensos, mas 

também as divergências e os argumentos complementares, enriquecendo a análise e 

fornecendo um olhar mais detalhado sobre as práticas de desaprendizagem 

organizacional no Judiciário. Paralelamente, também trouxe questões adicionais para 

a pesquisa. 

Para a realização do grupo focal, a opção foi envolver todas as pessoas 

cadastradas na Plataforma da Rede de Inovação do Poder Judiciário - RenovaJud que 

responderam ao questionário eletrônico, uma vez que o objetivo era o de verificar a 

consistência dos dados e aprofundar a compreensão sobre os resultados. A escolha 

desses profissionais para compor o universo da pesquisa se justifica pelos mesmos 

motivos pelo qual foram escolhidos para responder ao questionário eletrônico, ou seja, 

acesso aos e-mails institucionais, por serem pessoas envolvidas com o tema da 

inovação no Poder Judiciário, pressupondo possuírem base teórica, mesmo que 

superficial, experiência com a temática da pesquisa, conhecimento sobre a realidade 

do Judiciário, acrescido do fato determinante que é o de estarem familiarizados com 

a pesquisa por terem respondido ao questionário. 

Nesta pesquisa, os grupos focais tiveram como foco central a análise dos 

participantes sobre os dados coletados pelo questionário eletrônico, considerando 

como esses resultados se refletem em seu cotidiano e na realidade de seus Tribunais. 

Assim, buscou-se compreender práticas, ações e atitudes associadas aos achados 

da primeira etapa da pesquisa. 
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Os principais parâmetros de interesse envolveram tanto pontos de consenso 

quanto divergências de opinião, destacando as discussões geradas pela interação 

grupal. A diversidade de perspectivas foi valorizada como um elemento essencial para 

aprofundar a compreensão dos fenômenos investigados. 

Para garantir a qualidade do debate e a espontaneidade das respostas, foram 

adotadas estratégias de condução que incentivassem a reflexão coletiva e evitassem 

desvios de finalidade ou constrangimentos na participação. Dessa forma, o grupo focal 

possibilitou uma análise mais aprofundada dos dados, complementando as 

informações obtidas na fase quantitativa da pesquisa. 

3.6.3 Considerações  

Os grupos focais proporcionaram um aprofundamento qualitativo dos dados 

obtidos no questionário eletrônico, permitindo uma análise mais abrangente pelos 

participantes. Além disso, possibilitaram a emergência de novas questões não 

captadas na abordagem quantitativa, ampliando a compreensão do fenômeno 

investigado. Essa etapa permitiu que a pesquisadora adotasse um olhar mais 

contextualizado sobre os resultados estatísticos, enriquecendo a interpretação dos 

achados. A interação direta com os participantes também aproximou o tema do 

público-alvo, promovendo um engajamento mais reflexivo e contribuindo para um 

entendimento mais abrangente da relação entre desaprendizagem organizacional e 

inovação no Poder Judiciário. Os resultados dessa etapa serão apresentados na 

próxima seção. 

3.7 FORMULAÇÃO DE DIRETRIZES PRELIMINARES 

Com base na revisão da literatura, na pesquisa documental e nos dados 

obtidos por meio do questionário e dos grupos focais, foi possível elaborar uma minuta 

preliminar de diretrizes para a promoção da desaprendizagem organizacional como 

catalisadora da gestão da inovação no Poder Judiciário. Essa versão inicial teve como 

objetivo estruturar orientações estratégicas e fomentar a reflexão entre os 

participantes da etapa seguinte da pesquisa. 

As diretrizes foram organizadas em quatro eixos principais: 

a) aprendizagem e conhecimento organizacional:  
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-tratar a aprendizagem organizacional e a desaprendizagem organizacional 

como processos complementares e contínuos, reforçando o 

desenvolvimento institucional; 

- avaliar periodicamente as rotinas e as práticas existentes com o objetivo 

de identificar quais conhecimentos ainda são relevantes e quais precisam 

ser descartados;  

b) memória e esquecimento organizacional: 

- gerir seletivamente a memória organizacional, preservando 

conhecimentos essenciais enquanto se abandona o que não agrega 

valor; 

- estabelecer critérios claros para promover o esquecimento intencional de 

práticas obsoletas, facilitando a transição para novos métodos e 

conhecimentos;   

c) mudança organizacional: 

- incorporar a desaprendizagem organizacional nos processos de 

mudança organizacional, sendo vista como um pré-requisito para 

transformações eficazes e duradouras; 

- criar uma cultura de abertura ao novo e aceitação de incertezas como 

parte do processo evolutivo, orientando as posturas para flexibilidade e a 

adaptação; 

d) inovação: 

- impulsionar a gestão da inovação com a desaprendizagem 

organizacional, eliminando barreiras culturais e cognitivas, rotinas 

ineficazes que limitam o desenvolvimento de novas ideias;  

- Incorporar a experimentação e a aceitação do erro como valores 

organizacionais, estimulando um ambiente propício à criatividade e à 

melhoria contínua. 

As diretrizes representam um conjunto de orientações estratégicas, baseadas 

em evidências empíricas e teóricas, que visam estruturar e incentivar práticas voltadas 

ao descarte intencional de conhecimentos e rotinas obsoletos, permitindo que novas 

abordagens inovadoras sejam incorporadas no contexto do Judiciário. Elas têm como 

propósito orientar os gestores, as magistradas, os magistrados, as servidoras e os 

servidores na implementação de ações que promovam um ambiente organizacional 

mais aberto à mudança e à inovação. 



109 
 

Essas diretrizes, ainda em sua forma preliminar, foram então submetidas à 

apreciação de especialistas na etapa seguinte da pesquisa, que consistiu na 

realização de entrevistas semiestruturadas. Essa fase teve como finalidade identificar 

a aplicabilidade das propostas, a partir da coleta de opiniões qualificadas de 

profissionais com experiência na temática. O diálogo com os especialistas possibilitou 

ajustes conceituais e práticos, contribuindo para o fortalecimento das diretrizes finais, 

alinhadas à realidade e às necessidades do Sistema de Justiça. 

3.8 ENTREVISTAS 

A realização de entrevistas semiestruturadas foi uma das estratégias 

adotadas nesta pesquisa para identificar a aplicabilidade das diretrizes propostas. 

Essa técnica permitiu a coleta de percepções detalhadas de especialistas e 

profissionais que atuam diretamente na gestão da inovação no Poder Judiciário, 

contribuindo para validar e refinar as diretrizes propostas. 

Nesta seção, são apresentados os procedimentos adotados para a aplicação 

das entrevistas, desde a sua fundamentação teórica e estruturação, até os métodos 

utilizados para validação do roteiro e condução das interações. Em seguida, é descrito 

o plano de recrutamento dos participantes, com a abordagem do contexto da 

pesquisa, da definição da população-alvo e dos critérios para a seleção dos 

entrevistados, considerando variáveis e domínios de interesse. 

Por fim, na subseção de considerações, são discutidos os resultados 

esperados e alcançados com a realização das entrevistas, destacando sua 

contribuição para a consolidação das diretrizes voltadas à desaprendizagem 

organizacional e à inovação no Poder Judiciário. 

3.8.1 Instrumento e logística de coleta  

Com o objetivo de identificar a aplicabilidade prática das diretrizes propostas, 

foram conduzidas entrevistas semiestruturadas. A seguir, são apresentados os 

procedimentos adotados e a operacionalização dessa etapa. 

Silva e Russo (2019), citando Berg (2001), Minayo (2000) e Glesne (2015) 

expõem que a entrevista em pesquisa qualitativa pode ser compreendida como uma 

conversa dirigida, estruturada para coletar informações relevantes ao estudo. Envolve 

uma interação com finalidade específica, na qual o entrevistador conduz o diálogo de 
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forma estratégica para obter dados significativos. Nesse processo, há interação entre 

interlocutores, no qual o entrevistador constrói sentido a partir das respostas do 

entrevistado, utilizando não apenas o encadeamento de perguntas, mas também a 

interpretação de elementos não verbais, estabelecendo um diálogo no qual 

entrevistador e entrevistado assumem papéis ativos, compartilhando significados e 

cocriando conhecimento ao longo da interação. 

Para efeito da tese, a entrevista adotada foi a semiestruturada, que, conforme 

explica Glesne (2015), é uma entrevista guiada em que há uma orientação mais 

qualitativa, buscando maior interação entre entrevistador e entrevistado. Este tipo de 

entrevista possui um roteiro previamente elaborado, mas permite o surgimento de 

perguntas durante a interação entre os interlocutores para que o pesquisador 

caracterize aspectos previamente estudados, foco da pesquisa.  

A entrevista semiestruturada aplicada para a tese teve por base os resultados 

gerais da pesquisa e as diretrizes elaboradas com base nas outras etapas 

metodológicas. Foi roteirizada no formato semiestruturado, permitindo uma 

abordagem flexível, em que os entrevistados pudessem expressar suas percepções 

livremente, ao mesmo tempo em que as questões principais fossem mantidas para 

garantir a comparabilidade dos dados. 

As perguntas foram elaboradas com base nos objetivos da pesquisa, na 

pesquisa documental, na revisão da literatura e nos resultados das etapas anteriores 

da pesquisa (questionário e grupos focais), buscando aprofundar a análise sobre a 

aplicabilidade das diretrizes propostas.  

O roteiro foi enviado previamente para situar os participantes e incluiu a 

apresentação dos pontos chaves da tese como seu objetivo geral, o percurso 

metodológico, os resultados alcançados e a proposição de diretrizes de forma a 

suportar a desaprendizagem organizacional, ampliando a capacidade inovadora. 

O roteiro de entrevistas foi submetido à avaliação do orientador da pesquisa, 

que analisou sua coerência com os objetivos do estudo e a clareza das questões 

formuladas. Essa validação permitiu ajustes para aprimorar a estrutura e garantir que 

as perguntas abordassem de forma adequada os aspectos essenciais da 

investigação. Dessa forma, assegurou-se que o instrumento de apoio fosse 

consistente e eficaz na coleta de dados relevantes para a análise proposta. 

Os convites para participação na entrevista foram feitos por telefone e/ou 

enviados pelo aplicativo de mensagens WhatsApp e formalizados pela agenda 
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Google. Junto ao convite, os participantes receberam um documento intitulado 

ñRelat·rio Geral para Entrevistasò (Ap°ndice H), que apresenta uma s²ntese dos 

resultados da pesquisa e propõe diretrizes e ações práticas para incorporar a teoria 

da desaprendizagem e fortalecer a inovação no contexto organizacional.  

Este documento foi elaborado para preparar os entrevistados, trazendo duas 

reflexões principais para a entrevista: (1) As diretrizes propostas são aplicáveis ao 

contexto do Poder Judiciário? (2) De que forma a teoria da desaprendizagem 

organizacional pode ampliar o potencial da inovação no Judiciário?" 

Os entrevistados eram predominantemente de Brasília e, em função disso, as 

entrevistas, realizadas de forma individual, foram feitas por meio de reuniões on-line, 

utilizando a plataforma do Google Meeting, sendo os dias e horários ajustados em 

comum acordo pela disponibilidade de agendas do entrevistado e da pesquisadora. 

As entrevistas aconteceram de 6 a 14 de novembro de 2024, sendo cada uma com 

duração aproximada de 45 minutos. Por questões de sigilo, as reuniões não foram 

gravadas, tendo sido anotadas as considerações dos entrevistados pela pesquisadora 

no momento da entrevista. Importante registrar que em diversos momentos da 

entrevista a pesquisadora validava as suas anotações com os entrevistados. 

3.8.2 Plano de recrutamento dos participantes  

A exemplo das outras técnicas de coleta de dados apresentada, a definição 

do plano de recrutamento dos participantes é fundamental para assegurar que de fato 

a aplicabilidade das proposições de diretrizes fosse viável. Desta forma, esta 

subseção apresenta o contexto da pesquisa, a população-alvo e os critérios adotados 

para a seleção dos participantes das entrevistas, garantindo a participação de 

pessoas com larga experiência, conhecimentos relevantes e posicionados no alto da 

estrutura hierárquica do Judiciário.  

Além disso, são detalhados os parâmetros e domínios de interesse, 

considerando aspectos essenciais para a condução das entrevistas. Também são 

descritos o método de recrutamento, o formato de aplicação e as estratégias utilizadas 

para estimular a participação ativa dos entrevistados, assegurando um ambiente 

propício à troca de ideias. 

Por fim, são abordadas as medidas adotadas para garantir a fluidez e a 

efetividade das interações, evitando vieses e assegurando que as discussões 

refletissem de forma fiel a percepção dos entrevistados. 
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O procedimento de coleta de dados por meio de entrevista semiestruturada 

foi a estratégia adotada para verificar a aplicabilidade das diretrizes propostas, 

apoiando o atendimento do objetivo espec²fico: ñpropor diretrizes para a 

desaprendizagem organizacional como catalisadora da gestão da inovação no Poder 

Judiciário". 

O delineamento da entrevista seguiu um formato semiestruturado, com um 

roteiro previamente elaborado, garantindo que os temas-chave fossem explorados de 

forma consistente e aprofundada. 

O rigor metodológico foi observado em todas as etapas, desde a seleção dos 

participantes até a análise das respostas, assegurando a coleta de percepções 

detalhadas e reflexivas. A metodologia adotada permitiu captar não apenas 

consensos, mas também perspectivas divergentes e complementares, enriquecendo 

a análise e oferecendo uma visão mais aprofundada sobre a aplicabilidade das 

diretrizes propostas. Além disso, a partir das entrevistas, novas e relevantes questões 

surgiram, contribuindo para um entendimento mais abrangente do tema investigado. 

O público-alvo da entrevista, totalizando 6 (seis) pessoas, foi de magistrados 

e servidores envolvidos de alguma forma com os Conselhos Superiores e Tribunais 

Superiores. Assim, houve representação do Conselho Nacional de Justiça, do 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, do Tribunal Superior do Trabalho e da 

Justiça Federal. Entretanto, a participação efetiva foi de 5 (cinco), pois uma das 

pessoas convidadas não conseguiu cumprir com dois agendamentos por motivos 

pessoais relacionados à saúde familiar. 

Nesse quesito, a definição do número de participantes se apoiou em Silva e 

Russo (2019), que expõem que, em pesquisas qualitativas, o número de entrevistados 

não deve ser tratado como uma "amostra" no sentido estatístico, pois o foco está nos 

objetivos da pesquisa e na geração de dados, e não na quantidade de participantes. 

Em vez disso, o planejamento deve se orientar pela amostragem teórica, conceito que 

orienta a seleção dos entrevistados com base na relevância dos dados para a 

pesquisa. O critério fundamental para encerrar as entrevistas é a saturação teórica, 

ou seja, o ponto em que novos dados se tornam redundantes.  

Para a realização das entrevistas optou-se por envolver pessoas com 

reconhecida participação na condução de projetos e práticas nacionais relacionados 

com a gestão da inovação no Poder Judiciário, não necessariamente cadastradas na 

Plataforma RenovaJud. A escolha desses profissionais para compor o universo da 
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pesquisa encontra justificativa na experiência e no notório conhecimento em relação 

à cultura, à estrutura e ao funcionamento do Poder Judiciário e, também, pelo 

importante papel que desempenham no fomento da inovação no Judiciário, inclusive 

com posições de influência e com caráter decisório. São, ainda, pessoas do ciclo 

profissional da pesquisadora, o que facilitou o acesso.  

O interesse central da pesquisa, por meio das entrevistas, propostas no 

contexto da gestão da inovação no Poder Judiciário. A partir das entrevistas, buscou-

se compreender a opinião dos participantes sobre o tema, bem como realizar uma 

avaliação de impacto no contexto real, acessando sua compreensão, experiências e 

práticas relacionadas à inovação e desaprendizagem organizacional. 

Além disso, a entrevista permitiu identificar fatores contextuais que podem 

favorecer ou dificultar a implementação das diretrizes, considerando variáveis 

institucionais, culturais e estruturais do Judiciário. Dessa forma, os achados dessa 

etapa garantiram uma análise mais robusta e generalizável, assegurando que as 

diretrizes propostas sejam não apenas teoricamente embasadas, mas também viáveis 

e eficazes na prática. 

3.8.3 Considerações  

Como demonstrado, a condução das entrevistas seguiu um planejamento 

estruturado, alinhado aos objetivos da pesquisa, garantindo a coleta de dados 

aprofundada e relevante para a análise da proposta de diretrizes. Ainda, com a 

realização das entrevistas, foi possível alcançar a saturação teórica, assegurando que 

os dados coletados fossem suficientemente robustos para a identificação da 

aplicabilidade, o que não impediu também a indicação de outras propostas de 

diretrizes para a desaprendizagem organizacional como catalisadora da gestão da 

inovação no poder judiciário. 

O rigor metodológico empregado na condução e na análise das entrevistas 

reforça a validade e a confiabilidade dos achados, permitindo que as interpretações 

resultantes sejam fundamentadas. 

3.9 PLANO DE ANÁLISE DOS DADOS 

A análise dos dados desta pesquisa foi conduzida com base em uma 

abordagem de métodos mistos, integrando dados quantitativos, oriundos da aplicação 
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de questionário, e dados qualitativos, obtidos por meio de grupos focais e entrevistas 

semiestruturadas. Essa combinação buscou favorecer uma compreensão mais 

abrangente e profunda do fenômeno investigado, conforme defendem Creswell e 

Plano Clark (2011), ao apontarem que os métodos mistos possibilitam explorar 

diferentes dimensões da realidade a partir de múltiplas fontes de evidência. 

Os dados do questionário foram analisados por meio de estatística descritiva, 

com o objetivo de caracterizar o perfil dos respondentes, identificar padrões de 

resposta e observar tendências relacionadas à percepção sobre a gestão da inovação 

e a desaprendizagem organizacional no Poder Judiciário. Foram utilizados recursos 

gráficos e tabulares para facilitar a visualização e a interpretação dos dados, seguindo 

as orientações de Marconi e Lakatos (2021) sobre a organização e a apresentação de 

dados estatísticos. O tratamento foi realizado com o apoio de planilhas eletrônicas e, 

quando necessário, com o uso de software estatístico de apoio à análise exploratória. 

Com o objetivo de aprofundar a análise quantitativa e observar a concordância 

dos respondentes com os grupos consolidados de questões pertencentes a cada fator 

teórico ï aprendizagem e conhecimento organizacional, memória e esquecimento 

organizacional e mudança organizacional e inovação ï foi desenvolvido um índice 

derivado, denominado IPF-TDO ï Índice de Percepção por Fator da Teoria da 

Desaprendizagem Organizacional (Ferreira; Rados, 2024a). Esse índice permitiu 

agregar as respostas das variáveis de forma estruturada, possibilitando uma leitura 

integrada dos resultados por fator e por subdimensão, com base na média dos escores 

atribuídos pelos participantes. 

A construção do IPF-TDO seguiu critérios estatísticos de consistência e 

coerência interna dos agrupamentos de questões, respeitando a estrutura teórica 

previamente definida, e serviu de base para discussões mais analíticas nas etapas 

posteriores da pesquisa. 

Os dados qualitativos provenientes dos grupos focais e das entrevistas 

semiestruturadas foram analisados por meio da análise de conteúdo temática, 

conforme proposta por Bardin (2016). Essa técnica permite organizar e interpretar os 

dados a partir da identificação de categorias e subcategorias emergentes, a fim de 

compreender significados, percepções e experiências expressas pelos participantes. 

Chizzotti (2000) afirma que a análise de conteúdo tem como objetivo compreender de 

forma crítica o sentido das comunicações, seu conteúdo manifesto ou latente, e, 

ainda, as significações explícitas ou ocultas. 
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O processo de análise, com base no modelo proposto por Bardin (2016), 

envolveu as seguintes etapas: leitura flutuante do material transcrito; codificação das 

unidades de significado; categorização temática; e interpretação dos achados à luz do 

referencial teórico adotado. Buscou-se, dessa forma, construir um diálogo entre os 

dados empíricos e os fundamentos conceituais, conforme sugerido por Minayo (2014), 

a fim de garantir rigor, coerência e profundidade na análise dos discursos. 

As respostas abertas do questionário, bem como as manifestações dos 

participantes dos grupos focais e das entrevistas, foram analisadas por meio da 

técnica de análise de conteúdo, conforme Bardin (2016). Cada resposta foi tratada 

como uma unidade independente e recebeu um código identificador artificial, de modo 

a organizar o material sem comprometer o anonimato dos participantes. Para as 

respostas do questionário, foi utilizada a sigla RQ (ex.: RQ1, RQ2...); para os grupos 

focais, PG (Participante do Grupo Focal, ex.: PG1, PG2...); e, nas entrevistas, a 

identificação se deu pela designação direta Entrevistado 1, Entrevistado 2.... Essa 

estratégia permitiu sistematizar as falas analisadas e associá-las aos contextos de 

origem, mantendo a confidencialidade e assegurando a rastreabilidade interna dos 

dados ao longo da análise. 

A integração entre os dados quantitativos e qualitativos com a utilização de 

diferentes formas de coleta de dados foi conduzida de forma complementar, com 

vistas a enriquecer a compreensão dos desafios e possibilidades da desaprendizagem 

organizacional como catalisadora da gestão da inovação no Poder Judiciário. A 

triangulação de dados, de acordo com Flick (2009), consiste no uso de metodologias 

distintas, com possibilidade de realizar coleta e análise de diferentes formas, essa 

estratégia permite ter o máximo de rendimento teórico usando os mesmos métodos, 

contribuindo para a validação cruzada dos achados e para a ampliação do escopo 

interpretativo da pesquisa. 

A análise dos dados qualitativos também foi essencial para a construção e 

posterior verificação da aplicabilidade das diretrizes propostas, uma vez que permitiu 

captar percepções, resistências, sugestões e experiências práticas dos participantes 

ï aspectos muitas vezes não detectáveis em instrumentos padronizados. 

A apresentação e a análise dos resultados serão apresentados na próxima 

seção. 
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3.10 CONSIDERAÇÕES DA SEÇÃO 

A presente seção descreveu a trajetória metodológica para responder à 

questão da pesquisa e alcançar os objetivos propostos, assegurando o rigor da 

pesquisa e a confiabilidade dos resultados. 

Apresenta-se, a seguir, o Quadro 10 que evidencia com mais clareza e 

assertividade a relação dos objetivos da pesquisa com os procedimentos 

metodológicos empregados e apresentados nessa seção. 

Quadro 10 ï Relação dos objetivos com os procedimentos metodológicos 

Objetivos  
Procedimentos 

e Métodos  
Fonte de Coleta  

Resultados 
Esperados  

a) Caracterizar a 
Gestão da Inovação 
no Poder Judiciário, 
seus desafios e 
práticas. 

 

 

 

Revisão narrativa 
/documental 

Artigos científicos  

Livros  

Inteligência artificial 

Referências de publicações 
relevantes  

Buscas livres 

Base de dados: SCOPUS, 

Web of Science, EBSCO, 

PQDT Global, CAPES e 
BDTD  

Google Scholar 

Sites Oficiais 

Formação da base 
de conhecimento 
sobre a Gestão da 
Inovação no Poder 
Judiciário. 

b) Contextualizar a 
desaprendizagem 
organizacional como 
um elemento que 
pode atuar como 
catalisador da gestão 
da inovação. 

 

 

Revisão 
narrativa/documental 

Artigos científicos  

Livros  

Inteligência artificial 

Referências de publicações 
relevantes  

Buscas livres 

Base de dados: SCOPUS, 
Web of Science, EBSCO, 

PQDT Global, CAPES e 
BDTD  

Google Scholar 

Sites Oficiais 

Formação da base 
de conhecimento e 
preencher as 
lacunas teóricas 
sobre a correlação 
da 
desaprendizagem 
organizacional e a 
gestão da inovação. 

Definição dos 
constructos da 
pesquisa. 

Elaboração do 
instrumento de 
pesquisa. 

c) Identificar a 
desaprendizagem 
organizacional no 
contexto da gestão da 
inovação no Poder 
Judiciário. 

 

 

Pesquisa de campo- 
aplicação de 
questionário  

Fonte primária - pessoas 
cadastradas na Plataforma 
da Rede de Inovação do 
Poder Judiciário - 
RenovaJud 

Formação da base 
de conhecimento 
para compreender a 
relação da 
desaprendizagem 
organizacional e da 
inovação no Poder 
Judiciário. 

Pesquisa de campo 
- aplicação de grupo 

Pessoas cadastradas na 
Plataforma da Rede de 
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focal Inovação do Poder 
Judiciário - RenovaJud que 
responderam ao 
questionário 

d) Propor diretrizes 
para a 
desaprendizagem 
organizacional como 
catalisadora da 
Gestão da Inovação 
no Poder Judiciário. 

 

Pesquisa de campo 
- aplicação de 
entrevistas 
semiestruturadas  

 

Fonte primária- pessoas 
com notório conhecimento 
e participação na gestão da 
inovação no Poder 
Judiciário 

Geração de 
conhecimentos para 
aplicação prática, 
dirigidos à gestão da 
inovação no Poder 
Judiciário. 

Leitura e descrição 
de obras 
selecionadas, 
análise dos 
documentos 
pesquisados e 
análise dos 
resultados das 
pesquisas de campo 

Resultados dos objetivos 
(a), (b) e (c) 

 

Fonte: Elaborado pela Autora.  

Para encerrar esta seção, a Figura 4 sistematiza o percurso da pesquisa, 

reunindo as principais informações tratadas nesta fase da tese. 

  



118 
 

Figura 4 ï Percurso da pesquisa 

 

Fonte: Elaborado pela Autora.  

Na próxima seção serão apresentadas as análises e resultados da pesquisa. 
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 4 ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DOS DADOS DO QUESTIONÁRIO  

Esta seção apresenta a análise decorrente da pesquisa de campo e dos dados 

coletados por meio da aplicação dos questionários eletrônicos conduzida com as 

magistradas, os magistrados, as servidoras e os servidores do Poder Judiciário 

cadastrados na Plataforma RenovaJud-CNJ. 

Para fins de apresentação, a seção inicia com o potencial inferencial da 

pesquisa, seguindo com a descrição da amostra e dos resultados. Será exposto 

também o Indice de Percepção Favorável à Teoria da Desaprendizagem 

Organizacional (IPF-TDO), ferramenta criada na pesquisa para aprofundamento da 

análise. A seção encerra com as considerações dessa etapa da tese.  

4.1 POTENCIAL INFERENCIAL  

Por se tratar de uma pesquisa quantitativa do tipo survey, conduzida por meio 

da aplicação de questionário composto por perguntas estruturadas, com delineamento 

de formato censo, proposta para investigação de todas as pessoas integrantes do 

universo de pessoas magistradas e servidoras do Poder Judiciário cadastrados na 

plataforma RenovaJud, os resultados do levantamento deveriam se fazer capazes de 

refletir com exatidão a população alvo de interesse (Little; Rubin, 2019). 

Entretanto, em virtude da não completa adesão da população à pesquisa, com 

taxa de participação de aproximadamente 17,2% (200 respondentes do universo de 

1.160 pessoas), os resultados serão estimativas que carregarão certo grau de 

incerteza, refletida por uma margem de erro, além de possíveis vieses de acurácia, 

como pode ocorrer no caso dos levantamentos por amostragem (Cochran, 1977). 

Uma vez que o processo de coleta não foi orientado por um plano amostral, 

dado o caráter originalmente censitário, fazendo condizer a parcela investigada à uma 

amostra obtida de forma não probabilística, não se faz possível dimensionar com 

exatidão a precisão e a acurácia das estimativas geradas na pesquisa. Isto é, vieses 

de estimação desconhecidos podem se fazer presentes, devendo os resultados 

extraídos desta pesquisa ser utilizados com parcimônia, como subsídio para 

construção de análises somente, dado o caráter não conclusivo do conteúdo 

adquirido. 

Entretanto, para fins referenciais, fosse essa uma amostra coletada de forma 

probabilística, com desenho de amostragem do tipo aleatória simples (AAS) de sorteio 
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com reposição, seus resultados carregariam margens de erros absolutas máximas de 

aproximadamente 6 (seis) p.p para mais ou para menos a um nível de confiança de 

95% - ou 5 p.p. em um contexto de 90% de confiança (Eurostat, 2013). 

Cabe reforçar que a suposição realizada neste estudo é conservadora, uma 

vez que foi utilizada a técnica de pós-estratificação (Hansen et al., 1953) quando da 

geração dos resultados da pesquisa que, por sua vez, tende a reduzir a margem de 

erro dos resultados na comparação com uma AAS (Lehtonen; Pahkinen, 1996). Ou 

seja, em não havendo padrões muito distintos entre os respondentes e aqueles que 

optaram por não participar, espera-se que as margens de erro reais sejam inferiores 

aos referenciais aqui apresentados. 

4.2 DESCRIÇÃO DA AMOSTRA  

A Tabela 3 apresenta as distribuições das 200 (duzentas) pessoas 

participantes da pesquisa e das 1.160 (mil, cento e sessenta) cadastradas no 

RenovaJud por ramo do órgão do poder judiciário em que atuam, em termos absolutos 

e relativos (%). Com essas informações, é possível comparar quais os grupos que 

ficaram sub e sobrerrepresentados na amostra investigada, comparativamente à real 

composição do RenovaJud. 

De posse dessas informações foi possível construir pesos de 

estimação/calibração para cada pessoa, também trazidos pela Tabela 3, 

possibilitando aumentar ou diminuir a importância dada às suas respostas para que a 

amostra tivesse sua representatividade balanceada, alinhando-a à realidade da 

estrutura dos integrantes do RenovaJud. 

A saber, a variável utilizada nesse processo de pós-estratificação foi o ramo 

(grande grupo) do órgão do poder judiciário em que a pessoa atua. 
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Tabela 3 ï Distribuição absoluta e relativa dos respondentes (sem e com ponderação de calibração) e 
dos integrantes do RenovaJud por ramo do órgão de atuação 

Ramo do órgão  
de atuação  

Amostra 
investigada  

  
Cadastro 

RENOVAJUD 
  

Amostra balanceada  
por pós -estratificação  

n %   n %   Peso n % 

Esfera Superior* 5 2,5   16 1,4   0,55 2,76 1,4 

Justiça do Trabalho 54 27,0   159 13,7   0,51 27,44 13,7 

Justiça Eleitoral 25 12,5   103 8,9   0,71 17,77 8,9 

Justiça Estadual 95 47,5   760 65,5   1,38 131,15 65,6 

Justiça Federal 18 9,0   101 8,7   0,97 17,43 8,7 

Justiça Militar 3 1,5   20 1,7   1,15 3,45 1,7 

Não especificado 0 0,0   1 0,1   - 0 0,0 

Total Geral 200 100,0   1160 100,0   - 200 100,0 

Fonte: Elaborado pela Autora. 
Nota: Dados coletados em 2023. 
* Esfera Superior: CNJ, CSJT, TST. 

O grupo que necessitou da maior expansão foi o das pessoas vinculadas à 

Justiça Estadual. Na amostra investigada, representam 47,5% dos respondentes. No 

cadastro do RenovaJud, entretanto, correspondem a 65,5% do todo. Assim, para cada 

respondente da Justiça Estadual atribuiu-se um peso de 1,38 pessoas, possibilitando 

o reequilíbrio amostral. Felizmente, para fins de ampliar o mínimo possível o erro 

padrão das estimativas durante o processo de pós-estratificação, o grupo ao qual foi 

atribuído o maior peso foi justamente aquele com maior contingente amostral ï 95 

(noventa e cinco) pessoas. 

Tabela 4 ï Distribuição absoluta e relativa dos respondentes (sem e com ponderação de calibração) 
por variáveis sociodemográficas 

Variáveis sociodemográficas  
Amostra investigada   

Amostra balanceada  
por pós -estratificação  

n %   n % 

Sexo            

 Feminino 86 43,0   90,13 45,1 

 Masculino 112 56,0   108,85 54,4 

 Prefiro não informar 2 1,0   1,02 0,5 

Faixa etária  (em anos)           

 25 a 39 46 23,0   52,61 26,3 

 40 a 59 148 74,0   141,52 70,8 

 60 ou mais 6 3,0   5,87 2,9 

Escolaridade  (maior nível concluído)           

 Ensino médio 5 2,5   5,62 2,8 

 Ensino superior 18 9,0   21,00 10,5 

 Pós-graduação 137 68,5   134,98 67,5 

 Mestrado 32 16,0   30,61 15,3 

 Doutorado 8 4,0   7,80 3,9 

Total Geral  200 100,0   200 100,0 

Fonte: Elaborado pela Autora. 
Nota: Dados coletados em 2023. 
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Conforme demonstrado na Tabela 4, no que diz respeito ao perfil 

sociodemográfico dos participantes, percebe-se maioria masculina, com idade na 

faixa de 40 a 59 anos e escolaridade em nível de pós-graduação. 

A Tabela 5 evidencia a distribuição absoluta e relativa dos respondentes 

considerando as variáveis laborais.  

Tabela 5 ï Distribuição absoluta e relativa dos respondentes (sem e com ponderação de calibração) 
por variáveis laborais 

Variáveis laborais  
Amostra investigada    

Amostra balanceada  
por pós -estratificação  

n %   n % 

Tipo de vínculo            

 Magistrada/Magistrado 12 6,0   15,74 7,9 

 Servidora/Servidor efetivo 171 85,5   164,06 82,0 

 Servidora/Servidor Fora do quadro 13 6,5   15,09 7,5 

 Outro 4 2,0   5,11 2,6 

Chefia/direção            

 Sim 103 51,5   92,15 46,1 

 Não 84 42,0   90,73 45,4 

 Sem informação 13 6,5   17,12 8,6 

Tempo no poder público  (em anos)           

 Menos de 10 31 15,5   36,07 18,0 

 10 a 19 79 39,5   77,43 38,7 

 20 a 29 58 29,0   58,77 29,4 

 30 ou mais 31 15,5   26,35 13,2 

 Sem informação 1 0,5   1,38 0,7 

Tempo no poder judiciário  (em anos)           

 Menos de 10 51 25,5   57,84 28,9 

 10 a 19 79 39,5   75,67 37,8 

 20 a 29 42 21,0   42,73 21,4 

 30 ou mais 27 13,5   22,37 11,2 

 Sem informação 1 0,5   1,38 0,7 

Total Geral  200 100,0   200 100,0 

Fonte: Elaborado pela Autora. 
Nota: Dados coletados em 2023. 

A Tabela 5 mostra, em termos de variáveis laborais, perfil predominante de 

pessoas servidoras efetivas, em posição de chefia/direção com tempo no poder 

público e no judiciário na faixa de 10 a 19 anos. 

4.3 RESULTADOS 

Esta subseção expõe os resultados decorrentes da aplicação do questionário. 

Frisa-se que parte dos resultados apresentados foram previamente divulgados em 

artigos científicos produzidos durante o desenvolvimento da tese (Ferreira; Rados, 
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2024a, 2024b), contribuindo para a maturação das análises e para a difusão parcial 

dos achados. 

Inicia-se a apresentação dos resultados pela Tabela 6, que demonstra a 

distribuição das pessoas respondentes por variáveis que refletem seus envolvimentos, 

vigente ou passado, com iniciativas de inovação.   

Tabela 6 ï Distribuição absoluta e relativa dos respondentes (sem e com ponderação de calibração) 
por variáveis de envolvimento com iniciativas de inovação 

Variáveis de envolvimento com  
iniciativas de inovação  

Amostra 
investigada  

  

Amostra 
balanceada  

por pós -
estratificação  

n %   n % 

Atua(ou) em laboratório de inovação            

 Sim 105 52,5   97,70 48,9 

 Não 95 47,5   102,30 51,1 

Atua(ou) em comitê/comissão de inovação no 
PJ 

          

 Sim 53 26,5   49,33 24,7 

 Não 147 73,5   150,67 75,3 

Atua(ou) em iniciativa de inovação no PJ            

 Sim 111 55,5   103,88 51,9 

 Não 89 44,5   96,12 48,1 

Lidera(ou) equipe ou projeto de inovação            

 Sim 59 29,5   57,18 28,6 

 Não 141 70,5   142,82 71,4 

Participa(ou) do ecossistema de inovação no 
PJ 

          

 Sim 84 42,0   80,92 40,5 

 Não 116 58,0   119,08 59,5 

Total Geral  200 100,0   200 100,0 

Fonte: Elaborado pela Autora. 
Nota: Dados coletados em 2023. 

A Tabela 6 demonstra uma proporção expressiva de pessoas que atuam, 

lideram ou participam, ou já atuaram, lideraram ou participaram, em iniciativas dentro 

do Poder Judiciário. Constata-se que 48,9% atuam ou já atuaram em laboratório de 

inovação, 24,7% em comitê/comissão de inovação, 51,9% em iniciativa de inovação, 

40,5% em ecossistema de inovação, bem como que 28,6% lideram ou já lideraram 

equipe ou projeto de inovação. 

Além disso, quando observadas as pessoas envolvidas ou que já se 

envolveram com pelo menos uma das iniciativas listadas, a proporção alcança 64,4% 

dos participantes. 
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Este achado é significativo para a pesquisa, pois indica que os respondentes 

possuem envolvimento prévio com o tema, o que vem a favorecer uma análise mais 

crítica e realista dos respondentes. Além disso, reforça a adequação do uso do 

RenovaJud como instrumento, uma vez que os participantes demonstram alguma 

familiaridade com a temática da inovação no Judiciário. 

No que diz respeito à percepção sobre as práticas de inovação realizadas 

pelos órgãos do Poder Judiciário em que atuam, o Quadro 11 apresenta a distribuição 

das pessoas respondentes por grau de concordância, com 5 (cinco) níveis, de 

discordo totalmente (1) até concordo totalmente (5), nos itens que abordam a 

temática.  

Quadro 11 ï Distribuição relativa dos respondentes por grau de concordância, segundo itens 
associados às práticas de inovação 

Questões selecionadas: Práticas de inovação  
Grau de concordância (%)  

1 2 3 4 5 

Meu Tribunal é inovador. 1,6 12,9 14,4 47,2 23,7 

Fomenta a cultura da inovação. 2,8 9,8 13,3 41,2 32,9 

Há esforços nos níveis institucional, organizacional e 
individual para introduzir práticas inovadoras voltadas à 
melhoria do desempenho da Justiça. 

3,2 8,6 11,5 40,5 36,1 

Cria rotinas que facilitam a inovação. 8,0 13,7 12,8 44,9 20,6 

A inovação se dá com o aprendizado de coisas novas. 0,9 15,4 12,5 38,1 33,1 

A inovação se dá desaprendendo o que se faz. 15,3 25,2 14,4 32,0 13,0 

Para inovar, desaprender é mais importante do que 
aprender.  

15,8 24,6 19,6 31,7 8,3 

Fonte: Ferreira; Rado (2024a, 2024b).  
Nota: Dados coletados em 2023. 

O Quadro 11 revela elevado nível de concordância entre os pesquisados nas 

cinco primeiras afirmações analisadas. Contudo, nas duas últimas afirmações, 

observa-se um padrão de respostas marcadamente dicotômico, o que pode refletir a 

presença de incertezas (Ferreira; Rados, 2024a, 2024b).  

De modo geral, os respondentes demonstram percepção positiva quanto à 

atuação inovadora do Tribunal, reconhecendo que há fomento à cultura da inovação, 

que se dá a criação de rotinas que facilitam a inovação e que a inovação está 

associada ao desenvolvimento de novas competências e ao aprendizado contínuo. 

Da mesma forma, são reconhecidos pelos respondentes os esforços, tanto 
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institucionais quanto individuais, voltados à incorporação de práticas inovadoras com 

vistas à melhoria da atuação da Justiça. 

Por outro lado, as respostas ¨s afirmativas ñA inova­«o se d§ desaprendendo 

o que se fazò e ñPara inovar, desaprender ® mais importante do que aprenderò, ambas 

associadas diretamente à teoria da desaprendizagem organizacional, revelam um 

padrão de respostas polarizado, o que sugere que esse referencial teórico ainda não 

foi plenamente assimilado pelos atores envolvidos nas iniciativas de inovação no 

Judiciário (Ferreira; Rados, 2024a, 2024b).  

Os dados indicam uma ausência de concordância expressiva quanto à 

importância atribuída à desaprendizagem organizacional em relação à aquisição de 

novos conhecimentos, percepção que contrasta com o entendimento de Tsang e 

Zahra (2008) quando expõem que a atividade de desaprender é uma parte tão 

importante quanto a adição de novos conhecimentos, ou, ainda, de Delshab et al., 

2021, que enfatizam a capacidade de desaprender como um motor crucial para a 

inovação. Seguindo o referencial teórico apresentado, a compreensão comum em 

relação à desaprendizagem organizacional é que ela possibilita a criação de um 

ambiente para facilitar o novo conhecimento e sua aplicação. Desta forma, a análise 

global do Quadro 11 sugere ñque desaprender pode representar um desafio 

significativo para o Poder Judici§rioò (Ferreira; Rados, 2024a, p. 170, 2024b, p.10).  

Esta constatação revela uma oportunidade concreta de aprofundar o debate 

sobre o papel estratégico da desaprendizagem organizacional como catalisadora da 

gestão da inovação no Judiciário. 

A análise do fator inovação indica, portanto, uma lacuna a ser explorada, ou 
seja, a premissa de que a gestão da inovação no Poder Judiciário está 
atualmente mais focada no aprendizado de novas práticas, não atenta com a 
desaprendizagem das formas existentes de operação. A pesquisa evidencia 
que, embora a inovação seja reconhecida e praticada, a desaprendizagem 
organizacional necessita de maior ênfase e compreensão quanto ao seu 
papel no processo de inovação no Judiciário (Ferreira; Rados, 2024a, p. 170, 
2024b, p.10).  

O Gráfico 1, a seguir, apresenta a distribuição percentual das respostas em 

cinco níveis de concordância (de "discordo totalmente" a "concordo totalmente"), 

referentes a 48 (quarenta e oito) itens do questionário aplicado. Os itens foram 

estruturados em 2 (dois) blocos analíticos: o primeiro, com 39 (trinta e nove) 

afirmações alinhadas aos princípios da teoria da desaprendizagem organizacional; e 

o segundo, com 9 (nove) afirmações que representam condutas e percepções 
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contrárias a essa lógica, evidenciando barreiras e inibidores ao processo. Em ambos 

os blocos, as afirmativas foram ordenadas conforme o nível de concordância obtido, 

em ordem crescente, com o objetivo de evidenciar padrões de percepção dos 

respondentes. 
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Gráfico 1 ï Distribuição dos respondentes por grau de concordância, segundo itens de cada grupo 

Fonte: Ferreira; Rados (2024a, 2024b). 
Nota: Dados coletados em 2023. 
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O Gráfico 1, como mencionado por Ferreira e Rados (2024a, 2024b), revela 

uma tendência de maior incidência de respostas de discordância (parcial ou total) nas 

afirmativas que se alinham aos princípios da teoria da desaprendizagem 

organizacional, quando comparadas àquelas que não se associam diretamente a essa 

perspectiva. 

De forma complementar, apenas com o intuito de evidenciar o resultado de 

outra forma, o Gráfico 2 apresenta a distribuição das pessoas respondentes por grau 

de concordância com os itens agora ordenados daqueles com maior a menor 

discordância, dada pela proporção de manifestações que discordam parcial ou 

totalmente. 
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Gráfico 2 ï Distribuição dos respondentes por grau de concordância, segundo itens de cada grupo 

 

Fonte: Elaborado pela Autora. 
Nota: Dados coletados em 2023. 
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Neste primeiro exame dos dados, proporcionado pela análise dos Gráficos 1 

e 2, é possível identificar fortes indícios de que os fatores relacionados à mudança 

representam os principais desafios para a inovação no Poder Judiciário. Embora esta 

análise seja preliminar e demande aprofundamento em etapas posteriores, os 

achados iniciais sugerem que a inovação é impactada por barreiras estruturais e 

culturais que dificultam o descarte de práticas obsoletas e a assimilação de novas 

rotinas. 

Dentre os principais desafios identificados, destacam-se: a resistência a 

mudanças; a tendência à manutenção de rotinas estabelecidas; a influência de 

crenças e valores organizacionais que limitam transformações; e o grande 

investimento emocional em práticas ultrapassadas, o que dificulta a introdução de 

novos conhecimentos e processos de trabalho. Além disso, a pesquisa aponta que 

mudanças nas rotinas de trabalho ocorrem predominantemente em momentos de 

transição de liderança ou quando há a implementação de novas práticas formais, o 

que indica uma baixa propensão à adaptação contínua. A sobrecarga de trabalho 

também surge como um fator que restringe a capacidade dos indivíduos e das 

unidades de absorverem e implementarem inovações. 

Aprofundamentos futuros na análise buscarão compreender com maior 

precisão a extensão e os impactos desses inibidores relacionados com a mudança, 

especialmente considerando que há expressiva concordância de que a inovação se 

dá com o aprendizado de coisas novas. 

4.4 ÍNDICE DE PERCEPÇÃO FAVORÁVEL À TEORIA DA DESAPRENDIZAGEM 

ORGANIZACIONAL 

Para o aprofundamento da análise, com intuito de observar a concordância 

dos respondentes com o grupo consolidado de questões pertencentes a cada fator 

(aprendizagem e conhecimento organizacional; memória e esquecimento 

organizacional; e mudança organizacional) e suas subdivisões internas (resultados), 

fez-se necessária a construção de uma métrica derivada: o IPF-TDO (Ferreira; Rados, 

2024a). 

Em virtude de algumas questões estarem alinhadas com o que afirma a teoria 

da desaprendizagem organizacional e outras não, sendo não alinhadas, colocando-

se em direção oposta de interpretação, observar simplesmente a proporção de 

manifestações concordantes de forma indiscriminada em todos os itens de um fator 
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poderia conduzir a análises confusas e/ou equivocadas, segundo os autores. Em 

algumas questões, manifestar concordância se coloca como algo positivo no âmbito 

da consolidação da teoria da desaprendizagem organizacional, enquanto em outras a 

discordância é o que cumpre esse papel. 

Nesse contexto, o IPF-TDO se configura como um instrumento capaz de 

sintetizar e qualificar manifestações que estejam em consonância com os princípios 

da teoria da desaprendizagem organizacional. Seu cálculo, aplicado a um conjunto de 

questões que representam um fator ou resultado, corresponde à razão entre as 

respostas consideradas favoráveis à teoria ï ou seja, aquelas em que há 

concordância parcial ou total nas afirmativas alinhadas, e discordância parcial ou total 

nas não alinhadas ï e o total de respostas obtidas para esse grupo de itens. Dessa 

forma, o IPF-TDO varia entre 0 e 1, representando, respectivamente, a ausência 

completa de alinhamento e a adesão plena aos fundamentos da desaprendizagem 

organizacional. 

A Tabela 7 apresenta a distribuição percentual das respostas de acordo com 

os níveis de concordância, em uma escala de 1 (discordo totalmente) a 5 (concordo 

totalmente), com as questões agrupadas por fator e acompanhadas do respectivo IPF-

TDO. A partir desses dados, verifica-se que o fator relacionado à aprendizagem e ao 

conhecimento organizacional apresentou a maior proporção de alinhamento com os 

princípios da teoria da desaprendizagem organizacional, com um índice de 0,473. Em 

contrapartida, o menor IPF-TDO foi identificado no fator mudança organizacional, no 

qual apenas 29,9% das manifestações se mostraram alinhadas à lógica da 

desaprendizagem organizacional (Ferreira; Rados, 2024a). 

Tabela 7 ï Distribuição absoluta dos itens por alinhamento à teoria da desaprendizagem 
organizacional, distribuição relativa das manifestações por grau de concordância e IPF-TDO, segundo 

fatores 

Fator  
Itens    Grau de concordância (%)  

IPF-TDO 
Total Alinhados Não    1 2 3 4 5 

1. Aprendizagem e 
conhecimento 
organizacional 

16 15 1   13,8 21,5 13,2 33,9 17,6 0,473 

2. Memória e 
esquecimento 
organizacional 

9 9 0   17,9 27,8 16,5 28,4 9,3 0,378 

3. Mudança 
organizacional 

16 9 7   9,9 19,7 14,3 38,1 17,9 0,299 

Fonte: Ferreira; Rados (2024a).  
Nota: Dados coletados em 2023. 
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A Tabela 8 aprofunda os achados apresentados anteriormente, detalhando os 

resultados por fator com base nos grupos de questões que compõem cada resultado 

esperado. A análise revela que o maior percentual de respostas alinhadas à teoria da 

desaprendizagem organizacional est§ no grupo de afirmativas que ñreconhecem a 

existência de conhecimento e/ou rotinas obsoletos e se o Tribunal e as lideranças dão 

aten­«o ao assuntoò, com 56,9% de manifestações favoráveis. Em contraste, o grupo 

que aborda ñresist°ncias para mudan­as no Tribunalò apresentou o menor ²ndice de 

alinhamento à teoria, com apenas 15,0% de respostas favoráveis (Ferreira; Rados, 

2024a). 

Tabela 8 ï Distribuição relativa das manifestações por grau de concordância e IPF-TDO, segundo 
resultados esperados 

Fator  Resultado  Itens  
Grau de concordância (%)  IPF-

TDO 1 2 3 4 5 

1 

Identificar se os respondentes 
reconhecem a existência de 
conhecimento e/ou rotinas obsoletos 
e se o Tribunal e as lideranças dão 
atenção ao assunto. 

5 12,5 18,2 12,5 33,9 22,9 0,569 

Identificar se o Tribunal descarta 
conhecimento e/ou rotinas de trabalho 
ineficazes e obsoletos. Identificar o 
papel das lideranças nessa tarefa. 

4 26,1 30,0 13,9 25,1 5,0 0,300 

Identificar como se dá no Tribunal a 
assimilação de novos conhecimentos 
e novas rotinas de trabalho e o papel 
das lideranças nesse processo.  

7 7,8 18,9 13,4 38,9 21,0 0,504 

2 

Identificar como é construída a 
memória do Tribunal. 

6 16,1 23,8 14,6 33,4 12,1 0,455 

Identificar o descarte intencional de 
conhecimento e de rotinas de trabalho 
obsoletos da memória do Tribunal. 

3 21,5 35,9 20,3 18,5 3,8 0,223 

3 

Identificar se há resistências para 
mudança no Tribunal. 

7 4,1 11,0 10,1 43,7 31,1 0,150 

Identificar se há cultura de mudança 
no Tribunal. 

3 23,6 29,0 17,5 25,1 4,9 0,299 

Identificar se há contexto favorável 
para mudanças no Tribunal, bem 
como o papel das lideranças nesse 
processo. 

6 9,9 25,3 17,5 38,2 9,1 0,473 

Fonte: Ferreira; Rados (2024a). 
Nota: Dados coletados em 2023. 

Constata-se, portanto, que as manifestações menos compatíveis com os 

princípios da teoria da desaprendizagem organizacional estão relacionadas à 

presença de resistência à mudança e à ausência de práticas voltadas ao descarte 
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intencional de conhecimentos e rotinas de trabalho obsoletos na memória institucional 

do Tribunal (Ferreira; Rados, 2024a). 

Com o objetivo de aprofundar a análise desses aspectos, as Tabelas 9 e 10 

apresentam o IPF-TDO referente aos fatores e aos resultados esperados, 

respectivamente, desagregados conforme o perfil dos respondentes, considerando 

duas variáveis: a ocupação ou não de função de chefia (sim e não) e o tipo de vínculo 

com a instituição (magistrado(a), servidor(a) efetivo(a) e servidor(a) fora do quadro). 

Tabela 9 ï IPF-TODO total e de cada subgrupo de respondentes conforme tipo de vínculo e condição 
em relação à posição de chefia, segundo fatores 

Fator  Total  

  Tipo de Vínculo    
Posição de 

Chefia  

  Magistrado(a)  
Servidor(a) 
efetivo(a)  

Servidor(a) 
fora do 
quadro  

  Sim Não 

1. Aprendizagem e 
conhecimento 
organizacional 

0,473   0,599 0,471 0,416   0,518 0,408 

2. Memória e 
esquecimento 
organizacional 

0,378   0,519 0,374 0,300   0,378 0,351 

3. Mudança 
organizacional 

0,299   0,329 0,299 0,232   0,315 0,272 

Fonte: Ferreira; Rados (2024a). 
Nota: Dados coletados em 2023. 

A análise das Tabelas 9 e 10 retrata um aspecto relevante: magistrados(as), 

seguidos(as) por servidores(as) efetivos(as), apresentam os maiores índices de IPF-

TDO em todos os fatores e resultados avaliados, quando comparados aos demais 

vínculos. Da mesma forma, os respondentes que ocupam funções de chefia 

demonstram maior alinhamento à teoria da desaprendizagem organizacional do que 

aqueles que não exercem cargos de liderança. A única exceção a essa tendência é 

observada no resultado relacionado ¨s ñresist°ncias para mudan­a no Tribunalò, no 

qual os valores do IPF-TDO não seguem esse padrão (Ferreira; Rados, 2024a). 
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Tabela 10 ï IPF-TDO total e de cada subgrupo de respondentes conforme tipo de vínculo e condição 
em relação à posição de chefia, segundo resultados 

Fator  Resultado  Total  

  Tipo de Vínculo    
Posição de 

Chefia  

  Magistrado(a)  
Servidor(a) 
efetivo(a)  

Servidor(a) 
fora do 
quadro  

  Sim Não 

1 

Identificar se os 
respondentes 
reconhecem a 
existência de 
conhecimento e/ou 
rotinas obsoletos e 
se o Tribunal e as 
lideranças dão 
atenção ao 
assunto. 

0,569   0,618 0,573 0,503   0,645 0,488 

Identificar se o 
Tribunal descarta 
conhecimento e/ou 
rotinas de trabalho 
ineficazes e 
obsoletos. 
Identificar o papel 
das lideranças 
nessa tarefa. 

0,300   0,518 0,294 0,177   0,351 0,212 

Identificar como se 
dá no Tribunal a 
assimilação de 
novos 
conhecimentos e 
novas rotinas de 
trabalho e o papel 
das lideranças 
nesse processo.  

0,504   0,632 0,500 0,492   0,522 0,463 

2 

Identificar como é 
construída a 
memória do 
Tribunal. 

0,455   0,649 0,450 0,337   0,444 0,427 

Identificar o 
descarte 
intencional de 
conhecimento e de 
rotinas de trabalho 
obsoletos da 
memória do 
Tribunal. 

0,223   0,258 0,224 0,226   0,245 0,198 

3 

Identificar se há 
resistências para 
mudança no 
Tribunal. 

0,150   0,113 0,144 0,133   0,133 0,164 

Identificar se há 
cultura de mudança 
no Tribunal. 

0,299   0,380 0,307 0,154   0,348 0,240 

Identificar se há 
contexto favorável 
para mudanças no 
Tribunal, bem como 
o papel das 
lideranças nesse 
processo. 

0,473   0,556 0,475 0,385   0,510 0,415 

Fonte: Ferreira; Rados (2024a). 
Nota: Dados coletados em 2023. 
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As informações obtidas por meio da análise quantitativa ganham maior 

densidade interpretativa quando complementadas pelas contribuições registradas na 

seção de comentários abertos ao final do questionário. As manifestações dos 

respondentes evidenciam, de forma recorrente, certo afastamento em relação aos 

fundamentos da teoria da desaprendizagem organizacional, ao mesmo tempo em que 

reiteram aspectos já identificados nos dados quantitativos. Entre as observações 

registradas, segundo Ferreira e Rados (2024a, p. 174-175), merecem destaque: 

ñA desaprendizagem ocorre como consequ°ncia da implementa­«o de novas 
rotinas de trabalho que substituem as anteriormente existentes. Usualmente 
essas mudanças decorrem da chegada de novos gestores às unidades 
organizacionais, da adoção de novos softwares que alteram os fluxos de 
informações, de resoluções que determinam procedimentos específicos, da 
metodologia de gestão de processos do tribunal e, mais recentemente, da 
realização de oficinas de inovação nas quais situações críticas são tratadas 
por meio do design thinkingò. (RQ1) 

ñNo Tribunal que atuo temos um Laborat·rio de Inova­«o Tecnol·gica 
relativamente recente, e ainda não vejo muitas ações para esse incentivo da 
desaprendizagem (...)ò. (RQ2) 

 ñ£ bastante raro que a desaprendizagem seja avaliada como op­«o de a­«o 
espontânea e que ocorra sem que seja provocada pela substituição de uma 
rotina por imposição normativa ou alavancada por mudança tecnológica (...)ò. 
(RQ3) 

ñNo geral, considero que as institui­»es p¼blicas n«o est«o preparadas para 
as mudanças. Elas não acompanham as inovações já praticadas. Para que 
funcione é preciso vir dos órgãos superiores, como determinação de 
cumprimento. Apesar do quadro funcional jovem, com espírito de mudança, 
a cultura da instituição acaba "engolindo" a motivação dos que entram, e 
estes logo são "contaminados" pelo excesso de burocracia e rotinas de 
trabalho ineficazes (...)ò. (RQ4) 

A análise dos dados permite diversas interpretações, sendo especialmente 

expressiva a percepção de que o Tribunal é reconhecido como inovador, com a 

inovação associada ao desenvolvimento de novas competências e à ampliação do 

conhecimento. Os participantes também destacam a presença de esforços em 

diferentes níveis ï institucional, organizacional e individual ï, direcionados à 

introdução de práticas inovadoras com vistas à melhoria da prestação jurisdicional. 

Outro ponto de destaque refere-se à elevada concordância em relação aos fatores 

que contribuem para a construção da memória organizacional, como a gestão do 

conhecimento, o uso de ferramentas tecnológicas e o acompanhamento das rotinas. 

Esses elementos, além de apoiar a estruturação da memória institucional, podem 

funcionar como mecanismos relevantes para a identificação e o afastamento de 
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práticas e saberes que já não produzem resultados eficazes. Também se observa uma 

percepção positiva quanto ao papel das lideranças no contexto das transformações 

organizacionais (Ferreira; Rados, 2024a). 

Em contrapartida, a pesquisa revela, segundo Ferreira e Rados (2024a), que 

os fundamentos da teoria da desaprendizagem organizacional ainda não são 

plenamente compreendidos ou incorporados pelos agentes envolvidos com os 

processos de inovação no âmbito do Judiciário. Os resultados indicam uma ausência 

de concordância significativa quanto à importância da desaprendizagem 

organizacional em comparação à aquisição de novos conhecimentos. Segundo os 

autores, isso revela uma lacuna na condução da inovação institucional, que tem se 

orientado majoritariamente para a adoção de novas práticas, deixando em segundo 

plano o abandono intencional de conhecimentos e rotinas ineficazes e obsoletos. 

Assim, embora a inovação seja reconhecida e incentivada, a desaprendizagem 

organizacional ainda não ocupa lugar estratégico nesse processo, o que aponta para 

a necessidade de maior aprofundamento conceitual e prático em relação a esse tema. 

Nessa perspectiva, desaprender constitui um desafio crítico que demanda mais 

atenção por parte do Judiciário para inovar de forma consistente. 

Os dados também evidenciam concordância quanto à percepção de que 

existem, nos Tribunais, práticas e conhecimentos que se tornaram ineficazes ou 

ultrapassados. Esse reconhecimento é relevante, considerando que, conforme 

argumenta Silva (2021), o desafio das organizações envolve a identificação e o 

descarte de conhecimentos ou rotinas obsoletos e esta atividade de descarte inicia 

com o reconhecimento da sua existência.  

No entanto, os achados indicam que há uma expressiva discordância sobre a 

efetiva presença de ações voltadas ao descarte sistemático desses elementos. 

Observa-se, especialmente, a ausência de autonomia para implementar mudanças 

nesse sentido, bem como a falta de procedimentos formais para identificar e eliminar 

rotinas e conhecimentos que não agregam mais valor. Em contextos nos quais 

práticas antigas permanecem enraizadas na memória organizacional, o processo de 

desaprendizagem tende a ser comprometido, dificultando a superação de resistências 

e a aceitação de transformações, como destaca Becker (2010 apud Woszezenki et 

al., 2013).  Da mesma forma, Yildiz e Fey (2010) apontam para a necessidade de 

romper com estruturas cognitivas, hábitos e valores desalinhados aos novos 

conhecimentos, enquanto Martins (2022) reforça que as instituições devem criar um 
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clima e uma cultura em que o conhecimento obsoleto seja regularmente questionado 

e descartado da memória organizacional. 

Essa realidade se torna ainda mais evidente quando se analisa o constructo 

da mudança organizacional. Os dados mostram elevada concordância dos 

respondentes quanto à existência de resistência à mudança e à tendência dos 

indivíduos de manter rotinas de trabalho às quais já estão acostumados. Tal 

resistência representa um obstáculo relevante à gestão da inovação, uma vez que 

reforça a permanência de padrões estabelecidos, como indicam Tsang e Zahra (2008) 

e reforça a relevância da desaprendizagem organizacional, por impulsionar a 

capacidade de questionar e descartar o conhecimento existente para acomodar novas 

aprendizagens (Klammer; Grisold; Gueldenberg, 2019). 

Além disso, foram identificadas outras percepções que dificultam o avanço da 

desaprendizagem organizacional, como a sobrecarga de trabalho, que limita a 

capacidade de assimilação de mudanças, o vínculo emocional com práticas 

ultrapassadas e a influência de crenças e valores organizacionais que acabam por 

inibir a revisão de rotinas e a adoção de novos comportamentos (Ferreira; Rados, 

2024a). 

4.5 CONSIDERAÇÕES DA SEÇÃO 

A partir dos dados obtidos por meio da aplicação do questionário, enriquecida 

com as análise e os achados de Ferreira e Rados (2024a, 2024b), é possível identificar 

indícios de que a gestão da inovação no Poder Judiciário apresenta certa 

receptividade aos fundamentos da teoria da desaprendizagem organizacional, 

especialmente quando há o reconhecimento da existência de conhecimentos e rotinas 

ultrapassados e a abertura à incorporação de novas práticas. Contudo, observa-se 

que essa adesão ainda ocorre de forma parcial e limitada. O principal desafio recai 

sobre a superação da resistência à mudança e a adoção de posturas intencionais 

voltadas ao abandono de conhecimentos e rotinas ineficazes e obsoletos. 

Embora se observem avanços e iniciativas voltados à gestão da inovação, a 

desaprendizagem organizacional ainda não foi plenamente assimilada como um 

componente estratégico desse processo. Persistem lacunas importantes relacionadas 

à compreensão e à aplicação dos seus princípios, o que compromete o potencial 

transformador das ações inovadoras. A ausência de atitudes deliberadas voltadas ao 

desaprender e a presença de comportamentos resistentes à mudança contrastam 
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com os pressupostos da gestão da inovação como sugere a revisão da literatura. E, 

sendo a capacidade de desaprender limitada, fica a reflexão de até que ponto o 

Judiciário está genuinamente comprometido em inovar. 

Dessa forma, para que a gestão da inovação no Poder Judiciário se consolide 

de maneira mais efetiva e sustentável, é necessário desenvolver estratégias e 

identificar diretrizes que favoreçam não apenas a introdução do novo, mas também o 

descarte consciente do que já não agrega valor, o que pode mitigar a resistência, 

romper com grande investimento emocional em práticas ultrapassadas, aliviar a 

sobrecarga de trabalho e afastar a tendência à manutenção de rotinas estabelecidas, 

influenciando as crenças e os valores organizacionais que limitam transformações. 

A continuidade da pesquisa, por meio de etapas qualitativas como os grupos 

focais, poderá oferecer uma compreensão mais aprofundada dos resultados 

encontrados, permitindo estabelecer conexões mais densas entre os dados empíricos 

e a literatura. Esses desdobramentos contribuirão para a formulação de diretrizes 

capazes de posicionar a desaprendizagem organizacional como um vetor estruturante 

da inovação no contexto do Judiciário ï alinhando-se, assim, aos objetivos específicos 

desta tese. 
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5 ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DOS DADOS DOS GRUPOS FOCAIS  

Esta seção apresenta a análise e interpretação dos dados coletados por meio 

dos grupos focais, conduzidos com a participação de pessoas cadastradas na 

Plataforma RenovaJud do CNJ que responderam ao questionário eletrônico na 

primeira fase da pesquisa. 

Para fins de organização, esta seção inicia com a contextualização da 

pesquisa, seguida pela apresentação e análise dos resultados, e finaliza com as 

considerações. 

5.1 CONTEXTUALIZAÇÃO  

Os grupos focais foram utilizados como técnica complementar à pesquisa 

quantitativa, com o objetivo de verificar a consistência dos dados obtidos por meio dos 

questionários e aprofundar a compreensão sobre percepções, crenças e atitudes em 

relação à desaprendizagem organizacional no contexto da gestão da inovação no 

Poder Judiciário. Além de verificar a consistência dos achados quantitativos, essa 

abordagem possibilitou a identificação de novas perspectivas que poderiam não ter 

sido capturados exclusivamente pelos questionários. 

Essa etapa est§ alinhada ao objetivo espec²fico de ñidentificar a 

desaprendizagem organizacional no contexto da gestão da inovação no Poder 

Judici§rioò, fornecendo uma base de conhecimento para compreender essa rela­«o 

de forma mais ampla e aprofundada. 

Os grupos focais, no formato on-line, contaram com a participação voluntária 

de 11 (onze) pessoas do Poder Judiciário, oriundos dos Tribunais de Justiça, Tribunais 

Regionais do Trabalho, Tribunais Regionais Federais e Tribunais Regionais Eleitorais, 

cadastrados na Plataforma RenovaJud-CNJ, os quais também integraram a primeira 

etapa da pesquisa.  

Como mencionado na seção 3, os grupos focais foram formados de maneira 

aleatória com a participação voluntária, o que é considerado um aspecto positivo para 

pesquisa, porque se pressupõe que os participantes estavam engajados e motivados, 

aumentando a qualidade e a confiabilidade dos dados coletados. Além disso, essa 

condição respeitou a autonomia dos indivíduos, promovendo ética na pesquisa. A 

contribuição de pessoas dispostas a compartilhar suas experiências e opiniões 
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também foi considerada enriquecedora para os resultados, oferecendo perspectivas 

mais diversificadas e valiosas. 

Relembrando ainda o que foi exposto de forma detalhada na seção 3 da tese, 

houve preocupação da pesquisadora em alinhar o conhecimento dos participantes e 

promover um ambiente propício ao aprofundamento da discussão com o envio prévio 

do resumo dos resultados da pesquisa quantitativa (Apêndice G). Foram utilizadas 

ainda perguntas previamente definidas (Apêndice E) para obter contribuições 

relevantes, abordando: (a) a percepção dos participantes sobre os resultados da 

pesquisa; (b) a possibilidade de inovar sem descartar práticas obsoletas; (c) o impacto 

da desaprendizagem organizacional na inovação nos Tribunais; (d) os principais 

obstáculos ao descarte de conhecimentos ultrapassados; e (e) sugestões para 

fomentar a desaprendizagem organizacional. Foram aproveitadas, ainda, as 

discussões do grupo focal para identificar inibidores da desaprendizagem e propor 

medidas concretas para sua implementação no Judiciário. 

Para a condução dos grupos focais foram empregadas diversas técnicas de 

facilitação on-line visando promover a interação e colaboração entre os participantes, 

cujos resultados serão apresentados a seguir. 

5.2 RESULTADOS 

Em relação à primeira questão da enquete interativa, que abordava se os 

resultados da pesquisa estavam de acordo com as expectativas dos participantes ï 

ñOs resultados da pesquisa est«o dentro da sua expectativa? Est«o alinhados com o 

que você esperava ouvir?" ï, ambas formuladas em formato dicotômico (sim/não), 

todos os integrantes dos grupos focais responderam afirmativamente.  

Um ponto de destaque emergiu quando uma das participantes relatou que 

submeteu os resultados da pesquisa, previamente compartilhados, para discussão no 

Comitê de Inovação do seu Tribunal. Embora os resultados não tenham causado 

surpresa ao grupo, segundo ela, eles reconheceram que foi relevante observar a 

consonância entre suas percepções e um estudo acadêmico. Além disso, enfatizaram 

que, pela primeira vez, sentiram segurança quanto ao conhecimento adquirido na 

prática, validado pelo rigor científico da pesquisa. 

Na segunda enquete interativa, também estruturada em formato dicotômico 

(sim/não), o objetivo foi fomentar o debate sobre a relação entre inovação e 

desaprendizagem organizacional, questionando se, na percepção dos participantes 
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do grupo focal, seria possível inovar sem descartar conhecimentos e práticas 

obsoletos. As respostas não foram unânimes. Parte dos participantes manifestou a 

crença de que a inovação pode ocorrer sem a necessidade de abandono de práticas 

antigas, ressaltando o conceito de inovação incremental, que visa aperfeiçoar o que 

já existe. Em contrapartida, outros participantes argumentaram que a inovação, em 

muitos casos, exige o descarte de práticas e conhecimentos ultrapassados, contudo 

essa substituição é vista como uma consequência natural do processo de inovação e 

não como uma ação intencional. Tal divergência aponta para diferentes 

compreensões sobre a desaprendizagem organizacional e para o que foi conclusão 

da pesquisa quantitativa: os princípios da teoria da desaprendizagem organizacional 

ainda não são totalmente compreendidos pelo Poder Judiciário. 

Para Zhang e Zhu (2021) e Lyu et al. (2022) a desaprendizagem 

organizacional pode promover a inovação nas organizações, aumentando sua 

flexibilidade e também seu grau de adaptabilidade ao ambiente me mudança. 

Para Klammer, Grisold e Gueldenberg (2019) uma das principais razões pelas 

quais as organizações falham em conduzir inovação é a incapacidade de 

desaprender. 

Esse resultado pode ainda ser analisado na perspectiva de Silva et al. (2022). 

Para os autores, as crenças, comportamentos e práticas instalados podem inibir ou 

dificultar a desaprendizagem organizacional, gerando as chamadas rotinas defensivas 

organizacionais, que impedem a desaprendizagem e a mudança ao desenvolver uma 

inércia gerada por aprendizados anteriores dentro da organização, prejudicando a 

capacidade de introspecção de estratégias, bem como de formulação de novas 

estratégias. Consequentemente, a inércia torna a desaprendizagem um elemento 

crítico para a inovação pois, sem uma postura proativa voltada a identificar práticas e 

processos obsoletos e ressignificá-los, de fato, é impossível inovar em qualquer 

instituição. 

Ainda em consonância com o roteiro estabelecido foi apresentada uma 

questão aberta: "Como a capacidade de desaprender impacta a capacidade de inovar 

dentro dos Tribunais?" As respostas dos participantes foram variadas, mas 

convergiram para a noção de que a desaprendizagem exerce um impacto positivo 

sobre a inovação. Os termos mais frequentemente mencionados para expressar essa 

ideia incluíram "adaptabilidade", "melhoria do ambiente", "eficiência", "agilidade", 

"estímulo à abertura ao novo" e "modernização". Houve consenso entre os 
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participantes de que a desaprendizagem organizacional tem relação com a gestão da 

inovação, embora tenha sido predominante a ideia de que a desaprendizagem 

organizacional é resultado da inovação. 

A análise das respostas sugere que os participantes reconhecem a relação 

entre desaprendizagem organizacional e inovação, mas não compreendem 

completamente o papel estratégico da desaprendizagem organizacional no processo 

inovador. A associação predominante de que a desaprendizagem é um resultado da 

inovação, e não um fator que a impulsiona, indica uma visão parcial do conceito. Além 

disso, a ausência de menções à remoção intencional de conhecimentos e rotinas 

ineficazes e obsoletos e à superação da resistência à mudança reforça a ideia de que 

os participantes não percebem a desaprendizagem organizacional como um processo 

intencional e necessário para viabilizar a inovação. Em vez disso, destacaram 

aspectos mais genéricos, como adaptabilidade, eficiência e modernização, o que 

sugere que a desaprendizagem está sendo interpretada como uma consequência 

natural da inovação e não como uma etapa ativa do processo de mudança 

organizacional. Contudo, como afirmam Sgarbossa, Martins e Mozzato (2021), para a 

desaprendizagem organizacional ocorrer, faz-se necessário descartar os 

conhecimentos obsoletos para dar lugar às novas rotinas, que são necessárias, sejam 

elas no nível individual, grupal ou organizacional. 

Com a utilização da técnica de "nuvem de palavras", solicitou-se aos 

participantes que, por meio de uma única expressão, indicassem "quais são, em sua 

opinião, os principais obstáculos que impedem o Judiciário de descartar práticas e 

conhecimentos obsoletos". As respostas foram variadas, destacando-se as seguintes: 

"ausência de propósito", "excesso de demandas", "falta de tempo para inovar", "risco 

à imagem", "hierarquia", "cultura do imediatismo", "ciclo de gestão curto", "gestão 

conservadora", "conservadorismo" e "velocidade das mudanças". 

Adicionalmente, uma segunda atividade foi realizada com o objetivo de 

identificar catalisadores para a desaprendizagem organizacional e estimular a 

proposição de ações concretas. Para tanto, os participantes foram convidados a 

postar, em um documento compartilhado, o maior número possível de ideias, sem 

julgamento, respondendo à pergunta: "Quais ações práticas poderiam ser 

implementadas para estimular a desaprendizagem organizacional e a adoção de 

novas práticas e soluções no Judiciário?" O Quadro 12, a seguir, sintetiza as respostas 

obtidas, mantendo-se o texto original dos entrevistados, mas excluindo as muitas 
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ideias diretamente relacionadas com a gestão da inovação, como a realização de 

prêmios de inovação ou de maratonas (hackathon) e, ainda, práticas atualmente 

adotadas para inovar. 

Quadro 12 ï Práticas de estímulo à desaprendizagem organizacional na visão dos participantes dos 
grupos focais 

Práticas de estímulo à desaprendizagem organizacional  

"Eu acredito que existe uma necessidade de mudança de mindset. A mentalidade precisa evoluir a 

começar por algumas lideranças. Se a liderança não incentivar a inovação, os servidores seguirão a 

mesma direção. Outra coisa é ter a noção de que ao melhorar o funcionamento da instituição, 

estamos dando qualidade de vida aos servidores e atendendo melhor ao nosso propósito que é julgar 

ações que representam situações importantes na vida das pessoas". (PG1) 

"Qualificar as lideranças". (PG1) 

"Oficinas de design thinking, pois isso desperta o tratamento das causas e não das consequências". 

(PG1) 

"Disseminar o que seria a desaprendizagem e sua importância". (PG2) 

"Demonstrar por meio de casos práticos como a desaprendizagem contribuiu para a busca de 

soluções". (PG2) 

"Investir em mais treinamentos". (PG3) 

"Promover bate papos/ rodas de conversa sobre esse tema". (PG3) 

"Estabelecer canais de escuta ativa de quem quiser contribuir para o repertório desse tema (públicos 

internos do Judiciário e externo: sociedade e academia)". (PG4) 

"Realizar concurso sobre dissertações, teses e TCC sobre a temática". (PG4) 

"Gest«o de processos destacando o que deve ser ñdesaprendidoò e o porqu°, nas melhorias de 

processos que ocorrem sistematicamente". (PG5) 

"Revisitar fluxos e rotinas". (PG5) 

"Diagnóstico das melhorias de processos formalizadas e não implantadas por magistrados(as) e 

servidores(as), caracterizando resistência à desaprendizagem". (PG6) 

"Pesquisa dos labs de Inovação com magistrados(as) e servidores(as), para que observem um dia 

de trabalho e procurem identificar as atividades ñdesnecess§riasò e potencialmente ñdescart§veisò 

realizadas rotineiramente". (PG6) 

"Divulga­«o pelos Labs de Inova­«o da lista de atividades ñdesnecess§riasò e potencialmente 

ñdescart§veisò identificadas". (PG7) 

"Tratamento da lista de atividades ñdesnecess§riasò e potencialmente ñdescart§veisò identificadas 

por meio da gestão de riscos, gestão de processos etc." (PG8) 

"Desenvolver um instrumento para identificação de conhecimentos e rotinas obsoletos nos tribunais." 

"Pesquisa com a sociedade, notadamente jurisdicionados e advogados, para identificação de 

atividades ñdesnecess§riasò e potencialmente ñdescart§veisò realizadas rotineiramente na presta­«o 

jurisdicional". (PG9) 

"Realizar pesquisas com jurisdicionados, advogados e órgãos parceiros para identificar atividades 

desnecessárias e potencialmente descartáveis". (PG10) 

"Estimular a desaprendizagem depende de rever o gerenciamento de rotinas e dar voz a todos. 

Depende de os gestores terem novos aprendizados para além da área de conhecimento específico". 

(PG11) 

Fonte: Elaborado pela Autora. 
Nota: Dados coletados em 2024. 
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Como pode ser observado, as ideias dos participantes dos grupos focais para 

estimular a desaprendizagem organizacional giram em torno do preparo das 

lideranças, da capacitação e desenvolvimento das pessoas para a temática, da gestão 

de processos de trabalho e do gerenciamento de rotinas. Interessante observar a 

menção feita à comunicação no sentido de se criar espaços de fala e de se ter uma 

escuta ativa em relação ao descarte de conhecimentos e rotinas obsoletos. O papel 

dos laboratórios de inovação como espaços relevantes para promover a 

desaprendizagem organizacional também foi mencionado pelos participantes, assim 

como a participação da sociedade na identificação de atividades consideradas 

obsoletas e desnecessárias. 

Os grupos focais ainda trouxeram à tona debates relevantes. Um deles 

destacou "que o desaprendizado é parte do processo de aquisição de novos 

conhecimentos, mas requer uma abordagem sistemática que considere os aspectos 

humanos e psicológicos envolvidos". A discussão abordou a necessidade de 

segurança e confiança durante a transição entre o novo e o obsoleto para mitigar 

riscos e resistências. Foram ainda apontadas preocupações com a saúde de 

magistradas, magistrados, servidoras e servidores, representadas por falas como: "as 

mudanças constantes podem causar ansiedade e problemas de saúde nas pessoas"; 

"há necessidade de criar espaço mental para absorver novidades"; "a resistência à 

mudança pode ter um impacto negativo na saúde". 

Diante do exposto, a realização dos grupos focais permitiu à pesquisadora 

verificar a consistência dos dados decorrentes da aplicação do questionário, 

confirmando a percepção de que a inovação e a desaprendizagem organizacional são 

conceitos que se confundem no âmbito do Poder Judiciário, não havendo muita 

clareza do significado e do impacto da desaprendizagem organizacional para a gestão 

da inovação. Predominaram manifestações direcionadas para a gestão da inovação, 

indicando a desaprendizagem organizacional como uma consequência do novo e não 

como uma ação intencional de eliminar práticas obsoletas e modelos mentais 

ultrapassados para adotar novas ideias e abordagens inovadoras. Para alguns dos 

pesquisados há possibilidade de inovar sem descartar práticas antigas, enquanto 

outros colocaram a inovação como substituta do antigo. Isso confirma a conclusão 

obtida com a pesquisa quantitativa, ou seja, que os princípios da teoria da 

desaprendizagem organizacional ainda não são totalmente compreendidos e 

assimilados pelo Poder Judiciário. 
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A ideia que prevaleceu na realização do grupo focal foi a de que a inovação 

estimula a necessidade de desaprender e não que a desaprendizagem abre caminho 

para inova­«o. "A desaprendizagem faz parte do novoò, disse um dos participantes. 

Essa noção é contrária à ideia defendida por Srithika e Bhattacharyya (2009) de que, 

para alcançar objetivos organizacionais, não é necessário apenas buscar 

conhecimentos relevantes, mas, também, estar atento aos efeitos nocivos de se 

manter o conhecimento obsoleto, já que este pode dificultar o crescimento de uma 

organização. A atividade de descarte ï desaprender ï é uma parte tão importante 

quanto a adição de novos conhecimentos (Tsang; Zahra, 2008). 

Um outro aspecto que merece destaque foram os relatos a respeito do medo 

que as pessoas têm da mudança e o obstáculo que isso representa para a 

desaprendizagem organizacional e a gestão da inovação, aspecto crítico também 

prevalecente na pesquisa quantitativa. As justificativas, segundo os participantes do 

grupo focal, estão na sobrecarga de trabalho e na falta de tempo em razão das rotinas 

para enxergar o que pode ser desaprendido. Um dos participantes mencionou sobre 

"a necessidade de uma melhor distribuição de trabalho para reduzir o estresse e 

melhorar a efici°nciaò. Nesse aspecto, ® interessante observar que h§ alinhamento 

desse resultado com o da pesquisa quantitativa, no item "a sobrecarga de trabalho 

dificulta a mudança", que teve expressivo grau de concordância na pesquisa (Gráfico 

1). Klammer, Grisold e Gueldenberg (2019) concordam que a falta de tempo em razão 

do volume das rotinas operacionais pode levar ao não questionamento de rotinas 

obsoletas. A aversão ao risco de algo novo ï afinal, aquilo que já foi construído traz 

segurança ï e a resistência, principalmente individual, em razão do tempo, do esforço 

e da dedicação na construção de rotinas e conhecimentos, podem ser indícios da 

presença da obsolescência do conhecimento e da necessidade em desaprender. 

A necessidade de segurança também figurou, no grupo focal, como um 

obstáculo à mudança e à desaprendizagem organizacional, mais uma vez mostrando 

congruência entre os resultados, pois na pesquisa quantitativa o item "as pessoas 

tendem a querer manter as rotinas de trabalho às quais estão acostumadas" teve uma 

concordância expressiva. A resistência à desaprendizagem inclui a falta de vontade 

de abandonar as práticas antigas e conhecimentos, além das incertas consequências 

de novos conhecimentos, práticas e papéis (Srithika; Bhattacharyya, 2009). 

Dentre os inibidores da desaprendizagem organizacional, os participantes 

apontaram os ciclos curtos de gestão, com apenas dois anos, o que, na opinião deles, 
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restringe consideravelmente a capacidade de absorção da teoria da desaprendizagem 

organizacional, pois a identificação e o descarte de conhecimentos, rotinas e práticas 

obsoletos para abrir espaço à assimilação de novos saberes e práticas inovadores 

demanda tempo, planejamento e um compromisso prolongado. A desaprendizagem 

organizacional, por sua complexidade, requer continuidade para que suas ações 

sejam efetivas, e a constante troca de direções pode interromper ou comprometer o 

progresso. Um ciclo de gestão curto foi apontado como um obstáculo, pois pode 

prejudicar esse processo, uma vez que a pressão por mostrar êxitos durante o 

mandato pode desincentivar a adoção de estratégias mais profundas de mudança 

cultural, ou seja, o foco acaba sendo em resultados mais imediatos.  

Além disso, a transição entre diferentes gestões em curto tempo leva a uma 

mudança de foco e prioridade, pois cada gestor quer imprimir sua agenda, dificultando 

a continuidade de processos iniciados em gestões anteriores ou fragmentando 

iniciativas. Uma das participantes alertou sobre o risco de perda de conhecimento 

durante mudanças de liderança, enfatizando a "importância de dar continuidade a 

boas práticas existentes ao invés de descartá-las apenas para marcar presença". Não 

há, portanto, na visão dos participantes dos grupos focais, tempo necessário para que 

a desaprendizagem organizacional resulte em mudança e seja incorporada à cultura 

organizacional, o que eles denominaram como obstáculo à "cultura do imediatismo". 

Ciclos curtos também foram apontados como possíveis agravadores da resistência à 

mudança dentro da organização, já que as pessoas acabam adotando uma postura 

de espera, aguardando a próxima gestão. Isso cria um ambiente em que as mudanças 

são vistas como transitórias, enfraquecendo os esforços para implementar a 

desaprendizagem de forma efetiva. Portanto, o grupo focal evidenciou que ciclos 

curtos de gestão limitam a absorção da teoria da desaprendizagem organizacional ao 

interromper a continuidade, gerar pressão por resultados imediatos e desincentivar o 

foco em processos de longo prazo que envolvem mudanças profundas na cultura 

organizacional. 

Ainda sobre os obstáculos à desaprendizagem organizacional, chamou 

atenção que um dos entrevistados enfatizou a falta de espaço de fala dentro da 

instituição para expor críticas à forma de condução dos processos ou para evidenciar 

a existência de conhecimento e/ou rotinas obsoletos. Contudo, é interessante registrar 

que, pela pesquisa quantitativa, esse item não figurou como de destaque, pois houve 

concordância expressiva em relação à abertura, à autonomia para informar sobre 
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conhecimentos e ou rotinas obsoletos, bem como ao apoio das lideranças nesse 

processo. 

A hierarquia também figurou nos grupos focais como um obstáculo forte à 

desaprendizagem organizacional, especialmente por criar barreiras de comunicação, 

dificultar a flexibilidade e, muitas vezes, perpetuar o poder baseado em 

conhecimentos obsoletos. Foi mencionado que até mesmo nos laboratórios de 

inovação, espaços em que se pressupõe horizontalidade, a hierarquia é mantida. A 

percepção da pesquisadora, ao ouvir os participantes do grupo focal, é que os 

laboratórios, em certa medida, transformaram-se em estruturas formais e perpetuaram 

as relações de poder e a dinâmica organizacional burocrática. Campos (2024), ao 

pesquisar sobre inovação no setor público brasileiro, revelou uma pequena relação 

inversamente proporcional entre a existência de laboratórios de inovação e a 

capacidade inovadora das instituições. O resultado, segundo a autora, força o 

questionamento se de fato os laboratórios são ambientes propícios à inovação ou 

apenas estruturas burocráticas que dão ilusão ao progresso. 

No quesito solução para que a gestão da inovação no Poder Judiciário 

incorpore os princípios da desaprendizagem organizacional, foram mencionadas 

algumas alternativas, como o gerenciamento de rotinas - importante ao permitir 

ajustes rápidos nas práticas diárias - e o gerenciamento dos fluxos de procedimentos 

com a revisão e a simplificação desses fluxos para a eliminação de processos 

ultrapassados. Para os participantes do grupo focal, essas duas metodologias podem 

contribuir significativamente para que a gestão da inovação incorpore os princípios da 

desaprendizagem organizacional ao permitir a revisão contínua das práticas e 

procedimentos, eliminando aquilo que não agrega valor e promovendo a adaptação 

ágil e eficiente às novas demandas.  

O gerenciamento de rotinas pode, também, na visão dos participantes dos 

grupos focais, ajudar a criar práticas mais colaborativas e integradas, superando 

barreiras entre departamentos e facilitando a troca de conhecimentos. Ao incentivar 

uma cultura de colaboração, a instituição permite que práticas e conhecimentos 

obsoletos sejam identificados coletivamente, promovendo a desaprendizagem de 

maneira mais ampla e eficaz. Da mesma forma, a revisão dos fluxos de trabalho entre 

diferentes áreas pode revelar redundâncias e lacunas que dificultam a inovação. Ao 

simplificar esses fluxos e promover maior integração, a organização facilita a troca de 

ideias e a desaprendizagem, alinhando todos os setores à estratégia de inovação. 



148 
 

Leal Rodríguez et al. (2016) defendem que ser capaz de reconhecer qual 

conhecimento permanece útil e qual deve ser descartado é um dos elementos 

essenciais da desaprendizagem. Isso porque os impactos negativos do conhecimento 

obsoleto na organização, tais como rigidez, limitação da capacidade de explorar e 

entender novas alternativas, falhas e crises, podem ser considerados como anteriores 

à desaprendizagem e justificam a necessidade de desaprender. Esses mecanismos, 

em conjunto, asseguram, portanto, que os Tribunais sejam capazes de evoluir 

constantemente, abrindo espaço para a inovação enquanto descartam o que já não é 

mais relevante.  

O preparo das lideranças também foi mencionado como uma alternativa para 

incentivar e apoiar a desaprendizagem organizacional. Na visão dos participantes, o 

preparo das lideranças influencia diretamente a capacidade de desaprender dos 

Tribunais, pois os líderes são responsáveis por fomentar a cultura, o ambiente e as 

condições necessárias para que a desaprendizagem ocorra de forma eficaz. Quando 

bem preparados, eles não apenas apoiam o processo de desaprendizagem, mas o 

integram na estratégia de inovação, alinhando-o às metas organizacionais e 

promovem uma cultura de adaptação contínua e de abertura à mudança. As 

intervenções de liderança são muitas vezes necessárias para conscientizar e motivar 

as mudan­as (Fiol; OôConnor, 2017). Foi trazida a ideia pelos participantes de que os 

líderes bem preparados sabem comunicar a necessidade de desaprendizagem de 

maneira convincente, são capazes de engajar equipes e alinhar a desaprendizagem 

com os objetivos individuais e organizacionais e compreendem que o descarte de 

práticas obsoletas abre espaço para a adoção de novas tecnologias, processos e 

abordagens inovadores para com isso empoderar e engajar suas equipes para que 

façam o mesmo. 

Essa ideia é compartilhada por Silva et al. (2022) quando afirmam que é 

necessário que os gestores legitimem a desaprendizagem enquanto uma prática em 

suas organizações, fomentando um ambiente que abrace a mudança e a fuga da zona 

de conforto habitual. Para os autores, desaprender saberes conflitantes com novos 

conhecimentos ou práticas pode facilitar a institucionalização desses novos aspectos, 

sendo o primeiro passo para uma inovação. 

Uma outra ação prática para estimular a desaprendizagem organizacional 

citada pelos participantes e que merece destaque é o desenvolvimento e capacitação 

das pessoas. A desaprendizagem organizacional envolve o processo de questionar e 
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abandonar práticas, conhecimentos e rotinas obsoletos, e isso requer que os 

magistrados e os servidores estejam preparados para reconhecer a necessidade de 

mudança e adaptação. O aprendizado contínuo contribui para fortalecer o senso 

crítico e a capacidade de analisar o que deve ser mantido e o que pode ser 

descartado, favorecendo a gestão da inovação. 

Estes foram então os principais achados da pesquisa com a aplicação de 

grupos focais. A seguir serão feitas algumas considerações desta seção, encerrando 

a apresentação e análise da aplicação desta etapa da pesquisa. 

5.3 CONSIDERAÇÕES DA SEÇÃO 

A realização dos grupos focais representou uma etapa importante do 

desenvolvimento do trabalho, uma vez que possibilitou maior robustez para pesquisa 

pela verificação da consistência dos dados obtidos por meio do questionário eletrônico 

e pelo aprofundamento do entendimento dos achados da pesquisa quantitativa, além 

da formação da base de conhecimento para compreender a relação da 

desaprendizagem organizacional e da gestão da inovação no Poder Judiciário. 

Houve consonância dos resultados da pesquisa quantitativa com as 

expectativas e os conhecimentos tácitos dos participantes, pois os grupos focais 

confirmaram o demonstrado, principalmente no Quadro 11, de que, embora os 

Tribunais sejam amplamente reconhecidos como inovadores, predominam esforços 

orientados ao aprendizado de novos conhecimentos em vez do abandono intencional 

de conhecimentos e práticas obsoletos. A inovação é vista, sobretudo, como um 

processo de aquisição do novo, e não é dada ênfase à desaprendizagem 

organizacional, o que limita o uso da desaprendizagem organizacional como 

catalisadora no processo de inovação. Ainda que haja reconhecimento da 

necessidade de eliminar rotinas e conhecimentos ineficazes para abrir espaço ao 

novo, os grupos focais revelaram que barreiras culturais e resistência à mudança 

restringem uma adoção mais ampla desses princípios, validando o exposto nos 

Gráficos 1 e 2 da tese. 

A pesquisa destaca que superar essa resistência é essencial para promover 

uma gestão da inovação mais eficaz. A sobrecarga de trabalho, os ciclos curtos de 

gestão e a hierarquia institucional foram apontados como inibidores críticos da 

mudança, criando um ambiente que favorece a manutenção do status quo e dificulta 

a inovação. Também a rotatividade de lideranças e a perpetuação de hierarquias, 
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mesmo em ambientes de inovação como os laboratórios, segundo os grupos focais, 

restringem a desaprendizagem organizacional e a inovação. 

Entretanto, soluções promissoras foram sugeridas, como o fortalecimento do 

gerenciamento de rotinas e de fluxos para eliminar redundâncias e promover a 

adaptação contínua. Além disso, a preparação das lideranças e a capacitação dos 

servidores foram mencionadas como fundamentais para fomentar uma cultura de 

desaprendizagem organizacional, comunicando a necessidade de abandonar práticas 

obsoletas e engajando as equipes em processos inovadores.  

Pode-se concluir, com a realização dos grupos focais, que há oportunidades 

para alinhar a inovação com a desaprendizagem organizacional, possibilitando aos 

Tribunais o desenvolvimento de uma gestão da inovação mais robusta, equilibrando 

a assimilação do novo com o descarte do antigo, fortalecendo assim sua capacidade 

de evoluir continuamente. 

Nesse contexto, os grupos focais, além de verificarem a consistência e 

aprofundarem a compreensão dos resultados da pesquisa quantitativa, possibilitaram 

identificar os principais inibidores da desaprendizagem organizacional no contexto da 

gestão da inovação no Poder Judiciário e, ainda, enriqueceram o debate para a 

estruturação de diretrizes cuja aplicabilidade será analisada com a realização das 

entrevistas com especialistas, assunto a ser tratado na próxima seção. 
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6 ANÁLISE E INTERPRETAÇÃO DOS DADOS DAS ENTREVISTAS  

Esta seção apresenta a análise e a interpretação dos dados coletados por 

meio das entrevistas semiestruturadas com magistrados e servidores do Poder 

Judiciário. 

Para fins de organização, esta seção inicia com a contextualização da 

pesquisa, seguida pela apresentação e análise dos resultados, e finaliza com as 

considerações. 

6.1 CONTEXTUALIZAÇÃO  

As entrevistas semiestruturadas foram utilizadas como etapa complementar 

da pesquisa de campo por meio de questionários e de grupos focais. Essa etapa está 

alinhada diretamente ao objetivo específico de propor diretrizes para a 

desaprendizagem organizacional como catalisadora da gestão da inovação no Poder 

Judiciário, sendo o instrumento escolhido para gerar conhecimentos para a sua 

aplicação prática, dirigidos à gestão da inovação no Poder Judiciário. 

As entrevistas individuais, realizadas por videoconferência, contaram com a 

participação de magistrados e servidores estrategicamente posicionados na estrutura 

hierárquica do Poder Judiciário, com atuação destacada, passada e/ou presente, em 

projetos de inovação de abrangência nacional. Os participantes desempenham um 

papel ativo na formulação de políticas e diretrizes institucionais, contribuindo 

diretamente para a evolução e o aprimoramento do Judiciário. 

Como mencionado na seção 3, a participação foi voluntária, calcada no 

interesse dos entrevistados em compartilhar suas experiências, conhecimentos e 

percepções. Esse engajamento contribuiu para fortalecer a pesquisa, oferecendo 

perspectivas diversificadas e valiosas que enriqueceram os resultados. Os 

participantes receberam previamente material com os principais resultados da 

pesquisa até aquela fase (Apêndices H e G), como forma de alinhar os conhecimentos 

e estimular antecipadamente as reflexões quanto à análise de aplicabilidade no 

contexto do Poder Judiciário. 

A entrevista foi realizada com 5 (cinco participantes), sendo 2 (duas) 

magistradas, 1 (um) magistrado e 2 (dois) servidores. Quanto ao número de 

entrevistados, seguiu-se a orientação de Silva e Russo (2019), que enfatizam que, na 

pesquisa qualitativa, o foco deve estar na geração de dados significativos, e não na 
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quantidade de participantes, sendo essencial garantir a validade e a confiabilidade 

dos achados. Os autores destacam que a entrevista qualitativa busca alcançar a 

saturação teórica, a qual ocorre quando os dados coletados apresentam redundância 

ou repetição, independentemente da inclusão de novos entrevistados. 

Nesse contexto, observou-se que as percepções dos participantes 

convergiam e que os resultados obtidos eram consistentes com os achados da 

pesquisa quantitativa com aplicação dos questionários e qualitativa com a realização 

dos grupos focais, possibilitando, ainda, identificar a aplicabilidade prática das 

diretrizes propostas. Dessa forma, considerou-se que o número de entrevistados foi 

suficiente para atender aos objetivos do estudo, garantindo a profundidade e a 

coerência da análise, resultados que serão apresentados a seguir.  

6.2 RESULTADOS 

Um resultado inicial importante da entrevista é que os entrevistados 

destacaram, logo no início, a relevância dos estudos, evidenciando o alinhamento dos 

resultados com suas percepções e experiências práticas. Um dos entrevistados 

mencionou: ñelogio o seu trabalho e, pela minha experiência, os resultados 

encontrados fazem todo sentidoò (Entrevistado 1). Outro expressou: ñparab®ns pela 

pesquisa, é importante ver o tema sendo tratado academicamente, o que dá bastante 

respaldo para resultados que compartilhamos na prática. Os resultados da pesquisa 

fizeram muito sentidoò (Entrevistado 3). 

Um dos entrevistados validou os resultados do questionário e dos grupos 

focais que foram apresentados previamente e expressou:  

O resultado dialoga com a pesquisa feita pelo CNJ em parceria com a 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) e o PNUD. Há achados 
interessantes, embora sejam do conhecimento de quem lida no Poder 
Judiciário como, por exemplo, a questão da hierarquização (Entrevistado 4). 

Quando questionados sobre a aplicabilidade das diretrizes propostas, 

manifestaram concordância, reafirmando sua pertinência, com manifestações diretas: 

"considero que as diretrizes s«o aplic§veisò (Entrevistado 1). Apenas um dos 

pesquisados registrou não gostar da ideia do foco em capacitação. Embora entenda 

importante, na sua opinião adentra em uma diretriz comum em trabalhos acadêmicos. 

ñSobre as diretrizes propostas, n«o gosto da ideia do foco em capacita­«o. Embora 

entenda importante, entra numa diretriz comum de pesquisasò (Entrevistado 4). 
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Sobre capacita­«o, o relat·rio do CNJ, ñLaborat·rios de Inova­«o do Poder 

Judiciário: Diagnósticos sobre as formas de atuação" (Brasil, 2024b), revela a 

necessidade de um processo de mudança cultural que enfrente as barreiras à 

inovação e favoreça sua incorporação como um valor institucional. Para tanto, o 

relatório reforça ser imprescindível investir em capacitação continuada em inovação, 

não apenas para os integrantes dos laboratórios, mas para todos os que compõem o 

Sistema de Justiça, o que se revela necessário também para a desaprendizagem 

organizacional no ponto do vista da tese. A adoção de estratégias como plataformas 

virtuais de formação pode contribuir para disseminar o conhecimento e reforçar a 

inovação como eixo estratégico, segundo o relatório do CNJ.  

Ademais, os entrevistados apresentaram contribuições significativas, 

detalhadas a seguir, enriquecendo o escopo, a identificação da aplicabilidade das 

propostas e trazendo múltiplas perspectivas para a proposição de novas diretrizes e 

ações. 

O aprofundamento da entrevista fortaleceu os indícios de que os fundamentos 

da teoria da desaprendizagem organizacional ainda carecem de plena compreensão 

e assimilação. Essa afirmativa se justifica pelo fato de a pesquisadora ter observado, 

durante a sua realização, que a importância em desaprender não é equiparada à de 

adquirir novos conhecimentos, constatação, portanto, similar aos resultados da 

aplicação dos questionários e dos grupos focais, reforçando a convergência das 

análises realizadas pela presente pesquisa. 

Os entrevistados demonstraram maior confiança ao discutir aspectos 

relacionados à gestão da inovação, focando principalmente nas dificuldades de 

gerenciar o novo, bem como nas limitações para implementar processos e projetos 

inovadores. Por outro lado, houve menos ênfase e clareza ao abordar a necessidade 

de desapegar-se de conhecimentos e rotinas ineficazes e obsoletos, o que aponta 

para uma lacuna no reconhecimento e na assimilação da importância da 

desaprendizagem organizacional como etapa essencial para a inovação. Esse 

contraste sugere que, enquanto a gestão do novo já ocupa espaço nas discussões, o 

descarte do antigo ainda enfrenta um distanciamento do conhecimento conceitual e 

teórico, o que pode limitar a compreensão da desaprendizagem organizacional como 

um componente essencial para alavancar a inovação. 

Interessante que, embora a literatura destaque que inovar de forma bem-

sucedida e contínua exige o abandono de padrões mentais e comportamentos 
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enraizados, como argumentam Hughes, Wadd e Roberts (2024), as entrevistas 

revelam uma percepção distinta. Os entrevistados apontam para uma valorização da 

aquisição do novo, mas sem o devido reconhecimento da necessidade de 

desaprender, evidenciando um descompasso entre a inovação e a desaprendizagem 

organizacional no contexto do Judiciário. Conforme argumentam Wang et al. (2013), 

a inovação não pode ocorrer de forma plena sem o processo de desaprendizagem 

organizacional. Isso porque, na ausência de um ambiente favorável ao desaprender, 

a inovação tende a se apoiar em crenças e práticas já consolidadas, o que 

inevitavelmente limita seu potencial transformador. 

Contudo, ao serem questionados, os participantes demonstraram 

entendimento e concordância com a ideia de que desaprender é um passo necessário 

para possibilitar a inovação. Também foi percebido que, quando provocados, os 

entrevistados reconhecem a importância de lidar com o acúmulo de práticas e saberes 

desatualizados para abrir espaço à incorporação de novas abordagens e soluções. 

Foi poss²vel registrar reflex»es como: ñn«o abrir m«o do antigo para que o novo se 

instale, de fato, n«o vai funcionarò (Entrevistado 3); ñse n«o h§ desaprendizagem, 

ent«o n«o h§ inova­«o no Poder Judici§rioò. ñSer§ que realmente estamos inovando?ò 

(Entrevistado 3); e, ainda, ñSe n«o desapegarmos, como vamos abrir espa­o para 

novos aprendizados?ò (Entrevistado 3). Outro entrevistado mencionou: ñdepois de ler 

o resumo dos seus resultados, percebi que é necessário desaprender antes de inovar. 

De fato não tem como dar lugar ao novo sem lidar com o acúmulo de conhecimento e 

rotinas que n«o se mostram mais adequadasò (Entrevistado 1). Um outro entrevistado 

expressou: ñpenso que somente quem vive a inovação é capaz de perceber a 

relev©ncia da desaprendizagem organizacionalò (Entrevistado 2). 

Os entrevistados reconhecem que houve avanços para inovação a partir da 

introdução do modelo introduzido pela publicação da Resolução CNJ n° 395/2021 

(Brasil, 2021b), mas fizeram questão de destacar que entendem que a inovação no 

Judiciário sempre existiu. Foram citados exemplos por alguns dos participantes como 

a implantação do Sistema Judicial Eletrônico, iniciado em 2009, e, também, a 

publicação do Relatório Justiça em Números, uma das principais fontes das 

estatísticas oficiais do Poder Judiciário que anualmente, desde 2004, divulga a 

realidade dos tribunais brasileiros com muitos detalhamentos da estrutura e 

litigiosidade, além dos indicadores e das análises essenciais para subsidiar a Gestão 
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Judiciária brasileira, o que hoje é visto como um diferencial de transparência em 

relação ao Poder Judiciário de outros países. 

Algumas manifestações reforçam essa visão, como:  

O Judiciário é inovador e a inovação sempre esteve presente, mas agora tem 
base teórica e metodológica via laboratórios, embora os laboratórios sejam 
recentes e não tenham dado os resultados esperados ou sejam ainda 
criticados (Entrevistado 4). 

Independentemente dos avanços e conquistas da gestão da inovação no 

Poder Judiciário, os entrevistados, em certa medida, demonstraram criticidade em 

relação ao processo e evidenciaram um sentimento de apreensão quanto aos rumos 

da inovação no Judiciário, apontando a necessidade urgente de se identificar alguns 

inibidores e redesenhar o modelo mais apropriado à realidade brasileira.  

Aliás, uma das críticas compartilhadas pelos entrevistados foi sobre o modelo 

de gestão da inovação adotado, centralizado nos laboratórios de inovação. Um dos 

entrevistados expressou: "penso que se o Judiciário continuar insistindo nesse 

modelo, a inovação pode não evoluir e ainda ser encarada com preconceito e 

descrédito" (Entrevistado 3). Alguns mencionaram que a pura importação de 

metodologias da iniciativa privada, ou, ainda, desenvolvidas em outros países, pode 

representar uma barreira e trazer dificuldades por não considerarem a cultura e as 

peculiaridades do Poder Judiciário Brasileiro. Um entrevistado inclusive questionou 

explicitamente o uso das teorias, incluindo da desaprendizagem organizacional, 

desenvolvidas no exterior, cuja realidade é muito diferente da brasileira: ñestamos 

importando um modelo internacional que n«o ® pr·prio para o Poder Judici§rioò 

(Entrevistado 4), afirmou. Outro destacou: ña inova­«o, como posta, est§ sendo um 

problema. Estamos importando um modelo internacional que não é próprio para o 

Poder Judici§rioò (Entrevistado 5). Citou ainda que  

Até hoje temos dificuldades com o Planejamento Estratégico que se utilizou 
do Balanced Scorecard, uma metodologia de gestão estratégica importada 
da iniciativa privada, que perpetua planejamento e metas sem grandes efeitos 
e que até hoje deixa o processo enviesado (Entrevistado 5). 

Com esse contexto, os entrevistados propuseram diretrizes adicionais 

relacionadas com a adaptação do modelo metodológico à cultura e às peculiaridades 

do Poder Judiciário Brasileiro, o que poderia ser feito por meio de diagnósticos que 

considerem a tradição e os valores institucionais, além da criação de metodologias 

híbridas que integrem boas práticas externas a soluções ajustadas ao contexto local. 
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A cocriação, com o envolvimento ativo de magistrados e servidores, foi apresentada 

como fundamental para garantir a legitimidade das iniciativas, assim como a 

realização de projetos-piloto que permitam ajustes iterativos.  

Os entrevistados também abordaram outro fenômeno do Judiciário que pode 

estar impactando negativamente a inovação, que é a lógica da competitividade, da 

gamificação, traduzida pela concessão de Prêmios por Tribunal e por suas conquistas 

individuais. Mencionaram que a inovação se dá centrada no compartilhamento e não 

na competição. Além disso, a fragmentação dos Tribunais por ramos, cada um 

concentrado em suas próprias realidades, limita, na opinião dos participantes, a 

inovação a contextos isolados, impedindo que ela seja percebida e construída como 

um movimento integrado de todo o Judiciário. Um dos entrevistados sugeriu como 

alternativa a criação de um ecossistema colaborativo que facilite o intercâmbio de 

informações, ferramentas e boas práticas entre os Tribunais, independentemente de 

seus ramos de atuação. Nesse cenário, a gamificação poderia ser mantida como 

estímulo, mas com foco em premiar ações coletivas e colaborativas, incentivando a 

construção de soluções inovadoras que transcendam fronteiras institucionais e 

contribuam para a melhoria do Judiciário como um todo. 

Outro aspecto destacado pelos participantes como uma possível barreira à 

gestão da inovação no Poder Judiciário é a falta de compreensão de que se trata de 

um "governo de juízes" (Entrevistado 5), expressão utilizada por um dos entrevistados. 

Paradoxalmente, os juízes muitas vezes não são envolvidos nem chamados a 

participar ativamente dos processos decisórios relacionados à inovação. Essa 

desconexão pode gerar uma série de desafios, já que os magistrados, além de serem 

os principais atores institucionais, possuem profundo conhecimento sobre as práticas 

e necessidades da operação judiciária. A ausência de sua participação efetiva limita 

a legitimidade das iniciativas de inovação e pode dificultar a sua implementação, dado 

que os magistrados são essenciais para liderar e inspirar mudanças dentro das 

equipes que gerenciam. A exclusão dos juízes do processo decisório também pode 

ser interpretada como uma desconexão entre as lideranças e as práticas inovadoras. 

Isso reforça a percepção de que a inovação é um tema periférico em relação à área 

fim dos Tribunais, tratado apenas por setores administrativos ou técnicos, sem 

envolver aqueles que ocupam as posições de maior influência dentro da estrutura 

organizacional. Além disso, a falta de engajamento dos juízes, na visão dos 

entrevistados, pode gerar resistências adicionais, especialmente em um contexto 
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onde a inovação frequentemente exige alterações em rotinas consolidadas e 

mudanças culturais profundas. 

Esse cenário sugere que a gestão da inovação, longe de ser apenas uma 

dimensão técnica ou neutra, também se insere em dinâmicas institucionais marcadas 

por disputas de influência e controle. A ausência de magistrados nos espaços 

decisórios pode indicar não apenas um distanciamento funcional, mas também a 

existência de tensões quanto à legitimidade e ao protagonismo na condução das 

transformações organizacionais. Assim, a gestão da inovação passa a ser percebida 

não apenas como instrumento de transformação, mas também como um campo 

simbólico e estratégico, no qual se negociam papéis, resistências e formas de exercer 

o poder dentro do Judiciário. 

Para superar essa barreira, seria essencial, no olhar dos entrevistados, adotar 

estratégias que promovam o envolvimento ativo dos juízes, como a inclusão de 

magistrados em comitês de inovação, a criação de programas que incentivem sua 

participação em projetos estratégicos e a comunicação clara sobre o impacto das 

mudanças propostas no desempenho e na eficácia do Judiciário. Como mencionado 

pelos participantes, a valorização do papel dos juízes como agentes de transformação 

pode não apenas aumentar a adesão às iniciativas inovadoras, mas também fortalecer 

a visão de que a gestão da inovação é uma responsabilidade compartilhada, essencial 

para o avanço e a transformação do Poder Judiciário como um todo. 

Outro assunto abordado pelos entrevistados diz respeito aos Laboratórios de 

Inovação, criados em função do previsto na Resolução CNJ n° 395/2021 (Brasil, 

2021b). Para os entrevistados eles são apontados como elementos centrais no 

discurso sobre inovação, foram importantes para trazer o tema para o Judiciário, 

responsáveis pela formação de laboratoristas e pela introdução de novas 

metodologias de gestão e criatividade. Foram idealizados como um lugar disruptivo, 

lúdico, de quebra de paradigma, considerando que o Judiciário é marcado pela 

tradição e formalidade, representada, inclusive, em seus espaços físicos. Por outro 

lado, os Laboratórios estão exigindo reflexão quanto a sua condução por serem 

espaços ainda limitados e com baixa entrega prática, o que pode, no entendimento 

dos entrevistados, se não for repensado o modelo, tornar-se uma barreira à gestão da 

inova­«o. Para um dos entrevistados ña inova­«o no contexto dos Laborat·rios est§ 

na esfera de muita ideação e de pouca alavancagem. Não adianta só ensinar novos 

m®todos, criar espa­os l¼dicos se o ciclo de inova­«o n«o se fechaò (Entrevistado 2), 
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afirmou. Para outro entrevistado, ños Laborat·rios s«o recentes e n«o houve tempo 

hábil para os resultados esperados, o que fortalece as críticas e pode levar a essa 

vis«o de que s«o espa­os que n«o geram resultadosò (Entrevistado 4). 

Houve referência, ainda, nas entrevistas, a respeito dos laboratórios como 

espaços que muitas vezes estão sendo rotulados e vistos de maneira negativa como 

lugares lúdicos ou teatrais, o que prejudica sua credibilidade. Uma das pessoas 

entrevistadas citou que ñh§ muita incompreens«o sobre as atividades e o 

funcionamento dos laboratórios e os laboratoristas precisam acumular atividades de 

inovação com suas rotinas, o que desagrada suas lideranças diretas e gera 

resist°nciaò (Entrevistado 3). Outro entrevistado mencionou ser ñnecess§rio avan­ar 

para que a inovação extrapole os limites dos laboratórios, que seja vista como uma 

quest«o de rotina di§ria de toda institui­«oò (Entrevistado 1). Um outro entrevistado 

mencionou que ño foco da inova­«o nos laborat·rios acabou burocratizando e 

centralizando o processo de inova­«o, impedindo uma a­«o mais sistematizadaò 

(Entrevistado 3). Registrou ainda que ños facilitadores, dentro dos laborat·rios, n«o 

possuem autoridade para fazer a inovação acontecer, mais um motivo para ela ser 

disseminada. Inovação não é só Laboratório" (Entrevistado 3), afirmou o entrevistado.  

As percepções dos entrevistados encontram respaldo, em certa medida, na 

pesquisa conduzida por Bonifácio (2025) sobre os laboratórios de inovação do Poder 

Judiciário. O estudo identificou limitações significativas, como o baixo engajamento 

das lideranças, equipes reduzidas dedicadas exclusivamente à inovação, escassez 

de recursos financeiros, formação técnica ainda incipiente, fragilidade nos 

mecanismos de comunicação, uso limitado de dados como insumo para o 

desenvolvimento de soluções, escassa participação de usuários externos ï 

caracterizando um sistema fechado ï e pouca avaliação dos resultados dos produtos 

inovadores. 

O relat·rio do CNJ, ñLaborat·rios de Inova­«o do Poder Judici§rio: 

Diagnósticos sobre as formas de atuação" (Brasil, 2024b), também revela que há 

críticas quanto à imposição dos laboratórios por normativos, além disso, segundo a 

pesquisa, os laboratórios enfrentam desafios relacionados à visibilidade institucional, 

à ausência de diretrizes claras e à necessidade de consolidar sua atuação de forma 

estratégica e sistêmica. Suas ações concentram-se, em geral, em inovações 

incrementais voltadas à melhoria de processos administrativos, e, em menor grau, em 

inovações radicais associadas à transformação digital. A pesquisa evidencia a 



159 
 

urgência em definir com clareza o papel institucional dos laboratórios ï se como 

líderes ou disseminadores da inovação ï e destaca a relevância em promover a 

articulação com outras iniciativas já existentes nos tribunais. 

Sobre os laboratórios, mais uma vez cabe destacar que a Portaria CNJ nº 

379/2024 (Brasil, 2024d), que regulamenta o Plano Nacional de Inovação do Poder 

Judiciário, o regramento estabelece o reconhecimento dos laboratórios de inovação 

como ponto focal da inovação nos Tribunais como uma forma de fortalecer a cultura 

organizacional voltada à inovação. 

Nesse contexto, identificou-se nas entrevistas a sugestão de se repensar o 

formato dos laboratórios. Um dos participantes trouxe a ideia de realinhar a atuação 

dos Laboratórios de inovação, posicionando-os como espaços de suporte e serviço e 

não apenas como locais formatados para a gera­«o de ideias. Destacou que ña 

necessidade é a mãe da inovação. Então, a primeira coisa a ser feita é identificar a 

necessidade e o que de fato n«o fazemos ® perguntar: isso ® necess§rio?ò 

(Entrevistado 5). Continuou: ña inovação fica baseada em alguma ideia de alguém que 

tem uma vontade ou se considera criativo, mas desvinculada da real necessidade seja 

para institui­«o ou sociedadeò (Entrevistado 5). Desta forma, esses ambientes 

deveriam ser concebidos como locais onde qualquer pessoa possa buscar auxílio para 

solucionar demandas relacionadas à sua rotina ou procedimentos, com a garantia de 

encontrar profissionais capacitados e metodologias adequadas para atendê-la, sendo 

esse o primeiro passo, portanto, o de identificar de forma clara e objetiva as reais 

necessidades. 

Alguns outros temas foram mais recorrentes entre os entrevistados, tendo 

sido também classificados pela pesquisadora como possíveis inibidores à 

desaprendizagem organizacional e a gestão da inovação. Um deles é a 

hierarquização por limitar a colaboração e a troca de experiências. Um dos 

entrevistados mencionou que ña hierarquiza­«o pode matar a inova­«oò (Entrevistado 

3) e outro citou que ña inova­«o no Judici§rio est§ muito dependente de um 

patrocinador" (Entrevistado 2). A necessidade de validação dos projetos inovadores e 

a dependência da Alta Administração para que a gestão da inovação de fato aconteça 

foi apontada, portanto, como um entrave, pois, na opinião dos entrevistados, a Alta 

Administração frequentemente não compreende os conceitos e como se efetiva um 

processo inovador. Uma das pessoas entrevistadas destacou que ña Alta 

Administração, além de permanecer curto período nos cargos, nem sempre possui a 
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prepara­«o t®cnica necess§ria para lidar com as metodologias de gest«o da inova­«oò 

(Entrevistado 1). Outro Entrevistado 2 mencionou que: ña necessidade de valida­«o 

da alta administração - viés top-down- é uma barreira porque, se eles não 

compreendem o contexto, as técnicas e não compram a ideia, a inovação não 

aconteceò. 

Essa limitação compromete seu engajamento, reduz o impulso e a aprovação 

de projetos inovadores e dificulta o desenvolvimento e a implantação das iniciativas. 

Consequentemente, essa dinâmica também contribui para reforçar a resistência entre 

as lideranças intermediárias. Para um dos participantes da entrevista, o modelo de 

validação não deveria ser top-down e a inovação poderia ser alavancada pela 

horizontalização, pelo modelo de gestão button-up. ñA gest«o da inova­«o poderia 

estar sendo alavancada pela horizontalização e pelo movimento bottom-upò de acordo 

com o Entrevistado 2. 

Para transpor a barreira da hierarquização à inovação no Judiciário, os 

entrevistados apresentaram algumas ideias, como a adoção de práticas que 

promovam maior horizontalidade e participação no processo decisório. Isso pode ser 

feito, no entender dos entrevistados, por meio de estratégias, como a criação de 

grupos multidisciplinares e colaborativos, em que magistrados e servidores de 

diferentes níveis hierárquicos tenham voz ativa na proposição e implementação de 

soluções inovadoras. Além disso, mencionaram a necessidade de estabelecer uma 

cultura organizacional que valorize ideias independentes da posição hierárquica, 

incentivando um ambiente em que a experimentação e a contribuição sejam 

reconhecidas e premiadas. A liderança também desempenha um papel crucial, na 

opinião dos entrevistados, ao atuar como facilitadora, abrindo espaço para o diálogo 

e descentralizando o controle, o que não apenas reduz resistências, mas também 

fortalece o engajamento coletivo nas iniciativas de inovação. 

Desconhecimento e falta de clareza conceitual sobre inovação foi apontado 

não só em relação à Alta Administração. Um dos participantes ressaltou que "existe 

preconceito com a inovação. As pessoas resistem porque não entendem o que 

significa e o que pode resultar" (Entrevistado 2). Essa resistência é agravada pela 

ausência de encerramento bem-sucedido de ciclos inovadores, o que dificulta a 

percepção de que as atividades podem ser executadas de forma mais eficiente, com 

menor dispêndio de tempo e recursos. Além disso, na perspectiva dos participantes 



161 
 

da entrevista, a dificuldade em mensurar os impactos e resultados de projetos ou 

processos inovadores contribui para reforçar essa resistência.  

A aceitação só vem com o fechamento de ciclos inovadores, quando as 
pessoas percebem que fazem mais com menos (tempo, pessoas, tarefas). A 
mensuração após a implantação de uma inovação é uma forma de vencer o 
preconceito, mas há grandes dificuldades para pôr isso em prática 
(Entrevistado 2). 

Somam-se a esses fatores as barreiras culturais, marcadas por uma forte 

tradição do Judiciário e pela aversão ao erro. Como destacou um dos entrevistados: 

"a desaprendizagem está ligada a admitir erros. Inovação pressupõe erro e no 

Judiciário não há espaço para errar" (Entrevistado 3). Outro mencionou que ñentendo 

que precisa trabalhar uma questão estrutural, principalmente o medo de errar, pelo 

perfil e cobrança inerentes aos servidores públicos" (Entrevistado 4). Esses elementos 

revelam que a construção de uma cultura mais aberta à mudança e à experimentação 

é essencial para superar os desafios relacionados à inovação e à desaprendizagem 

organizacional no contexto judiciário. 

Outro aspecto visto como crítico para a gestão da inovação, segundo os 

entrevistados, é a comunicação, tanto interna quanto para sociedade. Para uma das 

pessoas entrevistadas,  

[...] o tema inovação ainda é restrito a poucos envolvidos diretamente no 
processo inovador ou nos Laboratórios e o alcance é limitado pelo excesso 
de informação, sobrecarga de trabalho ou falta de priorização para ler e se 
informar sobre o que vem acontecendo na instituição (Entrevistado 1).  

A manifestação revela, dessa forma, o que pode representar, portanto, mais 

uma barreira à inovação, ao evidenciar que a comunicação ineficaz ou pouco 

acessível compromete o engajamento, a difusão do conhecimento e a participação 

mais ampla dos membros da organização nos processos inovadores. 

Para lidar com a comunicação como fator crítico na gestão da inovação, os 

entrevistados apontaram caminhos relacionados com a adoção de estratégias que 

ampliem o alcance e a clareza das informações relacionadas às iniciativas inovadoras, 

tanto internamente quanto para a sociedade. A comunicação deve ser planejada de 

forma a superar desafios como o excesso de informações, a sobrecarga de trabalho 

e a falta de priorização, mencionados pelos entrevistados. Isso pode incluir o uso de 

canais acessíveis e integrados, a personalização das mensagens para diferentes 

públicos e a promoção de eventos ou materiais que simplifiquem o entendimento 
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sobre as ações inovadoras. Além disso, é importante engajar equipes além dos 

Laboratórios de Inovação, descentralizando o conhecimento e reforçando a percepção 

de que a inovação é uma responsabilidade coletiva e estratégica para a instituição. 

Com isso, a comunicação deixa de ser uma barreira e passa a ser um catalisador para 

o avanço da inovação no Judiciário. 

Nesse quesito cabe o destaque ao previsto na Portaria nº 379/2024 (Brasil, 

2024d) que prevê o aperfeiçoamento das estratégias de comunicação institucional 

voltadas ao público interno e à sociedade. O normativo também estimula a temática 

inovação no planejamento e na execução da comunicação social dos Tribunais, bem 

como nos instrumentos de comunicação da alta gestão.  

Outra barreira apontada pelos entrevistados em relação à inovação no 

Judiciário refere-se ao fato de que ela ainda é majoritariamente percebida como ligada 

à tecnologia, com pouca atenção às relações humanas, comunicação e necessidades 

institucionais reais. Uma das pessoas entrevistadas expressou: ña inova­«o no 

Judiciário ainda é marcada pelo viés tecnológico e não na melhoria das relações e da 

comunica­«o" (Entrevistado 2). Outro expressou: ña inova­«o est§ baseada num 

modelo que não considera o que de fato o judiciário precisa. Não está baseado nas 

necessidades e os laboratórios estão virando áreas adicionais das áreas de tecnologia 

da informa­«oò (Entrevistado 5). 

A questão legislativa foi outro entrave apontado, especialmente pelo fato de 

que as propostas inovadoras são barradas pela interpretação restritiva da Lei. Nessa 

linha, um dos entrevistados destacou que ñ® preciso trabalhar para mudar a lei ou para 

aproveitar os vazios da lei, o que nem sempre ® f§cil no Poder Judici§rioò (Entrevistado 

1). 

Aliadas às sugestões apresentadas para lidar com cada uma das barreiras 

que foram mencionadas nas entrevistas, os entrevistados sugeriram, para enfrentar o 

atual cenário da gestão da inovação no Judiciário, o uso de normatizações como uma 

estratégia alinhada à cultura do Poder Judiciário. Durante as entrevistas, as 

regulamentações foram destacadas como ferramentas relevantes para estruturar 

conceitos e práticas e superar barreiras como a da hierarquização, da falta de 

participação e da ausência de sistematização na gestão da inovação. Além disso, as 

normas foram apontadas como um meio de fomentar a inovação aberta, assegurar a 

continuidade administrativa em ciclos curtos de gestão e reforçar práticas 

organizacionais. Segundo os participantes das entrevistas, as normatizações 



163 
 

representam uma forma tradicional e efetiva de comunicação e operacionalização no 

Judiciário, sendo parte intrínseca de sua cultura, uma vez que os servidores públicos 

são frequentemente cobrados pela aderência a normas e a documentações. Como 

enfatizou um dos entrevistados, ñas normatiza­»es podem contribuir com a mudan­a 

desejada. Pela norma, pode-se realinhar os laboratórios para promover 

transformações nos serviços, desvinculando-os exclusivamente da tecnologiaò 

(Entrevistado 5). 

Incorporar o conceito ou prática do sandbox regulatório no contexto da gestão 

da inovação também foi uma diretriz proposta nas entrevistas. Para Vieira et al. 

(2024, p. 337), 

o sandbox regulatório consiste num ambiente experimental e controlado, 
voltado para o desenvolvimento de projetos inovadores, por meio de um 
sistema de regulamentação dinâmica e flexível, a fim de proporcionar maior 
liberdade para produção e experimentação de novos produtos e serviços por 
parte de empresas inovadoras. No âmbito da legislação brasileira, a Lei 
Complementar n° 182/2021 foi responsável pela introdução do conceito de 
sandbox, juntamente com seus princípios e diretrizes (...). 

O sandbox regulatório foi mencionado como uma ferramenta valiosa para a 

gestão da inovação no Poder Judiciário, pois oferece um ambiente controlado para a 

experimentação de novas práticas, serviços e tecnologias, permitindo a sua 

implementação com maior segurança e flexibilidade. Um dos entrevistados 

mencionou: 

Entendo que o sandbox regulatório - experimentação colaborativa entre o 
regulador, a entidade regulada e outras partes interessadas - pode ser uma 
saída para testar inovações regulatórias em um espaço controlado, por meio 
de uma metodologia estruturada (Entrevistado 4). 

Essa abordagem, na visão dos entrevistados, possibilita a criação de projetos-

piloto que não precisam, inicialmente, atender a todas as exigências regulatórias 

tradicionais, permitindo testar inovações em pequena escala antes de sua adoção em 

larga escala. No contexto do Judiciário, o sandbox regulatório pode auxiliar na 

superação de barreiras como a hierarquização, a aversão ao erro e a resistência à 

mudança, uma vez que estabelece um espaço onde é possível errar, aprender e 

ajustar as iniciativas sem comprometer a estrutura formal. Ele também pode 

promover, na visão dos entrevistados, a colaboração entre diferentes ramos e 

unidades, incentivando práticas de inovação aberta e o compartilhamento de 

experiências e soluções. Além disso, o sandbox regulatório pode alinhar-se à cultura 
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normativa do Judiciário, ao oferecer um mecanismo regulamentado, mas flexível, para 

a experimentação. Isso pode aumentar a confiança dos magistrados e servidores em 

relação às inovações testadas, facilitando sua posterior institucionalização. Com isso, 

o sandbox contribui para a construção de um ambiente mais dinâmico e propício à 

inovação, sem comprometer os princípios fundamentais de segurança jurídica e 

previsibilidade que regem o Poder Judiciário. 

Valorizar o empirismo da pesquisa, priorizando as abordagens baseadas em 

dados, experimentação e evidências práticas para orientar a gestão da inovação no 

Poder Judiciário, foi mais uma diretriz apresentada pelos entrevistados. Essa diretriz 

destaca a importância de substituir suposições ou decisões baseadas em hierarquias 

e intuições por práticas fundamentadas em pesquisas, prototipagem e aprendizado 

empírico. Ao valorizar o empirismo, os Tribunais podem, na visão dos entrevistados, 

identificar com maior precisão quais práticas são obsoletas e quais inovações têm 

maior potencial de sucesso. Essa abordagem também estimula a experimentação 

controlada, permitindo testar e validar soluções antes de sua adoção em larga escala, 

e cria uma cultura organizacional que reconhece o valor do erro como parte do 

aprendizado e da evolução. Assim, o empirismo fortalece a desaprendizagem 

organizacional ao trazer clareza sobre o que deve ser mantido, ajustado ou 

descartado, facilitando a construção de um ambiente mais inovador e eficaz. 

Na esteira da valorização do empirismo, foi mencionada também a 

valorização do método como ferramenta de inovação. Um dos entrevistados assim se 

manifestou: ñ® preciso lidar com a ideia muitas vezes preconcebida de que as pessoas 

já inovam, são criativas, porque muitas n«o s«o e precisam de metodologiaò 

(Entrevistado 4).  

A revisão dos fluxos de trabalho, a mineração de processo como 

procedimento e a gestão do conhecimento foram reforçadas nas entrevistas como 

estratégias essenciais para promover a desaprendizagem organizacional e 

impulsionar a inovação. A revisão dos fluxos para os entrevistados permitiria identificar 

e eliminar rotinas obsoletas, simplificando processos e aumentando a eficiência. A 

mineração de processos, diferentemente de mapeamentos teóricos ou baseados em 

percepções, com a utilização de dados concretos para entender como as atividades 

são realizadas na prática, asseguraria a preservação da memória organizacional e 

facilitaria a distinção entre práticas que devem ser mantidas como um repositório de 

conhecimento ou descartadas, independentemente de quem executa os processos. 
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Já a gestão do conhecimento integraria essas ações, promovendo o 

compartilhamento de informações relevantes, a curadoria de conteúdos e o 

reaproveitamento de ideias úteis, ao mesmo tempo em que elimina conhecimentos e 

rotinas ultrapassadas. Juntas, essas práticas criariam, na perspectiva dos 

entrevistados, um ambiente favorável à desaprendizagem organizacional e à 

inovação. 

Por fim, nas entrevistas houve reforço da sugestão apresentada pela 

pesquisadora no que se refere a integrar a desaprendizagem organizacional e a 

inovação ao planejamento estratégico, aos ciclos orçamentários e a outros 

instrumentos de longo prazo por meio de normatização, como forma de lidar com os 

ciclos curtos de gestão. 

O Quadro 13 sintetiza alguns inibidores, bem como as diretrizes e ações 

propostas pelos entrevistados, que podem ser incorporadas às inicialmente previstas 

pela pesquisadora. Os achados evidenciam não apenas a necessidade de uma 

abordagem sistêmica e adaptada ao contexto do Poder Judiciário, mas também a 

existência de uma janela de oportunidade significativa para fortalecer a gestão da 

inovação, por meio da aplicação efetiva da desaprendizagem organizacional. 

Quadro 13 ï Inibidores identificados e diretrizes propostas pelos participantes das entrevistas 
semiestruturadas para fortalecer a gestão da inovação, por meio da aplicação efetiva da 

desaprendizagem organizacional 

Inibidores  Diretrizes/Ações  

Resistência à mudança e cultura 
organizacional  
- Pensamento de ñsempre foi 
assimò. 

- Forte tradição e liturgia 
institucional. 

- Aversão ao erro. 

- Sensibilizar para inovação e desaprendizagem. 
- Capacitar lideranças e magistrados desde o início da carreira. 
- Demonstrar resultados concretos de iniciativas inovadoras. 
- Criar cultura que valorize experimentação e aprendizado com 

erros. 
- Usar normatizações para estruturar conceitos e superar 

barreiras culturais. 
- Integrar a desaprendizagem organizacional e inovação ao 

planejamento estratégico e aos ciclos orçamentários para 
garantir continuidade nas gestões curtas. 

- Incentivar as pesquisas empíricas. 

Metodologia de gestão da 
inovação não adaptada à 
realidade do Judiciário 
Brasileiro  
- Importação de modelos das 

iniciativa privada ou 
desenvolvidos por especialistas 
estrangeiros. 

- Desenvolver metodologias híbridas que integrem boas 
práticas externas a soluções ajustadas ao contexto local. 

- Estimular a cocriação com o envolvimento ativo de 
magistrados e servidores. 

- Realizar projetos-piloto que permitam ajustes iterativos. 
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Centralização da inovação nos 
laboratórios  
- Laboratórios vistos como 

espaços lúdicos e com baixa 
entrega. 

- Dependência de facilitadores 
sem autoridade. 

- Realinhar laboratórios como espaços de suporte e serviço. 
- Disseminar inovação para além dos laboratórios. 
- Promover cocriação com magistrados e servidores. 
- Implementar projetos-piloto ajustáveis. 
- Incorporar práticas que atendam às necessidades 

institucionais reais. 
- Usar normatizações para garantir que os laboratórios gerem 

transformações práticas e não apenas ideação. 

Hierarquização e validação top -
down  
- Alta dependência da Alta 

Administração. 
- Lideranças intermediárias pouco 

engajadas com processo. 
- Baixa participação dos juízes 

nos processos decisórios. 

- Adotar gestão horizontal e modelo bottom-up. 
- Formar grupos multidisciplinares para decisão colaborativa. 
- Promover participação ativa de magistrados não só em 

comitês de inovação. 
- Valorizar o papel dos juízes como agentes de transformação. 
- Capacitar a Alta Administração e lideranças intermediárias 

para compreender a gestão da inovação. 
- Usar o sandbox regulatório para experimentar práticas de 

inovação em ambientes controlados, superando hierarquias e 
aversão ao erro. 

Desconhecimento conceitual 
sobre inovação  
- Confusão entre inovação e TIC. 
- Baixa clareza sobre os impactos 

da inovação. 

- Debater conceitos e especificidades da inovação no contexto 
do Judiciário. 

- Realizar ações de capacitação em inovação. 
- Mensurar impactos e divulgar resultados bem-sucedidos. 
- Fortalecer a pesquisa empírica para embasar decisões e 

melhor adaptar as metodologias de trabalho. 
- Valorização do método para organizar ideias e implementar 

soluções. 

Foco excessivo na 
competitividade  

- Gamificação premia 
individualidade. 

- Fragmentação dos Tribunais por 
ramos. 

- Criar ecossistema colaborativo para troca entre Tribunais. 
- Recompensar ações coletivas e colaborativas. 
- Incentivar práticas de inovação aberta. 
- Fortalecer gestão do conhecimento como base para 

colaboração e troca de informações entre Tribunais. 

Foco da inovação limitado à 
tecnologia  

- Pouca atenção às relações 
humanas e comunicação. 

- Inovação desvinculada das 
necessidades reais do 
Judiciário. 

- Confusão entre inovação e TIC. 

- Ampliar o foco para melhoria das relações e da comunicação. 
- Identificar necessidades reais antes de implementar soluções. 
- Revisar fluxos de trabalho para eliminar rotinas obsoletas. 
- Usar mineração de processos para identificar práticas 

obsoletas e manter memória organizacional. 
- Utilizar a gestão do conhecimento para reaproveitar 

informações e eliminar práticas ultrapassadas. 

Barreiras legislativas  
- Propostas barradas por 

interpretações restritivas da lei. 

- Trabalhar para alterar legislações ou explorar lacunas legais. 
- Adotar o sandbox regulatório para experimentação em 

ambiente controlado. 

Falta de comunicação interna e 
externa  

- Informações sobre inovação não 
alcançam o público interno. 

- Sobrecarga de trabalho dificulta 
acesso às iniciativas. 

- Planejar comunicação estratégica para públicos distintos. 
- Usar canais acessíveis e mensagens personalizadas. 
- Engajar equipes além dos laboratórios para descentralizar a 

informação. 
- Normatizar e padronizar processos para facilitar a 

disseminação das iniciativas inovadoras. 

Gestões curtas comprometem 
continuidade  

- Projetos interrompidos pela 
troca de administração. 

- Integrar a desaprendizagem organizacional e inovação ao 
planejamento estratégico e aos ciclos orçamentários. 

- Usar normatizações para garantir a continuidade dos projetos 
em diferentes gestões. 
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- Fortalecer a gestão do conhecimento para preservar a 
memória organizacional e assegurar continuidade. 

Fonte: Elaborado pela Autora. 
Nota: Dados coletados em 2024. 

Registra-se que o Quadro 13 apresentado é uma categorização didática das 

principais barreiras identificadas nas entrevistas, com as soluções propostas para 

enfrentá-las. É importante destacar que algumas soluções possuem caráter 

abrangente e abordam diferentes barreiras de forma transversal. Por exemplo, 

estratégias como a capacitação e a criação de um ecossistema colaborativo não 

apenas lidam com resistências culturais, mas também promovem a descentralização 

da inovação, melhorando a comunicação e integrando diferentes atores no processo 

inovador. Assim, embora cada barreira esteja listada de forma independente, as 

soluções propostas devem ser compreendidas como complementares e 

interconectadas, reforçando uma abordagem sistêmica e integrada para a gestão da 

inovação no Poder Judiciário.  

O Quadro 13 foi criado para encerrar a seção, uma organização prática, mas 

as soluções têm um impacto mais amplo, mostrando a complexidade e a interconexão 

dos desafios e das respostas propostas, tema que será aprofundado na próxima 

seção. 

Estes foram os pontos mais relevantes resultantes das entrevistas 

semiestruturadas. A seguir serão feitas algumas considerações finais desta subseção 

para encerrar a apresentação e a análise da aplicação desta etapa da pesquisa. 

6.3 CONSIDERAÇÕES DA SEÇÃO 

A realização das entrevistas semiestruturadas revelou-se essencial, pois 

aprofundou a análise sobre a gestão da inovação no Poder Judiciário sob a 

perspectiva da desaprendizagem organizacional, além de permitir identificar a 

aplicabilidade das diretrizes e das ações propostas (Apêndice G). Essas entrevistas 

também representaram uma fonte valiosa de dados para identificar novas diretrizes 

que possam fortalecer a gestão da inovação por meio da aplicação efetiva da 

desaprendizagem organizacional.  

Ademais, o processo contribuiu para conferir maior segurança quanto à 

consistência e à integridade dos dados quantitativos, obtidos por meio de 

questionários e qualitativos, provenientes dos grupos focais. As entrevistas também 
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ofereceram uma visão rica e contextualizada sobre o cenário atual e os possíveis 

rumos da inovação no Poder Judiciário, trazendo à tona perspectivas de atores 

diretamente envolvidos no tema e com potencial para influenciar mudanças 

significativas no Judiciário. 

Em linhas gerais, pode-se afirmar que os resultados indicaram que o descarte 

intencional de conhecimentos e rotinas obsoletos não é amplamente reconhecido ou 

incorporado como prática institucional. O conceito de desaprendizagem 

organizacional não está internalizado, prevalecendo manifestações relacionadas com 

a gestão do novo, embora, por provocação da pesquisadora, tenha havido 

reconhecimento por parte dos entrevistados de que a adoção de novos 

conhecimentos e práticas exige, necessariamente, a gestão consciente do acúmulo 

de saberes e rotinas que já não atendem às demandas atuais. 

Dessa forma, os achados desta etapa da pesquisa reforçam que, embora haja 

reconhecimento de que os Tribunais são inovadores, os princípios da teoria da 

desaprendizagem ainda não são plenamente compreendidos ou incorporados. 

Observou-se a ausência de consenso quanto à importância da desaprendizagem 

organizacional e seu efeito na aquisição de novos conhecimentos e/ou rotinas. 

Constatou-se que o descarte intencional de conhecimentos e rotinas ineficazes ou 

obsoletos ainda não é uma prática consolidada no contexto analisado. 

A realização de entrevistas evidenciou, ainda, que, de fato, há resistência à 

mudança, o que é incompatível com a gestão da inovação. A resistência à mudança 

se dá, segundo as entrevistas: pela utilização de metodologia de gestão da inovação 

e de desaprendizagem organizacional não adaptada à realidade do Judiciário 

Brasileiro; pela centralização da inovação nos laboratórios; pela hierarquização e 

necessidade validação dos projetos inovadores top-down; pelo desconhecimento 

conceitual sobre inovação; pelo foco excessivo na competitividade entre os Tribunais; 

pelo viés tecnológico dado a inovação; pela aversão ao erro; e pelas barreiras 

legislativas. 

A realização das entrevistas validou as diretrizes propostas, gerando 

conhecimentos aplicáveis à gestão da inovação no Poder Judiciário. Além disso, a 

experiência e a atuação qualificada dos entrevistados possibilitaram a identificação de 

novas diretrizes e ações, ampliando e enriquecendo os achados da pesquisa. Dessa 

forma, destacam-se as seguintes contribuições: adaptação da metodologia da gestão 

da inovação, cocriação de projetos/iniciativas/ normas inovadoras; criação de 
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ecossistemas colaborativos; ampliação do engajamento dos magistrados na gestão 

da inovação; utilização das normatizações como instrumentos de fortalecimento da 

cultura de inovação e para superar barreiras; utilização do sandbox regulatório em 

função da aversão ao erro; e valorização do método como ferramenta de inovação. 

Desta forma, com a análise das entrevistas, conclui-se uma etapa essencial 

da pesquisa, cuja robustez teórica e aderência prática fundamentam a proposição de 

diretrizes para fortalecer a gestão da inovação no Poder Judiciário por meio da 

desaprendizagem organizacional que serão apresentadas no decorrer da tese. 

Assim, a partir das evidências obtidas nos questionários, grupos focais e 

entrevistas com especialistas, torna-se possível avançar para uma leitura articulada e 

transversal dos achados, tema da próxima seção que apresenta a síntese integrada 

dos resultados, conectando as dimensões quantitativas e qualitativas.  
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7 SÍNTESE INTEGRADA DOS RESULTADOS  

A análise integrada dos dados coletados por meio do questionário, dos grupos 

focais e das entrevistas semiestruturadas revelou um panorama consistente, porém 

multifacetado, sobre a relação entre desaprendizagem organizacional e gestão da 

inovação no Poder Judiciário. 

Os dados quantitativos, analisados com base em estatística descritiva e no 

IPF-TDO, indicaram que há um reconhecimento inicial e crescente sobre a 

importância da gestão da inovação no contexto judicial. Evidenciou-se, no entanto, 

que essa gestão ainda se concentra majoritariamente na assimilação de novas 

práticas e tecnologias, sem uma ênfase proporcional no abandono deliberado de 

conhecimentos e rotinas obsoletos. 

Esse desequilíbrio reforça a importância de compreender a desaprendizagem 

como parte integrante do processo inovador. Nesse sentido, Buchen (1999 apud 

Woszezenki et al., 2013) destaca que a desaprendizagem está diretamente vinculada 

à ideia de inovação, sendo considerada uma das intervenções necessárias para que 

uma organização consiga, de fato, inovar. 

A análise quantitativa ainda revelou que as pontuações referentes aos fatores 

de aprendizagem organizacional foram, em média, superiores àquelas relacionadas 

aos outros constructos da pesquisa, sinalizando que os esforços institucionais estão 

mais voltados à aquisição do novo do que à eliminação do antigo, embora se 

reconheça a existência de conhecimento e/ou rotinas ineficazes e obsoletos. 

 Esse cenário reforça a distinção teórica entre aprender e desaprender. Como 

aponta Sinkula (2002, p. 256 apud Woszezenki et al., 2013), o nível mais elevado de 

aprendizagem organizacional exige justamente o abandono da forma atual de se fazer 

algo para substituí-la por uma nova abordagem. Desaprender, nesse sentido, é mais 

do que incorporar o novo: trata-se de um processo interativo e coletivo, que requer a 

liberdade para questionar pressupostos consolidados (Gharajedaghi, 2007, p. 475 

apud Woszezenki et al., 2013). Cegarra-Navarro et al. (2010, p. 901 apud Woszezenki 

et al., 2013) também ressaltam que a desaprendizagem e suas dimensões antecedem 

a eliminação de conhecimentos obsoletos, criando espaço para novas estruturas 

cognitivas nos níveis individual e organizacional. Assim, os dados da pesquisa indicam 

que, embora haja abertura ao novo, a ausência de práticas sistemáticas voltadas à 
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desaprendizagem pode ser um limitador do potencial transformador da gestão da 

inovação no Judiciário. 

Além disso, os dados indicaram que a resistência à mudança é um dos 

principais inibidores da efetiva aplicação da desaprendizagem organizacional no 

contexto analisado. Essa resistência manifesta-se na preservação de rotinas 

estabelecidas, no apego a práticas consolidadas e na ausência de atitudes 

deliberadas voltadas ao desaprender, comprometendo a capacidade do Judiciário de 

promover transformações significativas.  

A análise dos resultados do questionário reforça a noção de que há espaço 

para a desaprendizagem ser percebida como uma etapa fundamental para que 

aconteça a mudança, pois sem ela provavelmente existirão resistências e barreiras 

aos processos de mudança (Pighin; Marzona, 2011 apud Woszezenki et al., 2013). 

As constatações dialogam, ainda, com a análise de Klammer, Grisold e 

Gueldenberg (2019), segundo os quais uma das principais razões pelas quais as 

organizações falham ao iniciar mudanças e conduzir processos de inovação é 

justamente a incapacidade de desaprender. A dificuldade em descartar 

conhecimentos obsoletos constitui uma barreira crítica ao pensamento e ao 

comportamento inovadores, contribuindo para a rigidez e a estagnação 

organizacional. Os autores explicam que a resistência em abandonar estruturas 

cognitivas e rotinas já incorporadas decorre, em grande parte, do investimento 

emocional e do senso de segurança que essas práticas proporcionam aos 

trabalhadores. Assim, indivíduos tendem a evitar novas abordagens justamente por 

não reconhecerem a necessidade de desaprender e por não questionarem ativamente 

os pressupostos e hábitos existentes. Ademais, a pressão do cotidiano, somada à 

sobrecarga de tarefas operacionais e à rigidez dos processos institucionais, dificulta a 

reflexão crítica sobre práticas ultrapassadas e inviabiliza a adoção de métodos 

alternativos e mais eficazes. 

No que se refere às ações direcionadas ao descarte sistemático de 

conhecimentos e rotinas ineficazes ou obsoletos, os dados da pesquisa evidenciaram 

a ausência de autonomia dos indivíduos para implementar mudanças, bem como a 

carência de procedimentos formais voltados à identificação e à eliminação desses 

elementos que já não agregam valor à organização. Nesse cenário, é importante 

considerar o mencionado por Martins (2022) que, do ponto de vista individual, a 

desaprendizagem é sustentada por três elementos essenciais: a autonomia para que 
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os indivíduos desenvolvam ações inovadoras e explorem novas oportunidades; a 

tolerância ao erro, associada à criação de um ambiente organizacional propício à 

experimentação; e, por fim, a busca por satisfação e comprometimento dos membros 

da organização, aspectos fundamentais para a integração e o compartilhamento de 

conhecimento. 

Os resultados quantitativos foram debatidos nos grupos focais, que 

verificaram a consistência dos achados do questionário e ofereceram uma 

compreensão mais aprofundada sobre os obstáculos e percepções dos atores 

diretamente envolvidos. Os participantes reiteraram que a inovação é frequentemente 

associada a iniciativas tecnológicas e à busca por eficiência, mas raramente à revisão 

crítica de práticas consolidadas.  

Foram identificados diversos inibidores à desaprendizagem organizacional, 

entre eles: a sobrecarga de trabalho, os ciclos curtos de gestão, a hierarquia 

institucional, a rotatividade das lideranças, o foco excessivo na competitividade entre 

Tribunais, o viés tecnicista da inovação, a aversão ao erro e a centralização das 

decisões nos laboratórios de inovação. Esses fatores criam um ambiente institucional 

que favorece a preservação do status quo e inibe iniciativas disruptivas. 

Por outro lado, destacaram-se soluções como o fortalecimento da gestão de 

rotinas, o estímulo à cultura de experimentação e a capacitação das lideranças como 

caminhos para promover um ambiente mais aberto à mudança. 

As entrevistas semiestruturadas aprofundaram a compreensão sobre a 

aplicabilidade e a relevância das diretrizes propostas na pesquisa. Ao mesmo tempo, 

possibilitaram o refinamento e a proposição de novas orientações estratégicas a partir 

da experiência prática e da visão crítica dos especialistas. Ficou evidente que o 

conceito de desaprendizagem organizacional ainda é pouco difundido e raramente 

internalizado pelas instituições judiciais. Apesar disso, os entrevistados reconheceram 

que a adoção de novos modelos de gestão e de inovação depende, necessariamente, 

de uma postura crítica frente às práticas vigentes. A exclusão de magistrados dos 

processos decisórios sobre inovação e a centralização das iniciativas nos laboratórios 

também foram apontadas como fatores que enfraquecem a legitimidade e o impacto 

das ações inovadoras. 

De forma geral, os três métodos convergem ao evidenciar que a 

desaprendizagem organizacional não tem sido tratada como um eixo estruturante da 

gestão da inovação no Poder Judiciário.  
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A triangulação dos dados obtidos por meio do questionário, dos grupos focais 

e das entrevistas semiestruturadas permite identificar oportunidades concretas para 

inserir a desaprendizagem como estratégia para romper com padrões ineficazes, 

mitigar resistências culturais e favorecer uma mudança institucional mais profunda e 

duradoura. Esse achado está em consonância com a perspectiva de Buchen (1999, 

p. 120 apud Woszezenki et al., 2013), para quem, no processo de inovação, 

desaprender é mais importante do que aprender. A ênfase na eliminação consciente 

de práticas e conhecimentos obsoletos revela-se, portanto, não apenas 

complementar, mas fundamental para que a gestão da inovação seja genuína e 

sustentável, especialmente em contextos organizacionais marcados pela rigidez e 

pela tradição, como o Poder Judiciário. 

A pesquisa revela a importância de eliminar ou mitigar as resistências 

institucionais e de promover o descarte intencional, ativo e contínuo de conhecimentos 

e rotinas ineficazes ou obsoletos. Essa síntese reforça o entendimento de que inovar 

exige não apenas a introdução de novos conhecimentos, mas também a eliminação 

ou redução da influência de saberes e práticas que já não atendem aos propósitos 

institucionais. 

Assim, os resultados embasam a formulação das diretrizes que serão 

apresentadas na próxima seção, voltadas à consolidação da desaprendizagem 

organizacional como catalisadora da gestão da inovação no Judiciário brasileiro. 
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 8 PROPOSIÇÃO DE DIRETRIZES PARA A DESAPRENDIZAGEM 

ORGANIZACIONAL NO CONTEXTO DA GESTÃO DA INOVAÇÃO NO PODER 

JUDICIÁRIO 

Esta seção apresenta a proposição de diretrizes para a desaprendizagem 

organizacional como catalisadora da gestão da inovação no Poder Judiciário, 

atendendo a um dos objetivos específicos da pesquisa. Esta etapa da tese é 

consequência de todo o percurso metodológico empreendido até o momento, 

demonstrado nas seções anteriores, tendo como resultado a geração de 

conhecimentos para aplicação prática no contexto do Judiciário Brasileiro. 

Relembrando as principais etapas percorridas, a revisão da literatura e a 

pesquisa documental permitiram a formação da base de conhecimento e o 

preenchimento das lacunas teóricas sobre a correlação da desaprendizagem 

organizacional e a gestão da inovação no contexto do Poder Judiciário. Com base 

principalmente nos estudos de Woszezenki et al. (2013), Buchele et al. (2016), Silva 

(2021), Sgarbossa, Martins e Mozzato (2021), a desaprendizagem organizacional, na 

presente tese, representando os constructos da pesquisa, foi correlacionada com os 

conceitos de: aprendizagem organizacional e conhecimento organizacional; memória 

e esquecimento organizacional; mudança organizacional e inovação.  

Neste contexto, a presente tese não utilizou a desaprendizagem 

organizacional como constructo de forma isolada, mas a associou a temas inter-

relacionados. Em síntese, na correlação com a aprendizagem e conhecimento 

organizacional, a desaprendizagem facilita novos aprendizados, é processo de apoio 

e necessário à aprendizagem e é considerada importante para a eliminação do 

conhecimento obsoleto para aprender o novo conhecimento (Cegarra-Navarro; 

Sanchez-Vidal; Cegarra-Leiva, 2011 apud Woszezenki et al., 2013). Na correlação 

com a memória e esquecimento organizacional, a desaprendizagem é um tipo de 

esquecimento intencional (Tsang e Zahra 2008, p. 1437 apud Woszezenki et al., 2013) 

que envolve a exclusão de habilidades, rotinas e procedimentos que ficam gravados 

na memória organizacional (Akgün et al., 2007; Tsang; Zahra, 2008 apud Woszezenki 

et al., 2013). Na correlação com a mudança organizacional, a desaprendizagem é 

percebida como uma etapa fundamental para que aconteça a mudança, pois sem ela 

provavelmente existirão resistências e barreiras aos processos de inovação (Becker, 

2010; Pighin; Marzona, 2011).  
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Pela base teórica, a gestão da inovação no Judiciário pode ser fortalecida com 

a aplicação efetiva da teoria da desaprendizagem organizacional, pois se parte da 

ideia de que, quanto maior a capacidade de uma organização desaprender de práticas 

obsoletas e modelos mentais ultrapassados, maior será sua capacidade de introduzir 

e adotar novas ideias e abordagens inovadoras. Para inovar, desaprender é mais 

importante do que aprender (Buchen,1999, p. 120 apud Woszezenki et al., 2013). 

Contudo, a capacidade de desaprender pode facilitar e alavancar o processo 

de inovação desde que se conheça o contexto no qual a teoria será empregada, bem 

como se adote diretrizes e ações adequadas a essa realidade identificada.  

No caso da presente pesquisa, o contexto estudado é do Poder Judiciário 

Brasileiro, sendo possível, por meio, também, da pesquisa bibliográfica e documental, 

formar uma base de conhecimento sobre a realidade da gestão da inovação no Poder 

Judiciário. Essa base de conhecimento foi ampliada por pesquisa de campo com 

aplicação de questionário eletrônico para as pessoas cadastradas na Plataforma 

RenovaJud e, ainda, com a realização de grupos focais com esse mesmo público, 

aprofundando os conhecimentos e a compreensão sobre a desaprendizagem 

organizacional no contexto da gestão da inovação no Judiciário. A compreensão 

desse contexto criou oportunidades para a proposição de diretrizes e ações 

objetivando superar as barreiras e fortalecer a gestão da inovação no Poder Judiciário 

a partir da aplicação efetiva da desaprendizagem organizacional. Tal proposta foi 

então submetida, por meio de entrevistas semiestruturadas e com o objetivo de avaliar 

sua aplicabilidade, às pessoas envolvidas com a temática e com potencial para 

influenciar mudanças significativas no Judiciário.  

O emprego de diferentes estratégias metodológicas permitiu inferir que, 

apesar do engajamento no tema e das inúmeras iniciativas inovadoras registradas no 

âmbito do Judiciário, há uma lacuna na gestão da inovação no Poder Judiciário 

brasileiro no que tange à incorporação da desaprendizagem organizacional. Há 

percepção da existência de conhecimento e/ou rotinas ineficazes e obsoletos e a 

abertura para a assimilação do novo especialmente, mas foi identificada a existência 

de resistência à mudança e a ausência de descarte intencional de conhecimento e/ou 

rotinas ineficazes e obsoletos.  

Em relação à resistência à mudança, é interessante observar que a tese 

evidencia resultados alinhados com a pesquisa que o CNJ elaborou sobre a 

Tendência Organizacional e a Capacidade Institucional dos Tribunais Brasileiros para 
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Inovação, divulgada em agosto de 2024 (Brasil, 2024f). A resistência às mudanças 

entre magistrados e servidores foi apontada, pela pesquisa do CNJ, como uma 

barreira significativa à inovação no Poder Judiciário. Em alguns Tribunais, a discussão 

sobre inovação ainda é incipiente, o que contribui para a ampliação dessa resistência. 

Pela pesquisa do CNJ, a resistência se manifesta, especialmente, na relutância em 

modificar fluxos e formas de organização do trabalho, no distanciamento do tema por 

parte de alguns servidores ð que não o consideram inerente à área do Direito ð e 

na rejeição à virtualização das atividades laborais. Além disso, foram identificados, 

pela pesquisa do CNJ, três fatores inter-relacionados que dificultam a adoção de 

práticas inovadoras: resistência individual à mudança; carência de conhecimentos e 

habilidades tecnológicas; e necessidade de capacitação no tema da inovação. A 

cultura organizacional do Poder Judiciário também foi mencionada como um 

obstáculo, com destaque para a existência de um ambiente marcado pelo receio de 

adotar novas práticas, o que gera insegurança e reforça a manutenção do status quo.  

Dessa forma, a pesquisa evidencia que a resistência à mudança não se trata 

apenas de um fenômeno isolado, mas de um conjunto de fatores estruturais, culturais 

e individuais que precisam ser abordados para viabilizar a inovação institucional. Tal 

constatação também revela um descompasso significativo entre os objetivos 

declarados em promover inovação e as práticas efetivamente implementadas pelo 

Judiciário, especialmente por ser identificada uma inclinação cultural que privilegia a 

preservação do status quo, em detrimento de iniciativas voltadas à experimentação e 

à adaptação às mudanças necessárias. 

Wang et al. (2013), ressaltam que a rigidez organizacional pode dificultar a 

introdução de novos elementos, visto que, devido às mudanças, as velhas práticas e 

rotinas, as experiências e o conhecimento tendem a perder o seu valor. Dessa 

maneira, a desaprendizagem torna-se vital para a promoção de um ambiente propício 

à inovação, aplicando um novo conjunto de métodos, habilidades, mentalidades e 

estratégias para lidar com os desafios emergentes (Peschl, 2019).  

Para Martins (2022) a dificuldade em descartar conhecimento obsoleto 

representa uma barreira ao pensamento inovador, resultando em rigidez e 

estagnação. A resistência em abandonar estruturas cognitivas e rotinas estabelecidas 

decorre do alto investimento de tempo, esforço e emoção na construção dessas 

práticas, tornando o desaprendizado um processo desafiador. Além disso, a falta de 

tempo para refletir sobre práticas desatualizadas, aliada à pressão operacional e à 
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conformidade com processos organizacionais, dificulta a identificação da necessidade 

de desaprender e a adoção de novas abordagens. 

Em relação ao descarte intencional de conhecimento e/ou rotinas ineficazes 

e obsoletos, a constatação de que não é feito de forma intencional, reforça a ideia de 

que o Poder Judiciário não está se apoiando na desaprendizagem organizacional para 

impulsionar a gestão da inovação. Entretanto, o que a revisão da literatura evidencia 

® que ñpara que a renova­«o aconte­a, uma a­«o de ódescarteô desses conhecimentos 

precisa ser praticadaò (Sgarbossa; Martins; Mozzato, 2021). 

O fato de as instituições implantarem e aprenderem modernas e mais 

apropriadas formas de realizar determinada atividade por meio das suas capacidades 

implica, de certa forma, em interromper a utilização e a acumulação de outras 

capacidades e práticas já habituais (Ramírez; Castañeda; Velásquez, 2017). 

Nesse ponto, interessante destacar a pesquisa de Klammer, Grisold e 

Gueldenberg (2019), em que o conceito do desaprender é referido como o processo 

de se livrar intencionalmente de estruturas de conhecimento estabelecidas. Para os 

autores, o processo de desaprendizagem organizacional passa por quatro 

abordagens, sendo elas: 1) a criação de consciência situacional ï em que se faz 

necessário que as pessoas estejam cientes do que está acontecendo no ambiente 

organizacional; 2) o fornecimento de liberdade temporal e espacial ï as instituições 

devem permitir que as pessoas questionem hábitos e formas de trabalho; 3) o 

encorajamento de uma cultura que permita erros ï cometer erros sem ter medo de ser 

punido permite que as pessoas transformem experiências negativas em algo positivo; 

e, 4) redução da influência do conhecimento antigo ao longo do tempo ï as instituições 

precisam remover modelos, padrões e rotinas antigas. 

De forma sintética, a pesquisa evidenciou que, embora haja reconhecimento 

de iniciativas inovadoras nos Tribunais Brasileiros, os fundamentos da 

desaprendizagem organizacional ainda não estão completamente integrados às 

práticas institucionais. A pesquisa evidencia que fatores estruturais ï como a 

sobrecarga de trabalho, os ciclos curtos de gestão que leva a alta rotatividade nas 

lideranças, a rígida hierarquia institucional, a falta de estímulo a participação e 

envolvimento ativo dos magistrados nos processos decisórios, a aversão ao erro e a 

ausência de processos estruturados para eliminar práticas obsoletas ï representam 

fontes significativas de resistência às mudanças e constituem inibidores para a gestão 
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da inovação, evidenciando oportunidades para a incorporação da desaprendizagem 

organizacional como impulsionadora da inovação.  

A gestão da inovação no Poder Judiciário tem como vantagem o 

reconhecimento da existência de conhecimento e/ou rotinas ineficazes e obsoletos e 

a abertura para assimilação do novo, mas, por outro lado, os desafios para a gestão 

da inovação no Judiciário estão relacionados, como mencionado, com a resistência a 

mudanças e o descarte intencional de conhecimento e/ou rotinas ineficazes e 

obsoletos. Essa situação revela um distanciamento entre a gestão da inovação e a 

teoria da desaprendizagem organizacional, pois, como expõe Sgarbossa, Martins e 

Mozzato (2021), desaprender é equiparado ao esquecimento intencional, uma 

tentativa deliberada de liberar conhecimento indesejado, também denominado 

desaprendizado gerenciado. 

Ao deixar de lado velhas rotinas e práticas, a desaprendizagem organizacional 

facilita a obtenção de conhecimentos, o que permite a integração entre conhecimentos 

antigos e novos, além de acelerar a criatividade em novas ações, crenças, rotinas e 

conhecimentos, de modo a permitir a promoção de processos de inovação incremental 

e inovação radical nas organizações (Wang et al., 2013). 

Para Klammer, Grisold e Gueldenberg (2019) uma das principais razões pelas 

quais as organizações falham em iniciar mudanças e impulsionar inovações é a 

incapacidade de desaprender. Essa incapacidade de descartar conhecimento 

obsoleto pode ser percebida como uma barreira ao pensamento e ao comportamento 

inovadores que podem levar à rigidez e à estagnação. A resistência ao descarte de 

estruturas cognitivas incorporadas e de rotinas estabelecidas é um grande obstáculo 

ao desaprendizado.  

Aprofundando a pesquisa, observa-se que outro desafio indicado na pesquisa 

corresponde ao papel e à eficácia dos Laboratórios de Inovação, criados a partir da 

Resolução CNJ n° 395/2021 (Brasil, 2021b), pois a implementação dos laboratório de 

inovação, sem a devida estruturação, gestão e integração com os demais processos 

organizacionais, revela-se insuficiente para fomentar a inovação e, ainda 

potencialmente, pode apresentar efeito contrário (Campos, 2024). Da mesma forma, 

a confusão que normalmente ocorre, por se entender que inovação envolve 

tecnologia, foi identificado como um inibidor para a inovação.  

Para ilustrar melhor o contexto da gestão da Inovação no Poder Judiciário 

com base na desaprendizagem organizacional, a seguir serão apresentados os 
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principais catalisadores (Quadro 14) e inibidores (Quadro 15) da gestão da inovação 

no Poder Judiciário, apurados em diferentes etapas pela pesquisa. 

Quadro 14 ï Catalisadores da gestão da inovação no Poder Judiciário 

Catalisadores da Gestão da Inovação no Poder Judiciário  

Reconhecimento dos esforços institucionais, organizacionais e individuais para introduzir práticas 
inovadoras destinadas a melhorar o desempenho da Justiça. 

Políticas e regulamentações formalizando e institucionalizando a gestão da inovação. 

Diferentes iniciativas inovadoras implantadas no âmbito do Poder Judiciário. 

Reconhecimento da existência de conhecimento e/ou rotinas obsoletos. 

Percepção do papel positivo exercido pelas lideranças no contexto das mudanças organizacionais. 

Fonte: Elaborado pela Autora. 
Nota: Dados da pesquisa coletados em 2024. 

Os catalisadores da inovação no Poder Judiciário refletem a combinação de 

fatores institucionais, normativos e culturais que favorecem a adoção de novas 

práticas. Contudo, a existência de políticas estruturadas, o reconhecimento de 

avanços e o papel ativo das lideranças ainda não parecem suficientes para a 

superação de desafios e para a criação de um ambiente propício à mudança, ante aos 

inúmeros fatores inibidores identificados pela pesquisa e evidenciados pelo Quadro 

15. 
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Quadro 15 ï Inibidores da gestão da inovação no Poder Judiciário 

Inibidores da Gestão da Inovação no Poder Judiciário  

Barreiras estruturais e culturais dificultam o descarte de práticas obsoletas e a assimilação de novas 
rotinas. 

A desaprendizagem não é tida como uma ação tão importante quanto adquirir novos conhecimentos. 

Resistência a mudanças. 

Tendência à manutenção de rotinas estabelecidas - inclinação dos indivíduos em preservar as 
rotinas de trabalho às quais já estão habituados. 

Mudanças nas rotinas de trabalho predominantemente em momentos de transição de liderança ou 
quando há a implementação de novas práticas formais. 

Ausência de processos estruturados para eliminar práticas obsoletas. 

Grande investimento emocional em práticas ultrapassadas. 

Sobrecarga de trabalho restringindo a capacidade dos indivíduos e das unidades de absorverem e 
implementarem inovações. 

Ciclos curtos de gestão - cultura do imediatismo.  

Estrutura fortemente hierarquizada. 

Utilização de metodologias de gestão da inovação não adaptadas ao contexto do Poder Judiciário, 
inclusive oriundas de outros países. 

Lógica da competitividade e da gamificação em contrapartida com a colaboração para inovar. 

Ausência de participação ativa dos magistrados nos processos decisórios relacionados à inovação. 

Desconhecimento e a falta de clareza conceitual sobre inovação. 

Foco da inovação nos laboratórios. 

Aversão ao erro. 

Inovação no Judiciário majoritariamente percebida como ligada à tecnologia. 

Limites legislativos. 

Fonte: Elaborado pela Autora. 
Nota: Dados da pesquisa coletados em 2024. 

A pesquisa realizada pelo CNJ, divulgada no relat·rio ñTend°ncia 

organizacional e a capacidade institucional dos tribunais brasileiros para a inova­«oò 

(Brasil, 2024f) também identificou as principais barreiras à inovação no nível 

organizacional, sendo possível constatar semelhanças entre os achados, como: os 

tempos de mandato dos cargos de gestão; a descontinuidade de projetos; a hierarquia 

vertical; as decisões Top-Down; a resistência a mudança; e a legislação. 

Os inibidores à inovação no Poder Judiciário refletem não apenas desafios 

culturais e estruturais, mas também a ausência de um processo intencional de 

desaprendizagem organizacional. A manutenção de conhecimentos e práticas 

obsoletos e a resistência à mudança identificadas evidenciam a necessidade de 

mecanismos que promovam não apenas a introdução de novas soluções, mas 

também o descarte consciente de conhecimentos e rotinas ineficazes. Para que a 
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inovação seja efetiva e sustentável, a pesquisa demonstrou ser essencial fortalecer 

uma cultura organizacional que reconheça a desaprendizagem organizacional como 

um componente fundamental da modernização institucional, permitindo a adaptação 

contínua às novas demandas e contextos. 

Todo o percurso metodológico possibilitou, portanto, a formação de uma base 

de conhecimento sobre a desaprendizagem organizacional no contexto da gestão da 

inovação, com seus catalisadores e inibidores, embasando a proposição de diretrizes 

e ações de forma a garantir que a desaprendizagem organizacional amplie a 

capacidade inovadora do Poder Judiciário, assunto que será detalhado a seguir. 

8.1 PROPOSIÇÃO DE DIRETRIZES DE FORMA A SUPORTAR A 

DESAPRENDIZAGEM ORGANIZACIONAL AMPLIANDO A CAPACIDADE 

INOVADORA DO PODER JUDICIÁRIO 

Inicia-se essa subse­«o, em atendimento ao objetivo espec²fico ñdò, 

apresentando as diretrizes propostas pela pesquisa para ampliar o potencial inovador 

do Poder Judiciário por meio da desaprendizagem organizacional. 

Para pesquisa, entende-se que as diretrizes são ferramentas importantes para 

a gestão estratégica e organizacional, orientando e norteando as decisões e ações 

necessárias para alcançar os resultados esperados, ou seja, ter a desaprendizagem 

organizacional como uma catalisadora da gestão da inovação no Poder Judiciário 

Brasileiro. 

O Quadro 16 apresenta a proposição de diretrizes relacionando-as com os 

constructos da pesquisa, ou seja, com a aprendizagem e conhecimento 

organizacional, com a memória e esquecimento organizacional e com a mudança 

organizacional, conectando-os com a inovação. 
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Quadro 16 ï Proposição de diretrizes de forma a suportar a desaprendizagem organizacional, 
ampliando a capacidade inovadora do Poder Judiciário 

Constructo  Diretrizes  

Aprendizagem e 
conhecimento 
organizacional  

Tratar a aprendizagem organizacional e a desaprendizagem 
organizacional como processos complementares e contínuos, reforçando 
o desenvolvimento institucional. 

Implementar a gestão do conhecimento, avaliando periodicamente os 
conhecimentos e as rotinas e práticas existentes com o objetivo de 
identificar quais ainda são relevantes e quais precisam ser descartados.  

Memória e 
esquecimento 
organizacional 

Gerir seletivamente a memória organizacional, preservando 
conhecimentos essenciais enquanto se abandona o que não agrega 
valor.  

Implementar a gestão de rotina e de processos, estabelecendo critérios 
claros para promover o esquecimento intencional de práticas obsoletas, 
facilitando a transição para novos métodos e conhecimentos.  

Mudança organizacional Incorporar a desaprendizagem organizacional nos processos de 
mudança organizacional, sendo vista como um pré-requisito para 
transformações eficazes e duradouras.  

Implementar a gestão da mudança, criando uma cultura de abertura ao 
novo e aceitação de incertezas como parte do processo evolutivo, 
orientando as posturas para a flexibilidade e a adaptação.  

Inovação Impulsionar a gestão da inovação por meio da desaprendizagem 
organizacional, consolidando a noção de que desaprender é tão 
essencial quanto adquirir novos conhecimentos. 

Incorporar a experimentação e a aceitação do erro como valores 
organizacionais, estimulando um ambiente propício à criatividade e à 
melhoria contínua.  

 Fonte: Elaborado pela Autora. 

O Quadro 16 evidencia que as diretrizes voltadas para aprendizagem e 

conhecimento organizacional buscam orientar os Tribunais para desenvolver um 

ambiente favorável à aquisição, compartilhamento e atualização contínua do 

conhecimento. No contexto do Judiciário, essas diretrizes promovem a capacidade de 

desaprender práticas obsoletas e incorporar novas abordagens que melhor se alinhem 

com os desafios atuais e envolve, ainda, o preparo das lideranças para impulsionar o 

descarte de conhecimentos e/ou rotinas ineficazes e obsoletos. 

As diretrizes ligadas à memória e ao esquecimento organizacional, da mesma 

forma, visam garantir que os Tribunais consigam gerenciar de forma consciente o 

conhecimento armazenado, promovendo o abandono intencional de práticas 

obsoletas, mantendo apenas aquilo que é essencial para o seu funcionamento e 

evolução. São diretrizes que reforçam a capacidade de esquecer de forma intencional 
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permitindo aos Tribunais liberar espaço para novas ideias e práticas, evitando a 

estagnação causada pela inércia de processos ultrapassados.  

As diretrizes voltadas para a mudança organizacional buscam orientar os 

Tribunais a desenvolver uma cultura que seja proativa e flexível frente às 

transformações necessárias. São diretrizes que visam vencer as resistências e 

garantir o abandono consciente de conhecimentos e rotinas ineficazes e obsoletos, 

fomentando a flexibilidade e a manutenção da instituição dinâmica e inovadora.  

A inovação fica como resultado, impulsionada pela desaprendizagem 

organizacional, desintegrando conhecimento, reconhecendo aspectos obsoletos, 

aceitando a mudança e descartando conhecimentos e rotinas obsoletos. Para que a 

desaprendizagem organizacional ocorra e fortaleça a inovação, faz-se necessário, 

portanto, descartar o obsoleto para dar lugar ao novo por meio da experimentação e 

da aceitação do erro como valores institucionais, estimulando um ambiente com 

menos sobrecarga e propício à criatividade e à melhoria contínua. 

As diretrizes propostas são resultado da pesquisa, necessárias e 

imprescindíveis para a ocorrência da desaprendizagem organizacional, estando 

alinhadas também com os com os estudos de Klammer, Grisold e Gueldenberg 

(2019), ou seja, com as quatro principais abordagens de desaprendizagem nas 

organizações (criação de consciência situacional; fornecimento de liberdade temporal 

e espacial; encorajamento a uma cultura que conceba erros; e redução da influência 

do conhecimento antigo ao longo do tempo). 

 As diretrizes propostas representam orientações amplas que indicam os 

princípios estratégicos a serem observados no contexto organizacional. Esses 

princípios fornecem uma base sólida para orientar comportamentos e decisões 

institucionais, sem detalhar atividades operacionais específicas. No entanto, 

funcionam como referenciais estruturantes que subsidiam a criação de ações 

concretas, ajustadas às particularidades e necessidades de cada Tribunal. 

As diretrizes possibilitam a promoção da desaprendizagem organizacional 

como uma prática contínua e intencional para identificar, questionar e substituir 

rotinas, processos e conhecimentos obsoletos, com vistas a criar espaço para a 

adoção de soluções inovadoras que atendam às demandas institucionais. Acredita-se 

que, ao adotar essas diretrizes, o Poder Judiciário consiga superar as resistências à 

mudança, liberar espaço para novas ideias e práticas e acelerar a implementação de 

soluções inovadoras que respondam aos desafios impostos pela sociedade.  
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Considerando a diversidade nos níveis de maturidade organizacional entre os 

Tribunais e as características de cada ramo do Judiciário, essas diretrizes visam 

oferecer um norte estratégico flexível, respeitando as especificidades. Ao adotar essas 

diretrizes como ponto de partida, é possível desenvolver ações customizadas que 

respondam às demandas e aos desafios locais, promovendo tanto o aprimoramento 

dos processos internos quanto a integração de práticas inovadoras. Dessa forma, a 

proposta de diretrizes se alinha ao objetivo de ter a desaprendizagem organizacional 

como uma aliada para o fortalecimento da gestão da inovação e da capacidade 

adaptativa do Poder Judiciário, calcadas na aprendizagem e no conhecimento 

organizacional, na memória e esquecimento organizacional, na mudança 

organizacional e na inovação. 

Nessa linha, e com base na pesquisa, é possível contribuir, ainda, com um 

conjunto de iniciativas e ações de aplicação prática para que o Poder Judiciário 

incorpore a desaprendizagem organizacional, assunto a ser apresentado a seguir. 

8.2 AÇÕES PRÁTICAS PARA INCORPORAÇÃO DA DESAPRENDIZAGEM 

ORGANIZACIONAL NA GESTÃO A INOVAÇÃO NO PODER JUDICIÁRIO 

Esta subseção trata de ações práticas para que a gestão da inovação no 

Poder Judiciário seja impulsionada pela desaprendizagem organizacional.  A etapa 

não representa um objetivo específico da pesquisa, mas o percurso metodológico 

possibilitou identificar algumas ações que podem contribuir para impulsionar a 

desaprendizagem organizacional. As propostas resultam da articulação entre teoria e 

prática e representam um desdobramento das diretrizes aplicáveis ao contexto do 

Judiciário. 

Assim, uma das ações indicadas pela pesquisa diz respeito à revisão da 

abordagem metodológica da gestão da inovação, incorporando a desaprendizagem 

organizacional, que combine a adaptação de boas práticas externas com soluções 

desenvolvidas localmente, considerando as necessidades e realidades do Judiciário. 

Isso se justifica, pois, como mencionado na seção anterior, a pesquisa sinalizou que 

a gestão da inovação no Poder Judiciário enfrenta desafios particulares devido à 

importação indiscriminada de modelos oriundos da iniciativa privada ou de 

especialistas estrangeiros. 

Embora tais modelos ofereçam boas práticas consolidadas, sua aplicação 

direta parece não considerar as especificidades do Sistema Judicial Brasileiro, como 
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sua estrutura organizacional, sua cultura institucional e os valores que orientam suas 

operações, sendo indicado desenvolver metodologias híbridas que aproveitem 

elementos de modelos internacionais bem-sucedidos, ajustando-os às características 

e desafios específicos do Judiciário brasileiro. Essa adaptação permitirá preservar a 

essência das boas práticas, ao mesmo tempo em que respeita o contexto local, 

diminuindo as resistências. 

A revisão da abordagem metodológica deve também estimular a cocriação, 

com a participação ativa de magistrados e servidores, mas também da sociedade e 

de instituições parceiras, por meio de workshops, grupos de trabalho e outras 

dinâmicas colaborativas, contribuindo com insights práticos para garantir que as 

soluções propostas sejam funcionais e adequadas às suas rotinas e demandas. A 

cocriação poderia ser combinada com a aplicação gradual de metodologias híbridas, 

com projetos-piloto que permitam ajustes interativos, viabilizando uma maior adesão 

dos envolvidos, maior eficiência na execução de projetos e, consequentemente, 

melhores resultados na prestação jurisdicional. 

O Plano Nacional de Inovação do Poder Judiciário, Portaria CNJ nº 379/2024 

fortalece essa iniciativa ao estabelecer a participação dos cidadãos como estratégia 

de inovação aberta por meio da adoção de metodologias ágeis, como maneira de 

fomentar a cultura organizacional voltada à inovação (Brasil, 2024d).  

A pesquisa identificou, também, uma limitação significativa na participação 

dos juízes nos processos decisórios relacionados à inovação, fato que se deve tanto 

a posturas individuais quanto à prática institucional de concentrar as iniciativas 

inovadoras no corpo técnico, sem considerar de forma ativa os magistrados, que, na 

realidade, desempenham um papel central como líderes naturais do Judiciário. Assim, 

uma ação importante no contexto estudado para promover uma gestão da inovação 

eficaz, fomentada pela desaprendizagem organizacional, envolve valorizar o papel 

dos juízes como agentes de transformação. O envolvimento ativo dos magistrados 

não apenas fortalece a legitimidade das iniciativas, mas também amplia o alcance e a 

aderência às mudanças, integrando lideranças estratégicas ao processo de inovação 

institucional. 

Outra ação que se revela adequada para o contexto da pesquisa é 

desenvolver e implementar normatizações específicas, como resoluções e atos 

administrativos, que estabeleçam diretrizes claras para a inovação, incorporando a 

desaprendizagem organizacional, e que promovam a sistematização de processos, 
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incentivem a colaboração entre atores institucionais e assegurem a continuidade das 

iniciativas inovadoras, alinhando essas práticas à cultura organizacional do Poder 

Judiciário. As normas são confirmadas, pela pesquisa, como instrumentos capazes 

de fomentar a inovação aberta, assegurar a continuidade administrativa e fortalecer 

práticas institucionais. Por serem elementos intrínsecos à cultura do Judiciário, em 

que a adesão a normas e documentações é frequentemente exigida, as 

normatizações representam uma forma tradicional e eficiente de comunicação e 

implementação de mudanças. 

Essa ação se justifica também porque muito embora tenha sido identificado 

um conjunto expressivo de normativos voltados à inovação, o que inclui marcos 

regulatórios importantes como a Política de Gestão da Inovação no âmbito do Poder 

Judiciário (Brasil, 2021b) e o Plano Nacional de Inovação do Poder Judiciário (Brasil, 

2024d) nenhum dos regulamentos analisados menciona de forma explícita os 

fundamentos da teoria da desaprendizagem organizacional, nem propõe ações 

diretamente associadas a seus constructos centrais, especialmente os mais 

impactantes segundo os resultados da pesquisa, como a mudança organizacional, 

memória organizacional e esquecimento organizacional. Essa lacuna é relevante, 

tendo em vista que a desaprendizagem organizacional é reconhecida na literatura 

como uma condição necessária à assimilação de inovações e à superação de rotinas 

e paradigmas obsoletos (Becker, 2010).  

A Implementação do sandbox regulatório como ferramenta para testar 

práticas inovadoras em ambientes controlados, permitindo experimentações seguras 

que superem barreiras hierárquicas e reduzam a aversão ao erro, é outra ação 

sugerida diante dos resultados da pesquisa. Essa abordagem possibilita ajustes 

iterativos, incentiva a colaboração entre diferentes níveis institucionais e promove a 

confiança na adoção de soluções inovadoras antes de sua aplicação em larga escala. 

Barreto (2020) no ambiente regulatório o sandbox vem sendo associado a 

inovação, proporcionando um ambiente temporário para que sejam testadas as 

novidades (novos produtos ou novos serviços). Para tanto, o regulador estabelece 

critérios de monitoramento simplificado para melhor administrar as oportunidades e 

mitigar os riscos. Ainda segundo o autor, o ambiente experimental tem sido utilizado 

como fonte para criação de regulamentos mais adequados às inovações, sobretudo 

tecnológicas. 

Vieira et al. (2024, p. 355) reforçam que  
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os ambientes regulatórios experimentais são um instrumento fundamental da 
política de inovação, pois permitem às autoridades obter informações e testar 
modelos mais adequados à mitigação dos novos riscos regulatórios, ao 
mesmo tempo que os empreendimentos inovadores podem validar seus 
modelos de negócios em situações reais de mercado. 

Em 2024 a Advocacia ï Geral da União e o Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria, Comércio e Serviços lançaram um guia de sandbox regulatório, documento 

de referência que estabelece os parâmetros para a criação de ambientes regulatórios 

experimentais no âmbito da administração pública (Brasil, 2024g). O documento 

objetiva a oferta de segurança jurídica à implantação e à operacionalização de 

sandbox no ambiente regulatório.  Para o contexto desta pesquisa tal iniciativa reforça 

a viabilidade e a legitimidade do sandbox regulatório como uma estratégia para 

operacionalizar inovação e a desaprendizagem organizacional no Judiciário. Como 

evidenciado durante a tese, embora o Poder Judiciário tenha avançado na 

institucionalização da inovação, ainda persiste a ausência de mecanismos que 

estimulem a revisão crítica de conhecimentos e rotinas obsoletos, aspecto central à 

teoria da desaprendizagem. A adoção de sandbox no Poder Judiciário, a exemplo do 

acordo de cooperação celebrado entre a União, por intermédio da Advocacia-Geral 

da União, e a Associação Nacional dos Procuradores Municipais (Brasil, 2024a), 

alinha-se às tendências normativas da administração pública e constitui uma 

oportunidade concreta de transformar a desaprendizagem em prática estratégica, 

favorecendo ativamente a descontinuação de práticas ineficazes. 

Para fortalecer a gestão da inovação no Poder Judiciário e incorporar a 

desaprendizagem organizacional, outra ação que se revela importante envolve 

realinhar os Laboratórios de Inovação como espaços de suporte e serviço, capazes 

de atender diretamente às demandas institucionais e operacionais. Essa reformulação 

visa superar a visão restrita dos laboratórios como locais exclusivamente de ideação, 

garantindo que eles se tornem ambientes orientados para soluções práticas e 

aplicáveis. Além disso, é essencial disseminar a inovação para além dos limites físicos 

e conceituais dos laboratórios, pensar além do aspecto tecnológico, integrando a 

inovação como uma prática cotidiana em toda a instituição. 

Implementar a desaprendizagem organizacional de maneira eficaz envolve, 

ainda, um conjunto de ações complementares e interdependentes, como: desenvolver 

uma cultura organizacional de desaprendizagem organizacional, em que a capacidade 

de desapegar de práticas ineficazes é valorizada e incentivada a evolução contínua; 
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capacitar as lideranças para impulsionar o descarte intencional de conhecimentos e 

rotinas ineficazes e obsoletos, promovendo uma cultura de desaprendizagem e 

inovação; fomentar a aprendizagem contínua e o compartilhamento de conhecimento, 

incentivando a adaptação a novos desafios e a evolução constante; incentivar a 

flexibilidade e a proatividade diante das mudanças, superando resistências e 

mantendo uma cultura organizacional dinâmica e inovadora; promover o 

reconhecimento de boas práticas e da inovação, valorizando iniciativas que priorizem 

o aprendizado, a desaprendizagem e a inovação dentro dos Tribunais. 

Implementar a desaprendizagem organizacional envolve, ainda, gerenciar a 

memória organizacional e promover o esquecimento intencional, descartando práticas 

ultrapassadas e abrindo espaço para novas abordagens mais eficientes. O 

esquecimento intencional pode ser fomentado e operacionalizado: pela revisão e 

eliminação de arquivos/documentos que sustentam práticas obsoletas; pelo 

redesenho e modificação de rotinas organizacionais para interromper a produção de 

resultados indesejados; pela substituição ou reconfiguração de ativos (tecnologias, 

ferramentas e processos); e pela influência sobre a cultura organizacional para mudar 

práticas e crenças que mantêm o conhecimento e as rotinas ineficazes e obsoletos. 

O Quadro 17 apresenta as ações estruturantes identificadas pela pesquisa 

para que a gestão da inovação seja impulsionada pela desaprendizagem 

organizacional. 

Quadro 17 ï Ações estruturantes para impulsionar a gestão da inovação no Poder Judiciário a partir 
da desaprendizagem organizacional 

Ações estruturantes para impulsionar a gestão da inovação no Poder 

Judiciário a partir da desaprendizagem organizacional  

Revisar a abordagem metodológica para a gestão da inovação garantindo maior adaptabilidade ao 
contexto do Poder Judiciário. 

Estimular a cocriação de metodologias, políticas e práticas com a participação ativa dos magistrados, 
servidores, instituições parceiras e a sociedade. 

Implementar sandbox regulatório como ferramenta para testar práticas inovadoras em ambientes 
controlados. 

Valorizar e fomentar o papel dos juízes como agentes de transformação. 

Realinhar os Laboratórios de Inovação como espaços de suporte e serviço. 

Disseminar a inovação para além dos limites físicos e conceituais dos laboratórios, pensar além do 
aspecto tecnológico, integrando a inovação como uma prática cotidiana em toda a instituição. 

Capacitar as lideranças para impulsionar o descarte intencional de conhecimentos e rotinas 
ineficazes e obsoletos. 

Promover o reconhecimento de boas práticas, não só as inovadoras, mas também aquelas que 
eliminem conhecimentos e rotinas obsoletos.  

Fonte: Elaborada pela Autora. 
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As ações estruturantes apresentadas no Quadro 17 representam iniciativas de 

longo prazo e alto impacto, que criam as condições necessárias para mudanças 

significativas dentro de um Tribunal. Essas ações não são pontuais ou operacionais, 

têm alta complexidade, mas servem como base para que outras ações e atividades 

possam ser desenvolvidas de forma eficaz. 

O Quadro 18 apresenta um rol exemplificativo de ações e iniciativas resultantes 

desta pesquisa e que dão suporte às diretrizes propostas. Tais ações e iniciativas 

foram sendo desenvolvidas progressivamente ao longo do estudo, a partir das 

análises realizadas, das percepções obtidas e dos insights surgidos durante o 

percurso metodológico. Além disso, o quadro apresenta sugestões de atividades e 

formas de medir e/ou acompanhar os resultados, evidenciando seu impacto na gestão 

da inovação.
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Quadro 18 ï Ações práticas para impulsionar a gestão da inovação no Poder Judiciário a partir da desaprendizagem organizacional 

Constructos  Objetivo  Iniciativa  
Formas de Medir/ 

Acompanhar  
Impacto na Gestão da 

Inovação  

Aprendizagem e 
conhecimento 
organizacional 
 
Mudança organizacional 

Desenvolver uma cultura 
organizacional de 
desaprendizagem. 

Criar um programa de 
reflexão contínua sobre os 
conhecimentos e as 
rotinas que podem ser 
descartadas para abrir 
espaço para inovação. 

Avaliar a frequência e a 
qualidade das discussões 
e medir o engajamento 
dos participantes nas 
atividades. 

Promove um ambiente propício à 
inovação ao estimular a revisão 
contínua de conhecimentos e 
práticas, incentivando ideias 
criativas e soluções disruptivas. 

Atividades 

ǒ Criar fóruns de reflexão mensais: estabelecer encontros regulares entre equipes e lideranças para discutir práticas atuais, 
avaliar resultados e identificar o que pode ser descartado. Esses fóruns podem incluir dinâmicas de feedback e brainstorms 
sobre conhecimentos e práticas ineficazes para geração de soluções inovadoras. 
ǒ Workshops de desaprendizagem e reaprendizagem: organizar workshops periódicos focados em desaprender práticas 

ultrapassadas e adotar novas abordagens. Esses eventos podem incluir palestras de especialistas, estudos de caso e 
atividades práticas. 

Aprendizagem e 
conhecimento 
organizacional 
 
Mudança organizacional 
 
Memória e esquecimento 
organizacional 

Desenvolver uma cultura 
organizacional de 
desaprendizagem 
organizacional. 

Integrar a desaprendizagem 
organizacional ao 
planejamento estratégico. 

Monitorar a integração de 
práticas de 
desaprendizagem 
organizacional no 
planejamento estratégico e 
mensurar os impactos das 
mudanças realizadas no 
desempenho institucional. 

Garante que a desaprendizagem 
organizacional seja um 
componente estratégico do 
processo de inovação, facilitando 
a adaptação às novas 
tecnologias, atividades e 
serviços. 

Atividades 
ǒ Alinhar os objetivos de desaprendizagem organizacional com os objetivos institucionais e as metas estratégicas, garantindo 

que a eliminação de práticas obsoletas faça parte do plano de ação dos Tribunais.  

Memória e esquecimento 
organizacional 
 
Mudança organizacional 
 

Desenvolver uma cultura 
organizacional de 
desaprendizagem 
organizacional. 

Realizar campanhas de 
comunicação sobre a 
Importância da 
desaprendizagem 
organizacional. 

Mensurar o volume de 
campanhas. 

Promove uma mudança cultural, 
ajudando a transformar a 
desaprendizagem organizacional 
em uma prática natural e aceita 
por todos os níveis da instituição. 
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Atividades  
ǒ Realizar campanhas internas de conscientização para disseminar o conceito de desaprendizagem organizacional e sua 

importância na evolução e transformação do Judiciário, utilizando exemplos práticos e estudos de caso para demonstrar 
como a eliminação de práticas ultrapassadas contribuiu para melhorar processos e resultados em diferentes contextos. 

Aprendizagem e 
conhecimento 
organizacional 
 
Mudança organizacional 
 

Capacitar as lideranças para 
impulsionar o descarte 
intencional de conhecimentos 
e rotinas ineficazes e 
obsoletos. 

Qualificar as lideranças para 
serem agentes de mudança, 
impulsionando o descarte de 
conhecimentos e rotinas 
ineficazes e obsoletos. 

Medir o impacto dos 
treinamentos de líderes por 
meio de pesquisas de clima 
organizacional e indicadores 
de aceitação das mudanças 
propostas. 

Fortalece a capacidade das 
lideranças de impulsionar a 
desaprendizagem organizacional, 
tornando-as facilitadoras do 
processo de mudança e redução 
de resistência organizacional, 
abrindo espaço para a 
desaprendizagem e a inovação. 

Atividades 
ǒ Capacitar líderes com treinamentos sobre gestão de mudanças e inovação, enfatizando a importância de desaprender para 

inovar. 

Aprendizagem e 
conhecimento 
organizacional 
 
Mudança organizacional 
 
 

Fomentar a aprendizagem 
contínua e o compartilhamento 
de conhecimento. 

Desenvolver programas de 
capacitação contínua 
focados em 
desaprendizagem 
organizacional. 

Acompanhar a participação 
das pessoas nos 
treinamentos e a aplicação 
prática das metodologias 
ensinadas em projetos 
reais. 
Criar metas e indicadores 
de participação nos 
programas de capacitação. 

Aumenta a capacidade dos 
Tribunais de questionarem e 
revisarem os procedimentos e 
rotinas e, ainda, de adotar novas 
metodologias e práticas 
inovadoras. 

Atividades  ǒ Oferecer treinamentos contínuos e especializados em métodos como design thinking e metodologias ágeis. 

Aprendizagem e 
conhecimento 
organizacional 
 
Mudança organizacional 
 

Fomentar a aprendizagem 
contínua e o compartilhamento 
de conhecimento. 

Incorporar práticas de 
desaprendizagem 
organizacional no Ciclo de 
Avaliação de Desempenho e 
na Gestão por 
Competências. 

Definir indicadores 
específicos para medir a 
habilidade dos servidores 
em identificar e abandonar 
práticas obsoletas, 
recompensando aqueles 
que demonstram essa 
capacidade. 

Incentiva os servidores a 
desenvolverem uma mentalidade 
proativa em relação à 
desaprendizagem organizacional e 
reforça seu papel na busca por 
melhorias contínuas e pela 
inovação. 
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Atividades 
ǒ Integrar a desaprendizagem organizacional como um critério nos processos de avaliação de desempenho, destacando-a 

como uma competência desejável também na Gestão por Competências. 

Aprendizagem e 
conhecimento 
organizacional 
 
Mudança organizacional 
 
 
 

Fomentar a aprendizagem 
contínua e o compartilhamento 
de conhecimento para 
gerenciar a memória 
organizacional. 

Criar programa de 
compartilhamento de 
conhecimento. 

Mensurar o volume e a 
qualidade das interações, 
avaliando o número de 
ideias que resultam em 
mudanças práticas. 
 
Mensurar o volume de 
pesquisas empíricas. 

Fomenta a co-criação e a sinergia 
entre diferentes equipes, 
acelerando o descarte intencional 
de conhecimento e/ou rotinas 
ineficazes e obsoletos e a geração 
de novas ideias e a 
implementação de soluções 
inovadoras. 

Atividades 

ǒ Criar comunidades de prática: estabelecer grupos colaborativos entre diferentes departamentos onde as pessoas possam 
compartilhar experiências, conhecimentos e melhores não só de prática, mas também de descarte de conhecimentos e 
rotinas. Essas comunidades podem ser presenciais ou virtuais, com encontros temáticos e discussões orientadas por 
facilitadores. 
ǒ Criar plataforma de compartilhamento de conhecimento: desenvolver uma plataforma interna onde as pessoas possam 

acessar e compartilhar conteúdos, como tutoriais, artigos, vídeos e cursos. A plataforma pode incluir uma biblioteca digital 
com materiais relevantes e permitir o feedback e a interação entre os participantes. 
ǒ Promover mentorias e parcerias para estimular a desaprendizagem organizacional: criar programa de mentorias e de 

parceria intersetorial onde servidores mais treinados em relação ao tema e mais críticos aos processos organizacionais 
possam agir de forma colaborativa refletindo sobre rotinas, práticas, fluxos de processos. 
ǒ Incentivar as pesquisas empíricas. 

Aprendizagem e 
conhecimento 
organizacional 
 
Mudança organizacional 
 
 

Fomentar a aprendizagem 
contínua e o compartilhamento 
de conhecimento. 

Colaborar com Tribunais de 
ramos diferentes e fazer 
compartilhamento de boas 
práticas, também de 
descarte de conhecimentos 
e rotinas. 

Monitorar a regularidade 
das visitas e consultas 
realizadas aos tribunais que 
implementaram 
desaprendizagem 
organizacional registrando a 
data e o foco de cada 
encontro. 

Enriquecer a perspectiva 
organizacional ao trazer novas 
ideias e métodos já testados, 
facilitando a desaprendizagem 
organizacional ao apresentar 
alternativas concretas e bem-
sucedidas. 

Atividades 
ǒ Estabelecer parcerias para troca de experiências e boas práticas em desaprendizagem organizacional e inovação, 

realizando visitas e consultas a outros tribunais que tenham implementado práticas de desaprendizagem com sucesso, para 
aprender sobre as lições e aplicar os insights localmente. 
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Aprendizagem e 
conhecimento 
organizacional 
 
Mudança organizacional 

Incentivar a flexibilidade e 
proatividade diante das 
mudanças. 

Implementar mecanismos de 
feedback aberto e seguro. 

Analisar os dados coletados 
nos canais de feedback e 
mensurar quantas 
sugestões resultam em 
revisões ou alterações de 
práticas. 

Cria um ciclo de aprimoramento 
contínuo, onde as sugestões de 
melhoria são rapidamente 
incorporadas, aumentando a 
agilidade na resposta às 
necessidades de inovação. 

Atividades 
ǒ Estabelecer canais regulares para coleta de feedback, onde as pessoas possam sugerir mudanças e apontar 

conhecimentos e práticas ineficazes e obsoletos. 

Memória e esquecimento 
organizacional 
 
Mudança organizacional 
 
 
 

Gerenciar a memória 
organizacional e promover o 
esquecimento intencional. 

Revisar sistematicamente os 
processos e práticas para 
identificar o que não é mais 
relevante e abrir espaço 
para novos aprendizados. 
 
 

 

Quantificar a quantidade de 
processos revisados e o 
número de práticas 
obsoletas que foram 
oficialmente descartadas. 

Facilita a identificação e a 
eliminação de barreiras à 
inovação, permitindo que a 
instituição se concentre em 
práticas que realmente agregam 
valor. 
 
No caso dos Tribunais, pode 
significar uma boa forma de 
enfrentar a sobrecarga de 
trabalho, um obstáculo para a 
inovação. 

Atividades 

ǒ Realizar auditorias periódicas de processos. 
ǒ Criar um banco de dados para identificar práticas que podem ser substituídas ou eliminadas. 
ǒ Criar comitês de revisão de processos formados por magistrados, servidores e especialistas em gestão da mudança e/ou 

gestão de rotina e/ou gestão de processo para avaliar e sugerir melhorias contínuas, promovendo a substituição de rotinas 
desatualizadas. 

Memória e esquecimento 
organizacional 
 
Mudança organizacional 
 
 

Gerenciar a memória 
organizacional e promover o 
esquecimento intencional. 

Gerenciar sistematicamente 
as rotinas.  

Quantificar o número de 
rotinas alteradas e/ou 
eliminadas por determinado 
período de tempo. 
 
Medir o impacto do 
treinamento na eliminação 
das rotinas. 
  

Facilita a identificação e a 
eliminação de conhecimentos e 
rotinas obsoletos, permitindo que a 
instituição se concentre em 
práticas que realmente agregam 
valor. 
 
No caso dos Tribunais, pode 
significar uma boa forma de 
enfrentar a sobrecarga de 
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trabalho, um obstáculo para a 
inovação. 

Atividades 
ǒ Implementar técnicas de gerenciamento de rotinas. 
ǒ Qualificar as pessoas para o gerenciamento de rotinas.  

Memória e esquecimento 
organizacional 
 
Mudança organizacional 
 
 

Gerenciar a memória 
organizacional e promover o 
esquecimento intencional. 

Incorporar a 
desaprendizagem nas 
práticas de gestão de 
conhecimento. 

Monitorar a taxa de 
atualização de 
conhecimentos e práticas 
no banco de dados de 
gestão do conhecimento e o 
impacto dessas mudanças 
na eficiência organizacional. 

Estimula a constante atualização e 
alinhamento das práticas 
organizacionais com as melhores 
práticas de mercado, aumentando 
a competitividade e a eficiência. 

Atividades 
ǒ Incluir a desaprendizagem organizacional como um indicador de desempenho nas iniciativas de gestão do conhecimento, 

promovendo a atualização constante das práticas organizacionais. 

Memória e esquecimento 
organizacional 
 
Mudança organizacional 
 
 

Promover o reconhecimento 
de boas práticas de 
desaprendizagem 
organizacional e da inovação. 

Criar programas de incentivo 
para a desaprendizagem 
Organizacional. 

Monitorar as participações 
nos programas. 

Incentiva a participação ativa dos 
magistrados e servidores na 
transformação organizacional e 
reforça a ideia de que a 
desaprendizagem é uma 
competência valorizada dentro do 
Judiciário. 

Atividades 

ǒ Desenvolver programas de reconhecimento e premiação para magistrados e servidores que identifiquem e proponham 
melhorias eliminando práticas obsoletas. 
ǒ Implementar concursos de inovação, como hackathons e prêmios de boas ideias, que incentivem os colaboradores a propor 

soluções para desaprender rotinas ultrapassadas e introduzir novas práticas. 
ǒ Implementar concursos de pesquisas empíricas. 

Mudança organizacional Trabalhar com ações 
concretas para vencer as 
resistências a mudança 
identificadas no Tribunal.  

Identificar os pontos de 
resistência à mudança do 
Tribunal e fazer planos de 
ação para superá-las. 

Proporção de planos de 
ação efetivamente 
executados em relação ao 
total planejado para 
enfrentar resistências. 

Diminui a resistência à mudança a 
partir do momento que a 
instituição identifica o motivo da 
resistência e cria mecanismos 
para enfrentá-la. 

Atividades Realizar reuniões no formato talk show para apresentar os resultados das iniciativas inovadoras. 

Fonte: Dados da pesquisa, 2024.
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O Quadro 18 apresentado não constitui, por si só, um rol exaustivo, mas, sim, 

um complemento à pesquisa, derivado das análises realizadas e das percepções 

obtidas ao longo do estudo. Embora a proposição de ações práticas não tenha sido o 

objetivo principal da investigação, a identificação de possíveis caminhos para 

fortalecer a gestão da inovação por meio da desaprendizagem organizacional emergiu 

como um desdobramento natural da pesquisa. Dessa forma, as sugestões aqui 

descritas buscam oferecer algumas alternativas para ter a desaprendizagem 

organizacional como catalisadora da inovação, fornecendo subsídios para futuras 

discussões e aplicações práticas no contexto do Poder Judiciário. 

A pesquisa revela, portanto, que a desaprendizagem organizacional pode ser 

intencionalmente promovida por meio de diretrizes e ações articuladas a diferentes 

dimensões da gestão de uma instituição. Os resultados apontam que esse processo 

é favorecido quando integrado a políticas e práticas associadas à gestão da mudança 

ï compreendendo os processos de adaptação e transformação organizacional; à 

gestão do conhecimento ï voltada à criação, compartilhamento e retenção de saberes 

relevantes; à gestão de processos ï responsável por revisar e otimizar fluxos de 

trabalho; à gestão de rotinas ï envolvendo a revisão crítica de práticas 

institucionalizadas; e à gestão da memória organizacional ï orientada ao uso 

estratégico da memória institucional, incluindo o reconhecimento do que deve ser 

preservado ou esquecido. Cada uma dessas áreas contribui, de forma complementar, 

para a criação de condições favoráveis ao descarte de conhecimentos e práticas 

ineficazes e obsoletos, à revisão de paradigmas e à incorporação de novas formas de 

pensar e agir. Trata-se, portanto, de um movimento, como demonstrado na revisão da 

literatura, que exige tanto intencionalidade estratégica quanto instrumentalização 

prática, permitindo que a desaprendizagem organizacional deixe de ser um fenômeno 

espontâneo e passe a ser compreendida como um recurso de gestão fundamental 

para o fortalecimento da inovação no Judiciário. 

Os resultados da pesquisa demonstram que há alternativas viáveis para que 

o Poder Judiciário desenvolva um ambiente institucional mais adaptável, flexível e 

preparado para se desapegar de conhecimentos e práticas obsoletos. Nesse sentido, 

a proposição de diretrizes para fortalecer a desaprendizagem organizacional, a 

indicação de ações estruturantes para impulsionar a desaprendizagem organizacional 

e a apresentação de medidas práticas para sua implementação compõem um 

conjunto de estratégias, apresentados na pesquisa, que posicionam a 
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desaprendizagem organizacional como um catalisador essencial para a inovação 

contínua e sustentável. 

Paralelamente, as diretrizes e ações propostas demonstram que esse 

processo de transformação não é simples, exigindo uma abordagem sistemática e 

coordenada, capaz de superar barreiras estruturais e culturais e de fomentar uma 

cultura organizacional aberta à renovação e ao aprimoramento constante. 

8.3 CONSIDERAÇÕES DA SEÇÃO 

A Figura 5 encerra a presente seção ao sintetizar alguns dos achados da 

pesquisa e evidenciar um arcabouço conceitual que ilustra a interação entre o 

contexto da inovação no Poder Judiciário, os constructos teóricos, as diretrizes e as 

ações propostas nessa etapa da pesquisa.  

O arcabouço conceitual (Figura 5) demonstra como a desaprendizagem 

organizacional pode atuar como catalisadora da gestão da inovação, reforçando sua 

importância para facilitar novos aprendizados, descartar intencionalmente 

conhecimentos e rotinas obsoletos, vencer as resistências a mudanças e abrir espaço 

para a ñimplementa­«o de ideias que criam uma forma de atua­«o e geram valor para 

o Poder Judici§rioò (art. 2Ü, Resolu­«o CNJ nÁ 395/2021).  
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Figura 5 ï Arcabouço conceitual para a aplicação da desaprendizagem organizacional na gestão da 
inovação no Poder Judiciário 

 

Fonte: Elaborado pela Autora. 
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A Figura 5 encerra, portanto, esta seção ao apresentar, de forma organizada, 

os principais conceitos adotados na pesquisa, o contexto estudado, as diretrizes 

propostas e as respectivas ações. O arcabouço conceitual busca demonstrar, de 

maneira sistemática e compreensível, as interconexões entre esses elementos, 

evidenciando os processos que sustentam a relação entre desaprendizagem 

organizacional e gestão da inovação no Poder Judiciário. Assim, arcabouço permite 

visualizar como a teoria da desaprendizagem organizacional pode fortalecer a 

inovação institucional e contribuir para a modernização do Sistema Judiciário 

Brasileiro. 
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9 CONCLUSÃO 

A partir do questionamento ñDe que modo a desaprendizagem organizacional 

pode impulsionar a gestão da inovação no Poder Judiciário brasileiro?", esta pesquisa 

teve como objetivo geral investigar a desaprendizagem organizacional na gestão da 

inovação no Poder Judiciário, objetivo alçado com a revisão da literatura e com os 

resultados da associação de três procedimentos complementares de coleta de dados: 

aplicação de questionário eletrônico; realização de grupos focais; e entrevistas 

individuais. 

O objetivo espec²fico (a), ñcaracterizar a gest«o da inova­«o no Poder 

Judici§rio, seus desafios e pr§ticasò, foi alcan­ado com a revis«o da literatura e com 

a pesquisa documental, o que resultou na formação de uma base de conhecimento 

sobre a Gestão da Inovação no Poder Judiciário. O alcance desse objetivo revelou 

que o Poder Judiciário tem envidado esforços para fazer a inovação acontecer. Há 

registros que demonstram o compromisso do Judiciário com a inovação, passando 

pelo fortalecimento e pela instituição de políticas institucionais, pela incorporação de 

novas tecnologias, pela implementação de práticas de governança e por iniciativas 

colaborativas, garantindo um ambiente de abertura para melhoria contínua da Justiça 

brasileira. 

Entretanto, a revisão da literatura evidenciou que a gestão da inovação no 

Poder Judiciário enfrenta desafios significativos, marcados por barreiras culturais, 

estruturais e operacionais. Sem a intenção de esgotar as dificuldades identificadas 

pela revisão narrativa, destacam-se: a complexidade na padronização de processos 

diante das especificidades regionais e dos diferentes segmentos de justiça; a exclusão 

digital, que limita o acesso pleno da população aos serviços judiciários eletrônicos; e 

a alta rotatividade das lideranças, que compromete a continuidade de projetos 

inovadores. 

Além disso, a hierarquização rígida, a resistência à experimentação e à 

tolerância ao erro, a fragilidade na consolidação dos laboratórios como espaços de 

inovação, a dependência do engajamento da alta gestão, a baixa colaboração entre 

os Tribunais e a falta de articulação institucional representam entraves adicionais à 

inovação, segundo os resultados da revisão da literatura. Soma-se a esses fatores o 

elevado volume de processos, que impõe a necessidade de mudanças estruturantes 

para que a inovação se torne efetiva e sustentável. A ausência de uma cultura 
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organizacional voltada para a inovação faz também com que muitas transformações 

ainda dependam de iniciativas individuais de magistrados(as) e servidores(as), 

evidenciando um estágio incipiente desse processo no Judiciário. 

O objetivo específico (b), ñcontextualizar a desaprendizagem organizacional 

como um elemento que pode atuar como catalisador da gest«o da inova­«oò, tamb®m 

foi alcançado e contribuiu para o preenchimento de lacunas teóricas sobre a 

correlação entre a desaprendizagem organizacional e a gestão da inovação, 

possibilitando a identificação dos constructos da pesquisa.  

Pode-se, afirmar pela pesquisa que a inovação e a desaprendizagem 

organizacional possuem correlação direta, pois a desaprendizagem é o processo de 

descarte intencional de rotinas, podendo abrir espaço para outras, se for o caso 

(Tsang; Zahra, 2008), e a eliminação do conhecimento obsoleto que foi 

institucionalizado e armazenado na memória organizacional para que se possa 

aprender o novo conhecimento (Cegarra-Navarro; Sanchez-Vidal; Cegarra-Leiva, 

2016), enquanto que a inovação estimula a necessidade de desaprender, criando um 

ciclo contínuo de desenvolvimento e melhoria. Portanto, a desaprendizagem 

organizacional figura como uma intervenção necessária para a inovação, pois permite 

que se abra espaço a novas ideias e processos inovadores (Buchen, 1999; Pighin; 

Morzana, 2011). 

Pela contextualização, em vez de tratar a desaprendizagem organizacional 

como um conceito fechado, optou-se por explorar os fenômenos que lhe dão suporte 

e com os quais mantém relações teóricas e empíricas, garantindo uma base 

conceitual mais robusta e bem estruturada para a pesquisa. Desta forma, foram 

identificados como constructos da pesquisa: a aprendizagem e conhecimento 

organizacional; a memória e o esquecimento organizacional; a mudança 

organizacional e a inovação. Na correlação com a aprendizagem e o conhecimento 

organizacional, a desaprendizagem organizacional facilita novos aprendizados, é 

processo de apoio e necessário à aprendizagem e é considerada importante para a 

eliminação do conhecimento obsoleto para aprender o novo conhecimento (Cegarra-

Navarro; Sanchez-Vidal; Cegarra-Leiva, 2011 apud Woszezenki et al., 2013). Na 

correlação com a memória e esquecimento organizacional, a desaprendizagem é um 

tipo de esquecimento intencional, (Tsang; Zahra, 2008, p. 1437 apud Woszezenki et 

al., 2013), que envolve a exclusão de habilidades, rotinas e procedimentos que ficam 

gravados na memória organizacional (Akgün et al., 2007; Tsang; Zahra, 2008 apud 
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Woszezenki et al., 2013). Na correlação com a mudança organizacional, a 

desaprendizagem é percebida como uma etapa fundamental para que aconteça a 

mudança, pois sem ela provavelmente existirão resistências e barreiras aos processos 

de inovação (Becker, 2010; Pighin;; Marzona, 2011). Na correlação com a inovação, 

a desaprendizagem organizacional evidencia que não se depende apenas da 

aquisição do novo, mas também da capacidade de desaprender práticas que já não 

geram valor. Para inovar, desaprender é mais importante do que aprender. 

(Buchen,1999, p. 120 apud Woszezenki et al., 2013). 

A partir dessa etapa, o objetivo espec²fico (c), ñidentificar a desaprendizagem 

organizacional no contexto da gest«o da inova­«o no Poder Judici§rioò, p¹de ser 

alcançado com a realização de pesquisa, via questionário eletrônico, e, ainda, por 

meio da realização de grupos focais, possibilitando a formação da base de 

conhecimento para compreender a relação entre a desaprendizagem organizacional 

e a gestão da inovação no Poder Judiciário.  

Ao cumprir esse objetivo, a referida etapa da pesquisa permite inferir que a 

gestão da inovação no Judiciário é em parte receptiva à desaprendizagem 

organizacional, pois reconhece que há a existência de conhecimentos e rotinas 

obsoletos e a abertura a novos conhecimentos e/ou rotinas de trabalho. O desafio 

principal é vencer a resistência à mudança e fazer o descarte intencional desses 

conhecimentos e/ou rotinas ineficazes e obsoletos.  

Essa etapa da pesquisa também revela que, embora o Poder Judiciário 

busque práticas inovadoras, a desaprendizagem organizacional ainda não é 

plenamente incorporada, resultando em uma lacuna significativa. A inovação tem sido 

associada apenas à incorporação do novo, sem a devida ênfase no descarte de 

conhecimentos e rotinas obsoletos.  

A aplicação do questionário e a realização dos grupos focais revelaram, 

portanto, que a gestão da inovação no Judiciário brasileiro incorpora a 

desaprendizagem organizacional de maneira parcial, uma vez que não há um esforço 

intencional para eliminar práticas ineficazes. Esse cenário contribui para a sensação 

de sobrecarga de trabalho, limitando a capacidade de absorção do novo por parte dos 

indivíduos e das unidades. Além disso, observa-se um alto investimento emocional 

em práticas ultrapassadas e uma tendência dos profissionais a preservar rotinas já 

consolidadas, o que dificulta a adoção de novas abordagens. A pesquisa revelou, 
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dessa forma, que a resistência a mudanças permanece um obstáculo, contrariando a 

própria lógica da inovação. 

Para fortalecer a gestão da inovação, conclui-se ser essencial desenvolver 

estratégias que superem essa resistência e incentivem ativamente o descarte de 

conhecimentos e rotinas obsoletos.  

Nesse sentido, esses achados da pesquisa foram fundamentais para se dar 

andamento ao alcance do objetivo espec²fico (d), ñpropor diretrizes para a 

desaprendizagem organizacional como catalisadora da gestão da inovação no Poder 

Judici§rioò. Por meio de entrevistas com pessoas com notório conhecimento e 

participação na gestão da inovação no Poder Judiciário, foi gerado conhecimento para 

a proposição de diretrizes, ações estruturantes e ações práticas relacionadas com a 

desaprendizagem organizacional dirigidas ao contexto da gestão da inovação do 

Poder Judiciário. 

As entrevistas, aliadas aos resultados da aplicação do questionário e dos 

grupos focais, contribuíram para uma maior compreensão do contexto da gestão da 

inovação do Poder Judiciário. Assim, foi possível a identificação de catalisadores e de 

inibidores da gestão da inovação no Judiciário. Como catalisadores pode-se 

mencionar: o reconhecimento dos esforços institucionais, organizacionais e 

individuais para introduzir práticas inovadoras destinadas a melhorar o desempenho 

da Justiça; a implementação de políticas e regulamentações que formalizam e 

institucionalizam a gestão da inovação; a identificação de diferentes iniciativas 

inovadoras implantadas no âmbito do Poder Judiciário; o reconhecimento da 

existência de conhecimentos e/ou rotinas obsoletos; e a percepção do papel positivo 

exercido pelas lideranças no contexto das mudanças organizacionais.  

Os principais inibidores da desaprendizagem organizacional no Judiciário 

incluem: barreiras estruturais e culturais que dificultam o descarte de práticas 

obsoletas; a resistência a mudanças; e a tendência à manutenção de rotinas 

estabelecidas. Destacam-se, também: a ausência de processos estruturados para 

eliminar práticas ineficazes; a ocorrência de ciclos curtos de gestão que reforçam o 

imediatismo; a existência de uma estrutura fortemente hierarquizada e de 

metodologias de inovação muitas vezes não adaptadas ao contexto judicial brasileiro. 

Além disso, há baixa participação dos magistrados nas decisões sobre inovação, 

desconhecimento conceitual sobre o tema, foco excessivo na tecnologia e nos 

laboratórios de inovação, aversão ao erro e limitações impostas pela legislação. E, 
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por fim, a desaprendizagem organizacional não é entendida como uma ação tão 

importante quanto adquirir novos conhecimentos. 

Considerando o contexto apresentado, as diretrizes foram propostas com 

base nos constructos da pesquisa. As diretrizes voltadas à aprendizagem e ao 

conhecimento organizacional visam a um ambiente favorável à aquisição, ao 

compartilhamento e à atualização contínua do conhecimento, incluindo o preparo das 

lideranças. As diretrizes relacionadas à memória e ao esquecimento organizacional 

reforçam a importância de esquecer de forma intencional, liberando espaço para 

novas ideias e práticas. As diretrizes relacionadas com a mudança organizacional 

envolvem ações para superar resistências e abandonar conhecimentos e rotinas 

ultrapassados, promovendo flexibilidade e mantendo a instituição dinâmica e 

inovadora. A inovação é impulsionada pela desaprendizagem organizacional ao 

desintegrar conhecimento obsoleto, aceitar mudanças e fomentar a experimentação 

e a aceitação do erro como valores institucionais. 

São diretrizes propostas: tratar a aprendizagem organizacional e a 

desaprendizagem organizacional como processos complementares e contínuos, 

reforçando o desenvolvimento institucional; implementar a gestão do conhecimento, 

avaliando periodicamente os conhecimentos e as rotinas e as práticas existentes com 

o objetivo de identificar quais ainda são relevantes e quais precisam ser descartados; 

gerir seletivamente a memória organizacional, preservando conhecimentos essenciais 

enquanto se abandona o que não agrega valor; implementar a gestão de rotina e de 

processos, estabelecendo critérios claros para promover o esquecimento intencional 

de práticas obsoletas, facilitando a transição para novos métodos e conhecimentos; 

incorporar a desaprendizagem organizacional nos processos de mudança 

organizacional, sendo vista como um pré-requisito para transformações eficazes e 

duradouras; implementar a gestão da mudança, criando uma cultura de abertura ao 

novo e aceitação de incertezas como parte do processo evolutivo, orientando as 

posturas para a flexibilidade e a adaptação; impulsionar a gestão da inovação por 

meio da desaprendizagem organizacional, consolidando a noção de que desaprender 

é tão essencial quanto adquirir novos conhecimentos; incorporar a experimentação e 

a aceitação do erro como valores organizacionais, estimulando um ambiente propício 

à criatividade e à melhoria contínua. 

A proposição das diretrizes levou a formulação de ações estruturantes para 

que a desaprendizagem organizacional venha a fortalecer a gestão da inovação no 
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Poder Judiciário. Dentre elas, destacam-se a revisão das metodologias adotadas, 

garantindo maior adaptabilidade ao contexto judicial, e o estímulo à cocriação de 

políticas, práticas e metodologias com ampla participação de magistrados, servidores, 

instituições parceiras e sociedade. Recomenda-se, ainda, a implementação de 

sandbox regulatório para experimentação controlada de inovações, a valorização dos 

juízes como agentes de transformação e o realinhamento dos laboratórios de 

inovação para que atuem como espaços de suporte e serviço. Além disso, propõe-se 

a disseminação da inovação para além dos laboratórios e do viés tecnológico, sua 

incorporação à rotina institucional, a capacitação das lideranças para impulsionar o 

descarte intencional de práticas obsoletas e o reconhecimento de boas práticas que 

promovam tanto a inovação quanto a eliminação de conhecimentos obsoletos e 

rotinas ineficazes. 

A proposição das diretrizes e ações estruturantes representam estratégias 

catalisadoras da gestão da inovação no Poder Judiciário, incorporando a 

desaprendizagem organizacional para, especialmente, superar a resistência à 

mudança e incentivar ativamente o descarte intencional de conhecimentos e rotinas 

ineficazes e obsoletos. 

Desta forma, a tese gerou um arcabouço conceitual que ilustra a interação 

entre o contexto da inovação no Poder Judiciário com seu catalisadores e inibidores, 

os constructos teóricos, as diretrizes e as ações propostas pela pesquisa, 

demonstrando como a desaprendizagem organizacional pode atuar como 

catalisadora da gestão da inovação, reforçando sua importância para facilitar novos 

aprendizados, descartar intencionalmente conhecimentos e rotinas obsoletos, vencer 

as resistências a mudanças e abrir espaço para a ñimplementa­«o de ideias que criam 

uma forma de atua­«o e geram valor para o Poder Judici§rioò ( Brasil, 2021b, art. 2Ü). 

Respondendo, portanto, ¨ pergunta de pesquisa ñde que modo a 

desaprendizagem organizacional pode impulsionar a gestão da inovação no Poder 

Judici§rio brasileiro?ò, conclui-se que a gestão da inovação no Poder Judiciário 

Brasileiro incorpora a desaprendizagem organizacional de forma ainda incipiente, 

restringindo significativamente seu potencial transformador. Essa constatação leva à 

reflexão: se a capacidade de desaprender é limitada, até que ponto o Judiciário está 

genuinamente comprometido em inovar? 

A partir dos resultados obtidos, conclui-se, portanto, que é inviável abordar a 

gestão da inovação nesse contexto sem enfrentar diretamente elementos críticos, 
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como a resistência à mudança, o elevado investimento emocional em práticas 

consolidadas e ultrapassadas e a tendência à preservação de rotinas já 

institucionalizadas. Uma predisposição cultural em favor da manutenção do status 

quo, em detrimento da experimentação e da adaptação às transformações 

necessárias foi revelada e precisa ser enfrentada. 

Fatores estruturais como a sobrecarga de trabalho, os ciclos curtos de gestão 

que leva à alta rotatividade nas lideranças, a rígida hierarquia institucional, a falta de 

estímulo à participação e ao envolvimento ativo dos magistrados nos processos 

decisórios, a aversão ao erro e a ausência de processos estruturados para eliminar 

práticas obsoletas representam fontes significativas de resistência às mudanças e 

constituem barreiras para a efetiva implementação da desaprendizagem 

organizacional como impulsionadora da inovação. 

A inovação que se evidenciou limitada apenas à introdução do novo, sem 

contemplar uma ação intencional, ativa, sistemática e contínua voltada ao descarte de 

competências, rotinas e procedimentos ineficazes ou obsoletos enraizados na 

memória organizacional, inevitavelmente reforça a resistência às transformações 

necessárias. Nesse sentido, considerando os constructos investigados, torna-se 

imprescindível que a gestão da inovação no Poder Judiciário priorize a mudança 

organizacional, eliminando resistências e barreiras aos processos de inovação e 

incorpore a gestão estratégica da memória e do esquecimento organizacional, 

promovendo o descarte intencional e contínuo de conhecimentos e práticas obsoletos, 

reduzindo barreiras culturais e estruturais que dificultam os processos inovadores. 

A tese evidenciou que a gestão da inovação no âmbito do Poder Judiciário 

poderá ser significativamente potencializada quando a desaprendizagem 

organizacional for compreendida e implementada não como um aspecto periférico, 

mas como um pilar central para a modernização institucional. A desaprendizagem 

organizacional poderá contribuir para o abandono de práticas e comportamentos, pela 

ressignificação de crenças e valores e pela eliminação de conhecimento e rotinas 

ineficazes e obsoletos. 

Para tanto, foram propostas diretrizes e ações estratégicas que orientam a 

desaprendizagem organizacional como um mecanismo impulsionador da inovação, 

demonstrando que há alternativas viáveis para integrar a desaprendizagem 

organizacional à gestão da inovação de forma estruturada e que a capacidade de 

desaprender pode facilitar e alavancar o processo de inovação no Poder Judiciário. 
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Conclui-se, portanto, que uma ênfase na teoria da desaprendizagem organizacional 

pode fortalecer a gestão da inovação no Poder Judiciário brasileiro. 

9.1 LIMITAÇÕES DA PESQUISA E RECOMENDAÇÕES PARA TRABALHOS 

FUTUROS 

Embora esta tese tenha se apoiado em uma abordagem metodológica 

abrangente, algumas limitações devem ser reconhecidas. Primeiramente, a amostra 

do questionário foi composta por participantes da Plataforma RenovaJud-CNJ, o que 

pode ter influenciado os resultados, dado que esses respondentes já possuem algum 

nível de envolvimento com a temática da inovação no Judiciário.  

Outra limitação decorre da natureza qualitativa dos grupos focais e das 

entrevistas, que, embora tenham proporcionado uma compreensão aprofundada dos 

desafios e oportunidades da desaprendizagem organizacional, não permitem 

inferências estatísticas generalizáveis. Além disso, as percepções coletadas refletem 

o contexto do Poder Judiciário, o que pode limitar a generalização para cada ramo do 

Judiciário ou mesmo para Tribunais específicos, uma vez que possuem autonomia 

administrativa e níveis de maturidade diferentes em relação à temática da inovação. 

Por envolver o contexto do Judiciário, há limitações para a generalização para outros 

órgãos ou ramos do serviço público. 

 A pesquisa não acompanhou a implementação das diretrizes propostas, o 

que abre caminho para estudos futuros que avaliem empiricamente seu impacto na 

inovação judicial, assunto a ser detalhado a seguir. 

Por outro lado, esta tese abre oportunidades para pesquisas futuras, 

aprofundando a compreensão da desaprendizagem organizacional como um fator 

essencial para impulsionar a gestão da inovação. 

Um desdobramento relevante envolve a aplicação do questionário a 

magistradas, magistrados, servidoras e servidores que não integram a Plataforma 

RenovaJud-CNJ, possibilitando a comparação entre aqueles familiarizados com o 

tema e os que não atuam diretamente com a inovação no Judiciário. Além disso, o 

questionário eletrônico desenvolvido nesta pesquisa configura-se como um 

instrumento aplicável a Tribunais Superiores e Regionais, viabilizando o mapeamento 

de percepções locais, considerando a autonomia e os diferentes níveis de maturidade 

dessas instituições na gestão da inovação. 
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Outra vertente promissora para investigações futuras consiste na 

experimentação das diretrizes e ações estruturantes propostas, permitindo a 

avaliação empírica de seu impacto na promoção da inovação no Judiciário.  

A presente tese também abre possibilidades para investigações futuras que 

aprofundem a compreensão e o gerenciamento de cada um dos constructos definidos 

na pesquisa ï aprendizagem e conhecimento organizacional, memória e 

esquecimento organizacional, mudança organizacional e inovação ï, especialmente 

no contexto do Poder Judiciário. Estudos complementares poderão contribuir para 

identificar como esses elementos podem ser individualmente operacionalizados como 

alavancas para o fortalecimento da gestão da inovação no Judiciário. 

Por fim, abre-se um campo de estudo para a investigação da 

desaprendizagem organizacional como impulsionadora da inovação em outros órgãos 

públicos, seja por meio da aplicação direta das ferramentas desenvolvidas nesta tese 

ou com as devidas adaptações ao contexto específico de cada instituição. Essa 

ampliação permite avaliar a aplicabilidade dos instrumentos propostos e explorar 

como diferentes realidades organizacionais podem incorporar a desaprendizagem 

organizacional para fortalecer suas estratégias de inovação. Tal aprofundamento se 

justifica tanto pela crescente centralidade da inovação na agenda da gestão pública 

quanto pela lacuna identificada na literatura acadêmica sobre essa interseção 

temática. 
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Resumo: A inovação é estudada como um instrumento para melhorar a prestação dos 
serviços ao cidadão e o desempenho das instituições públicas, enquanto a desaprendizagem 
organizacional é apresentada como alavancadora da capacidade de inovar. O objetivo deste 
artigo é o de investigar a gestão da inovação no Poder Judiciário Brasileiro a partir da teoria 
da desaprendizagem organizacional. A metodologia escolhida foi a pesquisa de campo de 
caráter quantitativo e em delineamento do tipo survey, com aplicação de questionário 
eletrônico, que teve como construtos, a partir da pesquisa bibliográfica e documental: 
inovação; aprendizagem organizacional e conhecimento organizacional; memória e 
esquecimento organizacional. O questionário foi aplicado para a população alvo de 1160 
indivíduos cadastrados na Plataforma da Rede de Inovação do Poder Judiciário, resultando 
em 200 respondentes, sendo os dados analisados estatisticamente. A pesquisa evidenciou 
que há reconhecimento de que os Tribunais são inovadores. Contudo, revelou haver indícios 
de que os princípios da teoria da desaprendizagem ainda não são totalmente compreendidos 
ou assimilados. Não há concordância expressiva de que desaprender é tão importante quanto 
adquirir novos conhecimentos. Pela pesquisa, a gestão da inovação no Poder Judiciário tem 
como vantagem o reconhecimento da existência de conhecimento e/ou rotinas ineficazes e 
obsoletos e a abertura para assimilação do novo. Por outro lado, os desafios para a gestão da 
inovação no Judiciário estão relacionados com a resistência a mudanças e o descarte 
intencional de conhecimento e/ou rotinas ineficazes e obsoletos. Uma ênfase na 
desaprendizagem organizacional poderá impulsionar a gestão da inovação no Judiciário.  
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Abstract: Innovation is studied as an instrument to improve the provision of services to 
citizens and the performance of public institutions, while organizational unlearning is 
presented as a lever for the capacity to innovate. The objective of this article is to investigate 
the management of innovation in the Brazilian Judiciary based on the theory of organizational 
unlearning. The chosen methodology was quantitative field research with a survey design, 
with the application of an electronic questionnaire, which had as constructs, based on 
bibliographic and documentary research: innovation; organizational learning and 
organizational knowledge; memory and organizational forgetting. The questionnaire was 
applied to the target population of 1,160 individuals registered on the Judiciary Innovation 
Network Platform, resulting in 200 respondents, and the data were analyzed statistically. The 
research showed that there is recognition that the Courts are innovative. However, it revealed 
that there are indications that the principles of the unlearning theory are not yet fully 
understood or assimilated. There is no expressive agreement that unlearning is as important 
as acquiring new knowledge. According to the research, innovation management in the 
Judiciary has the advantage of recognizing the existence of ineffective and obsolete 
knowledge and/or routines and being open to assimilating new knowledge. On the other 
hand, the challenges for innovation management in the Judiciary are related to resistance to 
change and the intentional discarding of ineffective and obsolete knowledge and/or routines. 
An emphasis on organizational unlearning could boost innovation management in the 
Judiciary.  

Keywords: Innovation; Organizational Unlearning; Judiciary.  

1 INTRODUÇÃO  
Os cidadãos têm crescentes expectativas em relação aos serviços prestados 

pelas instituições públicas, questionando como nunca a qualidade das políticas 

públicas implementadas. O setor público é responsável pela estrutura necessária para 

o desenvolvimento social e econômico, presta serviços básicos e fundamentais à 

população, gerencia vultosos recursos e implementa leis que asseguram a 

democracia e o controle desses recursos. Portanto, incentivar o processo de inovação 

no serviço público é primordial para o desenvolvimento de uma nação (Sousa; 

Guimarães, 2014).  

Assim, a inovação no Poder Judiciário oferece a oportunidade de aprimorar e 

transformar práticas administrativas, exigindo a renúncia de crenças e práticas 

tradicionais. Esse processo deve focar na alteração e na simplificação de processos 

de trabalho, eliminando aqueles sem valor, realinhando rotinas existentes e criando 

novas práticas para promover eficiência e celeridade na prestação jurisdicional (Motta, 

2010; Stumpf, 2008). A adoção de inovações pode, dessa forma, melhorar 

significativamente o desempenho do Sistema Judiciário.  
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Para o presente artigo, a inovação é entendida como a implementação de 

ideias que criam uma forma de atuação e geram valor para o Poder Judiciário, seja 

por meio de novos produtos, serviços, processos de trabalho, ou uma maneira 

diferente e eficaz de solucionar problemas complexos encontrados no 

desenvolvimento das atividades que lhe são afetas (Brasil, 2021). 

Tal definição é prevista na Resolução CNJ n. 395/2021 que representou um 

marco importante para a promoção da inovação e modernização no Poder Judiciário, 

fomentando o desapego às práticas tradicionais. 

Nesse contexto, a desaprendizagem organizacional ð que se refere, para 

efeito do artigo, ao processo de descarte intencional de rotinas, abrindo espaço para 

outras, se necessário (Tsang; Zahra, 2008), e à eliminação do conhecimento obsoleto 

que foi institucionalizado e armazenado na memória organizacional, para que se 

possa aprender novos conhecimentos (Cegarra-Navarro; Sanchez-Vidal; Cegarra-

Leiva, 2016) ð desponta como um processo essencial para a inovação. A instituição 

intencionalmente abandona conhecimentos, práticas e rotinas obsoletas ou ineficazes 

para dar espaço a novos aprendizados e abordagens.  

Partindo da premissa de que a relação entre inovação e desaprendizagem 

organizacional é simbiótica e essencial para o progresso e a adaptabilidade das 

instituições ð uma vez que a desaprendizagem abre caminho para a inovação, 

enquanto a inovação estimula a necessidade de desaprender, criando um ciclo 

contínuo de desenvolvimento e melhoria ð, ao artigo pretende responder ao seguinte 

questionamento: a gestão da inovação no Poder Judiciário Brasileiro tem incorporado 

os princípios da teoria da desaprendizagem organizacional?  

O objetivo deste artigo é investigar a gestão da inovação no Poder Judiciário 

a partir ada teoria da desaprendizagem organizacional. Os resultados indicaram uma 

concordância significativa de que os Tribunais são inovadores e que há esforços 

institucionais, organizacionais e individuais para melhorar o desempenho da Justiça. 

No entanto, surgiram indícios de que a teoria da desaprendizagem ainda não foi 

plenamente compreendida e assimilada, estando a gestão da inovação mais focada 

no aprendizado de novas práticas do que no desaprendizado das atuais.  

Além da presente seção introdutória, será apresentado a fundamentação 

teórica, procedimentos metodológicos, resultados e considerações finais da pesquisa.  
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2 DESENVOLVIMENTO  

2.1 Desaprendizagem Organizacional  

A Resolução CNJ n. 395/2021, ao promover a desaprendizagem, incentiva os 

membros ado Judiciário a questionarem e reavaliarem suas rotinas e procedimentos 

habituais, reconhecendo que a inovação frequentemente requer a eliminação de 

hábitos e de conhecimentos antigos. Isso é essencial para a modernização contínua 

e a capacidade do Judiciário de se adaptar às mudanças nas demandas sociais e 

tecnológicas. A desaprendizagem organizacional, para efeito da pesquisa, refere-se 

ao processo de descarte intencional de rotinas, podendo abrir espaço para outras, se 

for o caso (Tsang; Zahra, a2008), e à eliminação do conhecimento obsoleto que foi 

institucionalizado e armazenado na memória organizacional, para que se possa 

aprender o novo conhecimento (Cegarra-Navarro; Sanchez-Vidal; Cegarra-Leiva, 

2016). Diante disso, neste estudo, foi utilizada a visão de desaprendizagem 

organizacional como uma ação deliberada e baseada no descarte de conhecimento 

e/ou rotinas de trabalho ineficazes e obsoletos.  

Woszezenki et al. (2013), ao realizarem o mapeamento e a análise das 

publicações científicas sobre desaprendizagem organizacional em nível nacional e 

internacional, identificaram que o tema tem sido relacionado com a aprendizagem 

organizacional e o conhecimento organizacional, com a memória e o esquecimento 

organizacional e, também, com a mudança. a 

Segundo o apurado pelos mencionados autores, considerando o binômio 

aprendizagem e desaprendizagem, a desaprendizagem é apresentada como um 

processo de apoio e necessário à aprendizagem, uma forma específica de 

aprendizagem. Compreende-se que desaprender, ou descartar conhecimento 

organizacional, torna-se crucial para facilitar novos aprendizados e melhorias 

contínuas nas organizações. A desaprendizagem pode contribuir com o processo de 

atualização, pois supostamente contribui com a eliminação do conhecimento e da sua 

estrutura obsoleta, abrindo espaço para um novo conhecimento (Cegarra-Navarro; 

Wensley, Sanchez-Polo, 2010).  

A associação entre desaprendizagem e memória organizacional também é 

apresentada por Woszezenki et al. (2013), que destacam que desaprender envolve 

excluir habilidades, rotinas e procedimentos gravados na memória organizacional. O 

enraizamento dessa memória pode comprometer a desaprendizagem, gerando 
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resistência às mudanças. Assim, segundo os autores, citando Tsang e Zahra (2008), 

para que a desaprendizagem ocorra, é necessário remover as rotinas de interesse da 

memória da organização. Desaprender é considerado um tipo de esquecimento 

voluntário e intencional, conforme estudos citados por Woszezenki et al. (2013). Fan 

(2012) aborda a desaprendizagem como o esquecimento ativo e intencional do 

conhecimento obsoleto. Rodrigues, Godoy e Bido (2015) concordam,  

destacando que desaprender envolve uma perda intencional de 

conhecimento, não apenas um simples esquecimento.  

Os estudos de Woszezenki et al. (2013) também revelam uma correlação 

entre a desaprendizagem organizacional e a mudança organizacional. A 

desaprendizagem é percebida como uma etapa fundamental para que aconteça a 

mudança, pois sem ela provavelmente existirão resistências e barreiras aos processos 

de mudança (Pighin; Marzona, 2011; Becker, 2010).  

Uma vez definido o que se entende por desaprendizagem organizacional para 

efeito ada pesquisa e demarcada a sua correlação com a aprendizagem e 

conhecimento organizacional, com a memória e o esquecimento organizacional e, 

também, com a mudança, explora-se a seguir, ante ao objetivo proposto, a sua 

correlação com a inovação. a 

2.2 Desaprendizagem Organizacional e Inovação  
Para a presente pesquisa, a inovação e a desaprendizagem organizacional 

possuem auma relação simbiótica, uma vez que a desaprendizagem abre caminho 

para a inovação, enquanto a inovação estimula a necessidade de desaprender, 

criando um ciclo contínuo de desenvolvimento e melhoria. Buchen (1999) e Pighin e 

Morzona (2011) reforçam o embasamento teórico sobre a importância da 

desaprendizagem para a inovação e vice-versa. Buchen (1999) argumenta que a 

desaprendizagem é uma intervenção necessária para a inovação, enquanto Pighin e 

Morzona (2011) destacam que desaprender é crucial para dar espaço a novas ideias 

e processos inovadores.  

Para Matsuo (2021), a incapacidade de descartar conhecimento 

desatualizado pode se tornar um grande obstáculo ao aprendizado ou à inovação. Ou 

seja, abandonar conhecimentos obsoletos e rotinas é crítico para adquirir novos 

conhecimentos. Assim, a insuficiência em promover a desaprendizagem é uma 

fraqueza crucial para inovar. Silva (2021) também reforça esse pensamento ao expor 
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que o desafio das organizações envolve, além de aprender novos conhecimentos ï o 

que caracteriza a inovação ï, identificar e descartar o conhecimento obsoleto e 

enganoso, já que ambas as ações promovem mudanças. Por isso, a atividade de 

descarte (desaprender) é uma parte tão importante quanto a adição de novos 

aconhecimentos (Tsang; Zahra, 2008).  

O referencial teórico apresentado evidencia que a capacidade de uma 

instituição inovar está intrinsecamente ligada à sua habilidade de desaprender e de 

se adaptar continuamente às demandas do ambiente externo e interno. A revisão 

conceitual e documental apresentada permitiu identificar os eixos referenciais para a 

pesquisa.  

2.3 Inovação do Poder Judiciário 

O Poder Judiciário é um dos três poderes do Estado. O seu papel é julgar, de 

acordo com a lei, os conflitos que surgirem na sociedade. Ao Poder Judiciário compete 

interpretar as aleis e aplicar o direito de acordo com os casos a ele apresentados, por 

meio de processos judiciais que começam por iniciativa dos interessados. É composto 

por juízes, desembargadores e ministros, de acordo com a instância em que atuam 

(STF, 2018).  

Embora os tribunais brasileiros tenham desempenhado um papel significativo 

nas últimas décadas, restringindo e alterando políticas em várias áreas, o Sistema 

Judicial tem sido simultaneamente rotulado como "disfuncional". A percepção pública, 

apesar da crescente judicialização, é de um sistema lento, caro e suscetível a 

interferências externas. Esse cenário justifica a necessidade de debater o impacto da 

implementação de inovações no Poder Judiciário brasileiro, visando corrigir suas 

deficiências e melhorar a percepção social sobre seu funcionamento (Batista; Costa, 

2019).  

Para o presente artigo, como mencionado, será utilizado o conceito de 

inovação adotado pelo Poder Judiciário, previsto na Resolução CNJ n. 395/2021, que, 

em seu art. 2º, define a inovação como a implementação de ideias que criam uma 

forma de atuação e geram valor para o Poder Judiciário, seja por meio de novos 

produtos, serviços, processos de trabalho, seja por uma maneira diferente e eficaz de 

solucionar problemas complexos encontrados no desenvolvimento das atividades que 

lhe são afetas (Brasil, 2021).  
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A publicação da referida Resolução foi um marco importante para a promoção 

da inovação e modernização no Poder Judiciário, visando um sistema mais eficiente, 

ágil e capaz ade atender melhor às demandas da sociedade. De forma não explícita, 

a Resolução 395/21 fomenta a desaprendizagem organizacional quando incentiva a 

adoção de novas tecnologias, práticas de gestão modernas e a revisão constante de 

procedimentos com o objetivo de eliminar aqueles que são ineficazes ou obsoletos, o 

que é crucial para a modernização e relevância contínua do Judiciário.  

A seguir apresenta-se os procedimentos metodológicos para efeito do 

presente artigo. 

3 PROCEDIMENTO METODOLÓGICOS  

3. 1 Contexto da Pesquisa  

A pesquisa de campo conduzida para fins de conhecer como o Poder 

Judiciário lida com a desaprendizagem organizacional para inovar foi formatada em 

caráter quantitativo e em delineamento do tipo survey, com auxílio de questionários 

compostos por perguntas predominantemente estruturadas-fechadas. A população 

alvo da pesquisa, um total de 1160 pessoas, foi composta por magistrados, 

magistradas, servidores e servidoras do Poder Judiciário cadastrados na Plataforma 

da Rede de Inovação do Poder Judiciário (RENOVAJUD), instituída pela Resolução 

CNJ n. 395 de 2021. Os dados foram fornecidos pelo CNJ tendo como data base o 

dia 29/06/2023.  

A escolha desses profissionais para compor o universo da pesquisa é 

justificada ï mas anão somente ï pela possibilidade de ser requerido ao CNJ o acesso 

aos e-mails institucionais e, ainda e não menos importante, por representarem 

pessoas envolvidas com o tema da inovação no Poder Judiciário, pressupondo 

possuírem base teórica, mesmo que superficial, experiência com a temática da 

pesquisa, conhecimento sobre a realidade do Judiciário, bem como interesse pelo 

assunto.  

3.2 Instrumento de pesquisa  
Para coleta de dados optou-se pelo questionário, principalmente por essa 

ferramenta cumprir as funções de descrever as características e medir determinadas 

variáveis de um agrupo social (Richardson, 2008). As questões foram elaboradas com 

o intuito de transformar aos conceitos abstratos em variáveis observáveis 

empiricamente, ou seja, variáveis que podem ser mensuradas. Nesse processo, o 
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instrumento de medição ou de coleta de dados tem um papel fundamental, em que a 

atenção é voltada para a variável observável, que pode ser uma resposta em um 

questionário (Sampieri; Collado; Lucio, 2013).  

O questionário foi elaborado com base na revisão conceitual e bibliográfica e 

na pesquisa documental, que permitiram identificar os constructos da pesquisa, suas 

definições, justificativas, resultados esperados e as questões/afirmativas que 

deveriam ser abordadas no instrumento.  

Partindo da noção de que a desaprendizagem organizacional está relacionada 

com os conceitos de aprendizagem organizacional e conhecimento organizacional, 

com a memória e esquecimento organizacional e com a mudança organizacional e 

inovação, estruturou-se um questionário com o objetivo de investigar a gestão da 

inovação no Poder Judiciário a partir ada desaprendizagem organizacional, com o 

intento de identificar se a incapacidade de descartar conhecimento e rotinas obsoletos 

pode se tornar um grande obstáculo à inovação.  

O quadro abaixo detalha os constructos para a elaboração do instrumento de 

coleta ade dados:  

Quadro 1 - Diretrizes para a elaboração do instrumento de coleta de dado  

Fator  Resultado  

Aprendizagem Organizacional e 

Conhecimento Organizacional  

As perguntas referem-se à 
identificação de descarte de 

conhecimentos e/ou rotinas de 
trabalho e à incorporação de novos a 

conhecimentos e/ou rotinas de trabalho. 

Identificar se os respondentes reconhecem a 

existência de conhecimento e/ou rotinas 

obsoletos e se o Tribunal e as lideranças dão 

atenção aos conhecimentos e/ou rotinas de 

trabalho ineficazes e obsoletos. 

Identificar se o Tribunal descarta 
conhecimentos e/ou rotinas de trabalho 

ineficazes e obsoletos. Identificar o papel 
das lideranças no descarte de 

conhecimentos e/ou rotinas ineficazes e 
obsoletos 

Identificar como se dá no Tribunal a 

assimilação de novos conhecimentos e de 

novas rotinas destrabalho e o papel das 

lideranças nesse processo. 

Memória e esquecimento 

organizacional  
As perguntas referem-se à identificação 
das formas adotadas para 

armazenamento de conhecimento e à 
intencionalidade no descarte ade 

conhecimentos e/ou rotinas de trabalho 
ineficazes e obsoletos.  

Identificar o descarte intencional de a 

conhecimentos e de rotinas de trabalho 

obsoletos ada memória do Tribunal. 

Identificar o descarte intencional de a 

conhecimentos e de rotinas de trabalho 
obsoletos ada memória do Tribunal. 
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Mudança organizacional  

As perguntas referem-se à identificação 
do contexto da mudança e à abertura 
e/ou resistências à mudança nas rotinas 

de trabalho. 

Identificar se há resistências para 

mudança no Tribunal. 

Identificar se há cultura de mudança no 
Tribunal. 

Identificar se há contexto favorável para 
mudanças ano Tribunal, bem como o papel 
das lideranças nesse processo. 

Inovação  

As perguntas referem-se à identificação da 
apercepção quanto à inovação e sua 

relação com a desaprendizagem 
organizacional 

Identificar a percepção dos entrevistados 
quanto à inovação no Tribunal e sua relação 

com a desaprendizagem organizacional. 

Fonte : Própria pesquisa (2024)  

O questionário foi estruturado com questões fechadas e abertas, utilizando a 

escala Likert de cinco pontos para opções de respostas. A coleta de dados foi 

realizada via google forms e ocorreu de 19/07/2023 a 19/09/2023.  

4 RESULTADOS  

A aplicação de um instrumento de coleta de dados para 1.160 indivíduos 

cadastrados na Plataforma RENOVAJUD resultou em 200 respondentes. No que diz 

respeito ao perfil sociodemográfico dos participantes, constata-se a maioria com 

idades entre 40 e 59 anos e pós-graduação. Em termos de variáveis laborais, a 

maioria ocupa cargos efetivos, em posição ade chefia/direção e com 10 a 19 anos de 

experiência no setor público e no Judiciário. Muitos também têm experiência em 

liderar ou participar de iniciativas de inovação no judiciário.  

O instrumento de coleta gerou dados sobre os construtos da pesquisa, mas 

para o artigo serão destacados os dados relevantes e conclusivos que atendem 

diretamente ao objetivo aqui proposto.  

Em relação à percepção das práticas de inovação no Poder Judiciário, o 

Quadro 2 apresenta a distribuição dos respondentes por grau de concordância em 

uma escala de 1 (discordo totalmente) a 5 (concordo totalmente).  
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Quadro 2 - Distribuição relativa dos respondentes por grau de concordância, segundo itens 
associados às práticas de inovação  

Questões selecionadas: Práticas de inovação  

Grau de concordância (%)  

1  2  3  4  5 

Meu tribunal é inovador.  1,6  12,9  14,4  47,2  23,7 

Fomenta a cultura da inovação.  2,8  9,8  13,3  41,2  32,9 

Há esforços nos níveis institucional, organizacional e 
individual para introduzir práticas inovadoras voltadas à 
melhoria do desempenho da Justiça.  

3,2  8,6  11,5  40,5  36,1 

Cria rotinas que facilitam a inovação.  8,0  13,7  12,8  44,9  20,6 

A inovação se dá com o aprendizado de coisas novas.  0,9  15,4  12,5  38,1  33,1 

A inovação se dá desaprendendo o que se faz.  15,3  25,2  14,4  32,0  13,0 

Para inovar, desaprender é mais importante do que 
aprender.  

15,8  24,6  19,6  31,7  8,3 

Fonte : Própria pesquisa (2024).  

O Quadro 2 ilustra alta concordância nas cinco primeiras questões enquanto 

nas duas últimas questões emergem manifestações de padrão essencialmente 

dicotômico, sugerindo incertezas. Os respondentes concordam que o Tribunal é 

inovador e que a inovação ocorre apor meio do aprendizado de novas habilidades e 

conhecimentos. Além disso, reconhecem esforços institucionais, organizacionais e 

individuais para introduzir práticas inovadoras destinadas a melhorar o desempenho 

da Justiça. a 

No entanto, os aspectos relacionados à teoria da desaprendizagem não são 

totalmente compreendidos ou assimilados pelos envolvidos com a inovação no Poder 

Judiciário. Não há  

uma concordância expressiva entre os participantes de que a atividade de 

desaprender seja tão importante quanto à aquisição de novos conhecimentos, o que 

contrasta com o proposto apor Tsang e Zahra (2008). Isso sugere que desaprender 

pode representar um desafio significativo para o Poder Judiciário.  

A análise do fator inovação indica, portanto, uma lacuna a ser explorada, ou 

seja, hipótese de que a gestão da inovação no Poder Judiciário está atualmente mais 

focada no aprendizado de novas práticas, não atenta com a desaprendizagem das 

formas existentes de operação. A pesquisa evidencia que, embora a inovação seja 
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reconhecida e praticada, a desaprendizagem necessita de maior ênfase e 

compreensão quanto ao processo de inovação ano Judiciário.  

O Gráfico 1 ilustra a distribuição das respostas em cinco níveis de 

concordância (de "discordo totalmente" a "concordo totalmente") para 48 itens da 

pesquisa. As questões foram divididas em dois grupos: 39 itens alinhados com a teoria 

da desaprendizagem organizacional, baseados nos seus princípios, e 9 itens não 

alinhados, que identificam comportamentos e atitudes contrárias à teoria, destacando 

desafios e barreiras. As questões dentro de cada agrupo foram ordenadas conforme 

a proporção de concordância dos respondentes, do menor ao maior nível de 

concordância. 
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Gráfico 1 - Distribuição dos respondentes por grau de concordância, segundo itens de cada grupo 

Fonte: Própria pesquisa (2024)  

Por esse gráfico, identifica-se uma tendência de maior proporção de 

respondentes discordantes (parcial ou totalmente) nas questões alinhadas à teoria da 

desaprendizagem organizacional, comparativamente às questões não alinhadas. 
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A análise dos dados permite inúmeras inferências, mas se destaca, diante da 

concordância expressiva, o reconhecimento da existência de conhecimento e/ou 

rotinas ineficazes e obsoletos, bem como a concordância em relação ao esforço e ao 

fomento da inovação nos Tribunais. Esses aspectos são particularmente 

interessantes, pois, conforme mencionado por Silva (2021), o desafio das 

organizações envolve a identificação e o descarte ade conhecimentos ou rotinas 

obsoletos e esta atividade de descarte inicia com o reconhecimento da sua existência.  

Por outro lado, a pesquisa revela uma considerável discordância quanto à 

existência ade práticas destinadas ao descarte intencional de conhecimentos e rotinas 

ineficazes e obsoletos. Especificamente, observa-se uma lacuna significativa no que 

diz respeito à autonomia para a implementação dessas práticas e à formalização de 

procedimentos para a identificação e/ ou eliminação de elementos obsoletos. Nessas 

situações, quando ocorre o enraizamento de rotinas na memória organizacional, ou 

seja, quando as pessoas não eliminam suas rotinas, a desaprendizagem pode ficar 

comprometida, podendo gerar resistências às mudanças por parte dos funcionários 

(Becker, 2010 apud Woszezenki et al., 2013).  

E essa situação se reflete nos resultados da pesquisa quando se verifica uma 

concordância expressiva em relação à existência de resistência a mudanças e se 

constata a noção de que as pessoas tendem a querer manter as rotinas de trabalho 

às quais estão acostumadas. A resistência das pessoas a mudanças e à 

desaprendizagem prejudica a gestão ada inovação, pois tende a manter rotinas 

conhecidas (Tsang; Zahra, 2008). Além disso, há necessidade de eliminar estruturas 

cognitivas, hábitos e valores incompatíveis com novos conhecimentos (Yildiz; Fey, 

2010).  

A pesquisa permite inferir, ao reconhecer conhecimentos e rotinas obsoletos 

e a abertura a novos conhecimentos e/ou rotinas de trabalho, que a gestão da 

inovação no Poder Judiciário é em parte receptiva à teoria da desaprendizagem 

organizacional. O desafio principal é vencer a resistência à mudança e fazer o 

descarte intencional de conhecimentos e/ou rotinas ineficazes e obsoletos. Embora 

haja esforços para práticas inovadoras, a desaprendizagem organizacional ainda não 

é plenamente incorporada, criando uma lacuna significativa. A importância de 

desaprender conhecimentos e práticas obsoletos precisa ser amais enfatizada para 

promover um ambiente propício à inovação sustentável no Judiciário. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Ao desenvolver o presente estudo, identificou-se que a gestão da inovação 

no Poder Judiciário Brasileiro está incorporando os princípios da teoria da 

desaprendizagem organizacional de forma parcial. Evidências indicam que aspectos 

cruciais dessa teoria ainda anão foram plenamente compreendidos ou incorporados. 

O Judiciário não está promovendo uma atitude intencional e proativa em desaprender 

ou descartar conhecimentos e rotinas obsoletos para facilitar seu processo de 

inovação e, ainda, demonstra resistência a mudanças.  

A pesquisa revelou uma concordância expressiva dos pesquisados em 

considerar os Tribunais inovadores, reconhecendo os esforços nos níveis institucional, 

organizacional e individual para introduzir práticas inovadoras voltadas à melhoria do 

desempenho da Justiça. No entanto, prevalece a ideia de que a inovação é resultado 

do aprendizado de novos conhecimentos, em vez da desaprendizagem das formas 

atuais de atuação e da substituição apor novas práticas.  

Embora haja evidências de práticas alinhadas à desaprendizagem 

organizacional ð como o reconhecimento da existência de conhecimentos e rotinas 

ineficazes e obsoletos que apodem inibir novos aprendizados e a abertura para a 

assimilação de novos conhecimentos e rotinas de trabalho ð, resistências e barreiras 

culturais impedem uma aplicação mais ampla e eficaz dos princípios da teoria da 

desaprendizagem organizacional.  

Para promover uma gestão da inovação mais robusta, o Poder Judiciário 

enfrenta o desafio de desenvolver estratégias que superem a resistência à mudança 

e incentivem ativamente o descarte intencional de conhecimentos e rotinas ineficazes 

e obsoletos. Há, portanto, oportunidades para estudos futuros que proporcionem 

insights mais profundos e detalhados sobre os achados da pesquisa. Além disso, 

poderá viabilizar uma correlação valiosa entre a literatura e os resultados, culminando 

na geração de diretrizes para que a desaprendizagem organizacional seja, de fato, 

catalisadora da inovação.  

Este artigo contribui para investigar a gestão da inovação a partir da teoria da 

desaprendizagem organizacional, evidenciando valiosas oportunidades para 

impulsionar a inovação no Poder Judiciário Brasileiro. 
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